
N R  N . O  121, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2691201 2 
Aviso 5041201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 15 de 
junho de 2012, que renova a concessão outorgada a TV Ômega Ltda para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 26 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3"o art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 1 5 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 1 8 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas à TV Ômega Ltda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos municípios de São Paulo-SP, Rio 
de Janeiro-RJ, Fortaleza-CE, Recife-PE e Belo Horizonte-MG. 

- -- - - ---- - 

Brasília, 20 de junho de 2012. 



DOCUMENTOASSiN:?L'D L L E : . ~ ~ ~ E I T E  J 
CONFERE C:6hr/ t'lO 021 :NAL i 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.027245/2011, em que a TV ÔMEGA LTDA. solicita renovação da outorga que lhe foi concedida 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Fortaleza, Estado do Ceará, pelo prazo de quinze anos, a partir de 20 de agosto de 201 1. 

2. A outorga foi deferida originariamente a TV Manchete Ltda., pelo Decreto nQ 85.842, de 25 
de março de 198 1, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 198 1, retificado pelo Decreto 
nQ 87.226, de 3 1 de maio de 1982, publicado no Diário Oficial da União de 2 de junho de 1982, 
transferida para a TV ÔMEGA LTDA., através do Decreto de 14 de maio de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 1999, e renovada pelo Decreto s1nQ de 22 de julho de 1999, publicado 
no Diário Oficial da União de 23 de julho de 1999, referendado pelo Decreto Legislativo ne 4 13, de 200 I ,  
publicado no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 1991. 

3. Observo que a renovação das concessões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e no Decreto nQ 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que foram atendidas todas as disposições normativas regentes. 

5. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, Decreto nQ 88.066, encaminho o processo a Vossa Excelência para decisão e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3" da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETODE 15  DE JUNHO DE2012 

Renova a concessão outorgada a TV 01nega Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
irnagens, no Município de Fortaleza, Estado do 
Ceará. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os asts. 84, 
caput, inciso IV, e 223, caput, da Coilstituição, tendo etn vista o disposto no art. 5" da Lei 11" 5 5.85, de 
23 de junho de 1972, e de acordo com o que consta do Processo Adininistrativo n~3000.027245/2011- 
10, 

DECRETA: 

Ai-t. 1" Fica renovada, de acordo com o at-t. 33, 3 39 da Lei n q .  11 7, de 27 de agosto de 
1.962, por quinze anos, a partir de 20 de agosto de 201 1, a concessão outorgada originariainente a TV 
Manchete Ltda. pelo Decreto nQ 85.842, de 25 de março de 1981, renovada pelo Decreto n" 87.226, de 3 1 
de maio de 1982, transferida para a TV &nega Ltda. através do Decreto de 14 de inaio de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União de 17 de inaio de 1999, renovada pelo Decreto de 22 de julho de 
1999, publicado no Diário Oficial da União de 23 de julho de 1999, e aprovada pelo Decreto Legislativo n" 
413, 18 de outubro de 2001, para exploraw, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecoinunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Ast. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos terinos do 9 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3"ste Decreto entra ern vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 5 de j unho de 20 12; 19 1 "a Independência e 124"a República. 

D-EM 194 MC-RENOVA CONCESSÃO TV ÔMEGA CE(L2) 



Aviso nQ 504 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro SeCretZirio dacâmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 15 de junho de 2012, publicados no Diário Oficial da União do dia 18 de junho de 2012, 
que renovam concessões outorgadas à TV Ômega Ltda., para explorar serviços de radiodifusão 
de sons e imagens. 

Atenciosamente, n 

da ~rdsidência da República 



SERVIÇO PÚBLICO FmDERAL 

INTERESSADO: 
PROCESSO: 53000.017%5Sn@IP 
mTEmSSADC): TV ~ R I E G A  LTDA 
ASLLWTBJTO: RENOVAGA~OO DE OUTORGA 
CHEDADE: FORTALEZMCE 

OUTROS DADOS: 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO I 
ANEXOS: I 
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SER uço PUBLICO FEDERAL 
MINISTEÉ DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho: 1201 1 

Referência.: No 53000.027245/2011 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a n/ ÔMEGA LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competen 'processo administrativo. 

r 
nho 201 1 

MARIA SALETE LEONARDO 

De acordo. Proceda- & a abertura de processo conforme proposto. 

VANEA Fd 
COORDENADOR (A) GERAL DE EGIME LEGAL DE OUTORGAS 



ILUSTRÍSSIMO SENHOR DR. MINISTRO PAULO BERNAR%)O SILVA 
DO MINISTERIO DAS C 0  

ht:t,it:;'fR!?-, o&% ?n:atAi~f.lig,&.i;fiõ 
EA.QSFL!$. - DF 

S30aQ 027245tZ019 -28 

TV OMEGA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, e 
procuradores abaixo assinados, vem tempestivamente, requerer a Vossa Senhoria, 
Renovação da Outorga dos Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens de TV, 
concedida em 20 de agosto de 1996, conforme Decreto Legislativo 413/2001, 
publicado no DOU em 19/10/2001, para as localidades de Rio de Janeiro, Recife, 
Belo Horizonte, Fortaleza e São Paulo. 

Em cumprimento a exigência desse D. Ministério, protesta pela 
juntada dos documentos necessários para a renovação da outorga, conforme 
listagem anexada. 
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$, %." iirreaeid~i Pie~B'der~te ICe11t~:dy~ 2869, OSOSCO/SP 

Lista dos documentos juntados: 

e Requerimento dirigido ao Ministério das Comunicações, solicitando a 
renovação da Outorga (Doe. 01) 

e Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionátria com o Poder Concedente. (art. 3O, Cj 1°, a, Dec. 88.066/1983, 
de 26/01/1983) (Doe. 02); 

e Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador, nas 
localidades de São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte e Fortaleza, 
dos últimos 5 anos (Doe. 03); 

Certificado de quitação da contribiaiçãs sindical, relativa ao empregado, nas 
localidades de São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte e Fortaleza, 
dos últimos 5 anos (Doe. 04); 

Laudo de ensaio dos transmissores das localidades de São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo Horizonte, Recife e Fortaleza (analógico e digital), anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART, e procuração engenheira responsável 
(Doe. 05); 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as nomas técnicas vigentes, acompanhado de declaração b a d a  em 
conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
Stima autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Doe, 06); 

Comprovante de regularidade com o FISTEL, últimos 05 anos (Doc. 0'7); 

r Declwação de não infringência à vedação do art. 220, Cj5OY CF (Doc. O S ) ;  

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS (Doe. 09); 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e i 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal, com a Fazenda Estadual 



da sede da entidade, e regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
entidade , Prova de regularidade relativa ao INSS (Doe. 10); 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS (Doe. 11); 

e Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato Social, durante o 
período de vigência da outorga (Doe. 12); 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 4", da Constituição Federal) e legais 
&ei no 9.294/1996) (Doc. U); 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação (Doe. 14); 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição 
Federal (Doe. 15); 

e Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, N, da CF (Doe. 16); 

Declaraqão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
prograunaqão, e a juntada dos documentos comprovando a nacionalidade dos 
mesmos. @oco 19); 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: TV ÔMEGA LTDA., empresa concessionária de serviços de radiodifusão de sons e 

imagens, inscrita no CNPJ sob o no 02.131:538/0001-60, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy, 

2869, Vila São José, Osasco - SP, CEP 06298-190, neste ato, representada por seus sócios 

AMILCARE DALLEVO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, titular da cédula de identidade RG 

8.161.121-SSP-SP, inscrito no CPFIMF sob o no. 899.983.088-87 e MARCELO DE CARVALHO 

FRAGALI, brasileiro, casado, empresário, titular da cédula de identidade RG. no. 5.884.364-SSP-SP, 

inscrito no CPFIMF sob o no. 013.991.098-04, ambos com endereço comercial em São Paulo, na 

Avenida Cidade Jardim, 377, 5' andar, Capital, CEP: 01453-900. 

OUTORGADOS: DENNIS BENAGLIA MUNHOZ, inscrito na OABISP sob o no. 92.541, FABIANE 

FRANCO LACERDA, inscrita na OABISP 206.702, RIOLANDO DE FARIA GIÃO JÚNIOR, inscrito na 

OABISP 169.494, todos com escritório profissional situado l0 andar, 

conjunto 16, São PauloISP. 

PODERES: Para o Foro em geral, com a cláusula "ad ju utorgante 

perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, enfim, praticar todos os atos 

necessários ao cabal desempenho do presente mandato, podendo ainda, representá-la perante 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, bem como em qualquer autarquia, empresa 

pública, de economia mista ou paraestatal, para atuar em procedimentos administrativos, pedindo vista 

de autos, apresentando impugnações, defesas, recursos em qualquer instância, impetrar mandado de 

segurança em qualquer instância, assinar e requerer o que for necessário, podendo, ainda, nomear, 

prepostos e substabelecer a presente apenas para estagiários, com fins específicos para praticar todos 

os atos necessários para renovação de outorga junto ao Ministério das Comunicações em nome da 

outorgada. 

Osasco, 09 de maio 



Requerimento dirigido ao Ministério das 
Comunicações solicitando a renovação 
da outorga. 



ILUSTRÍSSIMO SENHOR DR. MINISTRO PAULO BERN O SILVA 
DO MINISTEWIO DAS co 

TV OMEGA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, em 
cumprimento à Lei 4.117/62, Decreto 52.795/63 e Decreto 88.066/83, vem 
tempestivamente, requerer a Vossa Senhoria, Renovação da Outorga dos Serviços 
de Radiodifusão de Sons e Imagens de TV, concedida em 20 de agosto de 1996, 
conforme Decreto Legislativo 413/2001, publicado no DOU em 19/10/2001, para 
as localidades de Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, Fortaleza e São 
Paulo. 

Renovando nossos protestos de elevada estima e consideração, 
subscrevemo-nos. 

Osasco, 09 de maio de 2011. 
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Gerência de Administração de Planos e Autofização de Uso de 
o i"L.- '!?--__ ., . 

RadiofreqUência (c;. Rblwiih. 
3 
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Gerência de Autorizagáo de Uso de Radiodifusáo e Licenciamento de -??4bf 
Estações .i.' 

Data/Hora: 29/06/2010 10:55:13 
7% 

t a3u 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
":"t % [J2& 8 

I - 
UF: SP Município: São Paulo 

Entidade Município Data Outorga Validade 

ABRIL RADIODIFUSAO S/A São Paulo 10/03/2001 10/03/2016 

CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI LTDA 

FUNDACAO CASPER LIBERO 

São Paulo 23/01/2003 23/01/2018 

São Paulo 05/10/1992 05/10/2007 

FUNDACAO EVANGEUCA TRINDADE São Paulo 05/10/1988 05/10/2003 

FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS São Paulo 05/10/1992 05/10/2007 

GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S. A. 

RADIO E TELEVISA0 BANDEIRANTES LTDA 

RADIO E TELEVISA0 RECORD S.A. 

REDE 21 COMUNICACOES LTDA 

São Paulo 05/10/2007 05/10/2022 

São Paulo 05/10/1992 05/10/2007 

São Paulo 05/10/2007 05/10/2022 

São Paulo 05/10/1988 05/10/2003 
P 

TV OMEGA LTDA São Paulo 20/08/1996 20/08/2011 e/ 

TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

Usuário: - . Data: 29/06/2010 Hora: 10:55:13 

São Paulo 20/08/1996 20/08/2011 



Declaração de conhecimento e adesão às 
cláusulas que regulam as relações da 
concessionária com o Poder Concedente. 



GA LTIIA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que conhecem e aderem a todas as cláusulas que regulam 
as relações da concessionária com o Poder Concedente, conforme determina o 
artigo 3", parágrafo I" ,  a, do Decreto 88.066/1983, de 26/01/1983. 

Osasco, O9 de maio de 2011. 

a: 
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Certificado de quitação da contribuição 
sindical, relativa 3 nas 
localidades de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Recife, Belo Horizonte e Fortaleza dos 
últimos 05 anos. 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 
TELEVISAO NO ESTADO DO CEARA 

Declaramos para os devidos fins, que a emissora TV 

ÔMEGA LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o no. 02.13 1.5381000 1-60, executante do 

Serviço de Radiodifiisão de Sons e Imagens, no Canal 2, situada em Fortaleza, Capital 

do Ceará, encontra-se em dia com sua Contribuição Sindical, nos exercícios de 2007, 

2008,2009,20 10 e 20 1 1, conforme consta nos arquivos desta Entidade. 

Fortaleza, 18 delmarço de 20 1 1. , 
i 

Rua Dr. José Lourenço 2185 Sala 11 Ed. Giro Torres Cep: 60115282 Fone: ( 85 ) 3246 33 15 
E-mail: Fortaleza - Ceará 



Certificado de quitação da contribuição 
sindical relativo 3 nas 
localidades de Rio de Janeiro, Belo 
Horizonte, Recife, Fortaleza e São Paulo, 
dos últimos 05 anos. 



Ir ternet Banking 

\..p Pa$i'amento a Fsmemdores » Ceampmmisos » Segunda Vis de &Bomprovsnrit@ 
TV OMEGA LTDA Agência: 4784 Conta Corrente: 13-000469-2 

DETALHE DO COMPROMXSSO 

Convbnlo: 0033 4784-004409010567 Conta de DBbiko; 47W-000130004692 &E& C 

"Tip~ do Documento: 
ÇP%/CNPJ do % 
FOB necedor: #g . \  k 

Nome ds Fsirnecedsr: SIND. D C Ç  R A D I 4 L I Ç I A S  E PLIBLIC 

No, ecastlpi-omisso 905469048 00300000000000527328 banco: cliente: 

Tipo de Paogainento: 

Código de  Barras: 

Valor Plorniáaal: 

Desc. / Abat. : 

Data de Wenciime~ata: 

Data de Pagamento: 

Situaç%o: 

No. Lista de Débito: 

Anatentlca~ão: 

BLQ O L ~ ~ ~ G S  

10499711515961770%1351538Ci0Ii3.0221~I952.0000085749 

857,49 

0,00 Jarros: 0,03 

29!04!2011 

29/04/20? 1 

Efetivado 

Me>. Pro%seá~lo: PGTFORNB29042011.905~69048 

A E l E 9 6 4 9 5 4 5 7 F 5 E 8 5 8 F 2 A E B  

SugaerlEntPa 4004-3535 (Capitais e Regi8es Ciefiupoiitanas) 
0800-702-3535 (Der-riais Localidadeç: 



c;,,, 

TV OMEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : I 

AVENIDA PRESI-TE CONTRIBUICAO SINDICAL Data 

OSASCO MÊS: I ANO: 201 1 Versão : 11.12.40.18 
02.131.53810001-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa Nome Função Seção Sindicato 

301020620 ANTONIO FERNANDES DA CHEFE DA OPEC PL. OPEC - CE 009 
I 

301 103721 ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

301081884 ANTONIO RODRIGUES 

301500400 AURENILSO GARCIA DE 

301500386 FRANCISCA BATISTA RIBEIRO 

301 114782 FRANCISCO WILLAMES DA R 

301 105775 HIGINIA MARIA CARDOSO 

301014338 HUMBERTO SIMAO COSTA 

301002631 IRAN GOMES DE FREITAS 

301 500284 IRISETE BATISTA MOURA 

'4320 JOAO FREDERICO DE 

301 103756 JOAO PORTACIO FERREIRA 

301014389 JOSE AILTON CAVALCANTE 

301 059854 JOSE MARIA XIMENES DOS 

301500149 JOSE ORLANDO SILVA DE 

301001080 JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

301 107484 JOSE WHEBER OLIVEIRA 

301079332 JOSIVAN CLAUDINO DE 

301500380 JOSUE PEREIRA DOS SANTOS 

301 103730 MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

301099597 PAULO CESAR F TAVORA 

301500399 RAIMUNDO CLECIO SOARES 

301067962 SUELY ELISA LIMA 

,70025 VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

PORTEIRO 

OFFYCE BOY 

OP. MASTER 

MAQUILADOR E CABELEIREIRO 

PORTEIRO 

OP. MASTER 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO 

ASSIST. ADMINISTRATIVO I 

OP. DE CAMERA SR. 

OP. MASTER 

OP. MASTER 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR DE VT 

OP. MASTER 

PORTEIRO 

ZELADOR 

GER. TECNICO 

PORTEIRO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

MAQUIAGEM 

REDE ADM - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

OPERAÇ~ES - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

OPERAÇ~ES - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

OPERAÇ~ES - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

GERENCIA TECNICAICE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

Total 



Internet Banking 

Pagamedo a Fome&-dores » 94ùmpromisg~ha » "sgunda Via de Comprova 

TV OMEGA LTDA Agência: 4784 Conta Corrente: 13-000469-2 
I DETALHE DQ CQM-IPBPOMISSO 

Convênio: 

Tipo do Bascument~: 

Nome do Fornecedor: 

No. csmpromtsso 
banco: 

Tipo de Pagamento: 

Código do Barras: 

Valor Nominal: 

Desc./Abat.: 

Data de Vencimento: 

Data de Pãgãmer~to: 

c%itamac,8o: 

No. Lista de eP6bito: 

Aiatenticao;âo: 

0033-4794-004900:31056;7 Conta de fir6blto: 4784-000I30004692 

CPF/CNPTI do 
Fornecedor: 

SIND. DO5 JORNALISTAS PROFISSI 

No. compson?iisso 
cliente: 

BLQ Outros 

104997115157617702139~5380O0102~?14~52OG000~3414 

434,14 

0,OG ~UPOÇ: 0,UO 

29/04/2011 

29/04/20i 1 

Efetivsd:, 

Na, Protuealo: PGTFORNB290430:1905469036 

Ssrperlinha 4004-3535 {Capitais e Regiaeç Metrcpoiitanaç) 
0800-702-3535 (Deimis Localidades) 

https ://www. santandernet.com.br/Paginas/Compromissos/COMPROMISSOSDETALH. . . 2/5/20 1 1 
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TV OIUIEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 :.L 

CONTRIBUICAO SINDICAL AVENIDA P R E S I W T E  
Versão : 11.12.40.18 

8 *  ~g 
a 011041201 12 1 :04:41 

OSASCO MÊS: I ANO: 201 1 

02.131.53810001-60 Cod.: 004.03.003 $3 h "I; - .  
i r  V . . 

Chapa Nome Função Seção Sindicato 

301500369 DANIELLE CAMPOS GADELHA REPORTER . REDE JORNAL - CE 010 

301001233 EMERSON TCHALIAN EDITOR REGIONAL REDE JORNAL - CE O10 123,75 

301500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O1 O 50,65 

301500381 MANUELLA MEL0 E CYSNE PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O1 O 

301500321 MARCELO HENRIQUE DE PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O10 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. REDE JORNAL - CE O1 O 50,65 

301 500291 SAMARA SEMIAO FREITAS PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O1 O 50,65 

Total 



Banco Keal - Keal lnternet Empresa 

Detafhe do Pagamento - Titulo de Cobrança 

0 Convênio: 178L.3003016 iBG/CC Gentralizudorn: i; 84 : 2 íj;j1968 

NU Banca: 1607227 

Código 

DADOS DO PAGAMENTO 

53tuaçt30 PAGO 

Liberado Sirn 

No Cliente 

Valor. R$ 

Antecipa 

Data Pagamento 

Data Vencin4ertts 

00300000000000~102398 

738,84 

Nao 

30/04/2010 

30!04/2.010 

Data Débito 30/04/2010 

Finalidade 20 - A 

Iricliisão 30/04/2010 TROC ARQ 

Li beraçzo 30/04/2010 r532002 * 

Anrrde deseja ir agora? 

F\!t?j-gr pagamento P Excl i~ir  pagamento 

Page 1 of I 



TV OhfEGA LTDA RELAÇAO DE FUNCIONÁRTOS POR EVENTO pêgina : 1 
CONTRIBUICAO SINDICAL 53 

AVENIDA PRESI-TE Data 26/03/2010 14:24:&@ 

OSASCO MÊS: 3 Versão : 10.76.1.6 ,g F".- 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 $j ~ u h . ~  

e' ,n 

I;---- 
Chapa Nome Função Seção Sindicato '4 v n i f l  

ANTONIO FERNANDES DA 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES 

FRANCISCO WILLAMES DA R 

HIGINIA MARIA CARDOSO 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAS 

IRISETE BATISTA MOURA 

JOAO FREDERICO DE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON CAVALCANTE 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER OLIVEIRA 

JOSIVAN CLAUDINO DE 

MANOEL DE JESUS FERREIRA 

CHEFE DA OPEC PL. 

PORTEIRO 

OFFICE BOY 

PORTEIRO 

OP. MASTER SR. 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO 

ASSIST. ADMINISTRATIVO 1 

OP. DE CAMERA SR. 

PORTEIRO 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

301500321 MARCELO HENRIQUE DE PRODUTOR DE PAUTA JR. 0.07.02.01 .O1 .O01 009 48,41 

301 103730 MARIO JEPSON C OLIVEIRA ZELADOR 0.07.04.01 .O1 .O01 009 16,51 

301 099597 PAULO CESAR F TAVORA GER. TECNICO 0.07.03.02.01.001 009 56,94 

301067962 SUELY ELISA LIMA GER. ADMINISTRATIVO 0.07.04.01.01.001 009 84,17 

301070025 VALDIR NASCIMENTO DA SILVA OP. MASTER SR. 0.07.03.04.05.001 009 24,46 

Total 



Banco Real - Real Internet Empresa Page 1 of 1 

Detalhe do Pagamento - Título de Ciobira~lça 

o lnnv@i-tif->: 17% 3003016 n AG/CC Centralizadora: 1784 / 2 061968 

hic3 Banco, ltiU7304 

FAVQRECf DO 
Noirre 5:PdD D O 5  IORNALISTPS PRCFIÇSi 4F "c, ?i 
GHPJ/CPF 

C6digo 

Sitrxaçãsa PAGO 

Liberado 

No @tiante 

Valor R$ 

Sim 

00300000000000402399 

236!50 

Antecipa, Não 

Data Pagamento 30!04/2010 

Data Vericin~ento 30!04/20lO 

Data Debito 30/04/2010 

Finalidade 20 - A 

Csauplenaertto da Fiinralidado 

birlha Bigitjvef 10499,71i51 57617.7023.33 1.5:380,001022 :3 35680000023650 

Remessa i013 processada fim 30/04/2010 

MITST~RZCO DO PAGAMENTO 

Data Usuário 

IricIusá~ 30/04/2010 TROC ARQ 

Lit-,eraçiícj 30/04/2010 F532002 ": 

Aonde deseja ir agora? 

P Alter?ir pa~arn-n;o 



RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 TV OMEGA LTDA 
CONTRIBUICAO SINDICAL AVENIDA P R E S I W T E  Data 26/03/2010 14:25:38 :i 

OSASCO MÊS: 3 Versão : 10.76.1.6 
02 13 1.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

6' .,. r' 
Chapa Nome Função Seção Sindicato Valor 

301 001233 EMERSON TCHALIAN REPORTER SR. 0.07.02.01 .O1 .O01 O1 O 91,27 

301500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR DE PAUTA JR. 0.07.02.01 .01.001 O1 O 48,41 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. 0.07.02.01 .01.001 O1 O 48,41 

301500291 SAMARA SEMIAO FREITAS PRODUTOR DE PAUTA JR. 0.07.02.01.01.001 O1 O 48,41 

Total 



Banco Real - Real Internet Empresa 

 REALPAG PAGUE FORNECEDORES 
Detalhe do Pagamento . Título de Cobrança 

TV OMEGA LTDA 

a Convênio: 1784.3003016 D AG/CC Centralizadora: 1784/2.001968 

No Banco: 1086653 

@i FAVORECIDO 

Nome SIND. DOS RADIALISTAS E PUBLIC 

CNPJ/CPF 

Código 

E3 DADOS DO PAGAMENTO 

Situação 

Liberado 

No Cliente 

Valor R$ 

Antecipa 

Data Pagamento 

Data Vencimento 

Data Débito 

Finalidade 

I 
Complemento da Finalidade 

, 1 Linha Digitável I 

I I ' k e m s s a  

I I 

PAGO 

Sim 

00300000000000271616 

761,82 

Não 

30/04/2009 

30/04/2009 

30/04/2009 

20 - R 

10499.71151 59617.702135 15380.007029 7 42230000076182 

372 processada em 30/04/2009 

Data Usuário 

Inclusão 30/04/2009 TROC ARQ 

Liberação 30/04/2009 F265373 * 

7 Alterar pagamento 
* Excluir pagamento 
n Pagamentos 

AG/CC: 1 7 8 4  / 2 .001968  ID Conexao: DlRZAO#9wPCw--hc#c Página: EPPC000003 
Usuário: ADRIANAGARCIA Data Atual: 0 4 / 0 5 / 2 0 0 9  Hora: 09:5$ 
TID: i~Kj1oGLdSf7luci7ns1AAMCoDNERxqw~~~B0Hyg==3.7598720090504095521,52394 

Uma enipresa do Grupo Santander Brasil./ Privacidade I Ressalvas I 
Atenditnertto Real Etnpresa: SP (1 1) 3553-4222 - RJ (21) 3460-1300 - Demais Localidades 0800-282-7325 



., TV OMEC;A LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO pagina 1 
RUA BAHIA 205 CONTRIBUICAO SINDICAL 

BARUERI MÊS: 3 ANO: 2009 Versão : 10.40.16.8 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa Nome Função Seção Sindicato 
- 

301 020620 ANTONIO FERNANDES DA CHEFE DA OPEC PL. 0.07.05.01.02.001 009 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES 

AURENILSON GARCIA DE 

CARLOS RODRIGUES BRITO 

DAVID FERREIRA CAVALCANTE 

FRANCISCO WILLAMES DA R 

HIGINIA MARIA CARDOSO 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAÇ 

IRISETE BATISTA MOURA 

JOAO FREDERICO DE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON CAVALCANTE 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER 01-IVEIRA 

JOSIVAN CLAUDINO DE 

MANOEL DE JESUS FERREIRA 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

PAULO CESAR F TAVORA 

SUELY ELISA LIMA 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

PORTEIRO(A) 

OFFICE BOY 

OP. MASTER SR. 

PORTEIRO(A) 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO(A) 

ASSIST. ADMINISTRATIVO I 

OP. DE CAMERA SR. 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR(A) DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

ZELADOR 

GERENTE TECNICO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER SR. 

Total 



Banco Real - Real Intemet Empresa Página 1 de 1 

 RE REAL PAGUE FORNECEDORES 
Detalhe do Pagamento Título de Cobrança 

1" OMEGA LTDA 

I? Convênio: 1784.3003016 AG/CC Centralizadora: 1784/2.001968 

No Banco: 1086661 

RI FAVORECIDO 

Nome SIND. DOS JORNALISTAS PROFISSI 

<:NP3/CPF 

Código 

Kf DADOS DO PAGAMENTO 

Situação 
Liberado 

No Cliente 

Valor R$ 
Antecipa 

Data Pagamento 

Data Vencimento 

Data Débito 

Finalidade 

Complemento da Finalidade 
kinha ~ ig i táve l  

Aemessa 

PAGO 
Sim 

00300000000000271617 

136,05 

Não 

30/04/2009 

30/04/2009 

30/04/2009 

20 - R 

Data Usuário 

Inclusão 30/04/2009 TROC ARQ 

Liberação 30/04/2009 F265373 * 

-_ 
IA IR PARA 

a Alterar pagamento 
9 Excluir pagamento 
3 Pagamentos 

.4G/CC: 1784 / 2.001968 ID Conexão: DlRZAO#9wPCw--hc#c 
Usuário: ADRIANAGARCIA Data Atual: 04/05/2009 
'TID: \~Kj1oL1zSf7p/si7nsIAAMCoDNER~sCoD3sHy~==190§4320090504101334229140 

Página: EPPCOOOOO3 
Hora: 10:13 

Uma empresa do Grupo Santander Brasil I Privacidade I Ressalvas I 
Atendimento Real Empresa: SP (1 1) 3553-4222 - RJ (21) 3460-1300 - Demais Localidades 0800-282-7325 



RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Pagina : 1 'V OMEGA LTDA i?. 
- 

RUABAHIA 205 

BARIJERI 
02.131.538/0001-60 

CONTRIBUICAO SINDICAL 

MES: 3 ANO: 2009 

3 1/03/2009 1;5:45: 14dR%er,l 
versão : 10.40.16.g '- - 1 I l  

Chapa Nome Função ' Seção 
___-----___-----------__----I__-----------~----- __ -- -==i--=II-II 

301500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR(A) DE PAUTA JR O 07.02.01 .O1 .O01 010 45,35 1 
301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. 0.07.02.01.01 .O01 o1 0 45,35 f 

Total 



' CAIXA - Contribuição Sindical 

L-. 
&i R u b r t ~ ~  

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban%> ."t 1 ~encmento 1 Exerc,cio 9 %"=bGd 
L3010412008 12008 

- 
Dados da Entidade Sindical 

CEP 
06465-1 10 

(=) Valor Cobrado 

Código da Entidade Sindical 
009 421 11557-6 

CNPJ da Entidade 
07 340 O1 110001 -60 

4 
3 
2 
,'i2 . 2 

,- , 

BairrolDislrito ' 

ALPHAVILLE EMPRESARIAL 

f 
7- 

Nome da Entidade 
SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST CE 

Dados de Rrrfedncia da Contribuição Dados da ContribuicSo 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I I I 

CidadelMunicípio 
BARUERI 

Categoria 
Palronal/Empregador [B Empregados a Prol. Liberal Autõnomos 

104-0 

Complemento Endereço 
R JOAQUIM SA 

(=) Valor do Documento 
83,40 

I (+) Outros Acrésctrnos 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

10499.71151 57917.702136 15380.001220 7 38580000008340 

CidadeIMunicipio UF 
FORTALEZA CE 

Número 
545 

BairrolDistrito 
JOAQUIM TAVORA 

UF 
SP 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes (-) Desconto I Abatimento I 
(-) Outras Deduções 

(+) Mora I Multa 

CEP 
601 30-050 

Código Atividade 
922 

Código do Cedenle 
009 421 11557-6 

Dados do Conbibuinte 
NomeIRazão Social/Denorntnaçáo Social 
TV OMEGA LTDA 

I Autenticação Mecânica 

Nosso Número 
02 fU'i~&&'jil ' 2  L' !! L 4 

CPFICNPJIC6digo do Contribuinle 
02 131 53810001-60 

Valor do Doçumeqto 
!: 1 i Jli , i!, 

Endereço 
R BAHIA 

Dgla Vencirnenjo 
30/04/$60Q, 

Número 
205 

Complemento 

Exercício 
2000 

i 



b 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : I TV OMEGA LTDA 
RUA BAI-IIA 205 CONTRIBUICAO SINDICAL Data 02/04/2008 19:32: 

BARUERI MES: 3 ANO: 2008 versão : 10.20.1 1.1 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa , Nome Funçáo Seção Sindicato Valor 

301 500229 OMAR VASCONCELLOS JACOB REPORTER PL. 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. 

63; 9 ' , 

e.,. 
:?f3.1,:J 

,)j F-4: 

L', ~bpEd 9 

Total 



' /! 
CAIXA - Contribuição Sindical 

- 

I Endere~o 1 Número I Comolemento 1 

0 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical U 
62 

8 

Dados da Entidade Sindical 

R BAHIA 205 J 
(CEP I BairrolOistrito I CidadeIMunicipio 1 UF I Código Atividade 1 

(Z,?S $9 
*."i 4 

** "i 
I $y 

Código da Entidade Sindical 

009 019 11559-1 

CNPJ da Entidade 
07 340 029/0001-61 

$ 

06465-1 10 I ALPHAVILLE EMPRESARIAL 

I I I I 

(Capital Social - Estabelecimento ITotai Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

BARUERI 

Categoria 
PatronalIEmpregador [PJ Empregados Prof. Liberal O Autônomos 

I 

f 

Nome da Entidade 
SIN RADIALISTAS PUBLICITARIOS EST CE 

SP I922 1 
Dados de Referência da Contnbuicão Dados da Contribuicão 

(=) valor do ~ocumento . 
577,OO 

(=) Valor Cobrado 

Endereço 
R POMPEU 

I 1 Capital Social - Empresa (No Empregados Contribuintes 1 (-) Desconto 1 Abatimento I 
I 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Número 
1087 

BairrolDistrito 
,CENTRO 

r 
Dados do Contribuinte 

I (+) Outros Acréscimos I 
Total Empregados - Estabelecimento 
O 

I 
104-0 1 10499.71151 59917.702132 15380.001220 1 38580000057700 
JI, 

Complemento 
5204 

CidadelMunicípio 
FORTALEZA 

CEP 
60025-000 

NomelRazão Social/Denominação Social 
TV OMEGA LTDA 

(+) Mora I Multa 

Código do Cedente 
009 019 11559-1 

UF 
CE i 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 
02 131 53810001-60 

1 " I 
I Autenticação Mecânica 

Nosso Numero 

OZJ~,i5~8qpO,l ;i1 ',iS ! , 
Valor do Documento 
6f7,OD i(! i > I ,  2 a 

Data Vencimento 
3dld4~26d$k!% J 

Exercicio 
2008 



RELAÇÃO DE FUNCTONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 
TV OMEGA LTDA 
RUA BAHIA 205 CONTRIBUICAO SINDICAL 

BARUERI MÊS: 3 ANO: 2008 versão : 10.20.1 1.1 
Cod.: 004.03.003 02.13 1.538/0001-60 

j? Chapa Nome Função Seçiío Sindicato Valor 

301020620 ANTONIO FERNANDES DA CHEFE DA OPEC PL. 0.07.05.01.02.001 009 69,87 

301 103721 ANTONIO NOGUEIRA LIMA PORTEIRO(A) 0.07.04.01.01.001 009 16,OO 

301081884 ANTONIO RODRIGUES OFFICE BOY 0.07.04.01 .O1 .O01 009 17,67 

301 114782 FRANCISCO WILLAMES DA R PORTEIRO(A) ' 0.07.04.01 .01.001 009 16,OO 

301 105775 HIGINIA MARIA CARDOSO OP. MASTER SR. 0.07.03.04.05.001 009 21,70 

301014338 HUMBERTO SIMAO COSTA OP. DE CAMERA 0.07.03.01 .01.001 009 25,63 

301002631 IRAN GOMES DE FREITAS PORTEIRO(A) 0.07.04.01.01 .O01 009 16,OO 

JOAO FREDERICO DE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON C ROCHA 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER OLIVEIRA 

JOSIVAN CLAUDINO DE 

MANOEL DE JESUS FERREIRA 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

PAULO CESAR F TAVORA 

SUELY ELISA LIMA 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

OP. DE CAMERA SR. 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

MOTORISTA 

MOTORISTA 

EDITOR(A) DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

ZELADOR 

GERENTE TECNICO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER SR. 

Total 



(Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I(-) Desconto I Abatimento I 

' CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribui~ão Sindical @bqn 

Numero Complemento CNPJ da Entidade 
1087 S204 07 340 029/0001-61 

BairrolDislrlto CEP CidadeIMuniclpto UF 

f CENTRO 60025-000 FORTALEZA CE ,, 
I- 

Capital Social - Estabelecimento 

Dados do Contribuinte 
i 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

. P 

Total Remuneração - Contribuintes 

(=)Valor Cobrado 

loo4,sL( 

; 
1 I 

I 

I t 

NomeIRazão SociallDenominação Social 
TV OMEGA LTDA 

Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuicão 

?, I (+) Outros AcrBsclmos 

Total Empregados - Estabelecimento 
O 

8 8 t 

I c 

CPFICNPJlCodigo do Contribuinte 
02 131 53810001-60 

Categoria 

O PatronallEmpregador • Empregados Prof Liberal O AutBnornos 

(-) Outras Deduç6es 

(=)Valor do Documento 
60237 

J 
I I 

(+) Mora I Multa 

104-0 { L I  
10499.71151 59917.702132 15380.001220 8 34920000060257 r I 

Endereço 
R BAHIA 

i I 

Cbdigo do Cedente 
009 O19 11559-1 

Numero 
205 

I Autenticaçáo Mecânica t $4.: F4s 

Nosso Numero 
021315380001 

Complemento 

CEP 
06465-1 10 

Valor do Documento 
602,57 

BairrolDlstrito 
ALPHAVILLE EMPRESARIAL 

Cbdigo Atividade 
922 

CidadelMuniclpio 
BARUERI 

Data Vencimento 
3010412007 

UF 
SP 

Exercicio 
2007 



TV OMEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONARIOS POR EVENTO Página : 
RUA BAHIA 205 Cod.: 999.2.000. Data : 03/04/2007 21 :02:4 

BARUERI Contribuição Sindical Versão : 6.0.1 1.2 
02.131.538/0001-60 RAD CE 0312007 

---------------------------------------------------------------------------------------=============== .................................. 
Chapa Nome Função Seção 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---- - - - - - - - - - - - - - - - - - - .............................................................................. 

301 020620 ANTONIO FERNANDES DA SILVA CHEFE DA OPEC PL. 06.23.02 

301 103721 ANTONIO NOGUEIRA LIMA PORTEIRO(A) 06.26.01 

301081884 ANTONIO RODRIGUES NASCIMENTO OFFICE BOY 06.26.01 

301 ! 14782 FRANCISCO WILLAMES DA R BRAGA PORTEIRO(A) 06.26.01 

301 105775 HIGINIA MARIA CARDOSO LIMA OP. MASTER SR. 06.25.02 009 21,70 

301 O1 4338 HUMBERTO SIMAO COSTA OP. DE CAMERA 06.25.01 009 33,33 

301 002631 IRAN GOMES DE FREITAS PORTEIRO(A) 06.26.01 009 16,OO 

301014320 JOAO FREDERICO DE ALBUQUERQUE OP. DE CAMERA SR. 06.25.01 009 44,OO 

301 103756 JOAO PORTACIO FERREIRA ' PORTEIRO(A) 06.26.01 009 16,OO 

301 O1 4389 JOSE AILTON C ROCHA OP. MASTER SR. 06.25.02 009 21,70 

c --+)I 059854 JOSE MARIA XIMENES DOS SANTOS SUP. DE OPERACOES 06.25.02 009 42.73 

00149 JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA MOTORISTA 06.26.01 009 24,67 

301001080 JOSE TEIXEIRA DE BRITO MOTORISTA 06.26.01 009 24,67 

301 107484 JOSE WHEBER OLIVEIRA CAVALCANTE EDITOR(A) DE VT 06.25.01 009 33,33 

301 079332 JOSIVAN CLAUDINO DE FREITAS OP. MASTER SR. 06.25.02 009 21,70 

301 300001 MANOEL DE JESUS FERREIRA DE ARAUJOP. MASTER SR. 06.25.02 009 21,70 

301 103730 MARIO JEPSON C OLIVEIRA ZELADOR 06.26.01 009 14,63 

301 099597 PAULO CESAR F TAVORA TEIXEIRA GERENTE TECNICO 06.25.03 009 50,50 

301 067962 SUELY ELISA LIMA GER. ADMINISTRATIVO 06.26.01 

301 070025 VALDIR NASCIMENTO DA SILVA OP. MASTER SR. 06.25.02 

Total 



*- __ .- CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 8% 

.LI! 

LI -& 
9 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuipso Sindical Urbana % lp&' UL. 

I~enclmento I Exercicio I 
Dados da Entidade Sindical 3010412007 2007 

u 

Endereço Número Complemento i 
f 

R BAHIA 205 8 I i 

I 
CEP BalrrolDistrilo CidadelMunlclpio UF Código Atividade 

,; 
,06465-1 10 ALPHAVILLE EMPRESARIAL BARUERI SP 922 I 

I1 I 

Dados de Referência da Contribuicão Dados da Contribuição 
Categoria (=)Valor do Documento 

PatronallErnpregador Empregados O Prof Liberal Autônomos 145.93 
J I Capital Social - Empresa 1 No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I .- - I I I I ti 

i i I Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes I (-) Outras Deduções 

1 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa I 
1 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O i J  
I ,  1 

I (+) Outros AcrBscimos 

(=)Valor Cobrado 

43,38 
104-0 10499.71151 57917.702136 15380.001220 8 34920000014593 

C6dlgo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Venclmenlo Exercicio 
009.421 .I 1557-6 021315380001 145,93 3010412007 2007 

I Autenticação Mecanica 



TV OMEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONARIOS POR EVENTO Página : 
RUA BAHIA 205 C&.: 999.2.000. Data : 03/04/2007 2 1 :O3 14 

BARUERi Contribuição Sindical Versão : 6.0.1 1.2 
02.13 1.538/0001-60 Jornal CE 0312007 

...................................................................................................... 
Chapa Nome Função Seção Sindicato Valor 

, 
301500195 GILDA BARROSO RODRIGUES EDITOR(A) 06.22.01 O1 O 75,30 

301 500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE ARAUJO REPORTER JR 06.22.01 010 70,63 

Total 
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cAIqxA GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição ~ i n d i c ' a  .39q7 

Vencimento Exerc~cio 

Dados da Entidade Slndlcal L 30104/2006 -- - 

Nome da Entidade Código da Entidade Sind~cal 
SINDICATO RADIALISTAS E PUBLICITARIOS CE -- -- -- - 

009,019,11559-1 
- - - -- - - -- - - 

B r o  
p m e n t o  

L 
CNPJ da Entidade 

RUA CAPITAO MEL0 _ - -- - - L 07.340,02910001-61 - - -- - 

BairrolDlstrito CEP CidadelMunicIpio 

4 -- - -- - - -- 
160120-220 1 FORTALEZA 

- - -- - - - - - - -  - - - -- - - - 
pados do Contribuinte 

NomelRazão SociallDenominação Social CPFICNPJICO~I~O do Contnbuinte 
TV OMEGA LTDA. 
- - - - -- - - -- - - - - 

02.131.53810001~60 
-- -- -- 

Endereço Complemenlo 
RUA BAHIA 

! 
- - -- - - 

ALPHAVILLE 
- - - -- - - - - - 

CEP BairroIDistrito 
06465.110 L CENTRO COMERCIAL LUE; CidadelMunicipio 

1 $ JC$go Atividade 
- -- - - - - - - -- 

I 
- - 

-- -- - -- , 
Dados de ReferBncia da Contrlbulçáo Dados da Contribuição 
Categoria (=)Valor do Documento 

1-7 PalronallEmpregador E] Empregados [I] Prof Liberal 1783,38 
I 

C] Autânomos -- - - - - - - 

N Emoreqados Contribuintes I (/Desconlo/Abalimenlo 
i 

-- 1 '  24 -- - - - - 
Caoital Social - Estabelecimenlo Total Remuneração - Conlribuintes 1 (-)Outras Deduções 

- - - - 22.140,OO 
- - 

Total Emoregados - Estabelecimento +)MoralMulta 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE i (+)0ulroslAcr~scimos 
I 

L-___ - 

/ (=)Valor Cobrado 

I Código do Cedente 
009.019.11559-1 

- - - - -- - - -- -- 

i":" Documento 

- -  - - -  

/ Aulenticaçdo Mecdnica 

Data Vencimento Exerclcio 
3010412006 / 2006 1 



;r. Cg, ,"36 2 R 

TVDVEGA LTDA RELAÇÁO DE FUNCIONARIOS POR EVENTO "gins : 
RUA BAIIIA 205 Data : 03/04/2006 15:2 

BARUERI 
cod.: 2.000.005 Versão : 6.0.9.16 

02.13 1.53810001-60 

Chapa Nome 
.................................................................................. ............................................................................. 

CONTRXBUXÇAO srmIcnL RADIALISTAS CE o 3  2 0 0 6  '$iip 
RI" 

301020620 ANTONIO FERNANDES DA SILVA 06 23 02 67,63*y4ed 009 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES NASCIMENTO 

CINTHIA MARIA MEDEIROS COELHO 

FRANCISCO CASTELO BRANCO 

FRANCISCO WILLAMES DA R BRAGA 

HIGINA MARIA CARDOSO LIMA 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAS 

JANIO ALVES CRUZ 

JOAO FREDERICO DE ALBUQUERQUE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON C ROCHA 

JOSE MARIA XIMENES DOS SANTOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER OLIVEIRA CAVALCANTE 

JOSIVAN CLAUDINO DE FREITAS 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE ARAUJO 

MANOEL MAIA BARREIRA 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

PAULO CESAR F TAVORA TEIXEIRA 

SUELY ELISA LIMA 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

Total 



Laudo de Ensaio dos transmissores 
analógico e digita - Rio de Janeiro, São 

Paulo, Recife, Belo Horizonte e Fortaleza 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
ART. 

Procuração Engenheira. 



OUTORGANTE: TV OMEGA LTDA., empresa concessionária de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens, inscrita no CNPJ sob o n.0 02.131.538/0001-60, estabelecida na Avenida 

Presidente Kennedy, 2869 - Vila dos Remédios - Osasco/SP - CEP 06298-190, neste ato, 

representada por seus sócios AMILCARE DALLIEVO IIUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro 

eletricista, titular da cédula de identidade RG 8.161.121, inscrito no CPFJMF sob o no 

899.983.088-87, e MARCELO DE CARVALHO IFRAGAL" brasileiro, casado, engenheiro, 

titular da cédula de identidade RG. 5.884.364 SSP-SP, inscrito no CPF sob o no 

013.991.098.04, ambos com endereço comercial em São Paulo-SP, na Avenida Cidade Jardim, 

377, 50 andar, Capital, CEP: 01453-900. 

OUTORGADA: MARLENE MYMUNDA GOMES DA SILVA, brasileira, casada, engenheira, 

inscrita no CRéA/MG 57.004/D, inscrita no CPF/MG sob o no. 258.312.406-49, com escritório 

localizado na Avenida Presidente Kennedy, 2869 - Vila dos Remédios - Osasco - CEP: 06298- 

190 - São Paulo - SP. 

PODERES: Para representar a outorgante perante o Ministério das Comunicações, podendo 

praticar todos os atos necessários ao cabal desempenho do presente mandato,especificamente 

sobre avaliação técnica de acordo com as normas vigentes para renovação de outorga, 

podendo ainda nomear e atestar engenheiros para apresentação de laudos de ensaios dos 

transmissores e vistoria técnica, enfim praticar todos os atos necessários que envolvam a parte 

técnica da outorgante nas localidades e São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Fortaleza e Belo 

Horizonte, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Osasco, 09 de maio de 2011. 



LAUDO DE ENSAIOS 

Em"tA0E 
("a@ 

Nome: TV ÔMEGA LTDA $5y ;ii 
E 

Endereço: Avenida Antônio Sales, 2.666, Bairro Dionísio Torres a .  J J  2 

Cidade: ""artaleza Estado: C s' pu$P 

Tel/fax:85-32446323 CNPJ: 02.131.538/0007-56 

WPEVO 

Renovação de outorga da Estação: Fortaleza - CE 

ENDERECO DO LOCAL DO ENSAIO 

Nome: TV ÔMEGA LTDA 

Endereço: Avenida Antônio Sales, 2.666, Bairro Dionísio Torres 

CSd8& Fadaleza E;i;fado: 

CNPJ: 02.131.538/0007-56 

FABRICANTE 

Nome: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda. 

Modelo do Equipamento: TTV16K 

Nú~ftftíe de Séfie: OOlUOO 

Número de Controle: 

Ano de Fabricação: 2007 Código de Certificação: 0445-07-2337 



e ~ s c ~ i $ Ã o  DO EQUIPAMENTO 

Funeo do Equipamento: ( X ) Principal ( ) Reserva 

Sinei de Entrada: ( )F.I. ( X ) Áudio e Vídeo Separados 

Faixa de Freqüência do Canal: De 54 a 60 (MHz) 

Potência Nominal (de operaçâo): 16 kWps 

AimenliaHo: 220 V v )Ac ( 

( ) Monofasico ( X ) Trifasico 



"r EENAIO PARA O TRANSMISSOR OU RETRANSMISSOR t: 

RCDerY 

c1.1 - Estabilidade de Frequencia 

"13.2 - Por varia@o de tempo de funcionamento 

Portadoras (para transmissor) 

DOCUMENTO: 
Laudo de E n s a i o s  

Oscilador Local (para retransmissor) - Não Aplicável 

DATA: 
18/04/11 

Frequência Nominal (MHz) 

PÁGINA: 
3 de 16 

Frequência Medida (MHz) Desvio (Hz) 1 

1,223 - Por variação da teneo de alimentago 

Portadoras (para transmissor) 

- 

Frequência Nominal (MHz) 

Oscilador Local: 

Duração (minutos): 

Oscilador Local (para retransmissor) - Não Aplicável 1 

Frequiêncía Medida (MWz) Desvio (HE) 

I Tensão (V) 1 Frequência Nominal (MHz) Frequência Nominal (MHz) I Desvio (Hz) I 
Nomínal+ 15% 

Osc. Local: 
i 

Osc. Local: 



DOCUMENTO: 

Laudo d e  Ensa ios  
I 

1.1.4 - Por variaçgo da temperatura ambiente 

Po~adoras (para transmissor) 

Frequência Nominal (MHz) 1 Frequência Medida (MHz) I ~e"s@ 
a3 

40+logPOA/)plPI300W 
60 p/ P z 100 W, Iímítada a ImW em 

VHF e a 12 mW em UHF 

Osdlador Local (para retra nsmissor) - Não Aplidvel 

-1.2. I - EmissOes fora da Faixa e demais EspUrios 

Tem. (%) 

Frequência em relação a I Portadora de vídeo (MHz) I Atenuaçáo medida (dB) I Requisito Mínimo (d8) 

1.3 - Potência de Saída 

1 h@, 

7-2 .- Atenuaçsio de  emissões Fora da Faixa e de Espúrios 
C? 

@"s 
Obs: Com relação a potência de pico de vídeo 

""* S 
db C$&@ 

Freqrrertcja Nominal (MHz) 

Osc. Local: 

Frctqu%nçía Mtfledida (MHz) 
Osc. Local: 

Desvio {Hz) 



"1.5 - Controle automhtico de Ganho (F.I. para retransmissor) 

[ Variação do Sinal de Entrada I Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

Variação do Sinal de Entrada Valor Medido (dB) Requisito (dB) 

1.7 - Relação SIR de vídeo 

SIR de Vídeo Medida Requisito Mínimo (dB) 

De baixa frequência 43 40 

De a@ frequêncía 52 48 

1.8 - Obsenrações Visuais 

a) 8 equipamento está encerrado em gabinete metálico e com interligação a terra? 

( X ) Sim ( ) Não 

b) PWUS "interlock" nas g3ortas e tamp~s onde @Aste tensRw acima de 350 V? 

( ) Sim ( ) Não 

c) Existência de tomadas externas para medíção de freqüência 



Laudo de Ensaios 

DATA: 

1.9 - Controle Automático de Silenciamento 

( X ) Sim ( )Não 

3,ía - Prin~ipais Leibras e Rlledi~Qes no Painel do Equiwmsrnb 

a) Indicação de "lock quando se trata de oscilador sintetizado 

( X ) Sim ( ) Não ;.":,h4 's 'C 

Lli  i*S 

b) No &ágio de saida, medições de potência visual, TOE (Taxa de Onda Esta~ionária)~& 8 ~ ~ 4  
( x ) *  ( ) N5io 
c) Os equipamento com estágio de saída a válvula, devem apresentar medidores de 

tensão e corrente de placa e horímetro 

d) 6 s  ercuitos de prote@o tais como: sob rga, sobretensgo, temperatura e WE 

(Taxa de Onda Estacionária), e os indicadores de operação, são sinalizados através de 

indica@o luminosa destacada 

( X ) Sim ( )Não 

1.1 1 - Características de Modulação de Vídeo 

1.12 - Características de Retardo de Grupo 

Obs: Curva em anexo I 

Freqüência (MHz) Medidas (ns) Referência (ns) 



9-34 - Resposb de áudio (Curva de pré-ênfase de 75us para transmissor) 

Desvio (dB) Freqüência (Hz) 
Limites (dB) 

75us 
Min. Max. 

Nível de Saída (dB) 



Laudo de Ensaios 

DATA: 

i16 - Nível de Ruído FM 
Valor Medido (dB) 

59 

"f38 - Mecdigões para Gerador de &ergo 

Requisito (dB) 

r 53 

Valor Medido (dB) 

57 

Requisito (dB) 

1 50 



DOCUMENTO: 
Laudo de Ensaios 

Instrumentos utilizados no ensaio 

I Relógio termo-higrômetro I Minipa I MT241 
I I I 

Varivolt I AUJE 1 T3474 

I 

5880D 
MF76A 1 ~ 5 1 3 5 8  

I 

I Atenuador 
I I I 

I JBM ( JBM6010 

Wavaform rnonitor 
Fmquencímetro 

I I I 

RAa-nitor de Modulação I Anritsu I MS61A I M38586 

Leader 
Anritsu 



Laudo de Ensaios 

DATA: 

Anexo I: Curva de Retardo de Grupo 



Anexo II: Curva de Retardo de Grupo 

UhWU S a  m1m 

CANAL UE RF 



DOCUMENTO: 
Laudo de Ensaios 

DATA: PAGINA: 1 18104111 1 1 %  de 16 

Anexo III: Curva de pré-ênfase 

~ ~ Q E & - ~ N ~ s E  WIDRÂO M 79 )issg (LI NH A 
ÇONTINUA) RESPOSTA DE FREQUENCI A LIMITA019 
ENTRE AS LINHAS CONT(NUA E TRACEJADA 



Anexo IV: Características Técnicas do Equipamento I6K 

larackrísticas Gerais 

Pertencia de Saída: 16 KW 
50 ohms jrnmâmcía de saída: 

Perda Retorno: > 23 dB . ,, ,- .+ 

Conector de Saída: 1 518 EIA Flange ds:9zg 8,. wacjG 
Faixa de Frequência: BI - 54 a 88 MHz (canais 2 a 6) 

BIII - 144 a 216 MHz (canais 7 a 13) -4 

Rdade de frequdncia: f 0,5 ppm, 100 a 50°C 
odulaHo: - 53 dBc, máx. 

Emissão Espúria: - 60 dBc, máx. 
Compressão de Sincronismo: ~ 2 %  
Alimenta~ão: 220 Vac, trif. I 10 % 
Consumo: 40 KVA máx. 
Peso: 3.950 Kg 
DimensOes: I .780 H x 2.763 W x I .O72 D (mm) 
Temperatura Ambíente Recomendada: 00 a 50" 
Altitude Máxima de Operação: 4000 m 

Mível: 

Impedância: 

Conector: 

3apfgimnce 

Vídeo: 

Resposta de Frequência: 
Fase Diferencial: 

i Ganho Diferencial: 
o Croma-Lumínâncía: 

Não Linearidade de Lumín.: 
Retardo de Grupo: 
Amplitude de Vídeo: 
Fator K: 
Re&@ S/R: 

Áudio: 

Desvio: 
Prá Ênfase: 
Resposta em Frequincia: 

Rulrk, FM: 
Ruído AM: 

1 Vpp, vídeo 
O dBm, áudio 
75 ohms, vídeo 
600 bal, áudio 
Tipo BNC, vídeo 
Tipo XLR, áudio 

f I ,OdB@lOKHza4,2MHz 
5 O  

c 5 % 
< 50 ns 
~ 5 %  
Conforme máscara 1 
Conforme máscara 2 
~ 3 %  
>48dB @ 15 KHza4,2MHz 
>40dB @30HzalSKHz 

I 25 KHz, ajust. 
75 us, conforme máscara 3 
1 dB máx.@ 30 Hz a 15 KHz 
1 9% máx. 
> 60 dB 

50 dB 



Anexo V: Fotos i 

Vista frontal do equipamento 

Vista Lateral Vista traseira 



DOCUMENTO: 
Laudo de Ensaios 

Anexo VI: Placa de identificação do transmissor 

No Homolog.: 0445-07-2337 

-- - - -- A - -  -- -- 

Transmissor de iV em VHF - TiV 16K 
Canal: 2 Polència de Sairia: 16KW 
NS: 001000 Data: 1011112007 

Aiimentaçáo: 220 Vac Tnf. fl0% 
Consumo: 40 KVA m a r  

S .  ~:c .' ,i . r  Fone:+55 035 %7i15505 
Indústria Brasileira - 



DOCUMENTO: I Laudo de Ensaios 

DATA: PÁGINA: 1 18/04111 1 16 de 16 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste 

Laudo, obtido mediante ensaio por mim realizado nesta data, pessoalmente, no 

equipamento a que se refere, o qual atendeu todos os itens e requisitos exigidos pela 

$30 técnina aplicável. 

folhas numeradas e 

rubricadas com a rubrica: 

Local e data 

P n g .  Flávio Ricardo de Oliveira Brito 
CREA: 4660018 



Re&g 

INTERESSADO 

Na qualidade de Representante Legal da TV Ômega Ltda., declaro que o ~n i inhe i ra~d '  
Flávio Ricardo de Oliveira Brito, esteve no endereço abaixo no dia 18 de abril de 201 1, 
ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Superior Tecnologia em 
Radiodifusão Ltda., modelo TN16K, número de Série 001 000, Certificado de 
Homologação número 0445-07-2337, com potência de operação de 16 kW. 

Local: Avenida Antônio Sales, no 2.666, Bairro Dionísio Torres, FortalezaICE 

Data: 18 de abril de 201 1 

Assinatura: 4 . O  
Nome: Marlene R. Gomes da Silva 

Cargo que exerce na entidade: Gerência de Expansão de Rede 



- 

Anorição de Rerponabilidade Técnica - ART c ~ p ~ -  M ART de Obra ou Semiço 
Lei no 6.496, de 7 de bzembro de 1977 14201100000000089125 

ho WmntaJ d@Ea dg. Miaas Ge 

I. Responsável Técnico - - 

FLAVIO RICÃRDO DE OLIVEIRA BRITO 
.. Titulo profissronal. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA; r-- Registro: 0 4 . 0 . 0 0 6 6 ~ 4 6 6 0 ~ ~ ~  
..)i 
.r" 

Empresa contratada: Registro: 3 6 3 0 1  
SUPERIOR TECNOLOGIA EM RADIODIFUSAO LTDA 

- - 1 
2. Dados do Contrato 

Contratante: TV ÔMEGA LTDA CNPJ: 0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  

~ogmdoltm: A== ANTONIO B NO: 0 0 0 0 0 0  

Bairro: DIONISIO TORRES 
Cidade: FORTALEZA UF: CE CEP: 6 0 1 3 5 1 0 2  

Contrato: Celebrado em: 

Valor: 1 5 . 0 0 0 , 0 0  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3:Dacios daPYarai3e~p 
Logradouro: AVENIDA ANTONIO SALES N? 0 0 0 0 0 0  

Bairro: DIONISIO TORRES 
Cidade: FORTALEZA UF: CE CEP: 6 0 1 3 5 1 0 2  

Datadeinicio: 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  Previsáodet6rmino: 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  

Finalidade: OUTRO 

Propitetárh: TV ÔMEGA LTDA r L.- -- . . . ~ ~ p . k O 2 . 1 3 1 . 5 3 8 ~ 0 0 0 7 - 5 6  
-. 4. Atividade Técnica -- Quantidade: Unidade: 
1 - - 
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 1 . 0 0  un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART I 
- 

-- ---. - 5. Observa es -- ................................................ TRANSMISSOR gE TELEVISÃO E &  KW MODELO TTV 16K. 

-- -- 7. Entidade de Classe - 9. Inforrna@es 
A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçáo do ASSOC=AçÃO DE ALEDRE E RE 

comprovantedo pagamento ou conferência no site do Crea. 
r.-.- 8 & - sm&raS i - A  autenticidade deste dccumnto pode ser verificada no site 

www.cteamo@br ou m e a . o c Q . h <  
- A  guarda da d a  assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁWA DE ATIJAÇAO: TELECDMUNICACAO, 

i www.crea-mg.org.br I 0800.0312732 
Pag0:33,00 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 7 8 0 8  

L iL - 
Valor da ART 33,OO Registrada e m : 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  Valor 



CREA-.bR G Recibo 
CONSELHO REGIQMBL. DE ENGENHARIA, ARQUIJETUM UAGRONOMIiA DE MINAS GEfWd do I 

Sacado 
Ai P:Y~:@B Cmfíiit-i %,fM,CEP ,=d7Cbr%$ Fm? PPBX (37p:%M-87014 - FAX (3s; 32SB72G M a  b"rz~r:e - ?JG I 

= = - - - - - - - -- - - - 
i Cedsrurs 1 kg5nr,,aiGbdtgu cederale / Vcnbmecato 

I CONSELHO REGIONAL !3E ENGENHARIA. ARQU1ãETURA E. I AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 'I 7.254.509!0001-63 
1 

3,3%-B/aOG057eCkO 1 28rWr2G;? 
Ir^- - --- - - - - -- -- - - - - - - -- -- -- 

>arado ldurneai, do G o c ~ ~ n ~ n t o  t i a s $ ~  ~utxercr i 1 SUPERIOR TECNOLOGIA EM RAD1001FUSAD LTDb 
-- - -- - 

43DDOW87893 - O L O C 3 C O O I U D 8 7 8 ~ S  1 I - - - -- - 
[maaa- - -  1 Cdtdan~tdads 1 ( X )  Valer I:) Valor do dírcum enbo i (-j Dedu:ãa I 

I 
/ R$ fWsaI) 1 I I 33,DD , I ,; . -- - -- = -- -- - --- - -- 

("1 Oistmâ ~ ~ ! ' i r e $  i a h i  coárzbú 
\ I P ' v  



Laudo de vistoria técnica analógico e 
elaborado por profissional 

habilitado, de acordo com as no 
técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando 
que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do 
Poder Concedente. 

São Paulo, Rio de Janeiro, Recife, Belo 
Horizonte e Fortaleza 



1.1- NomeIRazão Social: TV ômega Ltda. 

2. Localização da Estação Transmissora I 
2.1-Endereço: Avenida Antônio Sales, no 2.666, Bairro Díonísío Torres 
Cidade: Fortaleza UF: Ceará 

CEP: 601 35-1 02 Telefone: 85 3224 2000 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 03" 44' 4 6  s 
hngítude: 38' 30' 01" W 

2. Localização da Estação Transmissora 

2.1-Endereço: 
Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 

lihricantc: STB Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda. 

3.4- Potência de operação de vídeo autorizada(kW): 

3.5- Potência de oueracão de vídeo medida(kW): 

3.6- Potência de operação de áudio autorizada(kW): 

3.7- Potência de operação de áudio medida(kW): 

3.8- Frequência da portadora de vídeo autorizada(MHz): 

3.9- Frequência da portadora de vídeo medida(MHz): 

3.10- Frequência da portadora de áudio autorizada(h4Hz): 

3.11- Frequência da portadora de áudio autorizada(MHz):. 

3.12- Estabilidade de frequência da portadora de vídeo(*1000 Hz): 
3.13- Estabilidade de frequência da portadora de vídeo (*500 Hz para 

I TX licenciado a partir de 2011 2/02): 0,50 PPM 

I 

3.14- Estabilidade de frequência da portadora de áudio(*1000 Hz): I - 
FVT-RO-TV 



TX licenciado a partir de 20112102 ): 

4 - Transmissor Auxiliar 

4.2 - Modelo: 

4.3- Homolo~açãoICertificação: 

4.4- Potência de operação de vídeo autorizada(kW): 

4.5- Potência de operação de vídeo medida(kW): 

4.6- Potência de ooeracão de áudio autorizada(kW: I 
4.7- Potência de operação de áudio medida(kW): 

4.8- Freaüência da ~ortadora de vídeo autorizada (MHz) 
I 

4.9- Freqüência da portadora de vídeo medida-): 1 
4.10- Fre~üência da portadora de áudio autorizada M z ) :  I 
4.1 1- Freqüência da portadora de áudio autorizada(MHz): 

4.12- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(h1000 Hz): 
4.13- Estabilidade de freqüência da portadora de vídeo(h500 Hz para TX licenciado a partir de 

20/12/02 ): 
4.14- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(*1000Hz): 
4.15- Estabilidade de freqüência da portadora de áudio(rt500 Hz para TX licenciado a partir de 

4.16- Gabinete aterrado: 1 ( )Sim ( )Não 

5- Sistema Irradiante Principal 

5.1- Antena 
5.1.1- Fabricante: Mectrônica Mecânica e Eletrônica Ltda. 
5.1.2- Modelo: MT-AIS2 

5.2- Linha de Transmissão Principal 
5.2.1- Fabricante: Andrew Corporatíon 
5.2.2- Modelo: H J 1 1-50 
6- Sistema Irradiante Auxiliar 
6.1- Antena 
6.1.1- Fabricante: 

6.1.2- Modelo: 

FVT-RO-TV 



2" Hannôníw 68 
3O Harmônico 70 

7.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): I 
r 

3" Harmônico 

Espúrios 

I Cidade: CEP: UF: 

8.2- Estúdio Auxiliar 

8.2.1- Endereço: 

Cidade: CEP:. UF': 

9- Outras Constatações 
9.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição 

a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletrornagnétícos: ( X ) Sim ( )Não 
9.2- Existência de Responsável Técnico. 

( X ) Sim ( )Não 
I 

10- Tnformaç6es Adicionais 

Analisador de Espectro, marca HP, modelo 8595E, número de série 41A00804 

Watímetro, marca Bird, modelo 3127-040, número de série 063700186 

Frequencímetro, marca Agilent, modelo 531 31A 

Osciloscópio, marca Tektronix, modelo TDS30326, número de série 8031893 

Multímetro, marca Minipa, modelo ET2082B 



Formação: Engenheiro Eletricista, modo Telecomunicações 
CREA: 5061 854921 

Data: 03 / 05 / 201 1. 

Representante legal da Entidade 
Nome: Marlene R. Gomes da Silva 43 
Assinatura: 

\ qlla$ 1 flzade l i i a  R o d r i p o i  ~ u ~ c ~ w ~ A ~ o ~ s o , ~ ~ ~  -centro 

tabellonsto CepffiYlMCO-Or~sco-iP ---- --- de notas - - - - - - r - - ~ ~ k . ~ n ~ ! ~ ! ~ ~ ! ~ ~ ! 9 ~ ~ a x ~ ! ! ? ! ~ ~ ~ ~ A ~ F - .  

FVT-RO-N 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtidas mediante 
vistoria na instalação da TV Ômega Ltda., localizada na cidade de Fortaleza, no Estado do 
Ceará. O presente Laudo atende as normas vigentes. 

Osasco, 03 de maio de 201 1. 

Endere~o: Avenida Presidente Kennedy, no 2.869 
Bairro Vila São José 
06298-1 90 OsascoISP 
e-mail: abotelho@redetv.com. br 



Declaro para os devidos fins, que a instalação realizada pela TV Ômega Ltda. para a 
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na Cidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, através do Canal 2 (dois, sem decalagem), foi executada estritamente de 
acordo com Projeto Técnico apresentado a este órgão. 

Osasco, 03 de maio $e 201 1. 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, no 2.869 
Bairro Vila São José 
06298-1 90 OsascoISP 
e-mail: abotelho@redetv.com. br 



D E C L A R A ~ ~ O  DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da TV Ômega Ltda. junto ao Ministério das 
Comunicações e Anatel, declaro que o Eng. Alberto Leonardo Penteado Botelho vistoriou a 
instalação da Estação de Radiodifusão de Sons e Imagens da localidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, canal 2 (dois, sem decalagem). 

Osasco, 03 de maio de 201 1. h'* 



DO ESTADO DE $&O PAULO 

ASSINATURA 
Declaro ser de minha responsabilidade técnica, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui 

cessibilidade da 
de construção, 
em mudança de 



BANCO DO BRnSlL 
CREASP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃ8 PAULO 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ARTpara comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas nrío serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitaçáo do títuio ocorrerá somente após a inhrma@o do crédito bancário. 

Autenticaçrio Mecânica 
a", ,, ------------- -- -. c- A-- % - .- . 



Comprovantes de Regularidade com o 
FISTEL, últimos 05 mos. 



Clertidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TV OMEGA LTDA 
CNPJ: 02.131.538/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:56:36 do dia 27/05/2011 (hora e data de Brasília). I1 
Válida até 26/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. II 



Declaração de não infringência à vedação 
do art. 220, 



TV OMEGA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que cumprem o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
de TV, nas localidades do Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, Fortaleza e São 
Paulo, conforme disposto no artigo 220, parágrafo 5" da Constituição Federal. 

Artigo 220 - 5" da CF - "Os meios de comunicação social 
não podenz, direta ou indiretamente, ser objeto de monopólio 
ou o1igopóEio j9. 

o 
* Osasco, O9 de maio de 201 1. 



Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FCTS 



m$ 
<c 

Ç 4IXfi  k(iC~Nc->hil C 4 FEL7ER/isll 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02131538/0001-60 

Razão Social:TV OMEGA LTDA 

Endereço: AV PRESIDENTE KENNEDY 2869 / REMEDIOS / OSASCO / SP / 
6298-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

i' - '  g(?1':3... 
,,c, / # 

Validade: 01/06/2011 a 30/06/2011 

Certificação Número: 2011060210551009263413 

Informação obtida em 06/06/2011, as 10:54:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02131538/0007-56 
Razão S0cial:Tv OMEGA LTDA 
Endereço: AV ANTONIO SALES 2666 / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60135- 

102 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/06/2011 a 30/06/2011 

Certificação Número: 2011060210551009263413 

Informação obtida em 06/06/2011, as 10: 17:OO. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Page 1 of 1 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 15 /04 /2010  - 17 :27 :07  

FWDO G€;fDC!tEMWD8IA\hi.b --. 
6 

GFIP - SEFIP 8 . 4 0  CLI 
ic 
W 
P3 

c-. 
, 01-RAZÃO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE uF 

a 

FORTALEZA .- (0008 )  52449066 

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÁ0 06-QTDE TWEALHADORES O~-AL~QUOTA FGTS 

5 6 6  1 18.621,17 1 9  8 

O E - C ~ D  RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÁO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

327 017984-4 02 .131 .538 /0007-56  10 /2005  16 /04 /2010  

N 
13-DEP~sITO +CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER C3 

8 

1.489 ,69  317,69 1.807,38 .a- 03 
.h. 
rl 

a **VALOR FGTS A RECOLHER EM 16 /04 /2010* *  



Protocolo de Envio de Arquivos i 

Seu arquivo pkzemigkrlq00001 .sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 15/04/2010 as 17:31. 
O núinero deste Protocolo de Envio de Arquivos é 5E783A89.3F854COD.9AEEF7E3.F274D53F. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:PKZEMlgKrlQ00001 
Base de Processamento: SP 
Município de apresentação da RE: BarueriISP 
Cumpetência : 1012005 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. - - 



PMwi o d ~ 1 W i n ~ ~ T U l l W  O E ~ E W S O  

GFIP - SEFIP 8.40 

- Ll" h"' i : 
GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS -p t , t : !  t 3 

. 
!3. 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 
d 

02-bDD/TELEFONE d 
FORTALEZA 

(0008) 52449066 

07-AL~QUOTA FGTS 
e> 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

17/05/2010 

03-FPAS 

566 

08-CÓD RBCOLHIMENTO 

' 327 

2.090,75 

4 
E3 

~~-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 1 4  -ENCARGOS 8 
15-TOTAL A RECOLHER 

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017984-4 

a 
W 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 17/05/2010** z 

429,05 

05 -REMUNERA~ÃO 

26.134,48 

10-INSCRI~/TIPO ( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

2.519,80 

06-QTDE TRABALHADORES 

18 

I~-COMPET&~CU 

12/2005 

-r 
c0 
L-. 
d 
-I 



Protocolo de Envio de Arquivos C 

Conectividade Social 

Prezado Cliente TV OMEGA LTDA - 01 021 31 5380001 6000, 

Seuarquivo h01dtj~nhkkoOOO1 sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIp/REV na 
Caixa Econômica Federal, no dia 13/05/2010 às 13:32. 
O nqmero deste P~O~OCO~O de Envio de Arquivos é 1 ü<gF6C4.527744EC.B88E5~29.~51 FOFE~. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota'explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

NRA:HOLdtJynhkK00001 
Base /de Processamento: SP 
Munibípio de apresentação da RE: BarueriISP 
Competência : 1212005 

~tenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garaBe a legitimidade do mnielido 
das i~formações. 



/ 

íW400 Ma- CtDTWIIW t i E ~ ~ V % U  

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 14/07/2010 - 11:08:59 

02-DDD/TELEFONE 

(0008) 52449066 

07-ALÍQUOTA FGTS 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

15/07/2010 

01-mzÁo SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

03-FPAS 

566 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

327 

13-DEPÓSITO +CONTRIB SOCIAL 

1.016,79 

04 -SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017984-4 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 15/07/2010** 

14 -ENCARGOS 

156,25 

OS -REMUNERAÇÃO 

12.709,99 

~O-INSCRI~ÃO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

15-TOTAL A RECOLHER 

1.173,04 

06-QTDE TRABAIHADORES 

10 

11-COMPET~CIA 

12/2006 



Protocolo de Envio ile Arquivos 
Gonectividade Social 

" u  

Prezado Cliente TV OMEGA LTDA - 01 021 31 5380001 6000, 

Seu arquivo n9vbb8rplcz00007.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 14/07/2010 As 1 1 :I 1. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é 42BA6544.AB79427A.8CE6003F.D5373CF7. 
Este número b sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econdmica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processarnento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:N9v~B8rPIc~00007 
Base de Processamento: SP 
Municlpio de apresentação da RE: BarueriISP 
Competência : 1212006 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. 



GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 12/08/2010 - 16:20:11 

/ FORTALEZA 
03-FPAS O4 -SIMPLES 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FQTS 

566 1 14.175,22 8 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

1 I I I I + 
Q' 
t?3 

1.134,Ol 

% 13-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 16/08/2010** 

179,OO 

14 -ENCARGOS 

1.313,Ol 

15-TOTAL A RECOLHER 



Protocolo de Envio de Arquivos 
~onectividade Social 

Prezado Cliente TV OMEGA LTDA - O1 021 31 5380001 6000, 

Seu arquivo abrg24666aj00004.sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 12/08/2010 as 16:23. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é C22371 95.1 5E047EE.BF06825A.594D4547. 
Este número 6 sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:ABRG24666aJ00004 , 

Base de Processamento: SP 
Município de apresentação da RE: BaruerilSP 
Competência : 1212006 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. - - 



FUi\iDo I;E ~Q~ULI~~PA n2J TEMPYI OE klERVZI3 

SFIP - SEFIP 8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 07/02/2008 - 13:03:58 

i .............. I ............. 

, 
L15 017980-9 02.131.538/0007-56 01/2008 1 07/02/2008 F 1 

: - i --.-i---..-. C3 
Ch ................................ . . ... ..... c3 

~ ~ - D E P ~ S I T O  i. CONTRIB SOCIAL 15-TOTAL A RECOLHER I 2 
SLi 

1.961.97 1 a 
1.961,97 O, O0 

e - - - i  ;m 

1 
**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/02/2008** 

11-COMPETÊNCIA /~~-DATADE\IALIDADE 'D. 
1 m 10-INSCRIÇ~O/TIPO( 8 ) i 08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 



FWBQ CP OMI~UTQ W TEfJTFU QE YERk%U 

GFIP - SEFIP 8 . 3 0  

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 29/02 /2008 - 1 2 : 3 4 : 0 9  

! FORTALEZA 
1 I O ~ - A L ~ Q U O T ~  PGTS 

I 
' I , 

i 08-~6D RECOIiHIMEMTO 

! i 
I i 
JI~-DATA DE VALIDADE 
j 

13-DEPÕSITO + CONTRIB SOCIAL 11 -ENC.W.GOS 15-TOTAL A RECOLIIER 

1 . 9 0 6 , 2 4  O ,  O0 1 . 9 0 6 , 2 4  

115  017980-9  02 .131 .538 /0007-56  02 /2008 

09-ID RECOLHIMENTO 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATE O DIA 07/03 /2008**  

10-INSCRIÇ~O/TIPO( 8 ) 11.-COWPETÊNCIA 



FUWDO CE QlVLrirU%Z Da TTElufW DE SBR'hCD 

GFIP - SEFIP 8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 02/04/2008 - 11:46:46 

-- 
i íil-FL4~À0 dOCIAL/NOhIE T ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! < r  

1 FORTALEZA 
I 
' (0008) 52449066 1 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/04/2008** 

I 

566 I 

! 08-C6D RECOLHIMENTO 

1 

09-ID RECOLHI14ENTO 

26.858,65 

IO-INSCRIÇ~O;O/TIPO~ 8 ) 

! 
22 8 I 

! 1 
b 

11-COMPETENCIA / 12-DATA DE 'J.4LIDADE 

I 



REaiffD na mhtm DE 3 E W  

GFIP - SEFIP 8 . 3 0  

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 0 5 / 0 5 / 2 0 0 8  - 1 3 : 4 6 : 5 0  

- -- --- - --- 
01.-RAZAO $OCIAL/liOblZ 

FORTALEZA ( 0 0 0 8 )  52449066  
I 

104-SIMPLES 105-REMUNERAÇÃO 10 6-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

566  

08-~6D RECOLHIMENTO 

**VALOR FGTS A  RECOLHER ATÉ O  DIA 07/05 /2008**  

13-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 

1 . 9 8 4 , 6 1  

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

14-ENCARGOS 

O ,  O0 

2 4 . 8 0 7 , 6 5  

10-INSCRIÇ&O/TIPO ( 8 ) 

15-TOTAL A RECOLHER 

1 . 9 8 4 , 6 1  

22  

11-COMPE'TÊNCIA 

8  

12-DATA DE VALIDADE 



FWit?D ErãabessrJtSA PiO TEhlW 0fi9Ei%GU 

GFIP - SEFIP 8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 02/06/2008 - 17:22:07 

01--RI?ZÃO SOCIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE 

FORTALEZA (0008) 52449066 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/06/2008** 

03-FPAS ~ G L E S  
1 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

115 

05-REMUNERAÇÃO 

35.109,25 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 

06-QTDE TRABALHADORES O~-ALÍQUOTA FGTS 

~~-DEPÓsITo + CONTRIB SOCIAL 

2.808,74 

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

14-ENCARGOS 

O, O0 

~~-cOMPET~?,NCIA 

05/2008 

15-TOTAL A RECOLHER 

2.808,74 

-- 

12-DATA DE VALIDADE 

07/06/2008 



NNW W~mRISDTÉtblPII (IESEWaJ 

GFIP - SEFIP  8 . 3 0  

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 0 2 / 0 7 / 2 0 0 8  - 1 2 : 2 0 : 3 6  

02-DDD/TELEFONE 

( 0 0 0 8 )  52449066  

-. 

07-ALÍQUOTA FGTS 

8  

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

12-DATA DE VALIDADE 

0 7 / 0 7 / 2 0 0 8  

03-FPAS 

5 6 6  

08-C6D RECOLHIMENTO 

1 1 5  

**VALOR FGTS A  RECOLHER ATÉ O  DIA 07 /07 /2008**  

05-REMUNERAÇÃO 

2 9 . 1 3 6 , O l  

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 

~~-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL I 2 . 3 3 0 , 8 8  

06-QTDE TRABALHADORES 

2  2  

11-COMPETÊNCIA 

0 6 / 2 0 0 8  

14-ENCARGOS 

O ,  O0 

15-TOTAL A RECOLHER 

2 . 3 3 0 , 8 8  



WrW DE W M 3 4  Oü E h l A  OE 98Ru"d 

GFIP - SEFIP 8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 05/08/2008 - 15:30:18 

[;3-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 115-TOTAL A RECOLHER I 

L I I I 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/08/2008** 

(0008) 52449066 

07-ALÍQuOTA FGTS 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

07/08/2008 

FORTALEZA 

03-FPAS 

566 

08-cÓ~ RECOIJHIMENTO 

113 

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 

05-REMUNERAÇÃO 

29.823.01 

10-INSCRI@O/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

06-QTDE TRABALHADORES 

22 

11-COMPETÊNCIA 

07/2008 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 01 /09 /2008  - 1 1 : 4 2 : 5 7  
Ft)TS 
FUdDa) CE E@&$inaR DO TEUW DE SEUWU 

GFIP - SEFIP 8 . 3 0  2 
r' 
r< 

02-DDD/TELEFONE e 
L! 

( 0008 )  52449066 Q 2 
O - k. 

O~-ALÍQUOTA FGTS r.; 

CC 

8  Q 
cr 

12-DATA DE VALIDADE 

07 /09 /2008  o- LU 

. w 
e53 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

15-TOTAL A RECOLHER 

2 . 4 3 0 , 7 9  

13-DEp6~1~0 t CONTRIB SOCIAL 

2 . 4 3 0 , 7 9  

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/09/2008** 

14-ENCARGOS 

O ,  O0 

06-QTDE TRABALHADORES 

2  2  

11-COMPETÊNCIA 

081'2008 

05-REMUNERAÇÃO 

3 0 . 3 8 4 , 9 1  

10-INSCRIÇT~O/TIPO( 8 ) 

02.131 .538/0007-56  

03-FPAS 

5 6 6  

08-COD RECOLHIMENTO 

1 1 5  

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 



GFIP - SEFIP 8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 03/10/2008 - 16:03:51 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

03-FPAS I 04-S1MPLES I 05-REMuNEm*0 106-QTDE TRABALHADORES 

02-DDD/TELEFONE 

(0008) 52449066 

O7-mf QUOTA FGTS 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

.- -- - 

09-ID RECOLHIMENTO 

~~-DEE'ÓSITO +CONTRIB SOCIAL 

2.475,57 

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/10/2008** 

14-ENCARGOS 

O, O0 

15-TOTAL A RECOLHER 

2.475,57 

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 



FMOO OE CWNi i i4  W EMPa OE S8~ivEo 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 31/10/2008 - 10:44:55 

/ FORTALEZA 
03-FPAS I 04-s1MPLEs / 05-REMUNE~ÇÃO 106-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 1 

566 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/11/2008** 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

~~-DEPÓsITo t CONTRIB SOCIAL 

2.446,88 

30.586,06 

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

14-ENCARGOS 

O, O0 

2 3 

11-COMPETÊNCIA 

15-TOTAL A RECOLHER 

2.446,88 



FUMRR C f m  W TEMW)O&%ER'C[) 

GFIP - S E F I P  8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 13/03/2009 - 10:38:58 

I FORTALEZA 1 (0008)52449066 1 
03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAGO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

566 1 48.318,98 2 5 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 017983-3 02.131.538/0007-56 17/03/2009 

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL I I 15-TOTAL A RECOLHER 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 17/03/2009** 



w ~ ~ C f ; ~ r > b r n i P o ~ ~  

GFIP - SEFIP 8 . 4 0  

FORTALE 2gA ( ( 0 0 0 8 ) 5 2 4 4 9 0 6 6  1 

~~-DEPÓSITO +CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

' 5 6 6  

OE-C~D RECOLHIMENTO 

1 
**VALOR FGTS A  RECOLHER EM 2 4 / 0 4 / 2 0 0 9 * *  

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

4 8 . 9 3 9 , 5 5  

10-INSCRIÇAO/TIPO( 8 ) 

2  5 

11-COMPETÊNCIA 

8  

12-DATA DE VALIDADE 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 1 3 / 0 3 / 2 0 0 9  - 1 2 : 4 2 : 1 0  

GFIP - SEFIP 8 . 4 0  

FORTALEZA 

08-COD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇ&O/TIPO( 8 ) 

1 

12-DATA DE VALIDADE r-7 

07-ALÍQUOTA FGTS 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 0 3 / 0 4 / 2 0 0 9 * *  

REkLQO":? a . ? A R  -&.?Q I ~ Q I ;  L =  .j i c:,-3 r,..: . -.i Y v n n E ~ i i e  ~ - ~ i ~ i r $  .J. ,L,2oJ I , ~ ~ ~ , . , :  iy~G?zs/.$iji3 

1 06-QTDE TRABALHADORES 03-FPAS 

13-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 

2 . 8 4 0 , 1 4  

04-SIMPLES 105-REMUNERAÇÃO 

14 -ENCARGOS 

3 1 7 , 9 4  

15-TOTAL A RECOLHER 

3 . 1 5 8 , 0 8  



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 05/03/2009 - 09:49:24 

GFIP - SEFIP 8.40 
5 3  
.r* - 
$* 

L T  

~'E%ÃEEZIAL/NOME 02-DDD/TELEFONE ; 3 

03-FPAS 04-SIMPLES 05-REMUNERAÇÃO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

566 1 41.926,26 2 9 8 

08-COD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 017980-9 02.131.538/0007-56 ,~ ., 02/2009 07/03/2009 

<I-. 
n; 

13-DEPÓSITO t CONTRIB SOCIAL 

3.354,lO 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/03/2009** 

14-ENCARGOS 

O, O0 

15-TOTAL A RECOLHER 

3.354,lO 

17; 

:h> 

íq 
Q- 
C? 
Ci 



GRF - GUIA DE RECQZiHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 0 3 / 0 4 / 2 0 0 9  - 1 1 : 5 1 : 0 9  

GFIP - SEFIP  8 . 4 0  

1 FORTALEZA 

03-FPAS 

5 6 6  

08-CÓD RECOLHIMENTO 

1 1 5  

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 0 7 / 0 4 / 2 0 0 9 * *  

07-ALÍQUOTA FGTS 

8  

12-DATA DE VALIDADE 

0 7 / 0 4 / 2 0 0 9  

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9  

1.3-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 

2 . 8 4 9 , 7 8  

14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

2 . 8 4 9 , 7 8  

05-REMUNERAÇÃO 

3 5 . 6 2 2 , 3 1  

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  

06-QTDE TRABALHADORES 

2  7  

11-COMPETENCIA 

0 3 / 2 0 0 9  



m a o  CE 8~ QO w i h ~ ~  O€ e e w a  

GFIE - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 05/05/2009 - 19:26:57 

FORTALEZA 1 (0008)52449066 1 
07-ALÍQUOTA FGTS 

8 

03-FPAS i 04-s1MpLEs 566 

08-C6D RECOLHIMENTO 

115 

~ ~ - D E P ~ S I T O  +CONTRIB SOCIAL 

05-REMUNERAÇÃO 

37.173,66 

09-ID RECOLHIMENTO 

017980-9 

2.973,89 

06-QTDE TRABALHADORES 

2 8 

14-ENCARGOS 

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

15-TOTAL A RECOLHER 

**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/05/2009** 

O, O0 

11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

04/2009 07/05/2009 

2.973,89 



ENTO DO FGTS 

8 - 10:40:13 

I 
1 

I 
I 

~ ~ - D E P ~ S I T O  +CONTRIB SOCIAL 

978,07 

I 
**VALOR FGTS A RECOLHER EM 16/10/2008** 

I 

1 

14-ENCARGOS 

I 448,14 

15-TOTAL A RECOLHER 

1 .426 ,21  



rotocolo de Envio de Arquivos 
Conectividade Social 

Prezado Cliente TV OMEGA LTDA - 01021 31 53800016000, 

Seu arquivo sefipcr092001 .sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 1511 012008 as 1 1 :41. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é E3E7572E.D49C4F4E.9200B803.DBA87E3D. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:PklGlxpElsR00000 
Base de Processamento: SP 
Município de apresentação da RE: BaruerilSP 
Competência : 0912001 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. 



1 3 - D E P ~ S I T O  +CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 115-TOTAL A RECOLHER I 
1.021,49 

**VALOR FGTS A REOOLHER EM 16/10/2008** 

460,06 1.481,55 



Protocolo de Envio de Arquivos 
Conectividade Social 

I 
I 

prezado Cliente TV OMEGA LTDA - 01021 31 5380001 6000, 
I 

Seu arquivo sefipcr102001 .sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 1511 012008 as 09:44. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é BABlC3DE.A31 F43B2.8044BD7A.DB3807BD. 
Este número é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu proce~samento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

, 
I 

I 

I 

Informa$5ões Complementares: 

NRA:C8ZlcPW kYtT00000 
Base de Pròcessamento: SP 
Município de apresentação da RE: BarueriISP 
Compet3ncia : 1012001 

Atençã~  Este Protocolo de Entrega de Arquivos nãogarante a legitimidade do conteúdo 
I das informações. 
I 
I 

I , 
I 



G F I P  - , S E F I P  8.30 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 15/10/2008 - 12:41:26 

I 
03-FPAS 104-SIMPLES 105-REMUNERAÇAO 106-QTDE TRABALHADORES O~-ALÍQUOTA FGTS 

01-RAZÃO SOCLAL/NOME 

FORTALEZA 

566 ' 1 17.428,73 
- 
08-C~D RECOLHIMENTO 09:1D RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇAO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

02-DDD/TELEFONE 

(0008) 52449066 

13-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 

1.394,29 

14-ENCARGOS 

619,ll 2.013,40 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 16/10/2008** 



Protocolo de Envio de Arquivos 
Conectividade Social 

Prezado Cliente TV OMEGA LTDA - 01 021 31 5380001 6000, 

Seu arquivo sefipcrl12001 .sfp foi armazenado na caixa postal da funcionalidade SEFIPIREV, na 
Caixa Econômica Federal, no dia 15/10/2008 as 13:41. 
O número deste Protocolo de Envio de Arquivos é ~ B F I ~ ~ B ~ E . ~ D O ~ ~ F D A . ~ C ~ ~ C E A ~ . ~ O ~ ~ ~ F D ~ .  
Este cúmero é sua garantia do recebimento do arquivo pela Caixa Econômica Federal, para posterior 
tratamento. 
Sendo detectadas ocorrências impeditivas para o seu processamento, 
nota explicativa será enviada para a sua Caixa Postal. 

Informações Complementares: 

NRA:Gsd7Zrt4kns00007 
Base de Processamento: SP 
Município de apresentação da R€: BarueriISP 
Competência : 1112001 

Atenção: Este Protocolo de Entrega de Arquivos não garante a legitimidade do conteúdo 
das informações. 



G F I P  - S E F I P  8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 18/06/2009 - 16:50:39 

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO ~~-INSCRIÇAO/TIPO( 8 ) 12-DATA DE VALIDADE I 

7: 
U 
?C 
3- 

13-DEPOSITO +CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

3.445,93 190,44 3.636,42 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 19/06/2009** ri- 
ca 
2.. 
.,.i 
-J 
5. 
LU :x 

02-DDD/TELEFONE % 
k J  
b 7  

(0008) 52449066 
e 

O~-AL~QUOTA FGTS -- 
'-O 

8 \i? 
c"? 
E'9 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

03-FPAS 

566 

04-SIMPLES 

1 

0 ~-REMUNERAÇÃO 

43.074,86 

06-QTDE TRABALHADORES 

2 9 



GFIP  - SEFIP  8 . 4 0  

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 0 2 / 0 7 / 2 0 0 9  - 1 2 : 1 5 : 0 0  

I FORTALEZA 1 ( 0 0 0 8 )  5 2 4 4 9 0 6 6  

03-FPAS 106-QTDE TRIIBALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

5 6 6  1 4 3 . 8 0 6 . 3 5  2 7 8 

08-cÓD REIOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO ~ ~ - I N S C R I ~ / T I P O (  8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

13-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 

I I I I 
**VALOR FGTS A  RECOLHER ATÉ O  DIA 0 7 / 0 7 / 2 0 0 9 * *  



GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 30/09/2009 - 10:21:08 

13-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

2.954,55 325,81 3.280,36 

FORTALEZA (0008) 52449066 

04-SIMPLES O~-REMUNERAÇAO 06-QTDE TRABALKADORES O~-ALÍQUOTA E%TS 03-FPAS 

J I I 1 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 30/09/2009** 

566 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

<:a 
I.,.. 

i., 
v> 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

36.931, 94 

10-INSCRI~ÃO/TIPO( 8 ) 

2 7 

11-COMPET~NCIA 

9 
8 r;  

12-DATA DE VALIDADE 

.i 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 3 0 / 0 9 / 2 0 0 9  - 11:16:12 

GFIP - S E F I P  8 . 4 0  

I FORTALEZA 

/ 08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO I 
I I I 

~O-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

~~-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RSCOLHER 

I I I I 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 3 0 / 0 9 / 2 0 0 9 * *  



Wüü CE MI l%htFW DE 8 E W  

GFIP - SEFiP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 17/11/2009 - 16:54:25 

FORTALEZA 

O~-ALÍQUOTA FGTS 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

18/11/2009 

03-FPAS 

566 
-. 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

115 

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017983-3 

~~-DEPÓSITO +CONTRIB SOCIAL 

3.199,68 

05-REMUNERAÇÃO 

39.996,lO 

10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 18/11/2009** 

14-ENCARGOS 

351,97 

06-QTDE TRABALHADORES 

2 6 

11-COMPETÊNCIA 

09/2009 

15-TOTAL A RECOLHER 

3.551,65 



w o r i  ta 43iw8Wi XhlR ;o€ swm 
GFIP  - SEFIP 8.40 

01-RAZÃO SOCIAL/NOME 
O?-DDD/TELEFONE 

FORTALEZA (0008) 52449066 

03-FPAS 04-SIMPLES O~-REMUNERAÇ%O 06-QTDE TRABALHADORES 
O~-ALÍQUOTA FGTS 

566 1 35.057,97 2 5 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 
12-DATA DE VALIDADE 

115 017983-3 02.131.538/0007-56 10/2009 18/11/2009 

~ ~ - D E P ~ S I T O  + CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 

2.804,63 154,26 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 18/11/2009** 

:- :.., . . : .  ......... ............................... ... --. '-'----- ...................--......i.-.. ".-"i" ..-.... .......i...... ... ....................... _.........I. ----.--.-...,,.--.-..L - 
1 ;:ci-;i!i,;.riig .....>c.r.....4..,.L... 3 ..... i - .d i - l l : . i < ~ ~ ; < ~ * *  <:4z 5 2;::: 

....... ;.: C .F-ir [ :; :* .... ,, ,A.e P i d r l i ; , t ,  q.->G::*LT-- I?...: . . . . . . . . .  .: ,: . .  
:d>;li.~ijb2&.,:)<: $--; '--i>:>> ?#,,$; 7 7 F  +, . ;, 

,. : .-,-. , , -. -.? ,. i id;jiitu j;:oj.;..,i;r " : -. ' '. .---7 - . . ., L- .< ;:> 2, .,,< ;>;:>:p ,; 6;; i .. 
7: . -. L, .-. , J  . '. . ..... . j' *<,!r<: c .  '.. . . . .  . . .  .- . . -. i .? ,$-:, {':-. 7 A. ?.i .' i i i -'..c, ::i : 
..> - i i ,-.i.. <. ,:.;:.2 r.:.: ;;,,;;<':,.,:.;': : 

I_. i". .i i ̂ .- . i.:. .,: i: j: : >.,.; $-J>;~.~;~~;; ;~ :i:;{ . . . . . .  
: . . .  

......... .... i ,:.: ,... .:. .,: r L. '4' ?i i ........ 
.,-?'!luli l.::ii.!jtt[L!'ii,Lf%~yg 

. . .  . . . . .  <,'..i > 2 C; ..................... .......... ... ... 2-7--7.-'S.:: .i .A ..:. :,., L, .:., ;,, .............................. ;; :,, 

;,;i; 2:;J-ii'? ;:- 4 G < ...... [ " L . ' ,  ." .,i i -.?1?i 
..I /<í,-, r, i. .: +;d. ;-.-!.r' .. -': ' .  . 

,L.. .-,<,i-!, . j . ,::, . . .  



GFIP - SEFIP 8 . 4 0  

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 1 1 / 0 3 / 2 0 1 0  - 1 7 : 4 8 : 5 0  

~~-DEPÓSITO t CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 

1 

I I I 
**VALOR FGTS A RECOLHER EM 1 2 / 0 3 / 2 0 1 0 X *  

01-RAZAO SOCIAL/NOME 

FORTALEZA 

02-DDD/TELEFONE % '  

L; 

( 0 0 0 8 ) 5 2 4 4 9 0 6 6  * 

O~-ALÍQUOTA FGTS 

8  i-, "f 

+-i 
..r 

12-DATA DE VALIDADE 

1 2 / 0 3 / 2 0 1 0  

M 

2 5  

11-COMPETÊNCIA 

1 1 / 2 0 0 9  

05-REMUNERAçÃO 

50 .660 .00  

10-INSCRIçÃO/TIPO( 8 ) 

0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  

03-FPAS 

5 6 6  

O~-CÓD RECOLHIMENTO 

1 1 5  

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017984-4  



FUNDO G E ~ ~  LW T&!F6 DE @EFlLwGO 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 16/04/2010 - 15:06:53 

1 FORTALEZA 1 (0008)52449066 1 

**VALOR FGTS A RECOLHER EM 19/04/2010** 

07-ALÍQUOTA FGTS 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

19/04/2010 

03-FPAS 

566 

0 8 - ~ 6 ~  RECOLHIMENTO 

115 

105-REMUNERAÇÃO 

60.173,09 

10-INSCRIçÃO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

04-SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017983-3 

13-DEPÓSITO +CONTRIB SOCIAL 

4.813,84 

06-QTDE TRABALHADORES 

2 8 

11-COMPETÊNCIA 

12/2009 

14-ENCARGOS 

582,22 

15-TOTAL A RECOLHER 

5.396,06 



FW00 CE ;9:.~M~i4 33 T E ~ T ~  0 

G F I P  - S E F I P  8 . 4 0  

- 
Ol-MzÃo SOCIAL/NOME 

I FORTALEZA -- 
I 

T - 
0 3 - FP?------ 04 -SIMPLES ( 0 0 0 8 )  5 2 4 4 9 0 6 6  1 

5 6 6  

--- 
i 
I -- 

1 1 5  - --------L 0 1 / 2 0 1 0  

-- 
- D E p 6 s ~ ~ o  + CONTRIB SOCIAL -- ----- _i 

I 15-TOTAL A RECOLHER ------ 
3 . 3 3 8 , 9 7  

4 2 2 , 7 6  3 . 7 6 1 ,  7 3  

FGTS A RECOLHER EM 1 7 / 0 6 / 2 0 1 0 * *  - -- 



WFIUO Ce33ki#EJT14 bOrrPrlPCZ QE 3 E R a  

GFIP - SEFIP 8.40 

- - -  

GRF - GUIADE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 16/07/2010 - 16:56:44 

FORTALEZA (0008) 52449066 

03-FPAS . 104-SIMPLES 105 -REMUNERAÇÃO 06-QTDE TRABALHADORES 07-ALÍQUOTA FGTS 

566 1 37.360.64 25 @I 8 

08-CÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇ&/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

115 . 017984-4 02.131.538/0007-56 02/2010 19/07/2010 

e- 
4 

13-DEP~SITO +CONTRIB SOCIAL 14 -ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER e N 
i l  

**VALOR FGTS A RECOLHER ~~,19/07/2010** 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 20/07/2010 - 15:46:45 
FLSiDD C€ FWSNTB 00 TEf4W DE SERI.'rm 

GFIP - SEFIP 8.40 

I I I I 
**VALOR FGTS A RECOLHER EM 21/07/2010** 

- 
07-ALÍQUOTA FGTS 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

21/07/2010 

03-FPAS 

566 

08-CÓD RECOLHIMENTO 

115 " 

04 -SIMPLES 

1 

09-ID RECOLHIMENTO 

017984-4 

I~-DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 

05-REMUNERAÇÃO 

38.975,02 

10-INSCRIÇÁO/TIPO( 8 ) 

02.131.538/0007-56 

14 -ENCARGOS 

06-QTDE TRABALHADORES 

2 5 

11-COMPETÊNCIA 

03/2010 

15-TOTAL A RECOLHER 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTÇ 

EM o6/05/2010 - 12:18:02 

01-uZÃ0 SOCIAL/NOME 

02-DDD/TELEFONE 
FORTALEZA 

(0008) 52449066 
03-FPAS 04 -SIMPLES O~-REMUNERAÇÃO 

566 

O -cóD RECOLHIMENTO 

06-QTDE T ~ C ~ A L W O R E S  

2 8 

ll-co~pET~NcIA 

04/2010 

0 7-AL~QUOTA 

8 

12-DATA DE VALIDADE 

07/05/2010 

1 

09-i= R E C ~ L H I M E N ~ ~  

13 -DEP~SITO + CONTRIB SOCIAL 

49.241,18 

~O-~NSCRIÇÃO/TIPO ( a ) 

3.939,29 

02.131.538/0007-5~ 
115 0i7980-9 

3.939,29 

FGTS A RECOLHER ATÉ O D I A  07/05/2010*+ 

14 -ENCARGOS 

0, O0 

15-TOTAL A RECOLHER 



FET5 
FUPIDO CE C ~ A E ~ ~  na TEI~IRJ DE SER~:~:LI 

GFIP - SEFIP 8.40 

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 
GERADA EM 01/06/2010 - 19:52:53 

FORTALEZA (0008) 52449066 

-~ 
03-PPAS 1 O4 -SIMPLES / O5 - REMUNERAÇÃO / O6 -QTDE TRABALHADORES O 7 -AL~QUOTA FGTS 

I 
566 1 46.472,49 2 7 8 

08-cÓD RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 1 11-COMPETÊNCIA 12-DATA DE VALIDADE 

I I I i 
**VALOR FGTS A RECOLHER ATÉ O DIA 07/06/2010** 

~~-DEPÓSITO + CONTRIB SOCIAL 

- ..- . - . - . -  .? ~ ^ - -. . -"e-- ^-L=.=.-..- _... * i . .  :; % - - -- - -- - .. - 

i 14 -ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER 



GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS 

GERADA EM 05/07/2010 - 16:44:54 

GFIP - SEFIP 8.4 0 

/ FORTALEZA 

i oi-ipAS I -slMPLEs I -aeMmEnrcro 

I 
/O 6 -QTDE TRABALWRES 07-ALÍQUOTA FGTS 

I 

I I I I 
08-cÓ~ RECOLHIMENTO 09-ID RECOLHIMENTO 10-INSCRIÇÃO/TIPO( 8 ) 11-COMPETÊNCIA 12 -DATA DE VALIDADE 





Certidão conjunta negativa de débitos 
relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita 
Federal , com a Fazenda Estadual da sede 
da entidade e regularidade para com a 
Fazenda Municipal da sede da entidade. 



Certidão Internet 

- - . . . .- - 
. < . j  -1 

Receita Federal 

Page 1 of 1 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

A certidão deve ser emitida para o CNPJ da matriz - 02.1 31.538/0001-60 

Nova Cor isu l ta  

fitualize sua pagiila iolítica de Privacidade e Uso Pagliia lnisial Unidades de ALendiijiei.,?o izsle (;L;ilo$e~ ;lierei:iío!jt. - 1 l c  !)jvi;,:,.i; 



Certidão Internet 

Receita Federal 

Page 1 of 1 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN 
sobre o contribuinte 02.131.538/0001-60 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internei. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Vktual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Oriet1tai;úes para emissáo de Certidao nas uriidades da RFB e dirija-se a iiriiciacle da 
PGFN de seu domicílio para análise específica do caso. 

Nova Consulta 

A:ual:ze sua pagllia Politica de P-ivacidade s Uso Pagina Inicial Unidades de Aienciic~reiito l'ale Ciriosco Pieceiiaíoiie - 1.1G i)uvisoii: 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do  Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais - 
No 201101449238 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N O  13 de 02/03/2001 

ítnscrição Estadual: 

06.203.090-6 

CNPJ / CPF: 

02.13 1.538/0007-56 

RAZÃO SOCIAL: 

TV OMEGA LTDA 
. . 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi 
emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET S 14;29:44 
VALIDA A f 1 "dd1.i - 

A autenticidade deste documento deve a via Internet, no ender 
www.sefaz.ce.gov.br 



Secretaria de Finangas - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
--- - - -2- 

CPF/CNPJ: 02.131.538/0007-56 

Contribuinte: TV OMEGA LTDA 

Endereço: AV ANTONIO SALES 2666 

Tipo de Imóvel: Não Residencial 

Inscrição ISS: 211787- 8 

I Inscrição IPTU: 52759- 9 

I Localiza~ão Cartográfica: 18 033 O243 0000 

I Testada Principal (m): 45,OO 

I Área do Terreno (m2): 1462,50 

Área Edificada (ma): 2310.82 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerente*********************acima qualificado(a) está quite com os tributos 
municipais ate a presente data******,  ressalvado porem, a Secretaria de Finanças, caso se constate futuramente a legitimidade de 
qualquer tributo que venha a gravar a pessoa ou o imovel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

I Fortaleza, 30 de marco de 2011 ( 14:39:26) 

/ Certidão expedida gratuitamente com base na IN-SEFIN no 03, de 08 de Outubro de 2003. 
erá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br). 

i '.i 



Cópia da relação anual de info 
sociais - IS 



Documentos atualizados revelando a 
composiç5o acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas 
em seu contrato social durante o período de 
vigência da outorga. 
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Avenidr Ptesiclente Kenaetiy, 2869, Osasco/SP / $3 
CEP 06298-490 - âel.: 3306-2094 / 3306-1272: 

TV OMEGA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais, a composição do capital social, a distribuição entre os 
sócios e indicação individual do número de cotas e açties. 

O capital social é de R$ 26.294.000.00 (vinte e seis milhões, 
duzentos e noventa e quatro mil reais), integralmente realizado e dividido em 
26.294.000 (vinte e seis milhões, duzentos e noventa e quatro mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas entre os sócios da forma abaixo 
mencionada. 

I- No de Cotas Percentual Sócios 

18.667.864 71,00% Amilcare Dallevo Júnior; 
7.626.136 29,00% Marcelo de Carvalho Fragali; 

26.294.000 100% 

I1 - Com~osicão do Quadro Diretivo: 

Amilcare Dallevo Junior CPF.: 899.983.088-87 - (Diretor Presidente) 
Marcelo de Carvalho Fragali CPF.: 013.991.098-04 - (Diretor Vice-presidente) 

Cabe ressaltar, que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas sociais, mas ambos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052, da Lei 
10.406/02. 

Protesta pela juntada de cópia do contrato social, bem como 
todas as alterações realizadas durante a vigência da outorga. 

Osasco, 09 de maio 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDAQE LIMITADA, DENOMINADA 

OMEGA PRODUÇOES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO JUNIOR, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, titular da cédula de identidade R.G. n." 
8.161.121 - SSPESP, inscrito no CPF. sob 11." 899.983.088-87, domiciliado e residente na 
Alameda Diamante, n." 930, Alphaville IX, Município de Santana de Parnaíba, neste 
Estado; ABEL AUGUSTO DE SOUZA ARAUJO GUIMARAES, brasileiro, casado, 
publicitário, titular da cédula de identidade R.G. n." 1.276.735 SSPESP, inscrito no CPF. 
sob 11." 029.934.228-04; doiniciliado e residente na Capital no Estado de São Paulo, na 

1 Rua Abido Ambuba, n." 153 9" andar - Vila Andrade; e MARCELO DE CARVALHO 
FRAGALI, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, titular da cédula de 

. \ identidade R.G. n." 5.884.364 - SSPESP, inscrito no CPF. sob n." 013.991.098-04, 
domiciliado e residente nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Itapirapuã, 91 - 
Jardim Paulistano; têm entre si, justo e contratado constituir, como de fato constituído 
têm, uma sociedade tivil, por quotas de responsabilidade limitada, sob denominação de 
OMEGA PRODUÇOES LTDA., que se regerá pela cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA r 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

1. A sociedade, .que é civil , ' , ,adgta a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, de acordo com a faculdade deferida pelo artigo n.' 1.364 
..do Código Civil, e girará sob'a denominação de "Omega Produções Ltda.". 

2. A sociedade tem sede na Alameda Madeira, 53 2" Aiidar/Parte, Centro Comercial 
de Alphaville, Município de Barueri, Estado de São Paulo, que é seu foro, podendo 
abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional 
e no exterior, por deliberação da Diretoria. 

3 .  O prazo da sociedade é indeterininado. \ ---& 

4. A sociedade tem por objeto: 

e Interação em Televisão assim entendida 
ctador, através de ligação telefônica, uma 

a veiculado por diferentes meios de 



b) telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo real, a 
totalização da qualidade de chamadas para determinados números de telefones, 
previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou transmitidos pelos meios de 
comunicação; 

c) telemarlceting, através de algum meio de comunicação, em que mercadorias 
expostas 6 venda podem ser adquiridas' pelo telefone, através da seleção de 
alternativas pelo teclado ou disco do aparelho telefônico, ou contato com operadora; 

d) serviços de informação sobre diferentes assuntos através de telefone, por meio 
de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do 
aparelho telefônico ou contato com operadora; 

e) serviço de transmissão de publicações através de telefone, por meio de FAX, 
pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos jornais do dia, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho telefônico; 

\ f )  toda e qualquer atividade não expressamente citada no itens anteriores mas que 
\ J seja necessária A execução das mesmas, exceto as que dependam de autorização 
\ 
\ específica dos órgãos competentes; 

g) produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de filmes 
e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer metragem ou 
dimensão, fotografias, "jigles", "spots", trilhas sonoras, dublagens e outros serviços 
afins, destinados a qualquer modalidade de exibição, podendo ainda, criar e produzir 
projetos, promover eventos em qualquer parte do território ilacional e no exterior, 
bem como importar e exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades. 

V h) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do capital e das quotas 

(cento e cincoenta mil reais), integralmente 
e cincoenta mil) quotas, do valor nominal de 

ibuídas entre os sócios: 



Amilcare Dallevo Júnior 100.000 quotas R$ 100.000,OO 
Abel Augusto de Souza Araujo Guimarães 25.000 quotas R$ 25.000,OO 
Marcelo de Carvalho Fragali 25.000 quotas R$ 25.000,OO 

TOTAIS 150.000 quotas R$ 150.000,OO 

2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 

3. As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas dá direito a 
um voto nas deliberações sociais. 

4. As quotas não poderão ser cedidas elou transferidas ou por qualquer forma 
alienadas elou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, salvo 
aprovação expressa de sócios representando a maioria do capital social e respeitado o 
direito de preferência assegurado aos demais sócios. 

I 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da diretoria e suas atribuições #k J 1. A Diretoria da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Junior, 

Abel Augusto de Souza Araujo Guimarães e Marcelo de Carvalho Fragali, já 
qualificados neste instrumento, independentemente de caução. 

2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, de 
comuin acordo, levada a débito de "Despesas Gerais". 

3. A Diretoria é investida de todos os poderes necessários à realização dos fins 
sociais e de representação da sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; de representação da sociedade em Assembléias Gerais ou 
Reuniões de Quotistas de outras empresas, das quais participe; transigir, renunciar, 
desistir, fazer operações de crédito, contrair responsabilidades e obrigações; adquirir, 
pernlutar, onerar ou alienar bens imóveis, ações ou quotas de capital de outras 
einpresas das quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando pe 

/ 
da: 

a) isoladamente, - pela E issinatura de/ualquer Diretor, ressalvado o disposto no 
-A ..--. I ,. . A" I 
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b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado no 

respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes 
que nele se contiveram; <&.i59 

O 

"% 
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?&# c) isoladamente, por um procurador, quando assim for designado no respectivo 
instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que nele se 
contiverem. 

Parágrafo 1" Nos atos de alienação elou oneração de bens do ativo permanente, a 
sociedade somente poderá ser representada pelos três Diretores. 

Parágrafo 2" Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
outorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das deliberações sociais 

1. As deliberações sociais serão tomadas por sócios represeiitado a maioria do 
capital social , sendo válidos para registro e demais efeitos legais, os instrumentos 
de alteração contratual subscritos por sócio ou sócios que representem essa 
maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, 
iiotificando deste seu propósito os demais sócios, por escrito, contra recibo. 

3. Nos 60 (sessenta) dias seguintes à mencionada notificação será feito um balanço 
geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim forem 
apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes prazos e 

. coiidições: 10% (dez por cento) à vista, e o saldo em 12 (doze) parcelas iguais, 
sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

4. No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros, ou perdas, ulteriores à notificação de retirada, se não 
forem consequência direta de atos anteriores a esse evento. 

5.  As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela própria 
sociedade, nas coiidições previstas em lei, ou pelos sócios remanescentes na 
proporção das respectivas participações no capital social. 
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A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, continuando com 
os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores do sócio pré morto, se 
for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores poderão sucedê- 
10 na sociedade, observando-se o que for decidido na partilha do Espólio, desde " - 

que comuniquem à sociedade a sua intenção de nela continuar, por escrito, contra 
recibo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do falecimento. 

Por decisão de sócios que representem a maioria do capital social, poderá ser 
recusada a admissão dos herdeiros ou sucessores de que trata o item 2 anterior, na 
sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da 
notificação supra seferida, deverá ser feito um balanço geral, com base na data do 
falecimento do sócio, para a apuração de seus haveres, que serão pagos ao 
Espólio, na forma estabelecida no itein 3, da cláusula Quarta deste instrumento. 

No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
lucros ou perdas posteriores à data do falecimento do sócio, se não forem 
consequência direta de atos anteriores àquela data. 

Para deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, o 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do 
"quorum" de deliberação de que trata o itein 1, da cláusula Quarta deste contrato. 

As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido poderão ser 
adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios 
remanesceiltes, na proporção das respectivas participações no capital social. 

O procedimento previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos de 
incapacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio. 

Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou meação, que 
implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de partilha, o cônjuge 
que receber quotas sociais poderá optar por ingressar na sociedade, desde que os 
demais sócios aceitem tal participação, observadas as mesmas condições previstas 
nesta cláusula; caso não haja interesse do novo titular das quotas, ou caso a 
sociedade recuse o respectivo ingresso, as quotas correspondentes serão 
reembolsadas na forma prevista nesta mesma cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do direito de preferêiicia 
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2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata esta +pm c. s\ cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência para a 4 p g j J  3 

?&&. 

aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas notificados não exercer'$ J 
o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 (trinta) dias para I ,- ,;7 

adquirir, pro rata, as quotas. 

3. Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que os quotistas 
exerçam o seu direito de-preferência, e desde que aprovada a operação por sócios 
que representem a maioria do capital social, a venda poderá ser contratada com o 
ofertante, no 90 (noventa) dias subsequentes, nas exatas condições da oferta; 
decorrido esse prazo seni que se efetive a cessão, se o quotista notificante desejar 
alienar sua quotas, deverá renovar o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

J 
1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada 

exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de conformidade 
com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se à Diretoria levantar 
balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios que 
representem a maioria do capital social. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na- proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA 
D,a dissolução da sociedade 

, nos casos legais, ou quando 
do capital social. Em arnbas as 

rá eleger o liquidante e fixar a data do 
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i 2. Os casos omissos serão regulados pelo Decreto Federal n." 3.708, de 10 de janeiro 

de 1.919, e, no que forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei das Sociedades Por 
Ações. 

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente em*: 02 vias de 
igual teor, diante das testemunhas. 
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OMEGA PRODUÇÕES LTDA. 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
1 

Pelo presente instrumento particular, AMILCARE 
DALLEVO JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
titular da cédula de identidade R.G. nQ 8 .161.121 - SSP/SP1, 
inscrito no CPF. sob nQ 899.983.088-87, domiciliado e 
residente na Alameda Diamante, n9 930, Alphaville IX, 
município de Santana de Parnaiba, neste Estado; ABEL AUGUSTO 
DE SOUZA ARAUJO GUIMARÃES, brasileiro, casado, publicitdrio, 
titular da cédula de, identidade R.G. na 1.276.735 - SSP/SP, 
inscrito no CPF. sob nP 029.934.228-04, domiciliado e 
residente na Capital do Estado de São Paulo, na rua Abido 
Ambuba, ng 153, 9= andar; e W C E L Q  DE CARVALHO8 FRAGALI, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, titular da 
cédula de identidade R.G. ng 5.884.364 - SSP/SP, inscrito no 

i CPF. sob nQ 013.991.098-04, domiciliado e residente na 
Capital do Estado de São Paulo, na rua Itapirapuã, n-1; 
únicos sócios componentes da sociedade civil, por quotas de 
respopsabilidade limitada, denominada OMEGA PRoDUÇÕES LTDA., 
com sede na Alameda Madeira, ng 53, 2Q andar/parte, Centro 
Comercial de Alphaville, municipio de Barueri, Estado de São 
Paulo, inscrita no CGC/MF sob nQ 02.131.538/0001-60, com 
seus atos constitutivos registrados no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas anexo ao lP Serviço de Registro de Títulos 
e Documentos de Barueri - SP sob n9 118.327, em 28 de agosto 
de 1997, resolvem, de comum acordo, alterar o contrato 
social, da seguinte forma: 

Primeiro - O capital social, integralmente realizado, e 
de R$ 150.000,OO (cento e cincoenta : mil reais) . Resolvem os 
sócios aumentar o capital parg R$ 1..500 .b00,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) mediante , a subscrição e 

000,OO (um milhão, 
s). O sócio 'Amilcare Dallevo 
za1,900.000 (novecentas mil) 
1,00 (um real) cada uma, no 

900.000,OO (novecentos mil reais); o sócio 
Souza Araujo Guimarães, subscreve e 

O (duzentas e vinte e cinco mil) quotas, 
de R$ 1/00 (um real) cada uma, no valor 
,O0 (duzentos e vinte e cinco mil reais); 

arcelo de ' Carvalho Fragali, subscreve e 
(duzentas e vinte e cinco mil) quotas, 

- 
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do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor 
total de R$ 225.000,OO (duzentos e vinte e cinco mil 
reais)'. 

Segundo - Em decorrência das subscrições e 
integralizações efetuadas, a CLAUSULA SEGUNDA do contrato 
social, passa a vigorar, em sua integridade, com a seguinte 
redação : 

"CL~USULA SEGUNDA 

1. O capital social e de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), integralmente realizado e dividido em 
1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, do valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas 
entre os sócios: 

NOME N. DE QUOTAS VALOR R$ 

Amilcare Dallevo Junior 1.000.000 1.000.000,00 
Abel Augusto de Souza 
Araujo Guimarães 250.000 250.000,OO 
Marcelo de Carvalho Fragali 250.000 250.000,OO 

I 
Totais ..,,............ 1.50o.000 1.500.000,00 

2. 4 A responsabilidade dos sócios 6 limitada ao 
montante do capital social. 

3. As quotas são indivisíveis em relação a 
j sociedade e cada uma delas d6 direito a um voto nas 

deliberações sociais. 

4. As quotas não poderão ser cedidas e/ou 
transferidas ou por qualquer forma alienadas e/ou oneradas, 
total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, salvo 
aprovação expressa de sócios representando a maioria do 

, capital social e -  respeitado o direito de preferência 
assegurado aos demais sóciosn. 

I 
I, 

sócio Abel A U ~ U S ~ O  de Souza Araujo I I 
tor de 250.000 (duzentas e cincoenta mil) I 

I 
do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

quotas ao sócio 
transferência é 

das quotas, que o 
ario, pelo que lhe 
quitação e retira- 
nte nada ter a 

. -  i 
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Quarto - Os sdcios remanescentes declaram ter plena &>? - 
ciência da situação econômica e financeira da sociedade e 
outorgam ao s6cio retirante plena, geral e irrevogável 
quitação, inclusive quanto aos atos de gestão por ele 
realizados até a presente data. 

Quinto - Esta cessão e transferência e realizada com a 
anuência de todos os sócios, dispensado, assim, o cedente 
das disposições reguladoras do direito de preferência 
contidas na cláusula SEXTA do contrato social. 

Sexto - Em decorrência das deliberações tomadas, as 
Cláusulas SEGUNDA E TERCEIRA do contrato social, passam a 
vigorar, em sua integridade, com a seguinte redação: 

"CLAUSULA SEGUNDA 
Do capital e das quotas 

.1. O capital social .e de R$,1.500~0'00,00 (um milhão e 
,I.. quinhentos'mil reais), integralmente realizado e dividido em ' 

1.500.000:(um . . .  milhão e quinhentas mi'l) quotas, do valor 
nominal de .R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas 
entre4 os sócios: 

Nome ' .NQ de Quotas Valor R$ 

> Amilcare Dallevo Junior 1.000.000 1.000.000,00 
Marcelo de Carvalho Fragali 500.000 500.000,OO 

Totais .............. 1.500.000 1.500.000,OO 

2. A responsabilidade dos s6cios é limitada ao 
montante do capital social. 

3. As quotas são indivisiveis em relação sociedade 
e cada uma .delas dá direito a um voto nas deliberações 
sociais. \ 

\ 

s não poderão ser cedidas e/ou 
s e/ou oneradas, 
terceiros, salvo 

do a maioria do 
de preferência 

/ 



CLAUSULA TERCEIRA 
Da diretoria e suas atribuições 

1. A Diretoria da sociedade será exercida pelos 
sócios Amilcare Dallevo Junior e Marcelo de Carvalho 
Fraga1 i, já qualificados neste instrumento, 
independentemente de caução. 

2. Cada Diretor ter6 direito a uma retirada mensal 
que será fixada pelos sócios, de comum acordo, levada a 
debito de I1Despesas Geraisn. 

3 -. A Diretoria é investida de todos os poderes 
necessários a realização dos fins sociais e de representação 
da sociedade, at!iva e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; de representação da sociedade em 
Assembl8ias Gerais ou Reunióes de Quotistas de outras 
empresas, das quais participe; transigir, renunciar, 
desistir, fazer operações de crédito, contrair 
responsabilidades e obrigações; adquirir, permutar,. onerar 

1 ou alienar bens imóveis, ações ou quotas de capital de 
outras'empresas das quais participe. 

i 
4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando 
representada: ! 

> a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, 
ressalvado o disposto no parágrafo IQ, desta cláusula; 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for 1 
designado no respectivo instrumento de mandato e da acordo 
com a extensão dos poderes que nele se contiverem; 

, I , 
i 

c) isoladamente, v por um procurador, quando assim for 
designado no respectivo instrumento'de mandato e dz acordo 
com a extensão dos poderes que nele se contiverem. 

Parag 1Q- Nas atos de alienação e/ou oneração de bens do 
ativo permanente, a sociedade somente poderá ser 
representa a-@STos dois Diretores. P \ 

ais, todos os 
pela sociedade terão prazo de vi 

demais 
.gência 

demais 



E, por estarem em tudo. justos e contri%tados, 
firmam o presente em duas vias de igual teor, diarite das 
testemunhas. 

Barueri, 16 de janeiro de 1998 
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OMEGA PRODUÇÕES LTDA. 

CGCMF N." 02.131.538/0001-60 

Pelo presente iiistruniento particiilar, AMILCARE DALLEVO JÚNIOR, brasileiro,' casado, 
engenheiro eletricista, titular da cédula de identidade R.G. 11." 8.16 1.121 - SSPISP, iilscrito no CPF 
sob 11." 899.983 .O8 8-87, doiliiciliado e resideiite lia Alameda Diaiilante, li." 930, Alphaville IX, 
Município de Santana de Parnaíba, neste Estado; e MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, 
brasileiro, separado judiciallieiite, eiigeillieiro, titiilar da cédula de identidade R.G. 11." 5.884.364 - 
SSPISP, inscrito iio CPF sob 11." 013.991.098-04, doiliiciliado e resideiite tia Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Itapirapuã, n." 91, íinicos sócios conipoiieiites da sociedade civil, por quotas de 
responsabilidade limitada, deiioniinada OMEGA PRODUÇÕES LTDA., inscrita iio CGCIMF sob 
11." 02.131.538/0001-60, coin seus atos coilstitiitivos registrados no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas anexo 1" Serviço de Registro de Títulos e Dociiiiieiitos de Ban~eri - SP sob n." 118.327, 
eiii28 de agosto de 1.997, seiido a ultiina alteração sob o li." 125069, resolvein de conium acordo, 
alterar o contrato social, da seguiiite forliia: 

~simeiro - Traiisferêiicia da sua sede social que se localiza A Alaineda Madeira, li.'' 53, 2" 
AiidarIParte, Centro Coiiiercial de Alpliaville, Miiiiicípio de Barueri, Estado de São Paulo, para a 
Alaiiieda Madeira, 11." 53, 1" Andar, sala 16, Edifício Statioii Sqiiare, Centro Conlercial de 
Alphaville, M~inicípio de Banieri, Estado de São Patilo.. 

Segundo - Ein decorsência da iiiiidaiiça da sede da empresa, a CLAUSULA PRIMEIRA do 
contrato social, passa a vigorar, eiil sua integridade, c0111 a seguiiite redaçzo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

1. A sociedade, que é civil, adota a f o m i  de sociedade 'por quotas de respoiisabilidade limitada, 
de acordo c0111 a faculdade deferida pelo.. artigo li." 1.364 do Código Civil, e girará sob a 

' deiioiiiinação de "Ôiilega Produções Ltda.". 

de São Paulo, que é s 
r parte do território lia 

,. . 



4. A sociedade tein por objeto: 

a) produção e realização de prograinas de Iiiteração e111 Televisão assiin eiiteiidida coino 
aq~~e la  que possibilita ao Telespectador, através de ligação telefôilica, unia participação ou 
iiiteração e111 programa veiculado por diferentes iileios de coiiiuiiicação; 

r'#! b) telepesquisa, assiin eiiteiidida como o serviço que iiifoniia, eiil teiilpo real, a totalização da 
qualidade de cliainadas para deteriliiiiados iiírineros de telefones, previailiente defiiiidos, a 
respeito de teinas veiculados ou tratisiiiitidos pelos ineios de coiliuiiicação; 

c) teleiilarketiiig, através de alguiii ineio de coniuiiicação, e111 que iiiercadorias expostas i 
venda podein ser adquiridas pelo telefone, através da seleçiío de alteniativas pelo teclado ou 
disco do apare1110 telefônico, ou coiitato com operadora; 

13) serviços de infornlação sobre diferentes assiiiitos através de telefone, por iileio de voz 
siiitetizada ou fax, através de seleção de alteniativas pelo teclado ou disco do aparelho 
telefôiiico ou coiitato com operadora; 

e) serviço de traisinissão de publicações através de telefoiie, por meio de FAX, pelo qual são 
traiisiilitidas edições coinpletas ou sninarizadas dos jornais do dia, através da seleção de 
alternativas pelo teclado ou disco do apare1110 telefônico; 

f) toda e qualquer atividade não expressameiite citada iios item anteriores inas que seja 
iiecessária a execução das iliesn~as, exceto as que depeiidaiil de autorização específica dos 
órgãos coi~lpetentes; 

g) produção e realização de prograiiias de Televisiío, criação e prod~~ção de filines e vídeo- 
tapes piiblicit&rios, educativos ou científicos, de qualquer metragein .ou diiiiensão, 
fotografias, 'Ijigles', "spots", trilha soiioras, dublageils e outros serviços afnis, destiilados a 
qualquer inodalidade de exibição, podendo aiiida, criar e produzir projetos, prolnover 
eveiitos em qualquer parte do território iiacioiial e iio exterior, beili coi~io iiiiportar e 
exportar equipameiitos utilizáveis e111 suas atividades; 

h) participar coino sócia ou acionista de outras sociedades. 

Terceira - Pemaneceiil eiii pleiio vigor todas as deinais clá~~sulas do coiitrato social. 

dos, firillaiii o preseiite e111 três vias de igual teor, 
diante das testeili~iiilias . 

,. -, 
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Ban~eri, 29 de outubro de 1.998. 

$;, Testemunhas 

Dr. Lúcio C. colangelo/ 
OAB n." .7.329-SP ' 
CPF: 005.662.768-87 
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OMEGA PRODUÇÕES LTDA. 

CGCMF N." 02.131.538/0001-60 

Pelo presente itistninieiito particular, AMILCARE DALLEVO JÚNIOR, brasileiro, casado, 
engeiilieiro eletricista, titular da cédula de identidade R.G. ti." 8.161.121 - SSPISP, itiscrito tio CPF 
sob li." 899.983.088-87, doiiiiciliado e resideiite tia Alaiiieda Diaiiiante, ti." 930, ~lpliaville IX, 
Município de Satltaila de Pmaíba, tieste Estado; e MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, 
brasileiro, separado judicialiiietite, eiigeiilieiro, titular da cédula de identidade R.G. 11." 5.884.364 - 
SSPISP, itiscrito iio CPF sob n." 013.991.098-04, doiiiiciliado e resideiite lia Capital do Estado de 
São Paulo, lia Rua Itapirapuã, li." 91, íitiicos sócios coinponeiites da sociedade civil, por q~lotas de 
responsabilidade liiiiitada, deiiomiiiada OMEGA PRODUÇÕES LTDA., itiscrita iio CGCIMF sob 
n." 02.131.53810001-60, com'seus atos cot~stit~itivos registrados 110 Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas anexo 1" se&o de Registro de Títulos e Docutiietitos de Banieri - SP sob ti." 118.327, 
eni 28 de agosto cle li'997, .setldo.a últiiiia alteração sob o ti." 125069, resolvetii de cotii~itn acordo, 
aiterar o contrato ,social, da gguihteforiiia: 

o:,, ,::,i .. . .;. . ., .. , , : :: , i :;, ; ::L.;&: ' . , . , 

,,,,. ? ,". . 
Primeiro, - ~rai&{irêi&ia:,.&i *a secl~:.'social que s i  localiza i Alanieda Madeira, li.". 53, 2" 
Aiidar/Parte, ~eiitro,;6bg,erciil"de Alpliaville, Município de Banieri, Estado de S,Sa Paulo, para a 
Alatneda Madeira, -ii.ó'r{i$g.10 Aidar sala 16, Edificio Statioii Square, Centro Coinercial de 
Alpliaville, Município de ~an ie r i ,  E$$&? . , . ,  de São Paulo., 

, .. . 

Seguiido - Etii decorrêticia da iiitidat~ça da sede da eiiipresa, a CLAUSULA PRIMEIRA do 
contrato social, passa a vigorar, etn siia integridade, c0111 a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

1 A sociedade, que é civil, adota a foniia de sociedade por quotas de responsabilidade liiiiitada, 
de acordo c0111 a faculdade deferida pelo artigo ti." 1.364 do Código Civil, e girar& sob a 
deiiotiiiiiação de "Ômega Prod~ições Ltda.". 
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4. A sociedade teni por objeto: . 4:. 
4: C$* $3 

a) prod~ição e realização de prograiiias de Iiiteração em Televisão assiiil entendida c01110 
aquela que possibilita ao Telespectador, através de ligação telefônica, iinia participação ou 
interação em programa veiculado por diferentes meios de coniunicação; 

b) telepesqiiisa, assim entendida c01110 o serviço que iiifonlia, ein tenipo real, a totalização da 
qualidade de chaittadas para deteriiiii~ados ~~iiineros de telefones, previaiileiite definidos, a 
respeito de temas veiculados ou traiisiiiitidos pelos iiieios de coiiiitiiicação; 

c) teleiiiarketing, airavés de algiiiii iiieio de coiiiiiiiicação, eiii que iilercadorias expostas a 
venda podei11 ser adquiridas pelo telefone, através da seleção de alternativas pelo teclado ou 
disco do aparellio telefônico, ou coiitato com operadora; 

d) serviços de iiiforiiiação sobre diferentes assiiiitos através de telefone, por iiieio de. voz 
sintetizada ou fax, através de seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparellio 
telefônico ou contato coin operadora; 

' e) serviço de trailsmissão de publicações através de telefone, por lileio de FAX, pelo qual são 
traiisiiiitidas edições coiiipletas ou suiiiarizadas dos jornais do dia, através da seleção de 
alternativas pelo teclado ou disco do aparellio telefônico; 

f )  toda e q~ialqiier atividade iião espressaiileiite citada nos itens anteriores inas que seja 
iiecessária a execução das iiiesiiias, esceto as que depeiidaiii de a~itorização específica dos 
órgãos conlpeteiites; 

b*., 

g) produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de filnies e video- 
tapes publicitários, ed-crcativos ou ciei~tíficos, de qualquer iiietrageiii ou diiiieilsão, 
fotografias, 'tjigles'; "spots", trilha soiioras, d~iblagelis e outros serviços afins, destinados a 
q~ialqiier inodalidade de exibição, podendo ainda, criar e produzir projetos, pronlover 
eveiitos e111 qiialquer parte do território nacional e no exterior, bem conio iiilportar e 
exportar eq~iipaiileiitos utilizáveis e111 suas atividades; 

li) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

Terceira - Peniiaiieceiii eiii pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato social. 

E, por estarei11 e111 tudo justos e contratados, 
diante das testenl~iiilias . 

três igu teor, vw 
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 LI Testemunhas 

OAB n." 7.329-SP 7 
CPF: 005i662.768-87 



Pessoas Juridicas 
BARUERI - SP 

Erhols. R$ 26.99 

Ao Est. R$ 7.29 

Ao Ipe. R$ 5.40 
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Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO 
JUNIOR, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, titular da cédula de 
identidade R.G. n." 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n." 899.983.088- 
87, domiciliado e residente na Alameda Diamante, n." 930, Alphaville IX, 
Município de Santana de Parnaíba, neste Estado; e MARCELO DE 
CARVALHO FRAGALI, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro , 
titular da cédula de identidade R.G. n." 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPF sob 
n." 013.991.098-04, domiciliado e residente na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Itapirapuã, n." 91, Únicos sócios componentes da sociedade civil, por 
quotas de responsabilidade limitada, denominada OMEGA PRODUÇÕES 
LTDA., inscrita no CGC/MF sob n." 02.131.53810001-60, com seus atos 
constitutivos registrados no Registro Civil de Pessoas Jurídicas anexo 1" 
Serviço de Registro de Títulos e Documentos de Barueri - SP sob n." 118.327, 
em 28 de agosto de 1997, sendo a última alteração sob o n." 128825, resolvem 
de comum acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: 

Primeiro - alterar a denominaçãi social para "TV ÔMEGA LTDA.". 

Segundo - face a alteração do objeto social, conforme dispõe o item terceiro 
deste contrato, ocorre a alteração da natureza jurídica da sociedade, pelo que 
teve o presente contrato ser registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. 

Terceiro - alterar o objeto social, com a finalidade de atender as novas 
atividades sociais: 

a) produção e realização de programas de Interação em Televisão assim 
entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, através de 
ligação telefônica, uma participação ou interação em programa 
veiculado por diferentes meios de comiinicação; 

assim entendida como o serviç 
ão da qualidade de chamadas p 

s, previamente definidos, a respei 
s pelos meios de comunicação; 

--- ----- I_ _ I 
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c) telemarketing, através de algum meio de comunicação, em qfral, /$-y 

mercadorias expostas venda podem ser adquiridas pelo telefone, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho 
telefônico, ou contato com operadora; 

d) serviços de informação sobre diferentes assuntos através de telefone, 
por meio de voz sintetizada ou fax, através da selegão de alternativas 
pelo teclado ou disco do aparelho telefônico ou contato com operadora; 

h 

e) serviço de transmissão de publicações atra+és de telefone, por meio de 
FAX, pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos 
jornais do dia, através da selegão de alternativas pelo teclado ou disco 
do aparelho telefônico; 

f )  toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 
mas que seja necessária à execugão das mesmas, exceto as que 
dependam de autorização específica dos órgãos competentes; 

g) produção e realização de programas de Televisi@, criação e produção de 
filmes e video-tapes publicit~os, educativos ou científicos, de qualquer 
metragem ou dimensão, fotografias, "jingles", "spots", trilhas sonoras, 
dublagens e outros serviços afinsj destinados a qualque~,modalidade de 
exibição, podendo ainda, criar e produzir projetos, promo~er eventos em 
qualquer parte do território nacional e no exterior, bem,:como importar e 
exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades; ,' . .' 

h) instalação e exploração de estações radiodifusores (rádio e televisão), 
serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações de 
qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, 
permissões ou concessões que venha a obter do Governo Federal ou 
autorizadas pelo Poder Concedente. A execugão dos serviços de 
radiodifusão terá finalidade educacional, cultural, informativa ou 
recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração da publicidade ou 
propaganda comercial ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, 
exercer atividades correlatas, tais como a importação, exportação e a 
comercialização de programas de rádio e televisão, gravados ou não, 
bem como de filmes e fitas magnéticas virgens ou gravadas e a 
realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza; n 

/ i) aarticipar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

m decorrência da mudança da razão 
LAUSULA PRIMEIRA do contrato s 
om a seguinte redação: 

da 
sua 
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CLÁUSULA PRIMEIRA -fjj 

.J e, 49 Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. '+64J 
I 

6 1. A sociedade é por quotas de responsabilidade limitada e girará sob a i r i r h i  2 
denominação de "TV Ômega Ltda.". c> 

6 P " :::C ;,L 

2. A sociedade tem sede na Alameda Madeira, 53 1" Andar, sala 16, Edifício 
Station Square, Centro Comercial de Alphaville, Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, que é seu foro, .abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do tedório nacional e no exterior, 
por deliberação da Diretoria. i ' -  .. . 

3. O prazo da sociedade é indeterminado. , 

4. A sociedade tem por objeto: 

a) produção e realização de programas de Interação em Televisão assim 
entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, através de 
ligação telefônica, uma participação ou interagão em programa 
veiculado por diferentes meios de comunicação; 

b) telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo 
real, a totalização da qualidade de chamadas para determinados números 
de telefones, previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou 
transmitidos pelos meios de comunicação; 

c) telemarketing, através de algum meio de comunicação, em que 
mercadorias expostas à venda podem ser adquiridas pelo telefone, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho 
telefônico, ou contato com operadora; 

d) serviços de informação sobre diferentes assuntos através de telefone, 
por meio de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas 
pelo teclado ou disco do aparelho telefônico ou contato com operadora; 

e) serviço de transmissão de publicações através de teleforie,. por meio de 
FAX, pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos 
jotpais do. dia, através da seleção de alternativas pelo tedado ou disco 

. , do 'aparelho telefônico; 
I . . . .  
I f) todf e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 

mas que seja necessária à execução das mesmas, exceto as que - 
dependam de autorização específica dos 

I 

g) produção e realização de programas de 
filmes e .video-tapes publicitários, edu 
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dublagens e outros serviços afins, destinados a qualquer modalidade d é ~ ~ ~  c~Q 
c- exibição, podendo ainda, char e produzir projetos, promover eventos em 

qualquer parte do terktório nacional e no exterior, bem como importar e 
exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades; 

h) instalação e exploraqão de estações radiodifusores (rádio e televisão), &!p - 
serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações de 
qualquer natureza, de acordo com os atos de outorga de autorizações, 
permissões ou concessões que venha a obter do Governo Federal ou 
autorizadas pelo Poder Concedente, A execução dos serviços de 
radiodifusão terá finalidade educacional, cultural, informativa ou 
recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração da publicidade ou 
propaganda comercial ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, 
exercer atividades correlatas, tais como a importação, exportação e a 
comercialização de programas de rádio e televisão, gravados ou não, 
bem como de filmes e fitas magnéticas virgens ou gravadas e a 
realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza; 

i) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
. .. 

Do capital e das quotas 
. . ,  

. . 

1. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
integralmente realizado e dividido em 1.500.000 (u'm milhão e quinhentas 
mil) quotas , do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: 

Nome N." de Quotas Valor . . . R$ 
. ,... 

Amilcare Dallevo Júnior 1.000.000 1.000.000,00 
Marcelo de Carvalho Fragali 500.000 5:00.000,00 

2. A responsa1)ilidade dos sócios é limi ontante do capital social. 

o indivisíveis em relaçã ireitc 
as deliberações sociais. c 
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4. As quotas não poderão se cedidas elou transferidas ou por qualquer fo$anu:,ít-+-:.-.-- -- 
alienadas elou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, a 
salvo aprovação expressa, de sócios representando a maioria do capital 91 
social e respeitado o direito de preferência assegurando aos demais sócios. 

rF& g 2; - bjcj r CLAUSULA TERCEIFU 
Da diretoria e suas atribuições 

1. A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Junior 
e Marcelo de Carvalho Fragali, a título de diretores, já qualificados neste 
instrumento, independentemente de caução. 

2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, 
de comum acordo, levada a débito de "Despesas Gerais". 

3. A Diretoria é investida de todos os poderes necessários à realização dos fins 
sociais e de representação da sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; de representagão da sociedade em Assembléia Gerais ou 
Reuniões de Quotistas de outras empresas, das quais participe; transigir, 
renunciar, desistir, fazer operações de crédito, contrair responsabilidades e 
obrigações; adquirir, permutar, onerar ou alienar bens imóveis, ações ou 
quotas de capita de outras empresas das quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
no parágrafo 1" desta cláusula; . . 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão do 
poderes que nele se contiveram; 

c) isoladamente, por um procurador, quando assim 'designado no 
respectivo instrumqnto de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem. 

Parágrafy-l$$ atos de alienação' elou oneração de bens do ativo permanente, 
a sociedade so ente poderá ser representada pelos dois Diretores! 

sociedade terão prazo de vig 
i': 
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CLÁUSULA QUARTA 
Das Deliberações sociais 

'+n) 

1 As deliberações sociais serão tomadas por sócios representado a maioria do $&+ y-% 
capital social, sendo válidos para registro e demais efeitos legais, os UJ. .,. 0 * *+ instrumentos de alteração contratual subscritos por sócio ou sócios que 

,J + %. representem essa maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da 
sociedade, notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito, 
contra recibo. 

3. Nos 60 (sessenta) dias seguintes à mencionada notificação será feito um 
balanço geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
forem apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 
prazos e condições: 10% (dez por cento) 5i vista, e o saldo em 12- (doze) 
parcelas iguais, suoessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

4. No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros, ou perdas, ulteriores à notificação de retirada, se não 
forem consequência direta de atos anteriores a esse evento. 

5. As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria sociedade, , nas condições previstas ' em lei, :.ou pelos sócios 
remanescentes na proporção das respectivas participações'no capital social. 

. ., 

CLÁUSULA QUINTA 
Do falecimento, incapacidade ou separação judici~l~dos . .. , sócios 

. . 
, . 

1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

2. Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou su6essores poderão 
sucedê-10 na sociedade observando-se o que for decidido na partilha do 

à sociedade de sua intenção de nela 
no prazo de 30 (trinta);dias . , .  a contar da 

. . . ... 
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geral, com base na data do falecimento do sócio, para a apuração de ~$q~!~~;,.-,------ -- 

fA 

haveres, que serão pagos ao Espólio, na forma estabelecida no item 3, ?iF, 
. L..'.,, 

b 
cláusula ~ u a r t a  deste instrumenio. I , . ;,-L .A :a 9 

4. No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os Ma p 
lucros ou perdas posteriores data do falecimento do sócio, se não forem l*Q~q% 
consequência direta de atos anteriores àquela data. ilí a e 

i.? 3' +# v %-i - gJ7ir.r 

5. Para deliberação acerca da admissão dos herdeiros, ou sucessores do sócio, o 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, *portanto, da formação do 
"quorum" de deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 
contrato. 

6. As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ser adquiridas pela própria sociedadè, nas condições previstas 'em 
lei, ou pelos sócios remanescentes na proporção das respectiyas 
participações no capital social. 

7. O procedimento previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos i &, 

de incapacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio. 

8. Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou 
meação, que implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de 
partilha, o cônjuge que receber quotas sociais poderá optar por ingressar na 
sociedade, desde que os demais sócios aceitem tal participação, observadas 
as mesmas condições previstas nesta cláusula; caso não haja interesse do 
novo titular das quotas, ou caso a sociedade recuse o respectivo ingresso, as 
quotas correspondentes serão reembolsadas na forma prevista nesta mesma 
cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do direito de preferência 

1. Respeitado o disposto no item 4, da cláusula Segunda supra, o sócios que 
desejar alienar suas quotas a qualquer título, a terceiros, deverá comunicar 

mais sócios sua intenção, por escrito indicando o nome do 
nte e o valor ajustado da alienação. 

rinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata 
la, os demais quotistas poderão exer 
sição, das quotas ofertadas. Se qualq 
o direito de preferência, os demais 
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3. Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que ( ~ 1 " " ' ~ -  --. 
quotistas exerçam o seu direito de preferência, e desde que aprovada 8?2:(,, ,.* r$ . >v 
operação por sócios qu,e representem a maioria do capital social, a venda 
poderá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes, 
nas exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive a 
cessão, se o quotista notificante desejar alienar suas quotas, deverá renovar 
o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

1. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se 
à Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

r .  : 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA . .. - 
Da dissolução da sociedade 

1. A sociedade entrará em liquidação e dissolução, nos casos legais, ou quando 
assim deliberarem sócios representando a maioria do capital social. Em 
ambas as hipóteses, essa mesma maioria deverá eleger o liquidante e fixar a 
data do encerramento da liquidação. 

CLÁUSULA NONA 
Da disposições gerais 

os sócios caucionar, ou, de qualquer forma empenhax suas quotas 





F:s._ .+-L--- -- 
3. Os casos omissos seriío regulados pelo Decreto Federal n." 3.708, de 10 d'& 

~~bfi~?--..--- 
janeiro de 1.919, no que forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei da%& 
Sociedades Por Ações. 

I .'q,& /$c: 

E, por estarem em tudo justo e contratados, firmam o presente em 03 vias de 
igual teor, diante das testemunhas. 

23 Banieri - SP,' 26 de março de 1.999 

/ RG.: 5.884.364 - SSP 
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ALTERAÇXO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO 
JÚNIoR, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, titular da cédula de 
identidade R.G. n." 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n." 899.983.088- 
87, domiciliado e r~sidente na Alameda Diamante, n." 930, Alphaville IX, 
Município de ~aktana de Parnaíba, neste Estado; e MARCELO DE 
CARVALHO FRAGALI, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro , 
titular da cédula de identidade R.G. n." 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPF sob 
n." 013.991.098-04, domicíliado e residente na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua Itapirapuã, n." 91, únicos sócios componentes da sociedade civil, por 
quotas de responsabilidade limitada, denominada 'TV ÔMEGA LTDA.", 
inscrita no CGCJMF sob n." 02.131.538/0001-60, com seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob n." 
35215633309, em 12 de abril de 1999, resolvem de comum acordo, alterar o 
contrato social, da seguinte forma: 

Primeiro - alterar a sede da empresa para a Rua Bahia, n.O 205, Centro 
Industrial e Empresarial Alphaville - Município de Barueri - Estado de São 
Paulo; e abrir uma filial na Alameda Madeira, 53 1." andar, sala 46 - Edificio 
Station Square, Centro Comercial de Alphaville - Municípiorde Barueri - 
Estado de São Paulo. 

Segunda - Em decorrência do endereço e a abertura de ,  uma filial, a 
CLÁUSULA PRTMEIRA do contrato social, passa a vigorar, em sua 
integridade, com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIME 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

quotas de responsabilidade limitada e girar6 sob a 
Omega Ltda.". ,, . .'. 

! '. 

seguintes estabeleciherit6&: 
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Matriz: 
td "i cd 

Sito à Rua Bahia, na6 205, Centro Industrial e 
i, i? L. V L z'phBGilldr Município de Barueri - Estado de 
* i <J t> ,', 
:: ~ C E E ~ O ~ > ~ ~ - 1 1 0 ;  

" i )  U U O  

CGCb/M1': 02.13 1.538/0001-60; 
Inscr. Estadual: 206.107.110.118; 

' l  9 ,  ., " ,, , .' V - i, 
1 . . .. ,, biscr; Mqrii8ipal: 5-23.276-8. . , 

F E k2 .v Y Sito ,à" CAlggieda Madeira, n." 53 l0 Andar, sala 16, Edificio 
~tat&n ~Yuare, Centro Comercial de Alphaville - Município 
de Bameri -Estado de São Paulo - CEP: 06454-000. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 100,OO (cem 
reais). 1: 

L I 

3. O prazo da sociedade é indeterminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 

a) produção e realização de programas de Interação em Televisão assim 
entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, através de 
ligação telefõnica, uma participação ou interação em programa 
veiculado por diferentes meios de comunicação; 

b) telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo 
real, a totalização da qualidade de chamadas para determinados números 
de telefones, previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou 
transmitidos pelos meios de comunicagão; 

, . 

c) telemarketing, através de algum meio de comunicaçSlo, em que 
mercadorias expostas a venda podem ser adquiridas pelo .telefone, 
através da selegão de alternativas pelo teclado ou disco do .aparelho 
telefinico, ou contato com operadora; 

d) serviços de informação sobre diferentes assuntos através de- telefone, 
por meio de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas 
pelo teclado ou disco do aparelho telefõnico ou contato com operadora; 

I serviço de transmissão de publicações através de telefone, por meio de 
AX, pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos 
rnais do dia, através da seleqãp de alternativas pelo teclado ou disco 

aparelho telefõnico; 

e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 
que seja necessária a execução das mesmas, exceto as que 

ndam de autorização especifica dos órgãos competentes; 

dução e realização de programas de Televisão, criagão e produção de 
s e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer 

etragem ou dimensão, fotografias, "jigles", "spots 
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e. 
dublagens e outros serviços afins, destinados a qualquer modalidade d#.""""-*---- , 

d i y Y  U H  Y‘2. (1: : ie~i@iç50;lpod2nd9 tinda, criar e produzir projetos, promover eventos em. ,,.., c0 

: ~giia!qwetgp%e Materritório nacional e no exterior, bem como importar e i ~ j l  7:3 

exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades; 
w U"" 

"h) I i . insf5ibç$$e ~*plg<~qão de estações radiodifusores (rádio e, televisão), 
;, se6i$os auxi)i)kesGde radiodifusão e serviços de telecomunicações em 

conforiidade co; o Decreto de transferência de concessão do Sr. 
Presidente da República de 14 de maio de 1.999, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodifüsão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem como, 
subsidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda comercial 
ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, exercer atividades 
correlatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de 
programas de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e 
fitas magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza; 

i) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Do capitai e das quotas 

1. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
integralmente realizado e dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas 
mil) quotas , do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: 

Nome N.' de Quotas Valor R$ 
I 

Amilcare Dallevo Júnior a.5 1.000.000 1.000.000,00 
Marcelo de Carvalho Fragali :, 500.000 500.000,00 

Totais . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500.000 1.500.000,OO 
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4. As quotas não poderão se cedidas e l o ~  transferidas ou por qualquer forma+;-, a,,-, 

<j+ aliEn~d$st~/~+$her~~a~;total  ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, 
s?lvd ?;p.Ptova$ão &gr&+;a de sócios representando a maioria do capital 
sociale re~peIt'Uo 6 diteito de preferência assegurando aos demais sócios. #a- C+ 
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*: ~E&USULA TERCE 

" Dad'iretoria e suas atribuições 

1P 2. \L! r**zJ . 
I? a).. " 'B il;p. !r 

,-h 

1. A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Júnior 
e Marcelo de Carvalho Fragali, a título de diretores, já qualificados neste 
instrumento, independentemente de caução. 

2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, I I 

de comum acordo, levada a débito de "Despesas Gerais". 

3.  A Diretoria é investida de todos os poderes necessários a realização dos fins 
sociais e de representação da sociedade, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; de representação da sociedade em Assembléia Gerais ou 
Reuniões de Quotistas de outras empresas, das quais participe; transigir, 
renunciar, desistir, fazer operações de crédito, contrair responsabilidades e 
obrigações; adquirir, permutar, onerar ou alienar bens imóveis, ações ou 
quotas de capita de outras empresas das quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
no parágrafo 1" desta cláusula; 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for:,.d.esignado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a...kxtensão do 
poderes que nele se contiveram; . . 

c) isoladamente, por um , produrador, quando assim designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem. 

atos de alienação elou oneração de bens do ativo permanente, 
nte poderá ser representada pelos dois Diretores. 

alvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
! 
I 

sociedade terão prazo de vigência determinado. w 

i 
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1. As deliberações sociais serão tomadas por sócios representado a maioria do !s ' % 
2 : :caigal :iqcq! spd<los~lidos para registro e demais efeitos, legais, os ':hw> # 

, ~ ~ t n i m ~ $ t &  de &er$@o contratual subscritos por sócio ou sócios que %% 
V 0  .e*. 

representem essa maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da 
sociedade, notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito, 
contra recibo. 

3. Nos 60 (sessenta) dias seguintes a mencionada notificação será feito um 
balanço geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
forem apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 
prazos e condições: 10% (dez por cento) a vista, e o saldo em 12 (doze) 
parcelas iguais, sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

4. No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros, ou perdas, ulteriores à notificação de retirada, se'não 
.forem consequência direta de atos anteriores a esse evento. 

5 .  As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios 
remanescentes na proporção das respectivas participações no capital social. 

CLÁUSULA QUINTA 
Do falecimento, incapacidade ou separação judicial.dos sócios 

1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

sócios, seus herdeiros ou sucessores poderão 
ando-se o que for decidido na partilha do 
m à sociedade de sua intenção de nela 
bo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

entem a maioria do capital social, poderá 
eiros ou sucessores de que trata o item 2 

a hipótese, nos 30 (trinta) dia 
supra referida, deverá ser fei 

* >!Jf;;, 1 i af<r;bqi> 
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geral, com base na data do falecimento do sócio, para a apuração de seus ,AJ <5'3 
h<v<re%, ,que 3'e"rã~* pagQ4s ao Espólio, na forma estabelecida no item 3, da 
.olhu$uia ~ t j a g a  dg8ke injtrumento. 

*. i. $4 M u y  " 

4. No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
:"lpc@ op')eifás pdsteriwes a data do falecimento do sócio, se não forem 

9 9 0  
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; Gofisequ6nCia: diretaage srtbs anteriores aquela data. 
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5. Para deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, o 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da form&ão do 
"quorum" de deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 
contrato. 

6. As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em 
lei, ou pelos sócios remanescentes na proporção das respectivas 
participações no capital social. 

7. O procedimento previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos 
de incapacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio. 

8. Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou 
meação, que implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de 
partilha, o cônjuge que receber quotas sociais poderá optar poq ingressar na 
sociedade, desde que os demais sócios aceitem tal,participação, observadas 
as mesmas condições previstas nesta cláusula; caso não haja :interesse do 
novo titular das quotas, ou caso a,sociedade recuse o respectivo.ingresso, as 
quotas correspondentes serão reembolsadas na forma prevista nesta mesma 
clausula. 

CLAUSULA SEXTA 
Do direito de preferência 

1. Respeitado o disposto no item 4, da cláusula Segunda supra, o sócios que 
suas quotas a qualquer título, a terceiros, deverá comunicar 

sua intenção, por escrito indicando o nome do 
ajustado da alienação. 

cação de que trata 

otistas notificados 
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3.  Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que -'--.--- 
guiotista3. eSbPçara gegeu direito de preferência, e desde que aprovada a .c?. ./i+ %Q~" 

, ~per&$io~{&i sQE@< 4ue representem a maioria do capital social, a venda 
' poderá Ser t"o"ntratac?a com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes, 
nas exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive a 

$8 " ? V i r  

i r  b, H 1 
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CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação , , 

1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se 
a Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social. 

3.  Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLAUSULA OITAVA 
. . Da dissolução da sociedade . .. ,; 

1. A sociedade entrará em liquidação e dissolução, nos casos legais ; ,~~ quando 
assim deliberarem sócios representando a maioria do capital <social. Em 
ambas as hipóteses, essa mesma maioria deverá eleger o liquidante e fixar a 
data do encerramento da liquidação. 

CLAUSULA NONA 
Da disposições gerais 

aos sócios caucionar, ou, de qualquer forma empenhar suas quotas 
no todo ou em parte. 

os sócios. que não estão em cursos, em crimes, que videm ainda 
o exercício de atividades mercantis.\ /2 
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3. Os casos omissos serão regulados pelo Decreto Federal n." 3.708, de 10 d&,ii~aa.,:--._ 

japeird: dB.11YY9,rro ;qve forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei das"$. ~ 2 ,  , i: 
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' $$$ji es$*6$8m &d&.jt@o e contratados, firmam o presente em 03 vias de 

*" + i&ll V teot, &@te das$es@unhas. 
4 0 S i *  +g)  

Barueri - SP, 21 .de junho de 1.999 2,, 
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"9. ,*& 
Pelo presente instrumento particular, AMILC 

J ~ I I o R ,  brasileiro, casado, engenheiro ,eletricista, titular da cédula de 
identidade R.G, n.." 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n." 899.983.088- 

. . ,. 5f . .. -1- 

.~87,:;do~icilitido':é:1'&~idente na Rua Cerro Corá, 748 ap arnento 32 - Alto da 
~ a f a  - São Paulo/Capital; e MARCELO DE C VALHO FRAGALI, F bra3ileir0,. separado judicialmente, engenheiro , titular da cédula de identidade 
R.G. n:' 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPF sob n." 013.991.098-04, 
domiciliado e residente na capital do Estado de São Paulo, Av. Cidade ~ardim, 
377 5" Andar - Itaim Bibi, únicos sócios componentes da sociedade civil, por 
quotas de responsabilidade limitada, denominada 'TV ÔMEGA LTDA.", 
inscrita no CGC/MF sob no0 02.131.538/0001-60, com seus atos constitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob n." 
35215633309, em 12 de abril de 1999, sendo a última sob n." 114.61 1/99-3 em 
07 de julho de 1999, resolvem-de comum acordo, alterar o contrato social, da 
seguinte forma: 

Item Primeiro - Resolvem os sócios abrir filial da sociedade, no Centro 
Empresarial Cidade Nova, situado na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, na 
Avenida Presidente Vargas, n." 3.13 1, nas salas 1.001 e 1.002, destinando para 
a nova filial, um Capital de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

undo - Deliberam. os sócios consolidar o contrato social,. da 
ão já constando a abertura da filial deliberada no item Primeiro, 
ssim, o contrato social passa a vigorar, em sua integridade com a ' . 

CONTRATO SOCIAL DA TV ~ M E G A  LTDA. 

CLÁUS 
Da denominação, . .. sede, 

. ,,. 
e objeto social. 

L ,  
' ,  I 

-I: ,. ::: 1. A sociedade é por quotas de responsabilidade limitada e girará sob a 
' '  

denomingção de "TV Ômega Ltda." . 
( 3 fl. i. 

R 
. ,>,Si 'i. 

2. A.soqiebade possui os se i es estabelecimentos: . . 

I 
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Matiz: Sito a Rua Bahia, n." 205, Centro Industrial e Empresarialc2$ ' P 

b v Alph&viJL 4Mu~iCí@â ri f i e  de Barueri - Estado de São Paulo -cyFii_L : . >: 
, G E ~ :  $&465:110; ,: 2 .,.. G) 

CNPT: 02.13T.33 870031-60; 
Inscr. Estadual: 206.107.1 10.1 18; - kiuqi@fial: 533 :2'?6-8. 
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Filial: '" SifÔ 3 Alamzda aade"iia, n.O 53 l0 Andar, sala 16, Edifício 
Station Square, Centro Comercial de Alphaville - Município 
de Barueri -Estado de São Paulo - CEP: 06454-000. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 100,OO (cem 
reais). 
CNPJ: 02.13 1.538/0002-41. 

Filial: Sito a Av. Presidente Vargas, 3.13 1 salas 1 .O01 e 1.002 - 10' 
pavimento do Centro Empresarial Cidade Nova - Centro - 
Rio de Janeiro - R. J - CEP: 20.210-03 1. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 

3. O prazo da sociedade e indeterminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 

a) produção e realização de programas de Intera v' ao em 
entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, através de 
ligação telefõnica, uma participação ou interação em programa 
veiculado por diferentes meios de comunicação; 

b) , telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo 
real, a totalização da qualidade de chamadas para determinados números 
de telefones, previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou 
transmitidos pelos meios de comunicação; 

arketing, através de algum meio de comunicação, em que 
mercadorias expostas a venda podem ser adquiridas pelo telefone, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho 
telefõnico, ou contato com operadora; 

os de informação sobre diferentes assuntos através de telefone, por 
de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas pelo 
o ou disco do aparelho telefõnico ou contato com operadora; 

de publicações através de telefone, por meio de 
smitidas edições completas ou sumarizadas dos 

da seleção de alternativas pelo teclado ou disco 

1 I 

f) toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 
mas que seja necessária a execução das mesmas, exceto as que 
dependam de autorização específica dos órgãos competentes; 

g) produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de 
filmes e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer 
metragem ou dimensão, fotografias, "jigles", "spots", trilhas sonoras, 
dublagens e outros afins, destinados a qualquer modalidade de 
exibição, podendo e produzir projetos, promover eventos em 

# // 



qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como importar e [ ' r l ~ >  

exportar eq$i@ah~Gto~6€ili-&"v~S~em n n  n suas atividades; .8 
m o  n r. , t? Fb.---- 
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>c I 
h) instalação "e e2plor"aç$o "de êstações radiodifusores (rádio e televisão), .QI Rubri:m------- J-"& serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações em ,/&, 

confomiia~dd>cog :o : Q e ~ r $ ~  & transferência de concessão do Sr. '3 ?h8 \ 

Presidene da"Re@ú6lic&Cde 14 dermaio de 1.999, publicado no Diário 
Oficial 8a" Ucião "dem"l ;aio de 1.999, e outras outorgas de 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem como, 
subsidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda comercial 
ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, exercer atividades 
correlatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de 
programas de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e 
fitas magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza; 

i) participar como sócia ou acionista de outras so-ciedades. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do capital e das quotas 

1. O capital social é de R$ 1~500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
integralmente realizado e dividido em 1.500.000' (um milhão e quinhentas 
mil) quotas , do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: 

Nome N.' de Quotas Valor R$ 

Arnilcare Dallevo Júnior 1.000.000 1 .OOO.OOO,OO 
Marcelo de Carvalho Fragali 500.000 500.000,OO 

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500.000 1.500.000,OO 

- '\ responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 

o indivisíveis em relação a sociedade e cada uma delas dá 
voto nas deliberações sociais. 

ão poderão se cedidas elou transferidas ou por qualquer forma 
u oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, 

rovação expressa de sócios representando a maioria do capital 
espeitado o direito de preferência assegurando aos demais sócios. 

CLÁUSULA TERC 
Da diretoria e suas at 

1. A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Júnior 
10 de diretores, já qualificados ne 

-- --- ------ - -- - ---- -- -_ __- _ 
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2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, /,'* 
L> - '0 

de comum aco{d<, ihuâda !:débito !ê$Despesas Gerais". (5 '3) 
* A  * m c-, Plr. C,' 
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3.  A Diretoria é ~nve~tida~de%dosos>oderes necessários realização dos fins:&f?ubfia--- , 
sociais e de representação da sociedade, ativa e passivamente, judicial e % 

%C? extrajudicia1~nt"q de?8prêqent&,po;80 sociedade em Assembléia Gerais ou 
Reuniões do*Qu6tista*s ? n a  n o n  :de "6utraSRem"$resas, das quais participe; transigir, &#a% C 
renunciar, desistrr, faz& Ôba$$es dê crédito, contrair responsabilidades e ?&.$ri "t 
obrigações; adquirir, permutar, onerar ou alienar bens imóveis, ações ou 
quotas de capita de outras empresas das quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
no parágrafo 1" desta cláusula; 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão do 
poderes que nele se contiveram; 

c) isoladamente, por um procurador, quando assim designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem. 

Parágrafo 1° Nos atos de alienação elou oneração de bens do ativo permanente, 
a sociedade somente poderá ser representada pelos dois Diretores. 

Parágrafo 2" Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
outorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das Deliberações soei 

1. As deliberações sociais serão tomadas por sóc 
capital social, sendo válidos para registro e demais efeitos legais, os 
instrumentos de alteração contratual subscritos por sócio ou sócios que 
representem essa maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da 
sociedade,.notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito, 

sessenta) dias seguintes a mencionada notificação será feito um 
era1 com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
rados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 
ondições: 10% (dez por cento) a vista, e o saldo em 12 (doze) 
ais, sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por 

orar-se mencionado balanço de ção de haveres, não serão 
s lucros, ou perdas, ulteri ficação de retirada, se n 

consequência direta de atos anterior 



5. As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela @ 
11 '1 4 .l e- n 0 

própfia socie@te,q qâs ~ o n d i ~ o ~  :previstas em lei, ou pelos sócios 
remanescentss:nCpi;o$~rç~o ddas PeApectivas participações no capital social. 
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CLÁUSULA QUINTA 
:> G 9 "$3- 

Do fale&ed9, inc3&ids;dR 6 leparrqiio judicial dos sócios 
, n . i _  C R  n .  
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1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições~previstas nesta cláusula. 

2. Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores poderão 
sucedê-10 na sociedade observando-se o que for decidido na partilha do 
Espólio, desde que comuniquem a sociedade de sua intenção de nela 
continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data do falecimento. 

3.  Por decisão de sócios que representem a maioria do capital social, poderá 
ser recusada a admissão dos herdeiros ou sucessores de que trata o item 2 
anterior, na sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento da notificação supra referida, deverá ser feito um balanço 
geral, com base na data do falecimento do sócio, para a apuração de seus 
haveres, que serão pagos ao 'Espólio, na forma estabelecida no item 3, da 
cláusula Quarta deste instrumento. 

4. No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
lucros ou perdas posteriores a data do falecimento do sócio, se não forem 
consequência direta de atos anteriores aquela data. 

5. Para deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, o 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do 
ccquorum" de deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 
contrato. 

6. As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em 
lei, ou pelos sócios remanescentes na proporção das respectivas 
participações no capital social. 

cedimento previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos 
apacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio. 

de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou 
ue implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de 
cônjuge que receber quotas sociais poderá optar por ingressar. na 
, desde que os demais sócios aceitem tal participação, observadas 

ão haja interesse do 
spectivo ingresso, as 
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CLAUSULA SEXTA 
,* n ,. - - ~oEgErei$Ô @,preferência 
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1. Respeitado o disposto no item 4, dacláusula Segunda supra, o sócios 
desejar alienad Gqs qi&a<a q~akqu;,eqtítulo, a terceiros, deverá comunicar 3 gd3 
aos demais" *,.... só.;'ios e-c ;s,Yk iiitenQ%o,- j o r  escrito indicando o nome do &m #I 

pretendente e o valor ajustido da alienação. ?;$jq\P"_ 
i , .  2 

2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata ,, ;a$ 
esta cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência . s+ 

para a aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas notificados 
não exercer o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 
(trinta) dias parra adquirir, pró rata, as quotas. 

3.  Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que os 
quotistas exerçam o seu direito de preferência, e desde que aprovada a 
operação por sócios que representem a maioria do capital social, a venda 
poderá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes, 
nas exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive a 
cessão, se o quotista notificante desejar alienar suas quotas, deverá renovar 
o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

CLAUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se 
a Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2.  Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social. 

3.  Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da dissolução da sociedade 

entrará em liquidação e dissolução, nos casos legais, ou quando 
sócios representando a maioria d9fiapital social. Em 
essa mesma maioria deverá e fixar a 

da liquidação. ~ /&' 
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CLÁUSULA NONA 
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\ 1. É vedado aos sócios caucionar, ou, de qualquer forma empenhar suas quotas $19 de capital, no"$od8;ou&j E&$e. : "; q 

2. Declaram os"só~ibs qiie:não:'estãd eg:cursos, em crimes, que videm ainda 
O*.* > - r  

que temporariamente, 8 ecercíciôde atividades mercantis. 

3. Os casos omissos serão regulados pelo Decreto Federal n." 3.708, de 10 de 
janeiro de 1.919, no que forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei das 
Sociedades Por Ações. 

estarem em tudo justo e contratados, firmam o presente 
qr, diante das testemunhas. 

: em 03 vias de 

/ RG.: 5.884.364 - SSP 

Testemunhas: 

G.: 1 .191.228 - SSP \I 
OAB n." 7.329 - SP 
CPF: 005.662.768-87 





Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO . .. .. . 

R, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro eletricista, titular da 
de identidade R.G. 11." 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n." 

3 .O8 8-87, domiciliado e residente na Rua Cerro Corá, 748 apartamento 
32 - Alto da Lapa - São ~au lÒl~a~ i t a1 ;  e MARCELO DE CARVALHO 
FRAGALI, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro , titular da cédula de 
identidade R.G. n." 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPF sob n." 01 3.99 1.098-04, 
doiniciliado e residente na Capital do Estado de São Paulo, Av. Cidade Jardim, 
377 5" Andar - Itaim Bibi, únicos sócios componentes da sociedade civil, por 
quotas de responsabilidade limitada, denon~inada 'TV ÔMEGA LTDA.", 
inscrita i10 CGCIMF sob 11." 02.13 1.53 810001 -60, com seus atos coilstitutivos 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob li." 
35215633309, em 12 de abril de 1999, sendo a última sob n." 163.484199-5 em 
22 de setembro de 1.999, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, 
da seguinte forma: 

Item Primeiro - Resolvem os sócios abrir filial da sociedade, na Rua Bruxelas, 
11." 199, Sumaré, na Cidade de São Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 0 1.259- 
'020, destinando para a nova filial, um Capital de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

1. A sociedade é por quotas de responsabilidade limitada e girará sob a 
denoininação de "TV Ômega Ltda. " . 

2. A sociedade possui os seguintes estabelecimentos: 

Matriz: - Sito à Rua Bahia, 11." 205, Centro Indu 
Alphaville - Município de Barueri - Est 
CEP: 06465-1 10; 
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Filial: Sito à Alameda Madeira, n." 53 1" Andar, sala 16, ~ d i f í c & ~ ~ ~  9qc3 . ,Stgi,oii aquafe,, C,ei,tro "Comercial de Alphaville - Município 
.'dêJ%aru@i-l3~taaa~d~d~ãoPaulo-CEP:06454-000. 1 P a  C 

I - ~ o n i  d&tiiquc de'bplt51 para fins fiscais de R$ 100,OO (cem $$>5 '%+ 
reais). 5 UJ 

CNPJ: 02.13 1.53810002-41. 0 .J p % * $@d4 L 

Filial: Sito à Av. Presidente Vargas, 3.13 1 salas 1 .O0 1 e 1 .O02 - 10" 
pavimento do Centro Einpresarial Cidade Nova - Centro - 
Rio de Janeiro - R.J - CEP: 20.210-03 1. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 

Filial: - Sito à Rua Bruxelas, n." 199, Sumaré, na Cidade de São Paulo 
- Estado de São Paulo - CEP: 01.259-020. 
Com destaque de c 
(dez mil reais). 

4. A sociedade tem por objeto: - 
d-+#---------" 

- 
a) produção e realização de programas de Interação em Televisão assim 
- entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, através de 

ligação telefônica, uma participação ou interação em programa 
veiculado por diferentes ineios de comunicação; 

b) telepesquisa, assim entendida como o serviço que inforina, em tempo 
real, a totalização da qualidade de cliamadas para detern~inados números 
de telefones, previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou 
transmitidos pelos meios de comunicação; . 

c) telemarlteting, através de algum meio de comunicação, ein que 
mercadorias expostas à venda podem ser adquiridas pelo telefone, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do agarelho 
te1efÔnico;ou contato com operadora; 

serviços de informação sobre diferentes assuntos através de telefone, por 
meio de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas pelo 
teclado ou disco do aparelho telefônico ou contato com operadora; 

serviço de transmissão de publicações através de telefone, por meio de 
FAX, pelo qual são transmitidas edições completas ou suinarizadas dos 
jornais do dia, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco 
do aparelho telefônico; 

toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 
mas que seja necessária à execução das mesmas, exceto as que 

ependam de autorização específica dos órgãos competentes; 

g) produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de 
filmes e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer 
metragem ou dimensão, fotografias, "jigles", "spots", trilhas sonoras, 
dublagens e outros serviços afins, destinados a qualq~er modalidade de - 
exibição, podendo ainda, criar e produzir projetos, pr 
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\ 
h) instalaçan e ei<ploraçãu~~de*es~ções radiodifusores (rádio e televisão),-$ 

\ seiviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações em 
conforn$4ar@ "COR o, Qecqet~ ,de, transferência de concessão do Sr. 
Presidents daiRepiibli:,& d$1! aeimaio de 1.999, publicado no Diário 

T T Y . d  " . Oficial :da bmiacvede 47 dt? &?tio de 1.999, e outras outorgas de , pa 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem' como, 
subsidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda comercial 
ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, exercer atividades 
coirelatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de 
programas de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e 
fitas magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza; 

i) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do capital e das quotas 

1. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
integralmente realizado e dividido em 1.500.000 (um milhão equinhentas 
mil) quotas , do' valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuídas entre os sócios: 

Nome Na0 de Quotas Valor R$ 

Amilcare Dallevo Júnior 1.000.000 1 .OOO.OOO,OO 
Marcelo de Carvalho Fragali 500.000 500.000,OO 

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 1.500.000 - 1.500.000,OO 

2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 

3. As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas dá 
direito a um voto nas deliberações sociais. 

quotas não poderão se cedidas eiou transferidas ou por qualquer forma 
adas elou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, 

o aprovação expressa de sócios representando a maioria do capital 
social e respeitado o direito de preferência assegurando aos demais sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da diretoria e suas atribuições 

1, A gerência da sociedade será exercida pelos sócios A Dallevo Jíinior 
e Carvalho Fragali, a título de diretores, alificados neste 

FER'allGO P!&J entemente de caução. 
k:jiGrS7i i780 
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3. A Diretoria bih$a"t& %todos ospoderes necessários à realização dos fin$ 

sociais e de representação da sociedade, ativa e. passivamente, judicial e 
extrajudiciaJine~te; de :rep,l-csent%~ão, da sociedade em Assembléia Gerais ou 
Reuiiiões dedQiio3ista8 d6 Butiag e:$resas, das quais participe; transigir, , nas c 

. renunciar, desisti< faz& ;p&a~8es $e crédito, contrair responsabilidades e $is,\q> % ,  
obrigações; adquirir, permutar, onerar ou alienas bens imóveis, ações ou- L ~ w ? :  

qiiotas de capita de outras empresas das quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
1x0 parágrafo 1" desta cláusula; 

b) coiijuntainente, por dois procuradores, quando assim for designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão do 
poderes que nele se contiveram; 

c) isoladamente, por um procurador, quando assim designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem. 

Paságrafo 1" Nos atos de alienação elou oiieração de bens do ativo permanente, 
a sociedade somente poderá ser representada pelos dois Diretores. 

Parágrafo 2" Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
o~ltorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das Deliberações sociais 

1. As deliberações sociais serão tomadas por sócios sepresentado a maioria do 
capital social, sendo válidos 'para registro e deinais efeitos legais, os 
instrumentos de alteração contiatual subscritos por sócio ou sócios que 
represeiitein essa maioria. 

dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da 
notificando deste seu propósit~.aos demais sócios, por . . escrito, 

ada notificação será feito um 
ficação. Os haveres que assili1 
ado na retirada nos seguintes 
ista, e o saldo em 12 (doze) 
s dos juros de 12% (doze por 

averes, não serão 
de retirada, se não 
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1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos 'sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

2. Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores poderão 
sucedê-10 na sociedade observando-se o que for decidido na partilha do 
Espólio, desde que coinuniquem à sociedade de sua intenção de nela 
continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data do falecimento. 

3. Por decisão de sócios que representem a maioria do capital social, poderá 
ser recusada a admissão dos herdeiros ou sucessores de que trata o item 2 
anterior, na sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
recebimento da notificação supra referida, deverá ser feito um balanço 
geral, com base na data do falecimento do sócio, para a apuração de seus 
haveres, que serão pagos ao Espólio, na forma estabelecida no item 3, da 
cláusula Quarta deste instrumento. 

4. No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
lucros ou perdas posteriores à data do falecimento do sócio, se não forem 
consequência'direta de atos anteriores àquela data. 

5 .  Para deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, o 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do 
"q~~oruin" de deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 
contrato. 

6. As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em 
lei, ou pelos sócios remanescentes na proporção das .respectivas 
participações no capital social. 

previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos ,casos 
interdição e insolvêhcia de qualquer sócio. . '. 

3 .  

de qualquer do:$ sócios, ou 
ade das quotas em virtude de 
oderá optar por ingressar na 
tal participação, observadas 
caso não haja interesse do 

correspondentes serão reembolsadas na 
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1. Respeitado o disposto no item 4, da clá~~sula Segunda supra, o sócios que +-(/!+k 9Ci 
desejar alie$? fy q:ot$,a q$%q?e; título, a terceiros, deverá coinunicar 

C: 
aos ' demaiy sóo19s gua; iptenqio, 'gor escrito ' indicando o nocie do . =a %I. 

. pretendente C*o 'Valor 'tij'iistado da ali"e"nação. 
i.? 
%L&"$ 

2. Nos 30 (trinta) dias seguiiites ao recebimento da notificação de que trata -.B 2 

esta cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência 
para a aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas notificados 
não exercer o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 
(trinta) dias parra adquirir, pró rata, as quotas. 

3. Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que os 
quotistas exerçam o seu direito de preferência, e desde que aprovada a 
operação por sócios que representem a maioria do capital social, a venda 
poderá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes, 
nas exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive a 
cessão, se o quotista notifícante desejar alienar suas quotas, deverá renovar 
o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

CEAUSUEA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se 
à Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 

/- 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da dissolução da sociedade 

iedade entrará e111 liquidação e 
deliberarem sócios 

liipóteses, essa mesma maioria 
ncerrainento da liquidação. 

1 i 
\ 1 -  - -- i r* 

G -LL-. -, %e-- ------ -_; _ _  
CLÁUSULA NONA - -- _ 
Da disposições gerais 

1. É vedado aos sócios caucionar, ou, de qualquer forma empenhar suas quotas 
de capital, no todo ou em parte. 

2. Declaram os sócios que não estão em em crimes, que videm ainda 
que temporariamente, o exercício de ati mercantis. 
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E, por estarem e~~i:tudq jii$ta e cdiftratiidos, firmam o presente em 03 vias 
rrl W ..$.c;d igual teor, d'ii"tG b s  t"G'iten?~nhiS. 

Testemunhas: 

*.-r' . ma.Ty"% 
, Barueri - SP, 14 de outubro de 1.999 F;% 

Ti #- % t.9,, 4) OP 
(fbi 

' CPF: 013.991.098-04 
RG.: 5.884.364 - SSP 

. . 

. . 

............................ 
CPF: 005.662.768- 
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CNPJ/MF no 02:131".538/0001-60 

NIRC no 35215633309 

ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO JUNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, titular da cédula de identidade R.G. 
no 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF. sob no 899.983.088-87, domiciliado e 
residente nesta Capital, na rua Baltazar da Veiga, no 500; e MARCELO DE 
CARVALHO FRAGALI, "brasileiro, casado, engenheiro, titular da cédula de 
identidade R.G. no 5.884.364 - SSPISP, inscrito no CPF. sob no 013.991.098-04, 
domiciliado e residente nesta Capital, na Avenida Cidade Jardim, no 377, 5" andar; 
únicos sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada "TV ÔMEGA LTDA.", com sede no município de Barueri - SP, na 
rua Bahia, no 205, Centro Industrial e Empresarial Alphaville, inscrita no CNPJIMF 
sob no 02.13 1.53810001-60, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob no 35215633309, em 12 de abril de 1999 e 
Última alteração contratua1 arquivada na mesma Junta sob no 192.205/99-7 em 24 de 
outubro de 1999, resolvem alterar o contrato social, da seguinte forrna: 

Primeiro - Atendendo aos interesses da sociedade, deliberam os sócios excluir do 
contrato social a disposição que veda a caução das suas quotas representativas do 
capital da sociedade. 

constante do item Primeiro, anterior, a 
ssa a vigorar, em sua integridade, com a 

:ir [>i6! 0 ri;* ;. - & r ;  crj;Ij  
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Os casos omissos serão regulados pefo Decreto Federal no 3.708, de 10 de 
janeiro de 1919 e, no que forem aplicáveis, pelas prescrições da ~ e i  das 
Sociedades Por Ações. 

Terceiro - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato 
social. 

2. Declaram os sócios que não estão incursos em crimes que vedem, ainda que 
temporariamente, o exercício das atividades mercantis". 

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente em três vias 
de igual teor, diante das testemunhas. , . 

São Paulo, 05 de dezembro de 1999 

, 

Testemunhas 
1 

I 

1 

Vivj-an C r j - s  t i n a  Franc i sco  Frase ino  J u n i o r  
R.G.: 29.951.07 R.G.: 775.622 SSP/SP 

, , 

I 

I 

. - 



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
.;1 -I 

b,"" .*/ =, t u  - :, - " '* .. y . '" .,, e, 
I. . 

e,. 

Pelo pre&?:e*, :jiis~ríi'h~efitoY part,i?cular, AMILCARE DALLEVO 
JÚNIOR, brasilei?~; separad8 j~di'cialmente, engenheiro eletricista, titular da 
cédula de identidade R.G. 11." 8.161.121 - SSP/SP, inscrito no CPF sob 11." 
89.9.983.088-87, domiciliado e residente na Rua Baltazar da Veiga, 500 8 ." 
Andar - São Paulo/Capital; e MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, 
braiileiro,,,-casado, engeillleiro , titular da cédula de identidade R.G. 11." 
5.884.3.6'4 "SSP/SP, inscrito, no CPF sob 11." 0i3.991.098-04, domiciliado c 

re$dqrrF@la ,..:+',i *. Capital do Estado de São Paulo, Av. Cidade Jasdiin, 377 5" Anda]: 
="-:.Itahi .Bibi;' únicos sócios coinponentes da sociedade por quotas de 
.responsabilidade limitada, denominada 'TV ÔMEGA LTDA.", inscrita nci 
CGCIMF sob n." 02.13 1.53 8/0001-60, com seus atos constitutivos registrado:; 
na Junta Comercial do Estado de São Pa~llo - SP sob 11." 35215633309, em 12: 
de abril de 1999, sendo a íiltima sob 11." 10.964/00-9 em 10 dejaneiro de 2.000, 
resolvein de coinuni acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: 

Item Primeiro - Resolvem os sócios abrir filial da sociedade, situada 2%~" 
Vinícios de Moraes, sln." 27 no bairro de Ouro Preto, na cid~$'dc: 
Olinda, Estado de Penlambuco, destinando para a nova filial, um Capitalda'&$ O 

ci C> 
10.000,OO (dez mil reais). H il 

C I > W U 8 3  
B 6 

* a  

ç,eea*o 

Item Segundo - Deliberam os sócios consolidas o contrato sockl, 'd& 
consolid&ão já constando a abert~~ra da filial deliberada no item Primeiro, 

* - 
anterior. Assim, o contrato social passa a vigorar, em sua integridade com a 

SER"r$lccj ~ ! , " t  r,t ; s ~ - & g ~ ~ & a q ã o :  
iciiirsri r!) 4 :* . .: I . ,. : lFl~icj4qt;lL :i 

TRATO SOCIAL DA TV ÔMEGA LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

é por cluotas de responsabilidade limitada e girará sob a 
de "TV Ômega Ltda.''. 

, , 

ossui os seguintes estabelecimentos: 

Sito à Rua Ballia, 11." 205, Centro Industrial e '.Empresaria:l 
Alphaville - Município de Barueri - Estado de São Paulo -- 
CEP: 06465-1 10; 
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x1- 
Filial: Sito à Alameda Madeira, 11." 53 1" Andar, sala 16, Edifícici, ;:r .---_---- 

Station Sq~~are,'Centro Comercial de Alphaville - Muilicipicig p,i;,,, 

de Barueri -Estado de São Paulo - CEP: 06454-000. 
L #I U; i. . 

Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 100,OO (cem "',:;hit * V u j *u,+ * U  u w  

reais): ,:I :; : * ,;, 
CNPX (32.8 33.53:d/00&$4k'' 

'4 U U Y W  H H 

Filial: Sito a Av. * * v  Presidente ,, Vargas, 3.13 1 salas 1 .O0 1 e 1.002 - 10" %% 
p a y i ~ e ~ t o  650 ;~e&jr~"~;n;~~esas ia l  Cidade Nova - Centro -- % jy2 
Ri3 ~euJG~ei io~-  K.J -: C;:EP:;20.2 10-03 1. 
CO& distliq<e CEaii tai  para fins fiscais de R$ i0.000,00 ' 
(dez mil reais). 
CNPJ: 02.131.538/0003-22. 

Filial: Sito à Rua Bruxelas, n." 199, Sumaré, na Cidade de São Pa~llci 
- Estado de São Paulo - CEP: 01.259-020. 
Coin destaque de capital pata fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 
CNPJ: 02.13 1.53810004-03. 

Filial: Sito à Av. Vinícios de Moraes, sln." quadra 27 110 bairro de 
Ouro Preto, na cidade de Olinda, Estado de Pernainbuco. 
C0111 destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OCl 
(dez mil reais). 

3. O prazo da sociedade é indeterminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 

a) produção e realizaçiio de programas de Interação em ~elevisão'assi$; ,, @ L, L) I L.) 

entendida como aquela que possibilita ao Telespectador, atrayes C 

elefônica, uma participação ou interação ein procgsi~;a o ..* 
por diferentes ineios de coinunicação; i i) 

* U) ' J  d W 

J 

assim entendida como o serviço que informa, enl fenlp< 
ção da qualidade de chamadas para determiiiados ilúineror; 

iles, previarneilte definidos, a respeito de teinas veiculados ou 
idos pelos meios de comunicação; 

c) telemarlteting, através de algum ineio de comunicação, em que 
inercadorias expostas à venda podein ser adquiridas pelo telefone, 
através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparellici 
telefônico, ou contato coin operadora; 

s de informação sobre diferentes assuiitos através de telefone, poi' 
eio de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas pelci 
clado ou disco do aparelho telefônico ou contato com operadora; 

viço de traiismissão de publicações através de telefone, por meio de: 
X, pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos 

do dia, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco 
elho telefôiiico; 

oda e qualquer ativida expressamente citada 110s itens anteriores 
inas que seja ilecess execução das mesmas, exceto as que 
dependam de aiitorizaç cífica dos Órgãos coinpeteiltes; 
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i./ - , 

g) produção e realização de programas de Televisgo, criação e produção d.$? '% 
filmes e video-tapes publi'citários, educativos ou científicos, de qualquq R., ._. -. _. 

,,>I 

V inetragenl ou dimèilsão, fotografias, "jigles", "spots", trilhas s o ~ o r a ~ ~ ~ , ~ ~ ~ , . ~ .  , - 
dublageiis e outos serviços afiiis, destiiiados a qualquer modalidade de$, 

* Y W U  i r *  r ,< .í I ". d 
exibição, podendo.a$l~9,*ciygr x -d . * r  e ~ ~ r o ~ u r i r  projetos, promover evei~tos ein '+>;,:; 

qualquer parte $b ,ei.rit.orio:nacioi7:al:e no exterior, bem como impostas i: 
.r *,r 

exportar equipamei~tos utilizavei~ em suas atividades; bilrj C 
s ~ y y <  "1 
1 r?r 

if ii r* ri  &I !L! l** 
f i  

h) instalação e lekploibhçâg ~ e *  &G@eY *i;adiodifusores (rádio e televisão), i, 

serviços ~ L I $ ~ & P ~  d e  i j d i o a i f ~ s ~ o  te ierviços de telecoinunicações eir, %c 
coilfomiidade com o ~eCi."Ao he 6ailsfesência de concessão do Sr, ' 
Presidente da Repí~blica de 14 de maio de 1.999, publicado no Diário 
Oficial da Uiiião cle 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodift~são terh 
finalidade educacioilal, cult~iral, iilformativa ou recreativa, bem como, 
subsidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda coil~ercial 
ou institucioilal. Poderá aiiida, a Sociedade, exercer atividade:; 
correlatas, tais coino a importação, exportação e a coinercialização de 
programas de rádio e televisão, gravados ou não, bem coino de filmes e: 
fitas magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculo:; 
artísticos de qualquer natureza; 

i) participar coino sócia ou acionista de outras sociedades. 

C~LÁUSULA SEGUNDA d 

" * L ' J W  

Do capital e das quotas .,*r, i *  

ii .> 3 ri 3 

d * * d  

1. O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos inilleai~). 
< i * " V d * l  

integralmente realizado e dividido em 1.500.000 (um inillião e quiil+en%aq 
mil) quotas , do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, w-sisiin W 

.J 

distribuídas entre os sócios: 4 L) 

.,<>L," u 
C, i 4 I 

Nome N.' de Quotas Valor R$ 

Ainilcase Dallevo Júilior 1.000.000 1 .OOO.OOO,OO 
Marcelo de Carvalho Fragali 500.000 500.000,OO 

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500.000 1.500.000,OO 
. . 

. . ,. 

esponsabilidade dos socios é limitada ao montante do capital social. 

e e cada uma delas dB 

ou por qualquer fosilla 
lquer título, a terceiros, 

a maioria do capital 
o aos demais sócios. 
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CLÁUSULA TERCEIRA ."." O !=L;- _- _ - - 
Da diretòria e suas atribuições L 

.a? r + : ~ ~ b ~ , ~ ~ % .  -- 
d -- 
u', L L >.,, I< 

, 1. A gerêiicia da socie$a$e secá e x ~ c i d a  &I&. pelos V "  sócios Amilcare Dallevo Júnioi. 3 
e Marcelo de CarvBll~o:Fi:agal:'?,, a titule:! de diretores, já qualificados neste 
instr~~i~ento,  ind&1&eiitè;i2en$~ $ey ciiufiio. 

L. 

2, Cada Diretor teráwdir&o a qma ;etirada t~ensal que será fixada pelos sócios, :ir-;- 42 
de conlum acordlo,~lev,ai"da 8 débitb de !'Despesas Gerais". db rS&$ 

' , V  i L , "  " , , y x w  
. - , ' i . ,  " L , < .  y v u u  

V M 
- - 

C i> .) ii .* Y 

3. A Diretoria, em coniunto, é investida de todos os poderes necessários i1 

realização dos fins "sociais e de representação & sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; de representação da sociedade 
em Asseillbléia Gerais ou Reuniões de Quotistas de outras empresas, das; 
quais participe; transigir, renuncias, desistir,.' fazer operações de crédito, 
contrair responsabilidacles e obrigações; adquirir, permutar, onerar ou 
alienar bens imóveis, ações ou quotas de capital de outras empresas das 
quais participe. I 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladainente, pela assinatura de qualq~ier Diretor, ressalvado o dispostci 
no parágrafo 1 O desta clá~isula; 

b) coiljuntainente, por dois procuradores, quando assim for designado iici 

respectivo instrumento de inalidat? e. de acordo com a exteil~lo do 
r > r ) a ) J i  

poderes que nele se contiveram; 
J , ,UBW 

i d v i S t J J  

c) isoladamente, por uin procurador, quando assim d e s i g i l a ~ w ~ ~ q  
respectivo instruineiito de mandato e de acordo com a extensãd ,4 4 d8s b2 .., 
poderes que nele se contiverem. ., 0 O 

J $2 

,,""'ld <,i' 

$ 1  I, 

i1 d 

1" Nos atos de alieilação e/ou oneração de bens do ativo perinak1%?3e~ 
e somente poderá ser representada pelos dois Diretores. 

2" "Salvo, quando para fins judiciais, todos os deiriais mandatos 
,pela sociedade terão prazo de vigência determinado. ' .:. 

< . . ,  . .. 

. . 

:CLÁUSULA QUARTA 
Das,Deliberações sociais 

. . 

1. As deliberaqões sociais serão toliiadas por sócios represeiitado a maioria do 
capital social, sendo válidos para registro e demais 'efeitos legais, o:; 
iilstrumentos de alteração contiatual subscritos por 'sócio.,ot~ sócios que 
represeiltem essa maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se dsi 
sociedade, notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito, 
contra recibo. 

sessenta) dias seguintes à meilcioilada notificação será feito um 
geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
urados serão pagos ao sócio interess do na retirada nos seguintes 
condições: 10% (dez por cento) a ta, e o saldo em 12 (doze) $-; 





i "l - -"" parcelas iguais, sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por PP -L>> ,r- 

cento) ao ano. .-.- 0 - <, 
L 

L *$),f?ubi.,i --- -- __ 
. 4. No elaborar-se inejiqiojia<lo tm\aiiç~ $e apuração de haveres, não serãci "yt I 

I - 
considerados os lucd-os, Z)dpbrdas, til,teri:oi$s à iiotificação de retirada, se nãci :a  -i :.h fjdJ 

forem consequênei~ &.dade &s ant&r$5res a esse evento. 

5. As quotas reembolq,~~as ap sódcio bissigente poderão ser adquiridas pela -. "W v própria socied$d$, nãs V :c&n&çoes V e i u v , u  :piefJistas ein lei, ou pelos sócio:; 
reinailescentes ira, proPorçiigvdGs ~espect ips participações no capital social. , 

CLÁUSULA QUINTA 
Do falecimento, incapacidade ou separação judicial dos sócios 

1. A sociedade não se dissolverá por morte ' d e  qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessorei; 
do sócio pré inosto, se for o caso, nas cpndições previstas nesta clá~isula. 

2. Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores poderãci 
sucedê-10 na sociedade observando-se o que for decidido na pastilha dc~ 
Espólio, desde que coinuniquem à sociedade de sua intenção de nela 
continuar, por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data do faleciinento. 

W *  * a  

3. Por decisão de sócios que representem a maioria do capital social, p9,$eS$ 
ser recusada a admissão dos herdeiros ou sucessores de que trata o 'ltc.1~1~2, 
anterior, na soçiedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias seguin;cs*zig 
recebimento da notificação supra referida, deverá ser feito uin ba'ianto d y y U  U 

geral, com base na data do faleciinento do sócio, para a apuração d s  seus 
haveres, que serão pagos ao Espólio, na forma estabelecida no iteni43yb&2 

Quarta deste iilstruinento. i J 

,>o > L  ' U  

d O U  
U< u 

elaborar-se o balaiiço referido no item anterior, não serão coinp~~tados o:; 
perdas posteriores à data do falecinlento do sócio, se não foreni 

iisequêiicia direta de atos anteriores àq~iela data. 

ra deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, ci 
ito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 
mos lierdeiros ou sucessores, participando, portanto, da forinação do 
rum" de' deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 

-- 
6 .  As quotas reeii~bolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecidci 

, 
I 

poderão ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas e1i.i 
1 lei, ou pelos sócios remanescentes na propprção das . respectivas 
I 

pasticipações no capital social. 1 ,  
to previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos; 

cidade, interdição e insolvência de qualquer sócio. 

eparaç5o judicial ou divorcio de qualquer dos sócios, ou 
l i q ~ ~ e  em alteração da titularidade das quotas em virtude da 

otas sociais poderá optar por iiigressar lia 
cios aceitem tal participação, observadas 
sta cláusula; caso não liaja interesse dci 
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novo titular das quotas, ou caso a sociedade recuse o respectivo ingresso, as 
quotas correspondentes scrãò reeinbolsadas na forma prevista nesta mesinri .: F'r-----.---- - 
dáusula. .at tRLl:l;,** " Y r ="c> -.-. .__^ - j 
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1. Respeitado o d&$09t~:iio:$&n~~, aa:ciátisula Segunda supra, o sócios ~LIC:  

desejas alienar suas quotas a qualquer tltulo, a terceiros, deverá coi~unicai.' 
aos demais sócios sua intenção, por escrito indicando o nome dci 
preteiidente e o valor tLjustadosda alienação. 

2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da iiotificação de que trata 
esta cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência 
p u a  a aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas notificados 
não exercer o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 
(trinta) dias parra adquirir, pró rata, as quotas. 

3. Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sein que o:; 
quotistas exerçam o seu direito de preferência, e desde que aprovada a 
operação por sócios que represeiiteiiz a inaioria do capital social, a venda 
poderá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias s~ibsequentes, 
nas exatas condições da ofeiTa; decorrido esse prazo sein que se efeti-ye a 
cessão, se o quotista ilotificaiite desejar alienar suas quotas, deverá ;enovai- 
o procediineiito estabelecido nesta cláusula. Y i) L4 

i> * .dY iS  

i ,  i, L I  I 1  

i -i y) r8 

CLÁUSULA SÉTIMA 
D 

M ii 

I , ' >dLJL I< I I  Dos lucros e sua aplicação 
i '4 V 

\O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao 8fit:dii 
,I qada exercício social ,serão levantadas as Demonstrações Financeii'as, de 

n /E\ ch~formidade coin às prescrições legais, coiitratuais e fiscais, facultando-se 
oria levantar balanços em q~talq~ier período do ano. 

os apurados ein balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
resentein a maioria do capital social. 

os líquidos serão partilliados entre o 
tivas quotas no capital social; em igual 

CLÁUSULA OITAV 
Da dissoluç50 da sociedade 

1. A sociedade entrará ein liquidação e dissolução, lios casos legais, ou q~taildci 
assim deliberarem sócios representando a maioria do capital social. Ein 
anibas as hipóteses, inaioria deverá eleger o liq~~idailte e fixar a 
data do 
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Os casos omissos s e ~ f p  reguladps p,elo oecreto Federal n." 3.708, de 10 de 
janeiro de 1.9 19, jno. fbreifl ilpOc&v$is, pelas prescrições da Lei dar: * P * a * ,  
Sociedades Por fieõcq." O * a e e 

2. Declaram os 'iócios que não estão iiicursos em crimes que vedem, ainda que 
, ,  ,. 

(.,a , . 
i ' temporasiamente; o exercício das atividades mercantis". 

estarem em tudo justo e contratados, firmam o presente em 03 vias d i  
diante das testemunhas. 

, ~ # : ' 8 6 9  
RG.: 8.1( 

J RG.: 5.884.364 - SSP 

-i 

'R~.;,18.191. 28 - SSP 
. . '.. F 

OAB n." 7.329 - S P  / 
CPF: 005.662.768-87 





b<' . . .o 'v:, 

., 1 

, , 

.. .. . .. brasileiro, casado, engenheiro , titular da cédula de identidade R.G. n." 
5.884.364 SSPISP, inscrito no CPF sob na0 013.991.098-04, doniiciliado e 
residente na Capital do Estadò de ~ i&~aulo ,  Av. Cidade Jardim, 377 5" Andar 
- Itairn Bibi, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de 
respoa~abilidade limitada, denominada 'TV ÔMEGA LTDA.", inscrita no 
CGCMF sob n." 02.131.538/000~1-60, com seus atos constitutivos registrados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob n." 35215633309, em 12 
de abril de 1999, sendo a última sob n." 23.992100-1 em 03 de fevereiro de 
2.000, resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: 

Item Primeiro - Resolvem os sócios abrir filial da sociedade, situada à Rua 
Jorge l~íarine, s1n.O no Condomínio da Serra do Curral, no bairro Belvedese na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, destinando para a nova 
filial, um Capital de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 9. .: ,~ $, , , r!j T2 1 6 :+ : ; 

r = ,  i?  

Item Segundo - Deliberam os sócios consolidar o contrato--social, da 
consolidação já constando a abertura da filial deliberada no i&i-primeiro, 

tqr@(i&sim, o contrato social passa a vigorar, em sua integri&aUe com a " C"!$C, p)[;,js',-e v:,s; ,> R - 
.--$rb.?-?., r -  .- r - p i , $ e ~ ~ p ~ e ~ * q o :  * - &?it\!r> i t i i , e L i  1 * 4 i, 

<, .- 

~ m ,  TRATO SOC DA TV OMEGA.X;XDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

de responsabilidade limitada e girará sob a 
Omega Ltda.". 

seguintes estabelecimentos: 

Sita na Rua Bahia, n." 205, Centro Industrial e Empresarial 
Alphaville - Município de Barueri - Estado de São Paulo - 
CEP: 06465- 1 10; 

'CNF'J: 02.131.53810001-60; 
Inscr. Estadual: 206.107.1 10.1 
Inscr. Municipal: 5-23.276-8. 



Filial: Sita na Alameda Madeira, n.O 53 1' Andar, sala 16, Edifício +:3 
",Lfí >/:, 

Station Square, Centro Comercial de Alphaville - Município 
'8 

F 
de Barueri - Estado de São Paulo - CEP: 06454-000. c> ' :  . -,. 

L.. 

Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 100,OO (cem $.n!.'"'k, , I>  .. . .. ....-- f 

'C > 

e  e  . , e.. re9isIó .'c'. ,- '\ 3 
e  . . * e  : D2.131.53810002-41. A .?i) ,,,i - . o . .  .. 
e . . .  e  a 

b . e . . . . .  . . .  . e.. . . 
z ~ i i a l :  Sita na Av. Presidente Vargas, 3.13 1 salas 1 .O0 1 e 1 .O02 - 10" . . . o píivimento do Centro Empresarial Cidade Nova - Centro - 

e .  B . e . .  . . e . Ri8 deaaneiro - R.J - CEP: 20.210-03 1. . .  . e . . . . . . .  . e . . . . . . . . Cmgkstaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO e e 

(dez mil reais). 
CNPJ: 02.13 1.53810003-22. 

Filial: Sita na Rua Bruxelas, n.O 199, Sumaré, na Cidade de São 
Paulo -Estado de São Paulo - CEP: 01.259-020. 
Com destaque de, capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 
CNPJ: 02.131.538/0004-03. 

Filial: Sita na Av. Vinícios de Moraes, sln." quadra 27 no bairro de 
Ouro Preto, na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,0b 
(dez mil reais). 

Filial: Sita na Rua Jorge Marine, sln." no Condomínio Serra do 
Curral, no bairro Belvedere na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais. 
Com destaque de capital p 
(dez mil reais). 

3. O prazo da sociedade é indeterminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 
* 

e realização de programas de Interação em Tele4visão assim 
como aquela que possibilita ao ~eles~ectadoa, :através de 

a, uma participação ou interação em programa 
por diferentes meios de comunicação; 

sa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo 
ização da qualidade de chamadas para determinados números 

iamente definidos, a respeito de temas veiculados ou 
s pelos meios de comunicação; 

g, através de algum meio de comunicação, em que 
cadorias expostas à venda podem ser adquiridas pelo telefone, 
és da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho 

lefõnico, ou contato com operadora; 

rmação sobre diferentes assuntos através de telefone, por 
etizada ou fax, através da seleção de alternativas pelo 

teclado ou disco do aparelho telefinico ou contato com operadora; 

e) serviço de transmissão de pub es através de telefone, por meio de 
FAX, pelo qual são transmitid ções completas ou sumarizadas dos 



jornais do dia, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco bw " i CI. 9.$, 

do aparelho telefõnico; \c;' C:, ,o 
i.;.. .., , ., . , ,,'\I 

, b.. 

f) toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores :$,i:,.:~,~.. ..... . . ..-- 51 . . .ma.~ ~ v $  s~ja~pecessária à execução das mesmas, exceto as que -$:, 
I 

<.:. c;? : . :dip&ntlamue atit6rização específica dos órgãos competentes; i , ...L!>  $11 ... .. $ i ~  ,, * 

* e .  . e *  
e . . . .  o .  e . .  

e . . 0 e . . . 
g) produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de . . . filgies 9 video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer , 

. b  . . . .  . +$age@ :o$ $+ensão, fotografias, "jingles", "spots", trilhas sonoras, rbt . . . .  . . díMagensee, t x i t ~ ~ s  serviços ,afins, destinados a qualquer modalidade de 
exibição, podendo ainda, criar e produzir projetos, promover eventos em 
qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como importar e 
exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades; 

h) instalação e exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), 
serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações em 
conformidade com o Decreto de transferência de concessão do Sr. 
Presidente da República de 14 de maio de 1.999, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem como, 
subsidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda comercial 
ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, exercer atividades 
correlatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de 
programas de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e 
fitas magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculos 
artísticos de qualquer natureza; , a, . ,. ', 

i) participar como sócia ou acionista de outras sociedades. " * ..- - 
.. :, .' 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Do capital e das quotas 

( i <I. 

ital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhent6szdl reais), 
e realizado e dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas 
, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 

N.O de Quotas Valor R$ 

1.000.000 1 .ooo.ooo,oo 
o de Carvalho Fragali 500.000 500.000,OO 

To tais . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. 1.500.000 1.500.000,OO 

2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 

3. As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma delas dá 
direito a um voto nas deliberações sociais. 

4. As quotas nã'o poderão se cedidas e/ou transferidas ou por qualquer forma 
alienadas>e/ou oneradas, total ou parcia 

SER%kQ$(;t p \ j ~ ~ ~ ~ , l ~ : : _ j  ~ * ~ e i f : ~ , , i .  
!,J p<;j-$:; ;<'i(;) !-*$ *-v 4: n ~b E 9 <-, 

- 
!.e7i.',t:3 'i.,a,ti~i),j&i~81$t[,Y:{-:;: :7 

h 



salvo aprovação expressa de sócios representando a maioria do capital R:, ~ ~ ~ " ' l ~ c , .  

social e respeitado o direito de preferência assegurado aos demais sócios. b 'qs 
r, Fk, ..' 

O . . . ... .C  O *  CLÁUSULA TERCEIRA 
e o * . .  
e . . . . *. : Da diretoria e suas atribuições 
. o . *  0  o  e .  

\ tw 
J. .&,gerênci~da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Júnior $)Ij 

0  0  
e e . M ~ ~ l Q ~ ~ e ~ $ r ~ a f h o  Fragali, a título de diretores, já qualificados neste ur*: . o  

O .  "LiStrifaí'erlto~ &&p%rMentemente de caução. '6 1" 
- 0. 

2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, 
de comum acordo, levada a débito de "Despesas Gerais". 

3. A Diretoria, em conjunto, é investida de todos os poderes necessários à 
realização dos fms sociais e de representação da sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; de representação da sociedade 
em Assembléia Gerais ou Reuniões de Quotistas de outras empresas, das 
quais participe; transigir, renunciar, desistir, fazer operações de crédito, 
contrair responsabilidades e obrigações; adquirir, permutar, onerar ou 
alienar bens imóveis, ações ou quotas de capital de outras empresas das 
quais participe. 

4. A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

a) isoladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
no parágrafo 1" desta cláusula; 

h 

., , L, ., 
, , r  *ii 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for "designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordò com a -extensão do . , 
poderes que nele se contiveram; 

n -  

amente, por um procurador, quando assim dzsigriado no 
ectivo instrumento de mandato e de acordo com a eitmsão dos 

<i " .I fI 

eres que nele se contiverem. , , v, 

r r 

O Nos atos de alienação e/ou oneração de bens do ativo permanente, 
somente poderá ser representada pelos dois Diretores. 

fo 2" Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
s pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das Deliberações sociais 

1. As deliberações sociais serão tomadas por sócios representando a maioria 
do capital social, sendo válidos para registro e demais efeitos legais, os 
instrumentos de alteração contratual subscritos por sócio ou sócios que 
representem essa maioria. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisáo majoritár oderá retirar-se da 
u propósito aos de 



I . I  

c, O 171 L/r,/. 
C' 

3. Nos 60 (sessenta) dias seguintes à mencionada notificação será feito um 8 Ç? .. 
balanço geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim , ~ { s  - __-- .. .- ' 
forem apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 'r , ,,,, . - 
prazos e w n d i ç 8 ~  10% (dez por cento) à vista, e o saldo em 12 (doze) 

O B e 9 . e  2;' . : g ~ q l a s  p a i > ,  su~$sivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por 6 ,'.J$~ $9 
* . * cefitd) i3o9%no i . ' : 

\ 

A. ,No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
9 1, # . e * 9 0 0 0  

; ~ ~ n s ~ ~ r ~ & s  ps;luq;rps, ou perdas, ulteriores à notificação de retirada, se não "." "~re&8ofisCqtiêhcla"deta de atos anteriores a esse evento. 

5. As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios 
remanescentes na proporção das respectivas participações no capital social. 

CLÁUSULA QUINTA 
Do falecimento, incapacidade ou separação judicial dos sócios 

1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

2. Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores poder50 
sucedê-10 na sociedade observando-se o que for decidido na partilha do 
Espólio, desde que comuniquem à sociedade sua intenção de n$la continuar, 
por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar,.d.a data do 
falecimento. , ,  

, . 
3. Por decisão de sócios que representem a maioria do capital s o c ~ ~ l ,  poderá 

syr recusada a admissão dos herdeiros ou sucessores de que 3rGta: o item 2 
aiiterior, na sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (trinta) dias- asgrlintes ao 

nto da notificação supra referida, deverá ser feito um balanço 
n n -  n , ,  

base na data do falecimelito do sócio, para a apuracão de seus 
res, que serão pagos ao Espólio, na forma estabelecida ho3it-5m 3, da 

usula Quarta deste instrumento. 

-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
ros ou perdas posteriores à data do falecimento do sócio, se não forem 

nsequência direta de atos anteriores àquela data. 

deliberação acerca da admissão dos herdeiros ou sucessores do sócio, o 
o de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido pelos 

esmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do 
um" de deliberação de que trata o item 1, da cláusula Quarta deste 

6. As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
poderão ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em 
lei, ou pelos sócios remanescentes na proporção das respectivas 

no capital social. 



8. Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou ,,-';-\I,,);, 
meação, que implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de $-' -6 "'3 
partilha, o cônjuge que receber quotas sociais poderá optar por ingressar na,:, i% - _ - - 51 %', 

sociedade, desde que os demais sócios aceitem tal participação, observadas,$) Hiib:, r, - r .  . as ,mesmns.copdi~~es previstas nesta cláusula; caso não haja interesse do %;,+ 

P 

9 e * . *  c, 
t i t ub  d&bq<2&s, ou caso a sociedade recuse o respectivo ingresso, as *'<$i! 

"," ~ubt&s"cÒ~es~h&ntes serão reembolsadas na forma prevista nesta mesma d a  
cláusula. %a j st 
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e O 0 a CLÁUSULASEXTA a, Y - e g g a  ,;.r) 

Do direito de preferência 

1. Respeitado o disposto no item 4, da cláusula Segunda supra, o sócio que 
dejejar alienar suas quotas a qualquer título, a terceiros, deverá comunicar 
aos demais sócios sua intenção, por escrito indicando o nome do 
pretendente e o valor ajustado da alienação. 

2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata 
esta cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência 
para a aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas notificados 
n%o exercer o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 
(trinta) dias para adquirir, pró rata, as quotas. 

3. Decorrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que os 
stas exerçam o seu direito de preferência, e desde que, aprovada a 
ação por sócios que representem a maioria do capital s~cial,, a venda 
rá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias pSsequentes, 
exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que% "efetive a 
, se o quotista notificante desejar alienar suas quotas, deve;$ renovar 

procedimento estabelecido nesta cláusula. A a 

C - 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
cbnforrnidade com as prescrições legais, contratuais e f~cais ,  facultando-se 
à Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA 
Da dissoluçiio da sociedade 



+ < : .  + w  ambeis as hipóteses, essa mesma maioria deverá eleger o liquidalite e fixar a 
data do encerramento da liquidação. C; Ri ~d~,,., tp 

O r , * * e *  , e  " * a i .  a L .  

CLÁUSULA NONA 
B * Da disposições gerais 

* * L i  

e , , * ; * !  . i ; *  . I * t o  e * 

c 1. . 9 s  cem,os ~ ~ i . s ~ s ~ s ~ ã o  regulados pelo Decreto Federal n." 3.708, de 10 de * C 

: j i n e g ~  dt? *l que forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei das 4 **$ h.J % ~c 
i . *  

u i%ociedàd)es"~br*A~~,&s. 

2, Declaram os sócios que não estão incursos em crimes que vedem, ainda que 
temporariamente, o exercício das atividades mercantis. 

E, por estarem em tudo justo e contratados, firmam o presente em 03 vias de 
igual teor, diante das testemunhas. 
n 

Barueri - SP, 10 de fevereiro de 2.000 
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Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO JÚNIOR, brasileiro, 
separado. judicialmente, empresário, titular da cédula de identidade R.G. no 8.161.21 - 
SSPISP, inscrito no CPF sob no 899.983.088-87, domiciliado e residente na Rua Baltazar da 
Veiga, no. 500, 8v, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo e MARCELO DE 
CARVALHO FRAGALI, brasileiro, casado, empresário, titular da cédula de identidade R.G. no 
5.884.364 SSPIMG, inscrito no CPF sob no 013.991.09804, domicilido e residente na Av. 
Cidade Jar'dirn, no. 377, 5O andar, no Município de Sao Paulo, Estado de Sáo Paulo, únicos 
sócios componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, denominada 'n/ 
OMEGA LTDA", inscrita no CNPJIMF sob no 02.131.538/0001-60, com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de Sao Paulo - SP sob no 
352.156.333-09, em 12 de abril de 1999, sendo a Úttima sob o no 144,310100-4, resolvem de 
comum acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: 

,L,.dIAL 
NAL 01-SP 
i 
1 

102 $r 

Primeira - Sáó admitidos na sociedade MARCIO GOMES DE SOUZA, brasileiro, 
casado, contador, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG à rua Boa Esperança, 
221, apto. 704 - Sion, portador da CI MG-1.313.645lSSPMG e CPFIMF 070.020.09672,e 
JOSÉ AUGUSTO DUMONT, brasiíeiro, casado, administrador de empresas, titular da c(tdula 
de identidade R. G. no. M-2.720.103, inscrito no CPFIMF sob o no 013.870.066-49, residente 
e domiciliado na Rua Espírito Santo, no. 2.424, apto. 1.101, no Município de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais. 

. 

Segunda - O capital social que era de R$ 1.500.000,OO (hum milhão e qui~hentos 
mil reais), divido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil quotas), fica neste ato 
aumentado para R$ 1.666.660,OO (hum milhão, seiscentos e sessenta e seis'mil e seiscentos 
e sessenta reais), dividido em 1.666.660 (hum milh%o, seiscentas e sessenta e seis mil e 
seiscentas e sessenta) quotas, sendo este aumento subscrito neste ato em moeda corrente 
nacional, pelos novos quotistas da seguinte forma: 
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renunciar, desistir, fazer operações de crédito, contrair respon 
obrigações, adqu!dr, ge~myQ,, o?eor .oy- alienar bens imóve 
quotas de capital dqcoub?s qqprqys da$ qyais participe. . i . . .  O . . .  

i " . .  . . .  e . . .  

A sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: _._ -, 
\.. '. 

a) pela assinatura conjunta de 2 (dois) diretores, observado o disposto no 
parágrafo 1°. desta cláusula; 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado no 
respecüvo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem; 

c) isoladamente, por um procurador, quando assim designado no respectivo 
instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes que 
nele se contiverem. 

Parágrafo l0 - Nos atos de nomeação de procuradores, alienação e/ou 
onerago de bens elou direitos do ativo permanente, a sociedade somente 
poderá ser representada por dols Diretores, sendo um deles o Diretor 
Administrativo Financeiro. 

Parhgrafo 2" - Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
outorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLAUSULA QUARTA 
Das Deliberações sociais 

1. As deliberações sociais referentes as mat6nas indicadas nas M a s  "a" a "j", 
abaixo, serão tomadas por sbcios, em conjunto, representando, no mínimo, 
95% (noventa e cinco por cento) do capital social, sendo válidos para registro 
e demais efeitos legais, os instrumentos de alteração contratual subscritos por 
sócios ou sócios que representem essa maioria. Estas matérias que exigem 
qubrum qualificado de 95% (noventa e cinco por cento) s8o as seguintes: 

;I a) alteração do Contrato Social; 

b) criação de partes beneficiánas, emissão de debéntures e bónus de de 
subscrição, aprovação de planos de opção de compra de quotas, criaçZio 
de novas espécies de classes de quotas; 

do contrato social, 

r .  L ,+. t,A"?.rcr*e A ,*r V . t e  
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2. O quorum de instalação d a i  reuims da Diretoria é a maioria dos membros 
ein exercício. As deliberaçóes da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável 
da maioria dos qir+"! p ~ ~ v t e s  ry-piijo, sendo, entretanto as matérias 
seguintes somente.opmyad$s:colr, o 290 f,worável de todos os Diretores em 
exercício: e . . .  I . . .  

L.. . . . C  . r.. 

a) indicação dos auditores independentes da SOCIEDADE; 

b) prestação de garantias a terceiros; 

c) assunção de dívida não prevista no orçamento anual ou no Plano Plurianual 
da SOCIEDADE, de valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 

d) alienação de ativos fora do curso normal dos negócios da 
COMPANHIA, de valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou 
0,5% do orçamento anual da SOCIEDADE, prevalecendo o que for maior); 

e) constituição ou aquisição de empresa na qual a SOCIEDADE venha a deter 
10% (dez por cento) ou mais do capV&l social; 

f) aprovação do Plano Plurianual e do orçamento anual da SOCIEDADE; 

g) celebração de acordos em ações jud i i i s  que excedam 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais); 

h) venda, promessa de venda, oneração de participapdes societárias, ou 
direitos relativos a parücipaç6es societárias da SOCIEDADE em outras 
empresas; 

i) venda ou promessa de venda de concessdes ou licenças para serviços de 
TV; 

j) exploração, pela SOCIEDADE, de qualquer negócio fora da área de TV ou 
participação em empresas que explorem essa atiwidade; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Das d i sp i çbss  gerais 

i$>> ; 
,C,.... .. . I 

,.:-, . i 1. É vedado aos sócios caucionar, ou, de qualquer forma onerar suas quotas do 
.,, . . <  , 
, . capital, no todo ou em pa e 
., . . 
.I. j 2 7, 

2. Dedaram esta0 incursos. em crimes. 
de atividades mercantis. 

S'  pelo Decreto Federal no 
aplicáveis, pelas prescri 
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Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO 
JÚNIoR, brasileiro; separado judicialmente, engenheiro eletricista, titular da 
cédula de identidade R.G. n." 8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n." 
899.983.088-87, domiciliado e residente na Rua Baltazar da Veiga, 500 8." 
Andar - São PauloICapital; e MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, 
brasileiro, casado, engenheiro , titular da cédula de identidade R.G. n." 
5,884,364 SSPISP, inscrito no CPF sob n." 013,991,098-04, domiciliado e 
residente na Capital do Estado de São Paulo, Av. Cidade Jardim, 377 5' Andar 
- Itaim Bibi, únicos sócios componentes da sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada 'TV ÔMBGA LTDA.", inscrita no 

I CGCtMF sob n." 02.131.53810001-60, com seus atos constitutivos registrados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob n." 35215633309, em 12 
de abril de 1999, sendo a última sob nP 144.310100-4, resolvem de comum 
acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: 

Item Primeiro - Resolvem os sócios abrir filial da sociedade, situada a Av. 
Antônio Sales, n." 2.666, no Bairro Dionízio Torres, na cidade de Fortaleza, 

tado do Ceará - CEP: 60.13 5-102, destinando para a nova filial, um Capital 
R$10.000,00 (dez mil reais). 

egundo - Deliberam os sócios consolidar o contrato social, da 
solidação já constando a abertura da filial deliberada no item Primeiro, 
erior, Assim, o contrato social passa a vigorar, em sua integridade com a 

CONTRATO SOCIAL DA TV OMEGA LTDA. 

Da denominaçio, sede, prazo e objeto social. 

;-+,E+<\/\q<j 4 f ; j - j -  { J  $ \:LI! ,<A!" 
1. A sociedade é por quotas de responsabilidadg~~~i~t~@qie~&r&x'$. &@b! a'. i i t .b - i : ' -F : ;  

denominação de "TV Omega Ltda. " . 

2. A socieda(e possui os seguintes estabelecimentosf i" . - 

Matriz: sita na Rua Bahia, n." 205, Centro Industrial e Empresarial 
Alphaville - Município de Barueri - Estado de São 
CEP: 06465-1 10; 
CNPJ: 02.131.53810001-60; 
Inscr. ~stadu~206.107.110.'118; 



r::;, 
Cd "" ... 
4 .- 
,!i: ;'<L!;;; i:, 

I " -- --.-. 
Filial: Sita na Alameda Madeira, n," 53 1" Andar, sala 16, Edificio "?.:;,, C, 

St$ti:o~ $riua~ne,~Cp~trqeÇomercial de Alphaville - Município '.íi -*O 3 
,d(B)&e?i R Fstadô $e São Paulo - CEP: 06454-000. 
Com &staqueqde>api^ial para fins fiscais de R$ 100,OO (cem 
reais). 
'CWT Óó3,;13 1,53 8rQQ0Q2-*41; 

,, & s ~ . ~ ~ s ~ a ~ u a 1 2 6 1 ~ 1 ~ 1 5 . 1 1 9 .  

Filial: Sita na Av, Presidente Vargas, 3,13 1 salas 1.001 e 1.002 - 10" 
pavimento do Centro Empresarial Cidade Nova - Centro - 
Rio de Janeiro - R.J - CEP: 20,210-03 1. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 
CNPJ: 02.13 1.53810003-22; 
Inscr. Estadual: 77.058.249. 

Filial: Sita na Rua Bruxelas, n." 199, Sumaré, na Cidade de São 
Paulo -Estado de São Paulo - CEP: 01.259-020. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,00 
(dez mil reais); 
CNPJ: 02.13 1.53 810004-03. 

Filial: Sita na Av. Vinícios de Moraes, sln." quadra 27 no bairro de 
Ouro Preto, na cidade de Olinda, Estado de Pernambuco - 
CEP: 53,260-570; 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais); 
CNPJ: 02.13 1.53810005-94. 

Sita na Rua Jorge Marine, sln." no Condomínio Serra do 
Curral, no bairro Belvedere na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais; 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais); 
CNPJ:' 02.13 1,53810006-75. 

Sita na Av. Antônio Sales, n." 2.666, no Bairro Dionízio 
Torres na cidade de Fortaleza, Estado Ceará - CEP: 60.135- 
102; 
Com destaque de capital p 
(dez mil reais); 

3. O prazo da sociedade é indeterminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 

a) produção e realização de program . - 
entendida como aquela &e possibilita ao Telespectador, através de 
ligação telefonica, uma participapão ou interação em progra 
veiculado por diferentes meios de comunicapão; q 

b) telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo 
real, a totalização da qualidade de chamadas para determinados números 
de telefones, previ definidos, a respeito de temas veiculados ou 

pelos comunicação; 



' ,.h 
c) telemarketing, através de algum meio de comunicação, em que .A;A 6 .'L$ -9 9 

mercadorias:: G~fiosFd~q 72 rvei~:da: p-odem ser adquiridas pelo telefone, s 

através da <el&!o: de $terri$tiyaB pelo teclado ou disco do aparelho -n 
telefõnico, Bu contato C V ~ I  operxdora; 253% -- 

b-. 18% ;I 
d) serviços $aibfbrma$%oSobd 1 i n i 3 n  dikientes assuntos através de telefone, por db )A ,&? 

meio de :s"iílte~z~da~Qu;fa3,h$ravés da seleção de alternativas pelo G&J 

teclado o$ aise0 do 'àpa?êlhocteleWnico ou contato com operadora; 

e) serviço de transmissão de publicações através de telefone, por meio de 
FAX, pelo qual são transmitidas edições completas ou sumarizadas dos 
jornais do dia, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco 
do aparelho telefõnico; 

f) toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores 
mas que seja necessária à execução das mesmas, exceto as que 
dependam de autorização específica dos órgãos competentes; 

g) produção e eealização de programas de Televisão, criação e produção de 
filmes e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer 
metragem ou dimensão, fotografias, "jingles", "spots", trilhas sonoras, 
dublagens e outros serviços afins, destinados a qualquer modalidade de 
exibição, podendo ainda, criar e produzir projetos, promover eventos em 
qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como importar e 
exportar equipamentos utilizáveis em suas atividades; 

ção e exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), 
erviços auxiliares de radiodifùsão e serviços de telecomunicações em 

midade com o Decreto de transferência de concessão do Sr. 
sidente da República de 14 de maio de 1.999, publicado no Diário 
cial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 

izações e permissões. A execução dos serviços de radiodifùsão terá 
ade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem como, 

sidiariamente, a exploração da publicidade ou propaganda comercial 
institucional. Poderá ainda, a Sociedade, exercer atividades 
latas, tais como a importação, exportação e a comercialização de 
amas de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de filmes e 
magnéticas virgens ou gravadas e a realização de espetáculos 
cos de qualquer natureza; 

i) participar como sócia ou acionista de ou 

1, O capital social é de R$ 1,500,000,OO (um milhão e quinhentos mil reais), 
integralmente realizado e dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas 
mil) quotas , do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada u 
distribuídas entre os sócios: 

Nome N."e Quotas 

Amilcare Dallevo Júnior 1.000.000 1 .OOO.OOO,OO 
arcelo de Carvalho 500.000 500.000,OO 

Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500.000 ' 1.500.000,OO 
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2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. --- t 

c ,  n ,) O n i i r  , C  * .* , 
. - n r i s n e  ,> y, A r3 F 

4' $ 
3. As quotas são, lh{iv$sí~ejsjiêm f4apão à sociedade e cada uma delas dá 

direito a um vbtb nos ddibeisç&s sociais. 

L"%*- 
4. As quotas nãD,ap~@erão''m .c%di&as atbu transferidas ou por qualquer forma Qf, 

c H alienadas e/qwo@qidaj, $ota[oi ga;eiâlmente, a qualquer título, a terceiros, L;, - gVra 

salvo aprov8Qgo kxpreJsande s5ciO~" representan9- 4 m t 5 , +  ,at v @ r j a  ,, t j . i @ ~ -  - CQ >$apita1 t; ; a ~ : f j ~ - b q J ~ ~ ;  

social e respeitado o direito de preferência assegqqaq~ r &  $ % * A  ?Q% , 6 1 , <  d e ~ f l g  's6@qsy ?, , i <: a í  . ; , 

CLÁUSULA TERCE 
Da diretoria e suas atri 

1, A gerência da sociedade será exercida pelos sócios Amilcare Dallevo Júnior 
e Marcelo de Carvalho Fragali, a título de diretores, já qualificados neste 
instrumento, independentemente de caução. 

2, Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, 
de comum acordo, levada a débito de' "Despesas Gerais". 

3. A Diretoria, em conjunto, é investida de todos os poderes necessários a 
realização dos fins sociais e de representação da sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; de representação da sociedade 
em Assembléia Gerais ou Reuniões de Quotistas de outras empresas, das 
quais participe; transigir, renunciar, desistir, fazer operações de crédito, 
contrair responsabilidades e obrigações; adquirir, permutar, onerar ou 

óveis, ações ou quotas de capital de outras empresas das 

sociedade considerar-se-á obrigada, quando representada: 

soladamente, pela assinatura de qualquer Diretor, ressalvado o disposto 
o parágrafo 1' desta cláusula; 

nte, por dois procuradores, quando assim for designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão do 

nele se contiveram; 

e, por um procurador, quando assim designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 

I poderes que nele se contiverem. 

Parágrafo 1" Nos atos de alienação elou oneração de bens do ativo permanente, 
a sociedade somente poderá ser representada pelos dois Diretores. 

I/ Parágrafo 2" Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
outorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das Deliberações sociais 

sociais serão tomadas por sócios representando a maioria 
1, sendo válidos para registro e demais efeitos legais, os 

JL' 



L. 

instrumentos de alteração contratual subscritos por sócio ou sócios que $!(7u"n ..--..v_ , 
representem e s q  qaiprja,,, ; +. n o -? 

3 . .  A 
O C 

2, O sócio dissi~6&têoãe*$u$lT~ein'd&isão majoritária poderá retirar-se da &a@ 
sociedade, notificando este seu propósito aos demais sócios, por escrito, ?&L), 
contra recibot,,*,., ,n r * 5 T  - .', ,: * ' + a 6 , , - e r n  

"? *r*: 
, * > a  , a  i. , i  .- -' A 

i i  C y. r. h 
L?:. j.4 

r, r. I' .I, ,( ,. -, ., (i$ 

3, Nos 60 ( s e ~ ~ ~ r i t a ) ~  dias -sepinte3 à f'm2ncionada notificação será feito um 
balanço geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
forem apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 
prazos e condições: 10% (dez por cento) a vista, e o saldo em 12 (doze) 
parcelas iguais, sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

4, No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros, ou perdas, ulteriores à notificação de retirada, se não 
forem consequência direta de atos anteriores a esse evento. 

5.  As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria sociedade, nas condições. previstas e 
remanescentes na proporção das respectivas parti 

CLÁUSULA QUINTA 
Do falecimento, incapacidade ou separaç80 

1. A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, 
continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores 
do sócio pré morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 

Ocorrendo o falecimento de sócios, seus herdeiros ou sucessores sucederão 
o pré morto na sociedade, salvo se preferirem dela não participar, 
observando-se o que for decidido na partilha do Espólio, cabendo-lhes 
comunicar a sociedade sua intenção de nela continuar, por escrito, contra 

cibo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do falecimento. 

os herdeiros ou sucessores preferirem não suceder o sócio pré morto nos 
(trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação que deverá ser 
aminhada aos sócios superstites, deverá ser feito um balanço geral, com 

base na data do falecimento do sócio, para a apuração de seus haveres, que 
o pagos ao Espólio, na forma estabelecida no item 3, da cláusula Quarta 

3 deste instrumento. 

* 

4, No elaborar-se o balanço referido no item anterior, não serão computados os 
lucros ou perdas posteriores a data do falecimento do sócio, se não forem 
consequência direta de atos anteriores aquela data. 

5, O direito de voto das quotas de capital do sócio pré morto será exercido 
pelos mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação 
do "quorum" de deliberação de que trata o item I, da cláusula Quart 
contrato. 

quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido 
ser adquiridas pela própria s de, nas condições previstas em 

ou pelos sócios remanesce proporção das respectivas 
participações no capital social. 



7. O p r o c e d i m e n t o ~ p ~ e ~ i s ~ ~ ~ n ~ ~ - - t a  $t+uq.d? se aplica, no que couber, aos caso$,+,, ts 
4'" de incapacidads :infeliçHs A. *. (a e iinsolw%ncia de qualquer sócio quando o 4' 5% 

representante legal do n i e s w p ~ e 8 e ~ r  a sua retirada da sociedade. - C *  

<k$j/;""L+ C 
8. Em caso de, ~s&pai 'rnçã~~~u~~cjial~ 9uU divórcio de qualquer dos sócios, ou "o".? 2 

meação, que i&ip[iG?e $4 al%r{qãb dcil'titularidade das quotas em virtude de y, s,b;ef;Tp partilha, o c6fifiga que receber cizfot&s9sociais poderá manifestar seu desejo 
de ingressar na sociedade, desde que os demais sócios aceitem tal 
participação, observadas as mesmas condições previstas nesta cláusula: caso 
a sociedade recuse o respectivo ingresso, as quotas correspondentes serão 
adquiridas pelo cônjuge na formar prevista nesta mesma cláusula. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do direito de preferência 

1. Respeitado o disposto no item 4, da cláusula Segunda supra, o sócio que 
desejq alienar suas quotas a qualquer título, a terceiros, deverá comunicar 
aos demais sócios sua intenção, por escrito indicando o nome do 
pretendente e o valor ajustado da alienação. 

2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata 
esta cláusula, os demais quotistas poderão exercer seu direito de preferência 
para a aquisição das quotas ofertadas. Se qualquer dos quotistas. notificados 

exercer o direito de preferência, os demais terão o prazo adicional de 30 
rinta) dias para adquirir, pró rata, as quotas. 

corrido o prazo adicional a que se refere o item 2 anterior, sem que os 
otistas exerçam o seu direito de preferência, e desde que aprovada a 
eração por sócios que representem a maioria do capital social, a venda 
derá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes, 
s exatas condições da oferta; decorrido esse prazo sem que se efetive a 

ão, se o quotista notificante desejar ali 
o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

CLÁUSULA SÉT 
Dos lucros e sua aplicagii,~:,-,-- 

1. O exercício social terminará no dia 3 1 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se 
a Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por 
que representem a maioria do capital social. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas quotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 
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1. A sociedade eq,liq~ibaç7%q e~d~ssolução, nos casos legais, ou quando 
assim delibera~eii'i^~só&i l'~$r4s&ta?ído a maioria do capital social. Em 

a , ?  e ?  - 8 : -  

ambas as hip%kseg essc merrnamami-ia deverá eleger o liquidante e fixar a 
data do encerramento da liquidação. 

CLÁUSULA NONA 
Da disposições gerais 

--. .- . . . . . 
Os casos omissos serão regulados pelo Decreto Federal nY3.708, d e  10 de . , . .  

janeiro de 1.919, no que forem aplicáveis, pelas prescrições da Lei das 
Sociedades Por Ações. 

eclaram os sócios que não estão incursos em crimes que vedem, ainda que 
mporariamente, o exercício das atividades mercantis. 

, por estarem em tudo justo e contratados, firmam o presente em 03 vias de 
igual teor, diante das testemunhas. 

Barueri - SP, 07 de junho de 2.001 
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Pelo presente instrumento . particular, AMILCARE DALLEVO JÚNIOR, 3 '  @ 

brasileiro, separado judicialmente, empresário, titular da cedula de identidade R.G. 
n." 8.161.121 - SSPISP,. insFto no CPF sob n.O 899.983.088-87, domiciliado e 
residente Av. Imperatriz Leopoldina,. n1° 1.496 - Vila Leopoldina, no Município de . I .  

.São Paulo, Estado de .São .Paulo, MARCELO DE CARVALHO FMGALI, brasileiro, 
casado, empresário, titular: .da. c6dula de identidade R.G. n.O 5.884.364 SSP/SP., 
inscrito no CPF sob n.O Cj18.991.0~8-04, domiciliado e residente na Av. Cidade 
Jardim, n.O 377, 'SO andar;:.:no' Município de São Paulo; Estado de São .Paulo, 
MARCIO GOMES DE SOUZA; brasileiro, casado, contador, titular da cédula de . 
identidade R.G. n.O MG-1.313.645 - SSP-MG, inscrito no CPF sob n.O 070,020,096- 
72, domiciliado e residente na.'Rua Esperança, n.O 221, apto. 701 - Sion, no 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais e JOSE AUGUSTO BUMONT, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade R.G. 
n.O M-2.720.103 - SSPIMG, inscrito do CPF sob na0 013.870.066-49, domiciliado e ':'''''''> 

. . 
_. ;... residente na Rua Espírito Santo, n.O 2.424, apto. 1.101, no Município de Belo -',:'. 

Horizonte, Estado de Minas Gerais únicos sócios com onentes da sociedade por ...:''.i. 8 . . cotas de responsabilidade, limitada, denominada "TV MEGA LTDA, inscrita no !? 
CNPJIMF sob. n.O 02.131.538/0001-60, com seus atos constitutivos registrados na .:.':.:: . . . . 

, -. . 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob n.O 352.156.333-09, em 12 de , ,  ... .. .. 
abril de 1999, sendo a última sob o n.O 215.047/02-3 em 25.de setembr:, de 2.002, 

i. ,$.) resolvem de comum acordo, alterar o contrato social, da seguinte forma: ..,..... 
" :: 
' I , . .  

.' '., .: . . < . ,. ,.';' '. .. ..... :' 
Primeira - Inicialmente, considerando-se a necessidade de se realiza6:uba 

série de investimentos na repodada sociedade, no montante de R$ 24.627.3aJJO , ir ,,, .. 
(vinte e quatro milhões, seiscentos e vinte e sete mil, trezentos e quarenta rekk), ... ( ..,.. :. 

.a: ' resokem as partes, entao, alterar o seu capital social, que antes era  de.),^$ ... . . ,. ... . 
1.666.660,OO (um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e s6sMt2 . . . .  
reais), para R$ 26.294.000,00 (vinte e seis milhões, duzentos e noventa e quatra'mil ,::,.....c ... .\: 
reais), dividido em 26.294.000 (vinte e spis milhões, duzentos e noventa e q@.&o . , . .... .. -. . 

..<..'. ,. .: ,-> 

mil) cotas, no valor unitário dg R$ 1 ,O0 (um real), cada uma. . .. '.' _ .  
' .. 

. I  .. .' , . 
. . ., .:, : '? '. . a.4 

.. '. 
- Com o intuito de acompanharem o aumento de capital, 

menci presente cláusula, os sócios AMILCARE DALLEVO 
JUNIOR, MARCELO DE CARVALHO FMGALI  e JOSÉ AUGUSTO DUMONT, 
portanto, efetuam, neste ato, a integralização de suas cotas, em moeda corrente 
nacional, sendo R$ 14.776.463,OO (quatorze~milhões, setecentos e setenta e seis 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais), referentes ao primeiro; R$ 7.388.231 ,O0 
(sete milhões, trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e trinta e um reais), referentes 

ntes ao terceiro, passando a deter, cada 
nze milhões, setecentos e setenta e seis 
, 7.888.231 (sete milhões, oitocentos e 
uma) cotas e 16 (dezesseis) cotas, 

O (um real), cada urna. 

-- - - - - -- - - - 
3 

- ' ---- ---- - - 
v ,  i <  ) " : \ j "  A 1 

28iT*$ n<*x*5 c f ' 4 t i  

__-̂ ----- 
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1. A Diretoria da sociedade, a~.qual~e;ompetem a gerência e.administlção d a , ~ ? a f : ~ ~ ! ~ l ' ~ ~ l - . - ~  , 01 

mesma, e composQ de03 (três).Diretop.da seguinte forma: o sdcio Amilcare 'i, r, 
Dallevo Júnior, na qu%ida& dd+Pi&tbr.~bsidente, o sócio Marcelo Carvalho , -39 
Fragali, na quali@ae+; ~ j & t ~ i . y i ~ & $ ~ s i d e n t e ,  o Sr. Carlos Roberto Dontal, 
brasileiro, casado,.economista~~p.ort~~or da cédula de identidade na0 5.304.159- 
8 (SSPISP); inscrito no.CPFIMF.-kghio- n.O 039.192.938-00, domiciliado.em Sao 
Paulo (SP), na Rua AulindaQueiroz-de Manos, n.O 219, na qualidade de Diretor ' 
Administrativo-Financeiro, pordelegaç80 dor sócios MARCIO GOMES DE 
SOUZA, JOSE AUGUSTO DUMO,NFa BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS SIA. 

4 . .  : , .  > 

Quinta - Pelo presente instni~e6t0, as partes, ratificam o Acordo de Cotistas 
' 

da sociedade, celebrado em 25f07t2Q001 e registrado perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo -JUCESP em 23/09/2002, sob o n.O 202.429102-7, retificando-o 
na parte em que se mostrar contraditório a presente alteração contratual, desde já, 
declarando o sócio recém admitido, BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS SIA. 
estarlciente de todos os termos do mencionado acordo, e que o adere, em toda a 
sua plenitude. 

Sexta - O ingresso do novo sócio, BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS 
SIA. bem como o aumento de capital social e demais estipulações, previstas na 
presente alteração, dependerão da prévia autoriza@o do Ministério das 
Comunicações, nos termos do Decreto 52.795163, que regulamenta os serviços de 
radiodifusão no Pais. 

SBtima - Resolvem os sócios abrirem filiais da sociedade, nas seguintes 
localidades: 

- Sita na Quadra I do Bloco F do Setor Comercial Norte, salas n.O 518, 519,:,e,520 - 
Edifício América Office Tower - ~ s a '  Norte - Brasília - DF - CEP: 70.7jO-500, .,. . 
destinado para a filial, um Capital de R$ 10.000,OO (dez mil reais); .... ( 

:. >.!> 
"" .! 

- Sita na Av. ~n~enhe i ro  António Franciscp de Paula Souza, n.O 199 ; + t e  H 
Quadra I - Jardim São Gabriel - Campinas-- SP - CEP: 13.043-540, desfinado 
para a filial, um Capital de R$ 10.000,00 fdez mil'reais); 

.< L' , . . 
1, ..' ........ . . .. . . .... 

- Sita na Estrada Roquete Pinto, s1n.O Morro do &maré - RJ - CEP: 20.261-270. ..... 
destinado para a filial, um Capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

. .... 

- Sita na Av. Afonso Pena, n.O 3,130 - 10° andar - ~a i r ro  dos Funcionários,,-CEP: 
30.130-009, destinado para a filial, um Capital de R$ 10.000,00 (dez mil reais)';" 

. - .  
,/,.: :; 

.<. . . 
i. :; 
, ..,. .. : . , . .  . .'. : 

, _. .' .: 
. . .  j .. :. . 

< '  . .. , *  . 
:. - . . 

I . .  .. 

- Sita na Estrada da Aldei a 52 - constituidb$elo Lote 19 Quadra A -f entro ,,' :: 

Industrial e dlphavill[- Município de Barueri - S.P - CEP: 06465-100. ... ::,::_ 

Capital de R$10.000,00 (dez mil reais). r ... :. , ,:. 

: 7 . < < .  

mudar localidade da ' ia1 do Rio de Janeiro 
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. Em decorrência dag?d4g$ã< $e .@v0 :sdciP, :aumento de capital social, inclusão e ,+$ 99 
alterações d.e.- f i l ia i~:~:;~~~at~~~s~Cial , .pi tssa*a 3 __.. .+.:. . .  vigorar, em,sua integridade, com a 
seguinte redaç2io: ;, .,,: :.:,!?:<, . .; 

. . . , 
I . < .L.>.:. . 
; ,.... :!ie. ': . - . . . . . I. '. . .. , . . . . .  ..: ,',.:;>>= 
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CONTM~.;SOCiAL ...,. ,:~..d..d-;p, .. .- .. . 
DA TV ~ M E G A  LTDA. 

. .. .. 9.. .r, :.i,,., , . ' 

' 1 .  

. , ::.< . , . .,. . , ... . 
I. , i* .< '  ) . . 

. : ..: . . ..:. ., . . 
! ,, , , ,:;,-~-~;:;e~usum PRIMEIRA 1,  

.-(. ,, i... 

Da denomin,a,@@,sede,-prazo de duração e objeto social. 
,,; ...: $<.. ...?:. :,: . 
, 2; :; ,..: :;,.;;. ' :  

, . . . .. . . . 
a 

I. A sociedade é por cotas de responsabilidade limitada e girará sob a 
denominação de "n/ ~ M E G A  LTDA". 

2. A sociedade possui os seguintes estabelecimentos: 

Matriz: Sita na Rua Bahia, n.O 205, Centro Industrial e Empresarial Alphaville 
;- Município de Barueri - Estado de São Paulo - CEP: 06465-1 10; 
CNPJIMF: n.O 02.131.53810001-60; 
Inscrição Estadual: n.O 206.107.1 10.1 18; 
Inscrição Municipal: n.O 5-23.276-8. 

1 .a Filial: Sita na Alameda Madeira, n.O 53, l0 andar, sala 16, Edifício, Sta'iion 
, . . . . ,  I.. ._. 

Square, Centro Comercial de Alphaville - Município de '-:Barueri - . , 

. . . ,  .. : .,.,v 
' . .  Estado de %o Paulo - CEP: 06454-000. ..... . 

,,-> 
CNPJIMF: i9.O 02.131.53810002-41 

.. .. 
.".3'..4 .-.' 

/.'. r 

Com destaque de capital para fins fiscais de R$100,00 (cemr$$ais). . ; <  :, , : 

, - 
. ..e 

2.. Filial: Sita na Rua Laum Muller, n.' 116 - 35.O andar - sala 3.502 >Edifício 
Rio Sul Center - Botafogo - RJ - CEP: 22.290-160 e < 

CNPJIMF: n.O 02.131.53816003-22 
< '  

Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil .:'/ .- 
I ,  I 

reais). .I.. . 

3.Vilial: Sita na Rua Bruxelas, na0 199, Sumaré, na Cidade de São Paulo - 
Estado de S o  Paulo - CEP: 01.259-020. 

' 

CNPJIMF: no0 02.131.53810004-03. 
pital para fins fiscais de R$ 10.000,00 (de+ mil i 

de Morais, s/n.O, quadra 27, no Bairro de O ~ r o  , 
Olinda , Estad buco - CEP 53.260- 
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5.a Filial: 

. , .  . , 
. , ,+,- % ( ' i l ~  ,,>,,. 

.. ; . .>; :, :. "':' . . .  i.'.:.,..<.-. ... 1- . .. , ;. ... : ..:,.. , . ,  . . . r&** 
,,. ..*,::r? h. C' . . . ,?p ?.r!:;;j;;Gorn: \. d e ~ t ~ q ~ e ; ~ s ~ i t a ( t p ~ ~ ~ 1 1 s ' . ~ i ~ c a i s  d e  R$ 10.000,OO (dez mil (:. F(:;, > . I  . . . . . . . . . .  

, b e e e" e* . a : . . * , , :  . . ,. - -  >i 
e . .  .. .:.!:$mais), + e e e ,  ..:; L .. 

.......... i ' . .  . . . . . . . . e . . . . . . .  
. . . i .  . . .  . . .e. 

c 
--------. 

6.a Filial: 

rP: 

Sita na Rua Jorge Marine, s1n.O no Condomínio Serra do Curral - 
.-il:Bairro.Beluedere - Belo .Mo te - Estado de Minas Gerais - CEP 

.o .a o e . o  .- 
...... .30:324&$@: a e . a e .: o. . 

:.CNW(MFI ~ 1 . ~ .  G.1 gi >361&~p75. 
. . .  

Ckjm:.destaque 'de. capital parafins 'fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil 
... ......... . . .  reais ). 

. ' , . / <  , . . . .  . I ' 

:Sitalna Av. Antonio Sales, ,~.~.:-2Xi66, no Bairro Dionízio Torres, na 
.:::Cidade. de i?ortale?a;. ~stade'.Ckará -;CEP: 60. I 351  02. . . . . . .  . . . . 

:i:i~om,iCfes/que-:bg&pital.para'i,fins. .. ,. fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil 
. . . . .  . , i!rqaiç). . .. 

,':. ,..;,::.,':- . . . . . .  . . . . .  . '  . . 1 

7.a Filial: Sita na Quadra I do Bloco F do Setor Comercial Norte, salas n.O 518, 
519 e 520 - Edifício América Office Tower - Asa Norte - Brasília - DF 
- CEP: 70.710-500. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 

8.a Filial: Sita na Av. Engenheiro Antônio Francisco de Paula Souza, n.O 199 - 
Lote H - Quadra 1 - Jardim São Gabriel - Campinas - SP - CEP: 
13.043-540, 

t Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); 

gma filial: Sita na Estrada Roquete Pinto, dn.O Morro do Sumaré - RJ - CEP: 
20.261 -270. 
Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,0O,~(dez mil 

. , : . <.. _.  .< 

reais); ..<. 
. . 

: ,. . . . 
10.a Filial: Sita na Av. Afonso Pena, n.O 3.130 - 10° andar - Bgiflo dos . . . . 

Funcionários - CEP: 30.130-009. .."; ,: 
3 .. 

Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,00~~~ez . . :L+ mil 
reais); ... ..,? . . . .  . . .  

; ,,"'t . ' 
. . . . . . . . 

1 Ia Filial: Sita na Estrada da Aldeinha, n.O 252 - constituído pele: ..4 ote 19 ;,:. ...I :; 
Quadra A - Centro industrial e Comercial de Alphaville - Município de '..,;.;:: , . 

... 
: . '. .... . ,  . . . 

Barueri - S.Pi- CEP: 06465-100. ,,, ..... .< . .  
. . ,. ~ .,.,: .. 

Com destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.00O100~.(dez .. ....,. mil 
reais). J , . :  . I., . *::I . . , .  

\ '  

3. O prazo da sociedade é indeteminado. 

4. A sociedade tem por objeto: 

ração em ~elevis<o assim 
pectador, afravés de 
ação em programa 
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t .  . . . - i ,. ,.. ,:,.. . ..:.. ... c : ,~n~cl  . . __. .  > ., . (?(. 

-&&%+@~~8torno o serviço que infomla, em temp&> '% .O 
z ~ ~ o ~ + ~ a ~ ~ i ~ ~ + i ~ a 8 e  de chamadas para determinad@Fil.,.----.----- C~-JI 8 

-4elefbn.e;i -pp~~iamente definidos, a respeito de w 

.' veiculados ou transtyitidos pelos meios de comunicação; , 
.. , 

r I r ' 73 0 v . 3  

u b  meio de comunicação, em que 
&,.podem ser .adquiridas pelo telefone, 
ivas pelo teclado ou disco do aparelho sd[{F3 telefônico, ou contafoqgm operadora; u 

.::. ;.: ," . :. ,..'i.\.,;:';'. , : :. . .. . . 0 ar5 $ 
d) serviços de infoya@o: sobre .diferentes assuntos .:através de telefone /i",;<rP~:i 

por..rneio de .voz ;si.rjfetizada .ou fax, através da sele@o de alternativas .. 
d 

. pelo teclado ou dis~:.doaparelho-telefônico , , ou contato com operadora; 
, . ,, ,$?, :.,: ..:.' 
:.,, ,.:,;:, .. > ;,,!, : ,+..'.'. ,<, 

e) serviço detransmiss'ão.de-publica@es através de ?elefone, por meiolde 
fax, pelo qual sã6it~nspitidas edições completas:-o,u sumarizadas dos 
jornais do dia, atraves:'$$:,seleção de alternativas pelo teclado ou disco 
do aparelho telefõniep';' i'', 

. ... , .. . 
. .. 

f) toda e qualquer ;;atividade não expressamente citada nos itens 
anteriores mas que seja necessária a execução das mesmas12exceto as 
que dependam de autorização específica dos órgãos competentes; 

g) produção e realizaeo de programas de Televisão, criação e produção 
de filmes e video-tapes publicitários, educativos ou científicos, de 
qualquer metragem ou dimensão, fotografias, l'jingles", "spots", trilhas 
sonoras, dublagens e outros serviços afins, destinados a qualquer 
modalidade de ewbição podendo ainda, criar e produzir projetos, 
promover eventos em qualquer parte do território nacional e no exte;ior, 
bem como importar e exportar equipamentos utilizáveis em suas 
atividades; 

h) instalação e exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), 
serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicaqiies em 
conformidade com o Decreto de transferência de concessão,do Sr. 
Presidente da República de 14 de maio de 1.999, publicado i70 Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outoigas de 
autorizações e permiss6es. A execução dos serviços de radiodifusão 
terá finalidade educacional, cultural, informativa ou recreatkga bem 
como, subsidiariamente, a exploraçãq da publicidade ou propaganda 
comercial ou institucional. Poderá ainda, a Sociedade, .exercer 
atividades correlatas, tais como a importação, exportaçAo e a 
comercialização~de programas de rádio e televisão, gravados ou não, 
bem como de filmes e fitas magnéticas virgens ou gravadas e a 
realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza; 

i) participar u acionista de outras sociedades. 
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GcarnUpl 
L r e r s  m r  9 ,  

/' 

e q 0 4 . l -  0 * *  .$V? % ,c-! 
O capital soei. f Pç R$i26.2§$.!0b,00 (vinte e seis milhões. duzentos 9~~k.----.-.-- Qt C.,) 

noventa e quako mff reáisj-,~infegratmente realizado e dividido em 26.294.00Q;: w 
.V, i:(!.:i>:i.:+! . 

(vinte e seis milhões, duzentos e noventa e quatro mil) cotas, do valor nominab 03. de R$ 1,00 (um real) cada ypa, as~imdistribuidas entre os sócios: 
. e * +  e'+ 

e L * e e . .  i5, '8 

I Banco Rural de Investimentos S/A I 
- . .  

2.462.631 ( 2.462.631 ,O0 1 

2. A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital social. 

Marcio Gomes de Souza 
José Augusto Dumont - 
Totai 

3. As cotas são indivisíveis em relação a sociedade e cada uma delas dá direito a 
um voto nas deliberações sociais. 

4. As cotas não poderão ser cedidas e/ou transferidas ou por qualquer forma 
alienadas @/ou oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, 
salvo aprovação expressa de sócios representando a maioria do capital social 
e respeitado o direito de preferência assegurando aos demais sócios. 

166.659 
16 

26.294.000 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Da diretoria e suas atribuições 

166.659,OO 
16,OO 

26.294.000,OO 

1. A Diretoria da sociedade, a qual competem a gerência e administração da .  . 

mesma, é composta de 03 (três) Diretores, da seguinte forma: o sócio Amilcare 
Dallevo Júnior, na qualidade de Diretor Presidente, o sócio .Marcelo'Carvalho 
Fragali, na qualidade de Diretor Vice-presidente, o Sr. Carlos Roberto Dontal, 
brasileiro, casado, economista, portador da cédula de idedi'dade n.O . .,' 

5.304.159-8 (SSPISP), inscrito no CPFIMF sob o n.O 039..192.938-00, . ... . . , 
domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Aulinda Queiroz de Mattos, na0 219, na :....:: 

. . . : 
qualidade de Diretor Administrativo-Financeiro, por delegação dos sócios . , . .., 
MÁRCIO GOMES DE SOUZA, JOSE AUGUSTO DUMONT e BANCO RURAL .. 

. I DE INVESTIMENTOS SIA. 

Y 

2. Cada Diretor terá direito a uma retirada mensal que será fixada pelos sócios, 
de comum acordo, levada a débito de "Despesas Gerais". 

\ 

3. A Diretoria é investid os os poderes necessarios a realização dos fins 
sociais e de repres &a sociedade. ativa e passivamente, judicial e 

o da sociedade em Assembléia Gerais ou 
empresas, das quais participe; transigir, 

de crédito, contraid responsabilidades e 





<r/ 

e.. .. 0 0  . r,)? G 
obrigações, a d q u i ~ r , $ ~ r m w ~ m  on$yar)o~ alienar bens imóveis, ações ou cotas ,c 
de capital de outra3 enlpbsas das @ais participe. C )  Fir.---* -.-.-.-. '*' ( 

* . . . . e e . . . .. 
S. " 

.,Li f'?!lb:icc 
4% I 
U' . *' 

4. A sociedade coyrSidetar-e-á obrigada, ?$rido representada: . * e *  
9f~G 

e 0 . *  . . m a  * 
. e . .  

a) pela asdnatha c&jurrthede 2 (dds) diretores, observado o disposto no 
parágrafo 1°. desta cláusula; 

-- C 

b) conjuntamente, por dois procuradores, quando assim for designado-no $% 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem; 

c) isoladamente, por um . procurador, quando assim designado no 
respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que nele se contiverem. 

Parágrafo l0 - Nos atos de nomeação de procuradores, alienação elou oneração de 
bens e/ou direitos do ativo permanente, a sociedade somente poderá ser 
representada por dois Diretores, sendo um deles o Diretor Administrativo Financeiro. 

Parágrafo 2O - Salvo quando para fins judiciais, todos os demais mandatos 
outorgados pela sociedade terão prazo de vigência determinado. 

CLÁUSULA QUARTA 
Das.Deliberações sociais 

As deliberações sociais referente as matérias indicadas nas letras "9" a "!'' , 
abaixo, serão tomadas por sócios, em conjunto, representando, no mínimo, 
95% (noventa e cinco por cento) do capital social, sendo válídos para registro e 
demais efeitos legais, os instrumentos de alteração contratual subscritos por 
sócios ou sócios que representem essa maioria. Estas matérias que'exigem 
quorum qualificado de 95% (noventa e cinco por cento) são as seguintes: 

.. . 

a) alteração do contrato social; 

b) criação de partes beneficiárias, emissão de debêntures e bbnus de , '; 

subscrição, aprovação de planos de. opção de compra 'de cotas, ....' 
. . .  criação de novas espécies de classes de cotas; 

C) amortização, resgate ou compra de cotas da SOCIEDADE e posterior 
alienação das cotas por ventura em tesouraria; 

d) política e distribuição de dividendos da SOCIEDADE e retenção de 
lucros para fundos especiais e pagamentos programados, em 
percentual divemddo previsto na cláusula 7.2 do contrato social; 

/ 9 
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'.. J ' , I  

g) solicitação de rgo$ifipç@.na permissão para exploração dos seiviços i:;-> (i 
t' .. c$ 

de n/; a . ...e a a ', e , k.3 3. 

* o . .  a. . . *  
- - a .  . 

0 o *  "i F!sj.-_ -,---..-....- ' 
= . . . . a .  ' , . *  , - 

h) dissolução liq"uda$o*"ba SOCIEDADE ou cessação do estado de .$j~ubric&-- 
liquidação; 4 iP 

O D * e * .r. 

* o . .  a. a .  e ,  
+% 

*'4 
i) fusão ou. cÍsa6:da ~OC$EDALIE, *kcorporaçâo da SOCIEDADE por 

outra socgdade oude ositra So6ie"c)ade pela SOCIEDADE; 
k h, 

6 h 
'k j) alienação ou oneração de bens imóveis da SOCIEDADE ou de parte 0% substancial do seu ativo permanente, como tal se entendendo bens 

elou direitos que representem mais de 10% do patrimônio líquido da 
SOCIEDADE; 

k) autorização para requerimento de concordata ou confissão de falência 
da SOCIEDADE; 

I) eleição de diretores. 

2. O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá retirar-se da 
sociedade, notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito, 
contra recibo. 

3. Nos 60 (sessenta) dias seguintes a mencionada notificação será feito um 
balanço geral com base na data da mesma notificação. Os haveres que assim 
forem apurados serão pagos ao sócio interessado na retirada nos seguintes 
prazos e condições: 10% (dez por cento) a vista, e o saldo em 12 (doze) 
parcelas iguais, sucessivas e mensais, acrescidas dos juros de 12 % (doze por 
cento) ao ano e de sua atualização monetária pe!a IGP-Fsl. 

4. No elaborar-se mencionado balanço de apuração de haveres, não serão 
considerados os lucros, ou perdas, ulteriores a notificação de retirada, se não 
forem conseqüência direta de atos anteriores a esse evento. . . 

. . 

5. As cotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios 
remanescentes na proporção das respectivas participações no capital social. 

CLAUSULA QUINTA I ... . . .  

Do falecimento, incapacidade ou separação judicial dos soeios - I 
1. A sociedade não se dissolverá por morte  de^ qualquer dos sócios, continuando h 

com os sócios remanescentes e com 6s he;rdeiros ou sucessores do sócio pré- 
morto, se for o caso, nas condições previstas nesta cláusula. 



.L-% , 
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,c> ' 
3. Se os herdeiros:oy gu,qspres,ysr$eOrem não suceder o sócio pre-morto, 1)  C? V 

.C) deverá ser feito mb~1ánço:QeraF: flni base na data do falecimento do sócio, 0 .-- r;) 
para a apuraçãd dags&ui beveYe5, :que serão pagos ao Espolio. na forma F7ubric,:-e UJ :ù 
estabelecida no item 3, da cláusula Quarta deste instrumento. 9 t 

. e.. 
'3 

e * e .  >." 
4. No elaborar-s8 O I)abn$6 re%ridd nb item anterior, não serão computados os 

~ucros ou pertIl$ +$ste&i-e i f i  46 Ç(W falecimento do sócio, se não forem das C 
conseqüência direta de atos anteriores aquela data. .&l/ ) 3 

5. O direito de voto das cotas de capital do sócio pré-morto será exercido pelos 
mesmos herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do 
"quorum" de deliberação de que trata o item I, da cláusula Quarta deste 
contrato. 

6. As cotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido pode rã,^ 
ser adquiridas pela própria sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos 
sócios remanescentes na proporção das respectivas participações no capital 
social. A 

7 .  O procedimento previsto nesta cláusula se aplica, no que couber, aos casos de 
incapacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio quando o 
representante legal do mesmo preferir a sua retirada da sociedade. 

8. Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou meação, 
que implique em alteração da titularidade das cotas em virtude de partilha, o 
cônjuge que receber cotas sociais poderá manifestar seu desejo de ingressar 
na sociedade, desde que os demais sócios aceitem tal participação, 
observadas as mesmas condições previstas nesta cláusula; caso a sociedade 
recuse o respectivo ingresso, as cotas correspondentes serão adquiridas pelo 
cônjuge na forma prevista nesta mesma cláusula. 

CLÁUSULASEXTA 
Do direito de preferência 

1. Respeitado o disposto no item 4, da cláusula Segunda supra, o...sÓcio que 
desejar alienar, em caráter oneroso, suas cotas a qualquer título, a terceiros, 
deverá comunicar aos demais sócios sua intenção, por escrito indicando'o 
nome do pretendente e o valor ajustado da alienação. 

2. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata esta 
cláusula, os dema rão exercer seu direito de preferência para a 
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e e e  r. a s  ,., .. ::;o ., 
a ,  3. Decorrido o prazoja$i<io~sl ~ . q u ~  sq =fere o item 2 anterior, sem que os * i '  t: . 

cotistas exerçam b :seu:dirBito de" pteferência, e desde que aprovada a CJ' 
"0 

operação por sócios Que erep"fekedtefi a maioria do capital social, a venda , ::i. .b,_-._.-..4.-.- - 9 , 
poderá ser contratada com o ofertante, nos 90 (noventa) dias subsequentes:~i. ,,,,,:e,A 

( 

> > S .  , 
nas exatas con@çÕeS.da.Dfedâ; debrfiab esse prazo sem que se efetive a 
cessão, se o .quptlst$ potif'pnb d@Baroqlienar suas cotas, deverá renovar o . v,/.[, &3 

procedimento eslabekcidao~esCa cláasula. ?hQ 

e 
4. Caso qualquer das partes deseje alienar onerosamente e sob qualquer ?&1r8c"j 

modalidade, no todo ou em parte, as suas cotas da SOCIEDADE, somente 
poderá fazê-lo mediante contraprestação em dinheiro e desde que observado 
o disposto nesta cláusula, ficando vedada, qualquer forma de alienação . 
onerosa que possa dificultar ou impedir os efeitos do exercício do direito de 
preferência. 

5. O COTISTA que desejar alienar suas cotas devera comunicar este seu intento 
a SOCIEDADE e aos outros COTISTAS. Da comunicação a que o presente 
item se refere deverão constar: (a) preço e condições de pagamento; (b) 
'espécie, classe e quantidade de cotas que se pretende alienar; e (c) em caso 
de haver uma proposta de compra de terceiros, o nome do potencial 
adquirente. 

6. Os COTISTAS terão sempre o direito de adquirir, na proporção de suas 
respectivas participações societárias, as cotas ofertadas, pelo prazo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento da comunicação, pelo preço e sob as 
.condições nela estipulados. 

Caso não seja do interesse dos COTISTAS, a aquisição da totalidade das 
cotas objeto da oferta, estas poderão ser livremente alienadas ao adquirente 
indicado (ou que vier a sê-lo), desde que: (a) a transferência da totalidade das 
cotas se opere dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados 
do término do prazo dentro do qual os COTISTAS poderiam exercer 9 direito 
de preferência; (b) a operação seja levada a efeito com observânci$i.,integral 
das condições de preço e pagamento constantes da comunicação. Não será 
considerada mudança das condições de preço a correção monetaria do 
mesmo durante o prazo decorrido da oferta até a efetivação da operaçãci. 

8. O direito de preferência assegurado nos termos desta seção não se aplica: (a) 
a transferência ou alienação, .a-qualquer titulo, de cotas da SOG!,EDADE , ' . ,  

realizada entre os COTISTAS e seus descendentes ou ascendentes,'~~no caso 

b de quotista pessoa natural; (b) a transferência ou alienação das cota$, pelo 
COTISTA, ao seu controlador ou a empresa controlada pelo COTISTA. ou. por 
seu controlador, ainda que resultante essa empresa de cisão, fusão ou 
incorporação; 

9. Em qualquer das hipóteses de alienação das cotas, ainda que a título gratuito, 
como condição de validade da transferência, deverá o sucessor observar e 

ato e do Acordo de 
as ações sempre se 
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10. A alienação ou @bdel6wca depotgs:dependerá, além do disposto nos itens i" Lk, :2 

anteriores, dq ac&ão 3ama1, Oo."adquirente às cláusulas e condições ,... o ;:a. e 
constantes do ACORDO: mêMante d assinatura de termo aditivo, 1." 

Q 
,!;:! I-h~b~j:~: 0 
ir' ----, 
0 ..-' r-, 11. O direito de ~refe[5~ciqpreulsto iía ACORDO aplica-se, tambem, a alienação 9 ;  3~ de direito de .SubScriçab a:auheht?"$e capital da SOCIEDADE, com as 

seguintes modifk4~Ôes!,?a) &CO?~$TA que desejar ceder seus direitos deverá 
notificar aos outros dentro do prazo de 10 (dez) dias que se seguirem a 
abertura do prazo de subscrição; (b) o prazo para o exercício do direito de 
preferência encerrar-se-á 2 (dois) dias antes do término da subscrição; (c) 
caso os cotistas não exerçam o direito de preferência até o encerramento do 
prazo referido em (b), os direitos de subscrição poderão ser cedidos a pessoa 
indicada na comunicaçfio, pelo preço e condições de pagamento nela 
especificados. 

12. Qualquer quotista, desde que não tenha exercido o seu direito de preferência 
na aquisição de cotas, poderá exigir que, na venda para terceiros sejam 
incluídas as eotas de sua propriedade, sempre na proporção entre as 
anteriormente possuídas pelo alienante e a quantidade efetivamente vendida. 

13. O direito previsto no item anterior deverá ser exercido através de notificaçáo 
ao acionista alienante dentro do prazo comum para o exercício do direito de 
preferência a que tem direito cada um dos cotistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Dos lucros e sua aplicação 

... . , 

1. O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de 
cada exercício social serão levantadas as Demonstrações Financeiras, de 
conformidade com as prescrições legais, contratuais e fiscais, facultando-se à 
Diretoria levantar balanços em qualquer período do ano. 

2. Os lucros apurados em balanço terão o destino que for deliberado por sócios 
que representem a maioria do capital social, devendo ser, no. mínimo, 
distribuídos 50% (cinqüenta por cento) do lucro liquido. 

3. Os lucros líquidos serão partilhados entre os sócios na proporção de suas 
respectivas cotas no capital social; em igual proporção serão partilhados os 
eventuais prejuízos. 

CLÁUSULA OITAVA . . .  

Da dissolução da sociedade 

1. A sociedade entrará em liquidação e dissolução, nos casos legais, ou quando 
do a maioria do capital social. Em ambas 

uidante e fixar a data do 
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\,!,, s 1. As matérias a o0y@ir ieicaaas,: ' ~ r T d  obrigatoriamente submetidas a . .<,;r 9 Assembléia Gerqi: e SofnenR sqão ppyoya$as pelo voto afirmativo de cotistas 
detentores de 95%"(ndvenr;lé Cmo pbr cento), pelo menos, do capital social: 

a) alteração do Contrato Social; 

b) criação de partes beneficiárias, emissão de debêntures e bônus de 
subscrição, aprovação de planos de opção de compra de cotas, 
criação de novas espécies e classes de cotas; 

c) amortização, resgate ou compra de cotas da sociedade e posterior 
alienação das cotas porventura em tesouraria; 

+ 

d) política de distribuição de dividendos da SOCIEDADE e retenção de 
lucros para fundos especiais e pagamentos programados, sem 
prejuízo da distribuição do lucro líquido mínimo de 50% previsto da 
cláusula 7.2; 

e) atribuição a terceiros, inclusive administradores e empregados, de 
participação nos lucros da Sociedade; 

f) aumento, redução. ou abertura de capital; 

g) solicitação de modificação na permissão para exploração dos serviços 
d e N ;  

h) dissolução e liquidação da Sociedade ou cessação do estado de 
liquidação; 

i) fusão ou cisão da Sociedade, incorporação por outra sociedade ou de 
outra sociedade pela Sociedade; 

j) alienação ou oneração de bens imoveis da Sociedade ou de parte 
substancial do seu ativo permanente, como tal se entendendo bens , ." 

elou direitos que representem mais de 10% do patrimôniò:líquido da , 1:. .. 
SOCIEDADE, calculado de acordo com o último balanço; . ' .. . ,  

. , 

k) autorização para requerimento de concordata ou confissão de falência 
da SOCIEDADE, 

I) eleição de diretores. '7TD~ciMa 
Das deliber ões esp ciais dos Diretores 

'-- '\ 

I .  A Diret uer dos Diretores por 
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2. O quorum de instala@@ tias teunio4s.da Diretoria é a maioria dos membros,c:, F1".----------- 
em exercício. As delib8raçÔesRYa üireforia serão tomadas pelo voto favoravel~;~íxi!l;r-;,-~~~-.- 03 

da maioria dos Diretores presentes a reunião, sendo, entretanto as matérias "l:~.. .,. 
''C'.., 

seguintes someote aprovadas.ComO ucftb:fav&ável de todos os 'Diretores em 8:-;.p c4 
e e 

..,i r:, 
exercício: e . e .  O 

e . . . . . .  8 
3 

e . *  . e e .  e .  . . e . e . . . . e e . 
indicação dos auditores independentes da SOCIEDADE; 

prestação de garantias a terceiros; 

assunção de dívida não prevista no orçamento anual ou no Plano , 
Plurianual da SOCIEDADE, de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); 

alienação de ativos fora do curso normal dos negócios da 
COMPANHIA, de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhio de 
reais) ou 0,5% do orçamento anual da SOCIEDADE, (prevalecendo o 
que for maior); 

constituição ou aquisição de empresa na qual a SOCIEDADE venha a 
deter 10% (dez por cento) ou mais do capital social; 

aprovação do Plano Plurianual e do orçamento anual da 
SOCIEDADE; 

celebração de acordos em ações judiciais que excedam R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); 

venda, promessa de venda, oneração de participações societarias, ou 
direitos relativos a participações societárias da SOCIEDADE em outras 
empresas; 

i) venda ou promessa de venda de concessões ou licenças para serviços 
de TV; I 

j) exploração, pela SOCIEDADE, de qualquer negócio fora da área de 
TV ou participação em empresas que explorem essa ativ.idade; 

. . 

. . . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Das disposig'6es gerais 

'I. c vedado aos sócios caucionar, ou, de qualquer forma onerar suas cotas do H 
capital, no todo ou em parte. 

2. Declaram os sócios e administradores que não estão incursos, em crimes, que 
vedem ainda que temporaria ercício de atividades mercantis. Y 

dera1 i ' i .O 3.708, de 10 de 
prescrigões da Lei das 
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4. Dependerão d e , p e y i 4 a p i t ~ & ~ Ò ~ ~ * ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i n i s t é r i o  das Comunicações 
as alterações estatutarias: trãnSferGnçias de cotas e mudança do responsável 
a qualquer título pela Administração da Sociedade. . e 0 @ . ..e 

O e . m -  O *  * *  * E, Por estarem em tuda justos B cortiratklds firmam o presente em 7 (sete) vias de . e . : .  igual teor, diante dasbtên iunhk.  e  e  e  e 

São Paulo, 28 de nov 

CPF: 070.020.096-72 

CARLOS ROBERTO D O N T ~  
R.G.: 5.304.159-8 (SSPISP) 
CPF: 039.192.938-00 

Diretor Administrativo-Financeiro 

Testemunhas: 

1 fi&,, F K , ,  L!Qkk!b&. 
Nome:FKL&, 
RG: a \ \ . ~ ~ , ~ ~  i 

CPF: \\.a .\a?. 9 i g  . 64 

nte kia "Alteração de Contrato Sccial" de 28/i  1/02 
composto por 14 páginas) 

i. : 
ruromegacontsocial2 

/ 
, 
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Pelo presente instrumento particular, AMILCARE DALLEVO JÚNIOR, 
brasileiro, separado judicialmente, empresário, titular da cédula de identidade 
R.G. n . O  8.161.121 - SSPISP, inscrito no CPF sob n.O 899.983.088-87, 
domiciliado e residente na Av. Cidade Jardim, n.O 377, 5O andar, no Município 
de São Paulo, e MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, brasileiro, separado 
judicialmente, empresário, titular da cédula de identidadsR.G. n.O 5.884.364 
SSPISP, inscrito no CPF sob n . O  013.991.098-04, domiciliado e residente na 
Av. Cidade Jardim, n.O 377, 5O andar, no Município de São kaulo, Estado de 
São Paulo, na qualidade de sócios da "TV OMEGA LTDA.", sociedade 
limitada inscrita no CNPJIMF sob n.O 02.131.53810001-60, com seus atos 
constitutivos e última alteração contratual respectivamente registrados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - SP sob o NIRE 352.156.333-09, 
em 12 de abril de 1999, sendo a última sob no 280.192103-4 em 28 de 
novembro de 2.003, regularmente convocados por meio de edita1 de 
convocação, nos termos do que estabelece a Lei 10.406102, para discutir e 
deliberar sobre a alteração do Contrato Social, resolvem de comum acordo, 
alterá-lo, da forma adiante ajustada e levando-se em conta as seguintes 
considerações: 

I. CONSIDEFIAÇÕES INICIAIS: * 

I .I. Faz-se necessário promover a alteração do Contrato Social da presente 
sociedade em cumprimento as ordens judiciais exaradas nos procedimentos 

relação as quais não cabem mais recursos, a saber: 
Parcial cumulada com Pedido de Apuração de 

ral de Investimentos S.A em face de TV 
Júnior, Marcelo de Carvalho Fragali e José 
050027-6 da 16a Vara Cível do Foro Central 
ue foi concedida liminar pelo juiz de primeira 

fk' 
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instância em 11 de maio de 2004, no sentido da exclusão do requerente da 
Sociedade, medida esta posteriffrmente confirmada pelo Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo em julgsu7e$tgnha$idor$ de fevereiro de 2005; e 
(ii) Ação de Dissolução Par~iâl ,cm9lnda CQW: tcdido Indenizatório ação 
ajuizada por Márcio Gomes d&SoUza em 5ake de 'TV Omega Ltda., Amilcare 
Dallevo Júnior, Marcelo de Carvalho Fragali e José Augusto Dumont (autos 
000.04.016334-2 da 16a Vaiaa CNel do Foro Central da Comarca de São 
Paulo), tendo sido concedidi l[rnifigr pelo j$z de primeira instância em 09 de 
março de 2004, no sentido dâ exclusitu iio requ&ente*da Sociedade, medida 
esta posteriormente confirmada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo em julgamento havido em 01 de fevereiro de 2005. 

1.2. Os referidos recursos de Agravo de Instrumento (nos 356.248.418 e 
351.937.416) foram reunidos e julgados pela Segunda Câmara de Direito 
Privada do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo conforme Acórdão 
registrado sob o no 00782106 (em anexo, cópias autenticadas das decisões 
liminares proferidas pelo Juízo singular e do referido Acórdão). 

1.3 Com os recursos de caixa mantidos pela sociedade, as 2.462.631 e 
166.659 cotas que eram de titularidade de Banco Rural de Investimentos S.A. 
e Márcio Gomes de Souza, respectivamente, serão, por ora, mantidas em 
tesouraria, deixando ambos de figurar no quadro social. 

1.4. O sócio Marcelo de Carvalho Fragali, titular de 7:888.231 cotas 
representativas do capital social, tem interesse em ceder e transferir 
I. 138.530 cotas de sua titularidade, com tudo o que as mesmas representam, 
ao sócio Amilcare Dallevo Junior, que manifesta seu interesse em recebe-las. 

SERV?GO ")ui\c(' )'i r ik&i \ t  
2. DAS DELIBERAÇÕES 'h? C 

iMibi\s7 -gkliQ [;t&tf,ia! l$:lt;PlcLcq:~ 

Delibera-se o seguinte: 

2.1. Levar a efeito a exclusão societária decretada judicialmente, promovendo 
assim, a exclusão dos sócios Banco Rural de Investimentos S.A e Márcio 

do quadro societário, mantendo suas cotas (2.462.631 e 

de Carvalho Fragali, titular de 7.888.231 cotas 
capital social, cede e transfere, como de fato cedido e 

s termos de acordo havido em separado entre as partes, 

t' 
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1 .I 38.530 cotas de sua titularidade, com tudo o que as mesmas representam, 
ao sócio Amilcare Dallevo Junior. ,< 

+ , a "  e $ + * ,  
O * , r  n r ,  <.. , " '> C " '< ,, r , , r .  a ++ ,, r 7  

* n r - n * n  , . - ,  

2.3, Resolvem os sócios acreçcentar ao Ôvetd da Sociedade as seguintes 
atividades: 

f. .,e " e n n n ,  
R n  n n n  n n  , , + n  
n n  -. 

I - a produção de filmes: fitas: de 1 víd-os ' c~nêmatográficos e vídeos 
fonográficos, em todas as bitolas e sislmas de voicukação existentes, ou que 
venham existir; 

II - a distríbuição em âmbito nacional e internacional de filmes e vídeos; 

III - a realização de producões e promoções artísticas e culturais, bem como 
de peças teatrais, shows, palestras e exposições em geral, incluindo mas não 
se limitando a exposições de artes; 

IV - o agenciamento e captação de recursos de marketing e a realização de 
projetos culturais. 

2.4. Encerrar a filial da Sociedade localizada na Alameda Madeira, n.O 53, l0 
andar, sala 16, Edifício Station Square, Centro Comercial de Alphaville, no 
Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP: O ~ ~ & $ ~ ~ ~ g ~ & e : a n t e  
o CNPJIMF sob o n.O 02.1 31.53810002-41. t - A d d  I*LI;IE~-,S[, 

2.5. Abrir novas filiais da Sociedade, nos seguint 

-- ---- - -/- - 

(i) Av. Cidade Jardim, 377 - 5O andar - Itaim Bibi, - CEP:01453-900 - ria =- -  -- 
cidade de São Paulo - Estado de São Paulo, com destaque de Capital, para 
fins fiscais, de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais); 

(ii) Av. Cidade Jardim, 377 - 7O andar - Itaim Bibi, - CEP:01'453-900 - na 
cidade de São Paulo - Estado'de São Paulo, com destaque de .Capital, para 
fins fiscais, de R$10.000,00 (Dez Mil Reais) 

rn ainda coktar que, em vista da saída de Banco Rural de 
e Márcio Gomes de Souza do quadro social, o Acordo de 
de celebrado em 25/07/2000, e registrado perante a Junta 
do de São Paulo -JUCESP em 23/09/2002, sob o n.O 
larado rescindido, e sem efeito entre as partes. 

C 

4 

PBgina 3 de 3 



{!,? 
íl r.: 
:.ri,. 
[Oz$: 
,.:i)? 4. c . 
(' $,,"" 
,,L, *..,+ 
. . I ~ l C i  ;-v 
",I. *,'< !$\,.....C' 

.te::" . 
2: <! ', C:.: , <.v . 



* r< 

2.7. Por fim, e face a atual compgs~ç~ônd~calp!fal~da Sociedade, os sócios 
decidem estabelecer novas regeas r2lâtiwa:s as,dzli;~eraçõ~s sociais gerais e 
especiais, administração da ~Ôciedade: di"rerto ae retirada, sucessão, direito 
de preferência, cessão e transferência de cotas, segundo os termos e 
condições estipulados resp&titi9ahenFe R% n6r/aS1Cláusulas Terceira e 
seguintes do Contrato Social,, o, qyal, :dev$an?efite  estruturad do, passa a 
vigorar com a redação adiants coris~liiiatla:"~ h 

"CONTRATO SOCIAL DA TV ÔMEGA LTDA. 

Da denominação, sede, prazo de duração e objeto social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade é limitada e girará sob a denominação 
de "TV ÔMEGA LTDA.", podendo adotar o nome fantasia "REDE n/!" 

Parágrafo Primeiro: A sociedade possui os seguintes estabelecimentos: 

Matriz: Sita na Rua Bahia, n.O 205, Centro Industrial e Empresarial I 
Alphaville - Município de Barueri - Estado 7d d%Sáp jkb,  * I  v P ~ ( Q  d i ' 9 -  , - CEP: t 

i ,. , e : Ri  
06465-1 1 O; , t t tTrf,p+3v 4-  

M{F?yr(p:,": < ;: i ,I', , , # l ' j \  3 4 5 ,  4 t\;?t t *  > 
CNPJIMF: n.O 02.131.53810001-60; 
Inscrição Estadual: n.* 206.107. I 10.1 18; 
NIRE:35.2.156333-09. 

Filial: Sita na Rua Lauro Muller, n.O 116 - 
Edifício Rio Sul Center - Bairro de Botafogo - na cidad 
de Janeiro - Estado do Rio de Janeiro - CEP: 22.290-1 60 
CNPJIMF: n.O 02.131.53810003-22; 
NIRE: 33.9.005699-45 
Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

2.a Filial: Sita na Rua Bruxelas, n.O 199, bairro do Sumaré, na Cidade de 
São Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 01.259-020. 
CNPJIMF: no 02.1 31.53810004-03; 

: 35.9.022564-31 
ital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 

. Vinícius de Morais, s/n.O, quadra 27, no Bairro de 
e de Olinda - Estado de Pernambuco - 

F: n.O 02.13 1.53810005-94; 

9. 
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Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 
mil reais). 

8- * n  n ',,.i , 
P il i. I, r ,  o * 
, + e * . +  

4.' Filial: Sita na Rua Jorge ~arihi,2sln.~no~~o6dominio Serra do Curral - 
Bairro Belvedere '- nâ cidade% 'Beio Horizonte - Estado de 
Minas Gerais - CEP 30.320-550; 
CNPJIMF: n.O 0$?9311$38/00OS-75; _ I R .  " 

' ' 

NIRE:31.9.0133,8c1-CI r , . 
Com destaque dê ca~ital,'parã*fins fisca6, de R$10.000,00 (dez 
mil reais). 

5.a Filial: Sita na Av. Antônio Sales, n.O 2.666, no Bairro Dionízio Torres, 
na Cidade de Fortaleza - Estado do Ceará - CEP: 60.135-1 02. 
CNPJIMF: n.002.131.53810007-56; 
NIRE:23.9.0031519-8 
Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 
mil reais). 

6.a Filial: Sita na Quadra 1 do Bloco F do Setor Comercial Norte, salas n.O 
518, 519 e 520 - Edifício América Office Tower - Asa Norte - na 
cidade de Brasília - DF - CEP: 70.710-500. 
Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez 
mil reais). 

7.' Filial: Sita na Av. Engenheiro Antônio Franciscg@@R$?$? i$~%qLirl!:$ - »r i < A i ,  
I 99 - Lote H - ~ u a d r a  1 - ~ardim são ,@F~IF~-~ i E d f i 4 ; 4 c x ~ ~ $  - CEP: 13.043-540. 
CNPJ/MF:n.OOZ. 131.53810009-1 8; 
NlRE:35.9.0275523-3 
Com destaque de capital, para fins fisc 
mil reais). 

8.a Filial: Sita na Estrada Roquete Pinto, s1n.O Morro do Sumaré na cidade 
do Rio de Janeiro - RJ - Bairro: Alto da Boa Vista . . - CEP: 
'20.261 -270. ,,. 

- . . . . . CNPJIMF: n.002.13i .538/0011-32 
NIRE:33.9.0080981-4'. 
Com destaque.de capital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 

Afonso Pena, n . O  3.130 - 10' andar '- Bairro dos 
- na cidade de Belo Horizonte - MG, CEP: 30.130- 

de capital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 

G 
f 
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Filial: 

I I .a Filial: 

Sita na Estrada da Aldeinha, n.O 252 - constituído pelo Lote 19 
Quadra A - Centro, nndystrj?' e n Comercial o n  de Alphaville - 
Município de Baru@ri& E ~ t ~ d ~ d e  .São:Paulo - CEP: 06465-1 00. 
CNPJ/MF:02.132..~38/@088~~3'? ,, A r -  - .. : : , * 
NIRE:35.9.0275524-1 
Com destaque d~ capital para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez 

" ^ *  h P - * * r *  

mil reais). O - n ,. A h n o  ,. , ,A .. .,.... , , *  
,. . - , . ?  ,, 
n a , - n  ,. A - . .  

Sita na Av. Cidade' Ja?dIm,- 377 2 5" andar - Itaim Bibi, - 
CEP:01453-900 - na cidade de São Paulo - Estado de São 
Paulo. 
Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$10.000,00 (dez 
mil reais). 

12.a Filial: Sita na Av. Cidade Jardim, 377 - 7O andar - Itaim Bibi, - 
CEP:01453-900 - na cidade de São Paulo - Estado de São 
Paulo. 
Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

Parágrafo Segundo: O prazo de duração da socie 

Parágrafo Terceiro: A sociedade tem por objeto: --------- - 
a) a produção e realização de prog 

Televisão, assim entendida como aqueles que possibilitam ao 
Telespectador, através de ligação telefônica, participar ou 
interagir em programa veiculado por diferentes meios de 
comunicação; 

b) a realização de telepesquisa, assim entendida como o serviço 
que informa, em tempo real, a totaliração da quantidade de 
chamadas para determinados números de telefones, previamente 
definidos, a respeito de temas veiculados ou transmitidos' pelos 
meios de comunicação; ,, 

. . 

c) a realização deatividades de telernarketing através de: algum 
meio de comunicação, de forma que mercadorias expostas a 
venda possam ser adquiridas pelo telefone, por meio da.seleção 

lternativgs pelo teclado ou disco do aparelho telefônico, ou 
om: operadora; 

tação de ,serviços de informação sobre diferentes assuntos 
tato te~eibnico, por meio de voz sintetizada ou fax, através 
ção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho 
o, ou ainda mediante contato com operadora; 

k 
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e) a prestação de serviços de transmissão de edições completas ou 
sumarizadas dos jgrqais do dia a\ra$s de telefone, ou fax, 
mediante a seleçãb - de: - h  alternativ~s pelo teclado ou disco do 
aparelho telefÔnic3;- c - - P - 0  

* * A , . .  

f )  toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens 
anteriores mas gye $6ja ~ ~ e c ~ $ s á r ~ ~ ~ a ~ e X e c u ç ã o  das mesmas, 
exceto as que dèpen$am de a~torizqção~específica dos órgãos 

*I r i  O,,,, * , r  * 
competentes; 

g) a produção e realização de programas de Televisão, criação e 
produção de filmes e video-tapes publicitários, educativos ou 
científicos, de qualquer metragem ou dimensão, fotografias, 
"jingles", "spotsl', trilhas sonoras, dublagens e outros serviços 
afins, destinados a qualquer modalidade de exibição, o 
desenvolvimento de projetos, a promoção de eventos em 

/ qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como a 
importação e exportação de equipamentos a serem utilizados em 
suas atividades; 

a instalação e exploração de estações radiodifusoras (rádio e 
televisão), a prestação de serviços auxiliares de radiodifusão e 
serviços de telecomunicações, em conformidade com o Decreto 
de transferência de concessão do Sr. Presidente da República de 
14 de maio de 1.999, publicado no Diário Oficial da União de 17 
de maio de 1.999, e outras outorgas de autorizações e 
permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá 
finalidade educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem 
como, subsidiariamente, a exploração da publicidade ou 
propaganda comercial ou institucional. Poderá ainda a Sociedade 
exercer atividades correlatas, tais como a importação, exportação 
e a comercialização de programas de rádio e televisão, gravados 
ou não, bem como de filmes e fitas magnéticas virgens ou 
gravadas e a realização de espetáculos artísticos de qualquer 
natureza; 

i) a participação como sócia 'ou acionista de outras sociedades; 

ão de filmes, fitas de vídeos cinematográficos e vídeos 
todas as bitolas e sistemas de veiculação 
venham existir; 

ão em âmbito nacional e internacional de filmes e de 

o de produções e promoções artísticas e culturais, 
as teatrais, shows, palestras e exposições em 
s não se limitando, a exposições de artes; + 

V 
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n) o agenciamento e,,cp@a@on& recursos de marketing e a 

Do capital e das cotas 
e rl n R ii + , r n  

n h  n r n  -., o , + -  
,\ * - * * -  

P .r s t , f $  , 
h r *  r n  ,, .. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital sokiaf #dè  ~$>6.294.000,00 (vinte e seis 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil reais), integralmente realizado em 
moeda corrente nacional e dividido em 26.294.000 (vinte e seis milhões, 
duzentas e noventa e quatro mil) cotas, no valor nominal de R$ I ,O0 (um real) 
cada uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: o sócio Amilcare 
Dallevo Júnior com 16.914.993 (dezesseis milhões, novecentos e quatorze 

novecentos e noventa e três) cotas no valor de R$ 16.914.993,OO 
esseis milhões, novecentos e quatorze mil, novecentos e noventa e três 
, o sócio Marcelo de Carvalho Fragali com 6.749.701 (seis milhões, 
ntos e quarenta e nove mil, setecentos e uma) cotas no valor de R$ 
01 ,O0 (seis milhões, setecentos e quarenta e nove mil, setecentos e 

eais), a Tesouraria com 2.629.290 (dois milhões, seiscentos e vinte e 
mil, duzentos e noventa) cotas no valor de R$ 2.629.290,OO (dois 

, seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e noventa reais) e o espólio 
de José Augusto Dumont com 16 (dezesseis) cotas no valor de R$ 16,OO 

eis reais), conforme quadro a seguir: 

Fragali 
Tesouraria 
Espólio de José Augusto 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio 'é restrita ao 
valor de suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização-d capital ~ocial,~'conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406/0/ --\ 7 

Percentual 

64,33% 
25,67% 

~umon t  
Total 1'. 26.294.000 

o. As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade e 
direito a um voto nas deliberações sociais. 

t 

VALORES EM 
R$ 

16.914.993,OO 
6.749.701 ,O0 

SÓCiOS 

Amilcare Dallevo Júnior 
de Carvalho 

2.629.290 
i 16 

26.294.000,OO ( 1 OO,OO% 
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16.914.993 
6.749.701 

2.629.290,OO 
16,OO 

1 O,OO% 
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CLÁUSULA TmCEIRA - A, gerência administração da Sociedade 
incumbem a uma Diretoria comeoolta por0,7-(dois) $embros, pessoas físicas 
residentes e domiciliadas no**Pa!5.:pak os :e&itos do disposto nesta 
Cláusula, a Diretoria será composta pelo<~ociÔs Amilcare Dallevo Júnior, 
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro eletrônico, portador da Cédula 
de Identidade RG n.O 8 . 1 6 ~ ~ ~ 2 1 : k ~ ~ f ~ ~ ~  in*r~t$yo CPFIMF sob O n.O 
899.983.088-87 na qualidade de,ü$retor Presidente, e:Marcelo de Carvalho 
Fragali, brasileiro, separado judi&ialmêdté','enge"nhe?ro, portador da Cédula 
de Identidade RG n.O 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n.O 
O1 3.991 -098-04, na qualidade de Diretor Vice Presidente, ambos residentes e 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Cidade Jardim, 377, 5O andar, São Paulo - Estado de 
São Paulo - CEP: 06465-1 10. 

Parágrafo Primeiro- Cada membro da Diretoria terá direito a uma retirada 
mensal que será fixada pelos sócios, de comum acordo, e levada a débito de 
"Despesas Gerais". 

Parágrafo Segundo - Observados os limites e condições abaixo 
estabelecidos, os Diretores são investidos dos poderes necessários a 
reblização dos fins sociais e de representação da Sociedade, ativa e 
p+ssivamente, judicial e extra judicialmente, inclusive em Assembléias Gerais 
oçi Reuniões de cotistas de outras empresas das quais a Sociedade participe. 
i 
arágrafo Terceiro- Os Diretores atuarão individualmente, exceto em 
lação a prática dos atos a seguir indicados, em que a Sociedade deverá ser 
presentada pelos 02 (dois) Diretores em conjunto, nas seguintes hipóteses: 

:; 1 O;' ( (i) a compra, venda, troca ou a alienapão por qualquer outra forma, de bens 
1,f - (' 3 ',dEj ; I móveis da Sociedade, que envolvam valor igual ou superior a R$10.000,00 

c*). .ce d,' (dez mil reais); 
*.> ;>: L J  b, 

a i!) ' L  
: / (ii) a compra, venda, permuta ou a alienação por qualquer outra forma, de 

(12 c-') 
L O - , ~ ;  ,/ j participações societárias; , 

(iií) a assunção dequaisquer rèsponsabilidades ou obrigações em nome da i., 

I Sociedade em montante igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais); 

(iv) a contratação'de operações de empréstimos e financiamentos; 
, ' , % I  

(v) a compra, . Genda, hipoteca, permuta ou, por qualquer ]outro modo, 
alienação ou gravame dos bens imóveis da Sociedade e; 

(vi) a prestação de garantias, fianças ou avais, exceto em relação as 

- É vedado aos Diretores conceder fianças ou avais e 
quer natureza em nome da S,ociedade em 

egócios e objetivos sociais, salvo se a empresa 
terligada ou associada. 

C 
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Parágrafo Quinto - Para os fins desta cláusula, a constituição de 
procuradores exigirá a assinatyra ,cooju~la, de" 02 (dois) Diretores. Salvo 
quando para fins judiciais, tgd6s: as " derna18 iflstrumentos de mandato 
outorgados pela Sociedade te@o cr$ eraz@ de vj,iêacia determinado. 

Das ~&be&i"õeb so5iaiq 'be<af's 
1 n n A , .  r, 

c i i n m  n .. r. fi 
n n n ~  r n n  * r 

CLÁUSULA QUARTA - As deliberações sociais serão tomadas em reunião 
de sócios, por sócio ou sócios representando 'a maioria do capital social, 
salvo quorum diferenciado definido neste Contrato, Cláusula Quinta ou, 
quandonão definido neste contrato, nos termos da legislação aplicável. 

Parágrafo Primeiro. Para fins de realizar-se a reunião dos sócios, a 
convocação deverá ser feita a todos os sócios por escrito, mediante carta 
registrada enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou por carta 

i I 
protocolada, com antecedência mínima de 08 (oito) dias, indicando o horário 
da reunião na sede social e a ordem do dia. 

3 grafo Segundo. Dispensam-se as formalidades de convocação 
--i (2 
h '. <>? 

stas no Parágrafo Primeiro acima quando todos os sócios 
omparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 

rágrafo Terceiro. A reunião dos sócios tornar-se-á dispensável 
ando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria, que seria 

Parágrafo Quarto. As reuniões dos sócios serão instaladas, em primeira 
convocação, com o quonim mínimo de sócios representando no mínimo 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social. Caso tal quorum não seja obtido 
em primeira convocação, será feita nova convocação com, no mínimo, 05 
(cinco) dias de antecedência, nos termos indicados no Parágrafo Primeiro 
supra, instalando-se a reunião dos sócios com qualquer número de 
presentes, sem prejuízo, entretanto, do quorum de deliberação previsto nesta 
Cláusula Quinta para as matérias ali elencadas. 

I Parágrafo Quinto. Os trabalhos das reuniões serão dirigidos por um 
presidente escolhido pelos sócios, ao qual é facultado cumular também as 
funções de secretário, ou indicar, dentre os presentes, alguém para fazê-lo. 

Parágrafo Sexto. As deliberações dos sócios serão tomadas com base nos 
quorum definidos em lei e neste Contrato Social no tópico das deliberações 
e s p e c i a i / p ~ t a s  na clausula quinta, atribuindo-se a cada quota um voto. 

cada reunião de sócios, será lavrada a 
livro próprio e assinada pelos presentes, devendo 

rações e todos os fatos relevantes ocorridos. 

atas das reuniões dos sócios em que sejam 
de administradores, alterações do Contrato Social e 

das a produzir efeitos perante terceiros deverão ser 
Registro Público de Empresas Mercantis para 

C 
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arquivamento, nos 30 (trinta) dias subseqüentes a reunião, exceto nos casos 
relativos a destituição de admi$$radores, quando deverá ser observado o 
prazo de 10 (dez) dias. n n o "  m . , O  

C , , . .  h 0  , 
A 9 I .  C ,,o * +, 
n n o  -. r) j 

a .  * n , ,  

O 6% n i i n "  ,, ,, 

*I e.72 *, I_ r ;< i. * 
, r . ,  ,. . . , "  . ' . '  h .* ,. ,. ,. .. 

CLÁUSULA QUINTA: As ~ f l e ~ i ~ , & r a ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ b c i ' ~ i ~  c&ferentes as matérias 
indicadas abaixo serão tomadas por sócios, em conjunto, representando no 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, sendo válidos para 
registro e demais efeitos legais, os instrumentos de alteração contratual 
subscritos por sócios ou sócio que representem no mínimo 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social. As matérias que exigem este quorum são 
as seguintes: 

(i) Alteração de contrato social; 

(i i) Amortização, resgate ou compra de cotas da sociedade em 
tesouraria; 

(i i i) Aumento, redução ou abertura de capital; 

(iv) Solicitação de modificação na permissão para exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens; 

(v) Requerimento de falência ou de recuperação judicial; 

(vi) Fusão ou cisão da sociedade, incorporação da sociedade por outra , 
empresa ou de outra empresa pela sociedade; 

(vii) Política de distribuição de dividendos da sociedade e retenção 
lucros para fundos especiais e pagamentos programados; 

. . 

(viii) Atribuição a terceiros, inclusive a a d m i n i s t r a @ p ~ ~ ~ ~ ~ ~ e g q C t ~ q  * 4 - $ b  7 4 A d+ (a ;i?.: i 

participação nos lucros da sociedade; wi~b>,-f ":f;;;:lrr + , C - , A $ e  2 i * I  ,,$, fi#L7zf~iudh~ 
"' C "  

(i)(> Eleição de diretores; 

'$,Do Direito de Retirada - 

o dissidente de qualquer deliberação poderá 
ando deste seu propósito os demais sócios, 

! Os haveres do sócio dissidente serão apurados e 
a Cláusula Décima infra, tomando-se como data base de 
recebimento da notificação de dissidência por todos os 

C 
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Parágrafo Segundo. As cotas reembolsadas ao sócio dissidente 
poderão ser adquiridas pela pr~p~a~SoGie~Bda, nw condiçó -&R vistas em 
lei, ou pelos sócios rernqnes~e$t$s, r i , L  :fia , . , -  pmporçQ $% . ~ # ~ W ; Z S < : O  I-& ,iji i 
participações no capital social: e S . -  ,. - 1 T*j3 2: 7; f cdr LI{?i :; c 0 L; p; i 

i,.$:mj 

I<> ' .. . 
: ? -"D~"S~E&~&? - * .. 
r i . , , . , .  - r .  L, - 
I C - . , .  r,*,. 

C ~ U S U L A  SETIMA - A Sociedade não se dissolverá por morte de qualquer 
dos sócios, continuando com os sócios remanescentes e com os herdeiros ou 
sucessores do sócio pré-morto, se for o caso, nas condições previstas nesta 
e nas seguintes cláusulas. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios, 
os herdeiros ou sucessores do sócio falecido poderão ingressar na 
Sociedade, observando-se o que for disposto na partilha do espólio. 

Parágrafo Segundo. Caso os herdeiros ou sucessores preferirem não 
suceder o sócio falecido, deverá ser feita a apuração de seus haveres, 
observada as disposições da Cláusula Décima abaixo e tomando-se como 
base a data do falecimento do sócio. 

Parágrafo Terceiro. O direito de voto das cotas de capital do sócio pré- 
morto será exercido pelos seus herdeiros ou sucessores, participando, 
portanto, da formação do quorum de deliberação estabelecido neste Contrato 
Social. 

Parágrafo Quarto. O procedimento previsto nesta cláusula aplica-se, no que 
couber, aos casos de incapacidade, interdição e insolvência de qualquer 
sócio, quando seu representante legal optar por sua retirada da Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA:- Em caso de separação judicial ou divórcio de 
qualquer dos sócios, ou meação, que implique em alteração da titularidade 
das cotas em virtude de partilha, o cônjuge que receber cotas sociais e não 
for sócio poderá manifestar seu desejo de ingressar na Sociedade, desde que 
os demais sócios aceitem tal participação, observada as mesmas condições . 

. A decisão de aceitação do ingresso do novo titular 
quorum deliberativo de 50% (cinqüenta por cento) do 

o não haja o interesse do novo titular das cotas ou 
ntes recusem o respectivo ingresso na Sociedade, 
serão reembolsadas na forma prevista na Cláusula 

Do Direito de Preferência 

C 

I 
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CLÁUSULA NONA - O sócio que desejar alienar suas cotas a terceiros (o 
"Sócio Ofertante"), a qualquer tí$u[o,r: deyef&.cnmunir,ar aos demais sócios de 
sua intenção (os "Sócios Ofa7tadOs:'). par es~r&j, indicando o nome do 
terceiro interessado e os termPos daôfêrtCi.2~ qirâiâdeveráo ser baseados em , i' 
condições razoáveis de mercado. 

" 4 -  n 1 ' "i 0 

Parágrafo Primeiro. N$S; 3@z(trih[a) q a s  $egdintes ao recebimento da 
notificação de que trata estA.$l$~$ula7~,os - ~ f i c i 0 ~ ~ 0 f ~ > a d o s  poderão exercer 
seu direito de preferência para a aquisição da totalidade das cotas ofertadas. 

Parágrafo Segundo. Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo 
anterior sem que os Sócios Ofertados exerçam o seu direito de preferência, a 
operação poderá ser concluída com o terceiro interessado, nos 60 (sessenta) 
dias subseqüentes, nas exatas condições da oferta inicial. 

Parágrafo Terceiro. Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, 
decorrido o aludido prazo de 60 (sessenta) dias sem que se efetive a 
operação, se o Sócio Ofertante desejar ainda alienar suas cotas, deverá 
reiniciar o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

Parágrafo Quarto. As mesmas regras estabelecidas nesta cláusula devem 
ser aplicáveis a cessões, por qualquer dos 
preferência para a subscrição de novas cotas, obse 
contar da data da proposta de aumento de capital. c (Jt5$ L i? &: c: l-]b)ii [J 

CLÁUSULA DÉCIMA- Para qualquer hipótese de apuração de haveres de 
sócio, prevista neste contrato, será feito um balanço geral da Sociedade, 
apos 60 (sessenta) dias da data da comunicação da decisão de retirar-se da 
Sociedade. 

Parágrafo Primeiro OS -haveres que assim forem apurados serão pagos ao 
sócio interessado na retirada nos seguintes prazos e condições: 10% (dez 
por cento) a vista, e o saldo em 12 (doze) parcelas iguais, sucessivas e 
mensais, acrescidas dos juros de 12 % (doze por cento) ao ano e de sua 
atualização monetária pelo IGP-M. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O exercício social coincide com o ano civil, - . 
terminando no dia 31 de dezgmbo -4eacadg a p ,  ocasião em que são 
levantadas as demonstraçõe~ QdaRcGiraBõa = . * e  - - . ,  Sociedade, de conformidade 
com as disposições legais. - .- % - - - 
Parágrafo Primeiro. Os-l9cr~s líquidos apc~rados em balanço terão a 
destinação que for deliberadá p e l q  so6io; bepr~s$$aantes de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital Sn2iidl,podB~dãser distribuídos na proporção da 
respectiva participação no capital social. 

Parágrafo.Segundo. A aprovação das contas da Sociedade será 
realizada no primeiro quadrimestre posterior ao encerramento do exercício 
social, por meio de reunião dos sócios. 

Parágrafo Terceiro. A critério dos sócios, a Sociedade poderá levantar 
balanços extraordinários para fins contábeis ou para a distribuição de lucros, 
bem como poderá deliberar distribuição de dividendos, desde que 
condizentes com a situação econômico-financeira da Sociedade. 

Da Liquidação, Dissolução e Encerramento da Sociedade 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- A sociedade entrará em liquidação e 
dissolução nos casos previstos em lei, ou quando assim deliberarem os 
sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social. 

" r r:::;L<;, #'lJ;;i I 
Parágrafo Único. Em caso de liquidação, os s' ' "$3 rn$,ar~Qtu@ fifl 
a fim de que este proceda em conformidade co#i!k$! t.t&"kk.;;'' " 

<,,r i !  , _ r , b :  L."OPj%# Q ~lrt!G?Nfb,l- 

CLÁUSULA DECIMA,, ,TERCEIRA- Declaram os sócios que n5o estão 
incursos em quaisquer.crimes estabelecidos no Artigo 1 .O1 1, dóicódigo Civil, 
que vedem, ainda que'..temporariamente, o exercício da função de 
Administrador. . . 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- A sociedade rege-se pelas disposições da 
Lei no 10.406, de 10/0112002, em especial pelo Capitulo IV do Subtítulo II do 

suas omissões, pela Lei no 6.404, de 

Dependerão de prévia autorização da 
nicações as alterações estatutárias, 

nça do responsável a qualquer título pela 

L 
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C ~ U S U L A  DÉCIMA SEXTA: Para todas as questões oriundas deste 
contrato, fica desde já, eleito o;Fyro da,?Cgmalca gct Barueri, Estado de São 

. '4 * 
Paulo, com exclusão de qualqu@rtol$tff?. .. ., .. 

. C  h c. ., -, .. $4, 0 " " ̂  r ,> 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor, diante.qas testepunhas ,abaixo subscritas, a tudo 
presentes. ,* r. ; . ., " j ', .. S. 

-1 . I  r* * '  *, ' ? ; - . , \  
, ,, .- - r., , 8. , -. .3, - 

~arueri,? 2 de setembro de-200%. . 

Diretor Presidente 

Diretor Vice presidente 
", " "" i ̂  ""C r-;, i L 'Y ' '-" - 11 <:, ; 1 --1 
:~,~,%!i$.*, $ t  .<*& 1 ,f 3b,:;:j$~ji,c{.J i i.?.j::{"~:&\t;,, 

~ , ~ j ~ ~ ' ' $ ~ l L ~  $< :$::) k,j;i t,; <:+(>,!,!i {j iii !c, ('+E:,; 
Testemunhas: 
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TV ÔMEGA LTDA. 
CNPJIMF No 02.131.53810001-60 

NIRE 35.2.,1563330-9 . 

\ / -- - - 
pelo presente illstrumento particular, 0s abaixo-assinados: ---- - --.L-&I~~-~~ --------V_ .--v _- _-_ I 

(a) AMILCARE DALLEVO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG no 8.161.121 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 899.983.088-87, com 
domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, no 377, 5" 
andar, Itaiin Bibi, CEP 01453-900; 

(b) MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
, - . . . . . . . . . . .  . .. .... . . . . . , . ,, - . - . . . , . . , . . 

cédula.de Identidade RG no 5.884.364 S,SP/SP, inscrito no CPFIMF sob o no 013.991.098- 
04, com domicílio na cidade de São Paulo, Estado de são Paulo, na Av. Cidade Jardim, no 
377, 5O andar, Itaim Bibi, CEP 01453-900; e 

V ÔMEGA LTDA.; sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJIMF sob o 
810001-60; com seus atos constitutivos e última alteração contratu.al devidamente 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35.2.1563330-9, em sessão de 
no 306.614105-4, em sessão de 03.1 1.2005, respectivamente ("Sociedade"), 

sto e contratado, alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas e 

DO que foi expedido ofíciopelo MM. Juiz de Direito da 16a Vkra Cível Central da 
e São Paulo, nos autos da aqão de procedimento ordiiiário (em geral), processo ti0. 

04.050027-7, protocolado nesta Junta Comercial sob o no 773858106-4, determinando a 
li0 de José Augusto Duinont do quadro societário desta empresa. 

O que o fato relatado acima foi registrado na ficha cadastra1 da Sociedade em 
1810212008, sob o li0 850.435108-0 e, ainda, o Parecer CJIKJCESP no. 42812008, de 11/08/2008. , 

CONSIDERANDO que as 16 (dezesseis) quotas que Fain detidas pelo Espólio de José Augusto 
Dumont encontram-se .em rido, portanto, 2.629.306 (dois miillões, 
vinte e nove mil, tr-entas 



O 
i n 

, + ' 

1. Da Cessão das Cotas em Tesouraria 

1.1. A Sociedade, acima qualificada, cede e transfere, pelo 
representam, todas as 2.629.306 (dois milhões, seiscentas e vinte e nove mil, trezentas e seis)---'--- 

quotas representativas do capital social das quais é titular, totalmente integralizadas, para os Srs. 
Amilcare Dallevo Junior e Marcelo de Carvalho Fragali, ambos acima qualificados, na seguinte 

I 

proporção: 

(a) 1.752.871 (um milhão, setecentas e cinqüenta e duas mil, oitocentas e setenta e uma) 
quotas para o sócio Arnilcare Dallevo Junior, acima qualificado; e 

.435 (oitocentas e setenta e seis mil, quatrocentas e trinta e cinco) quotas para o 
cio Marcelo Carvalho Fragali, acima qualificado. 

s e cessionárias dão-se mutuamente a mais plena, geral, irrevogável e irretratável 
cessões e transferências acima efetuadas, para nada mais reclamarem umas das 
er tempo e a qualquer título. 

as deliberações acima, os sócios resolvem alterar a Cláusula 2" do Contrato Social, 
orar com a seguinte nova redação: 

2"- O capital social é de R$26.294.000,00 (vinte e seis milhões, duzentos e noventa e 
, integralmente realizado e divid~do em 26.294.000 (vinte e seis milhões, duzentas 

oventa e quatro mil) quotas, no valor nominal de R$] ,  00 (um real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma: 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente p e b  integr>lização do capital social, conforme 
disposto no art. 1.052, da Lei n 1 O. 406/02. 

, Sócios 
Amilcare Dallevo Junior 
Marcelo de Carvalho Fragali 
Total 

Parágrafo Segundo. As quotas são indivisíveis em relação a Sociedade e cada uma delas dá 
direito a um voto nas deliberações sociais. jJ 

N. O de Quotas Valores em R$ Percentual 
18.667.864 18.667.864,OO 71,00% 

7.626.1 36 7.626.136 O0 29,00% 
26,294.000 26.294.000,OO lOO,OO% 



2.1. Os sócios deliberam pela retificação do endereço da 6" Filial, disposto no Parágrafo 
Primeiro da Cláusula Primeira, pelo que: . 

(i) informam a retificação do endereço da 6a Filial para que passe a constar como no Setor 
Comercial Norte, Quadra 01, Bloco F, no 79, salas no 518, 519 e 520, Edificio América Office 
Tower, Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito Fede 

I 

i 

3. Das Informações Relativas As Filiais Existentes 

do Parágrafo PrkWrG 

inclusão do número relativo ao CNPJ/MF no 02.131.538/0014-85 e o NIRE 
relativa a 9" Filial; 

inclusão do número relativo ao CNPJ/MF no 02.131.538/0013-02, e o NIRE 
relativa a 1 1" Filial; 

inclusão do número relativo ao CNPJ/MF no 02.131.538/0012-13 e o NIRE 
35.9.0302203-5, relativa à 12" Filial. 

I' 4. Da Abertura de Novas Filiais 

4.1. Os sócios deliberam pela abertura de novas filiais, a serem acrescentadas ao disposto no 
Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira, pelo que: 

(i) informam a abertura de nova filial da sociedade no endereço Rua Aluizio de Azevedo no 200, 
6" andar, salas 601 a 608, bairro de Santo Amaro, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
CEP 50100-090. Com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais); 

(ii) informam a abertura de nova filial da sociedade no endereço, Rua Lauro Muller, no 116, 9' 
andar, sala 907, Edifício Torre &o Sul, Botafogo, &o de Janeiro, Estado do Rio de 'Janeiro 
CEP 22290-160. Com destaque apital, para fins fiscais, de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

b 
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5. Por fim, decidem os sócios estabelecer novas regras relativas ao procedimento de apuração de 
haveres, pelo que resolvem consolidar o Contrato Social que, já incluídas as alterações pertinentes, 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

- -  - CONTRATO SOCIAL DA -- - -L :lu-- 

TV ÔMEGA LTDA. 

DA DENOMINAÇÁO, SEDE, PRAZO DE DURACÁO E OBJETO SOCIAL 
.... 

la 1" - A sociedade é limitada e girará sob a denominagão de 'TV ÔMEGA LTDA.", 
adotar o nome fantasia "REDE TV!" 

A sociedade possui os seguintes estabelecimentos: 

ituada na Rua Bahia no 205, Centro Industrial e Empresarial Alphaville, na cidade 
eri, Estado de São Paulo, CEP 06465-1 10; CNPJNF no 02.13 1.53810001- 

; Inscrição Estadual no 206.107.110.1 18; NIRE 35.2.1563330-9. 

a na Rua Lauro Muller no 116,35O andar, sala 3.502, Edifício Rio Sul Center, 
irro de Botafogo, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 
290-160; CNPJNF no 02.131.53810003-22; NIRE 33.9.0056994-5; com 

e de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

Situada na Rua Bruxelas no 199, bairro do Sumaré, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 01259-020; CNPJIMF no 02.13 1.53810004-03; NIRE 
35.9.0225643-1; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez 
mil reais). 

3" Filial: Situada na Av. Vinícius de Morais, s/nO, quadra 27,.bairro de Ouro Preto, na cidade 

de Olinda, Estado de Pernambuco, CEP 53260-570; CNPJIMF n002. 13 1.53 810005 - 
94; NIRE 26.9.0033094-7; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 



4Tilial: Situada na Rua Jorge Marine, s/nO, Condomínio Serra do Curral, bairro de 
Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30320-550; 
CNPJIMF no 02.131.53810006-75; NIRE 81.9.0133896-1; com destaque de capital, 
para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

5" Filial: Situada na Av. Antônio Sales no 2.666, bairro Dionízio Torres, na cidade de 
Fortaleza, Estado do. Ceará, CEP 60 135-102; CNPJIMF no 02.13 1.53810007-56; 
NIRE 23.9.0031519-8; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 

6" Filial: Situada no Setor Comercial Norte, Quadra 01, Bloco F, no 79, salas no 5 18, 5 19 e 
520, Edifício América Office Tower, Asa Norte, na cidade' de Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70711-905; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 
10.000,OO (dez mil reais). 

7" Filial: Situada na Av. Engenheiro Antônio Francisco de Paula Souza no 199, Lote H, 
Quadra 1, bairro Jardim São Gabriel, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
CEP 13043-540; CNPJIMF no 02.131.53810009-18; NIRE 35.9.0275523-3; com 
destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

Situada na Estrada Roquete Pinto, s/nO, Morro do Sumaré, bairro Alto da Boa 
Vista, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20261-270; 
CNPJIMF no 02.131.53810011-32; NIRE 33.9.0080981-4; com destaque de capital, 
para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

Situada na Av. Afonso Pena no 3.130, 10" andar, bairro dos Funcionários, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30130-009; CNPJIMF 
no 02.13 1.53810014-85; NIRE 3 1.9.017298 1-2; com destaque de capital, para fins 
fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

10" Filial: Situada na Estrada da Aldeinha no 252, Lote 19, Quadra A, Centro Industrial e 
Comercial de Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465- 
100, CNPJIMF no 02.131.53810008-37; NIRE 35.9.0275524-1; com destaque de 
capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

1 1" Filial: Situada na Av. Cidade Jardim no 377, 5" andar, bairro do Itaim Bibi, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01453-900; CNPJ/MF no 02.13 1.53810013- 
02; NIRE 35.9.0302202-7; com destaque de capital para fins fiscais de R$ 

b 



12" Filial: Situada na Av. Cidade Jardim no 377, 7O andar, bairro do Itaim Bibi, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01453-900; CNPJ/MF no 02.13 1,53810012- 
13; NIRE 35.9.0302203-5; com destaque de capital para fins fiscais de R$ 
10.000,OO (dez mil reais). 

13" Filial: Situada na Rua Aluíiio de Azevedo no 200, 6" andar, salas 601 a 608, bairro de 
Santo Amaro, na cidade de Recife, Estado de ~ernambuco, CEP 50100-090; com 
destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

14" Filial: Situada na Rua Lauro Muller, no 116, 9' andar, sala 907, Edificio Torre do Rio Sul, 
Botafogo, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro CEP 22290-160; com destaque 
de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 
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realização de programas de Interação em Televisão, assim entendida como 
ossibilitam ao Telespectador, através de ligação telefõnica, participar ou 

programa veiculado por diferentes meios de comunicação; 

de telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo real, a 
da quantidade de chamadas para determinados números de telefones, 
definidos, a respeito de temas veiculados ou transmitidos pelos meios de 

(iii) a realização de atividades de telemarketing através de algum meio de comunicação, de 
forma que mercadorias expostas a venda possam ser adquiridas pelo telefone, por meio da 
seleção de alternativas pelo teclado ou disco do aparelho telefônico, ou contato com 
operadora; 

(iv) a prestação de serviços de informação sobre diferentes assuntos via contato telefônico, por 
meio de voz sintetizada ou fax, através da seleção de alternativas pelo teclado ou disco do 
aparelho telefônico, ou ainda mediante contato com operadora; 

(v) a prestação de serviços de transmissão de edições completas ou sumarizadas dos jornais do 
dia atrai rés de telefone, ou fax, mediante a seleção de alternativas pelo teclado ou disco do 

. R3 



(vi) toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores mas que seja 
necessária a execução das mesmas, exceto as que dependam de autorização específica dos 
órgãos competentes; 

(vii) a produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de filmes e video- 
tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer metragem ou dimensão, 

1 
fotografias, "jingles", "spots", trilhas sonoras, dublagens e outros serviços afins, destinados 
a qualquer modalidade de exibição, o desenvolvimento de projetos, a promoção de eventos 
em qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como a importação e exportação 

s a serem utilizados em suas atividades; 

exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), a prestação de 
s de yadiodifusão e serviços de telecomunicações, em conformidade com 

o de transferência de concessão do Sr. Presidente da República de 14 de maio de 
Diário Oficial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 

es e permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade 
al, cultural, informativa ou recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração 

ade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá ainda a Sociedade exercer 
orrelatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de programas 
elevisão, gravados ou não, bem como de filmes e fitas magnéticas virgens ou 
realização de espetáculos artísticos de qualquer natureza; 

, (ix) a participação como sócia ou acionista de outras sociedades; 

e filmes, fitas de vídeos cinematográficos e vídeos fonográficos, em todas as 
bitolas e sistemas de veiculação existentes, ou que venham a existir; 

(xi) a distribuição em âmbito nacional e internacional de filmes e de vídeos; 

(xii) a realização de produções e promoções artísticas e culturais, bem como de peças teatrais, 
shows, palestras e exposições em geral, incluindo mas não se limitando, a exposições de 
artes; 

(xiii) o agenciamento e captação de recursos de marketing e a realização de projetos culturais. 



Cláusula 2" - O capitaI social é de R$ 26.294.000,OO (vinte e seis milhões, duzentos e noventa e 
quatro mil reais), integralmente realizado e dividido em 26.294.000 (vinte e seis milhões, duzentas 
e noventa e quatro mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma: 
I-'--', 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no 

deliberações sociais. 

DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIC~ES 

a Diretoria será composta pelos sócios Amilcare Dallevo Junior, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG no 8.161.121 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
no 899.983.088-87, na qualidade de Diretor Presidente, e Marcelo de Carvalho Fragali, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG no 5.884.364 SSP/SP, inscrito no 
CPFIMF sob o no 0 13.99 1.098-04, na qualidade de Diretor Vice-presidente, ambos com domicílio 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Cidade Jardim 
no 377, 5' andar, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01453-900. 

Parávrafo Primeiro. Cada membro da Diretoria terá direito a uma retirada mensal que será fixada 
pelos sócios, de comum acordo, e levada a débito de "Despesas Gerais". 

Pa rá~ra fo  Segundo. Observados os limites e condições abaixo estabelecidos, os Diretores são 
investidos dos poderes necessários a realização dos fins sociais e de representação da Sociedade, 
ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, inclusive em Assembléias Gerais ou Reuniões 



Pará~rafo  Terceiro. Os Diretores atuarão individualmente, exceto em relação à prática dos atos a 
seguir indicados, em que a Sociedade deverá ser representada pelos 02 (dois) Diretores em 
conjunto, nas seguintes hipóteses: 

(i) a compra, venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da 
sociedade, que envolvam valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais); 

(ii) a compra, venda, permuta ou a alienação por qualquer outra forma, de participações 
societárias; 

(iii) a assunção de quaisquer responsabilidades ou obrigações em nome da Sociedade em 
montante igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais); 

(iv) a contratação de operações de empréstimos e financiamentos; 

a compra, venda, hipoteca, permuta ou, por qualquer outro modo, alienação ou gravame 
da Sociedade e; 

/ (vi) a)+restação de garantias, fianças ou avais, exceto em relação às operações abaixo vedadas. 

É vedado aos Diretores conceder fianças ou avais e contrair obrigações de 
nome da Sociedade em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais, 

ada, interligada ou associada. 

Para os fins desta cláusula, a const 

ados pela Sociedade terão 

- - -- --- ---- -- 

i Cláusula 4" - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, por sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social, salvo quorum diferenciado definido neste Contrato, 
Cláusula Quinta ou, quando não definido neste contrato, nos termos da legislação aplicável. 

Pará~rafo  Primeiro. Para fins de realizar-se a reunião dos sócios, a convocação deverá ser feita a 
todos os sócios por es diante carta registrada enviada pelo correio, com aviso de 
recebimento, ou por c nima de 08 (oito) dias, indicando o 
horário da reunião na s 



Pará~rafo Segundo. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no Parágrafo 
Primeiro acima transcrito quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Pará~rafo Terceiro. A reúnião dos sócios tomar-se-á dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria, que seria objeto desta. 

Pará~rafo Quarto. As reuniões dos sócios serão instaladas, em primeira convocação, com o 
quorum mínimo de sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) -do capital 
social. Caso tal quorum não seja obtido em primeira convocação, será feita nova convocação com, 
no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, nos termos indicados no Parágrafo Primeiro supra, 
instalando-se a reunião dos sócios com qualquer número de presentes, sem entretanto, do 
quorum de deliberação previsto na Cláusula Quinta para as matérias ali elencadas. 

Parágrafo Quinto. Os trabalhos das reuniões serão dirigidos por .um presidente escolhido 
pelos sócios, ao qual é facultado cumular também as funções de secretário, ou indicar, dentre os 
presentes, alguém para fazê-lo. 

As deliberações dos sócios serão tomadas com base nos qiioruns definidos 
o Social, no tópico das deliberações especiais previstas na Cláusula Quinta, 

Em cada reunião de sócios, será lavrada a correspondente ata em livro 
devendo dela constar as deliberações e todos os fatos relevantes 

As atas das reuniões dos sócios em que sejam deliberadas a eleição de 
erações do Contrato Social e demais matérias destinadas a produzir efeitos 

deverão ser apresentadas ao 
30 (trinta) dias subseqüentes a 
, quando deverá ser observado o pra 

DAS DELIBERACOES SOCIAIS ESPECIAIS - --- - 

Cláusula 5% As deliberações sociais referentes as matérias indicadas abaixo serão tomadas por 
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 

ratual subscritos p 
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sócios ou sócio que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. As 
matérias que exigem este quorum são as seguintes: 

(i) Alteração de contrato social, exceto nas hipóteses previstas nas cláusulas 6", 7: 8a e 9", 
infra e seus parágrafos; 

I 

(ii) Amortização resgate ou compra de quotas da sociedade em tesouraria; 

(iii) Aumento, redução ou abertura de capital; 

(iv) Solicitação de modificação na permissão para exploração dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens; 

(v) Requerimento de falência ou de recuperação judicial; 

(vi) Fusão ou cisão da sociedade, incorporação da sociedade por outra empresa ou de outra 
empresa pela sociedade; 

dividendos e retenção de lucros para fundos especiais e 

ção a terceiros, inclusive a administp@pefi 4 mpqegqflps Be p%xxj$$~ãp nos lucros 
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e de qualquer deliberação poderá retirar-se da Sociedade, 
notificando deste seu propósito os demais sócios, por escrito, contra recibo. 

Parágrafo Primeiro. Os haveres do sócio dissidente serão apurados e pagos nos termos da 
i Cláusula Décima infra, tomando-se como data base de apuração a data de recebimento da 

Paráprafo Se~undo. As quotas reembolsadas ao sócio dissidente poderão ser adquiridas pela 
própria Sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios remanescentes, na proporção das - 
respectivas participações no 



Cláusula 7" - A Sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, continuando com 
os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, se for o caso, nas 
condições previstas nesta e nas seguintes cláusulas. 

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios, os herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido poderão ingressar na Sociedade, observando-se o que for disposto na 
partilha do espólio. 

Pará~rafo  Segundo. Caso os herdeiros ou sucessores preferirem não suceder o sócio falecido, 
deverá ser feita a apuração de seus haveres, observada as disposições da Cláusula Décima abaixo e 
tomando-se como base a data do falecimento do sócio. 

Parágrafo Terceiro. O direito de voto das quotas de capital do sócio pré-morto será exercido 
pelos seus herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do quorum de deliberação 
estabelecido neste Contrato Social. 

O procedimento previsto nesta cláusula aplica-se, no que couber, aos casos 
erdição e insolvência de qualquer sócio, quando seu representante legal optar 

caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou meação, que 
eração da titularidade das quotas em virtude de partilha, o cônjuge que receber 
não for sócio poderá manifestar seu desejo de ingressar na Sociedade, desde que os 

da as mesmas condições previstas nesta cláusula. A 
itação do ingresso do novo titular das quotas dependerá de quorum deliberativo de 
a por cento) do capital remanescente. Caso não haja o interesse do novo titular das 

em o respectivo ingresso na Sociedade, as quotas 
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Cláusula 9" - O sócio que desejar alienar suas qw- 
e sua intenção (os "Sócios Ofertados"), por escrito, 
termos da oferta, as quais deverão ser baseadas em 



Parágrafo Primeiro. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata 
esta cláusula, os Sócios Ofertados poderão exercer seu direito de preferência para a aquisição da 
totalidade das quotas ofertadas. 

Pará~rafo Se~undo. Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior sem que os Sócios 
Ofertados exerçam o seu direito de preferência, a operação poderá ser concluída com o terceiro 
interessado, nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, nas exatas condições da oferta inicial. Após 
cumpridas as formalidades legais relativas as transferência de cotas, o sócio remanescente, 
independentemente do número de cotas a ele pertencentes, deverá anuir de imediato a alteração 
contratual junto aos órgãos competentes, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Paráprafo Terceiro. Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, decorrido o aludido 
de 60 (sessenta) dias sem que se efetive a operação, se o Sócio Ofertante desejar ainda 

alienar suas quotas, deverá reiniciar o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

Pará~rafo Quarto. As mesmas regras estabelecidas nesta cláusula devem ser aplicáveis a 
cessões, por qualquer dos sócios, de seu direito de preferência para a subscrição de novas quotas, 
observados os prazos acima, a contar da data da proposta de aumento de capital. 

verá tomar por base o valor econômico da Sociedade, determinado por avaliador 
espectivo laudo circunstanciado. 

eiro: Aludido avaliador independente será selecionado de comum acordo entre os 
mo seus respectivos herdeiros e sucessores, conforme o caso. 

de participação societária, dev condições em que o respectivo 

b 
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pagamento será efetuado, tomando-se em conta o menor a z o  ye, a c#c pstA *as 
permitirem a época. 
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Cláusula 11 - O exercício social coincide com o ano civil, terminando no dia 3 1 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que são levantadas as demonstrações financeiras da Sociedade, de 
conformidade com as disposições legais. 

Pará~rafo  Primeiro. Os lucros líquidos apurados em balanço terão a destinação que for 
deliberada pelos sócios representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 
podendo ser distribuídos na proporção da respectiva participação no capital social. 

. , 

Parágrafo Segundo. A aprovação das contas da Sociedade será realizada no primeiro quadrimestre 
ao encerramento do exercício social, por meio de reunião dos sócios. 

A critério dos sócios, a Sociedade poderá levantar balanços extraordinários 
u para a distribuição de lucros, bem como poderá deliberar distribuição .de 

sociedade entrará enl liquidação e dissolução nos .casos previstos em lei, ou 
liberarem os sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
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pelo Capítulo IV, do Subtítulo 11, do Livro I1 "Do Direito de Empresa" e, em suas omissões, pela 
Lei no 6.404, de 15/12/1976, e alterações posteriores. 

Cláusula 15 - Dependerão de prévia autorização da ANATELIMinistério das Comunicações as 
alterações estatutárias, transferências de quotas e mudança do responsável a qualquer título pela 
administração da Sociedade. 

Cláusula 16 - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já, eleito o Foro da 
Comarca de Barueri, ~ s t a d o  de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor, diante das testemunhas abaixo subscritas, a tudo presentes. 

Barueri, 25 de agost 

CPFIMF no 899.983.088187,:"~' CPFIMF no 013.991.098-04 
-- 



TV ÔMEGA LTDA. 
CNPJIMF No 02.13 1.53810001-60 
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1 Pelo presente instrumento particular, os abaixo-assinados: c- <L -,e, e---- 
----- 

(a) . AMILCARE DALLEVO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG no 8.161.121 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o no 899.983.088-87, com 
domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, no 377, 5' 
andar, Itaim Bibi, CEP 01453-900; 

(b) MARCELO DE CARVALHO FRAGALI, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de F dei ti da de RG no 5.884.364 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o n0-013.991.098- 
Ò4, com domicílio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, no 
377, 5' andar, Itaim Bibi, CEP 01453-900; e 

Únicos sócios da TV ÔMEGA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJIMF sob o 
no 02.13 1.53 8/0001-60, com seus atos constitutivos e última alteração contratual, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35.2.1563330-9, em sessão de 
12.04.1999, e no 294.480108-0, em sessão de 04.09.2008, respectivamente ("Sociedade"), 

Têm entre si, justo e contratado, alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. Da Alteração de Endereço da Matriz 

1.1. Os sócios deliberam por alterar o endereço da matriz, até então situada na Rua Bahia 
n0205, Centro Industrial e Empresarial Alphaville, na cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, CEP 06465-1 10, para a Avenida Presidente Kenne São José, Osasco, Estado 
de São Paulo, CEP 06298-190. 

2. Do Encerramento de Filial I 
2.1. Os sócios delibera 



2.2. Conseqüentemente, as filiais de números 11, 12, 13 e 14, serão renumeradas, na mesma 
ordem, para 10,11, 12 e 13. 

3. Da Modificação de Poro: 

3.1. Decidem também os sócios eleger, para dirimir todas as questões oriundas deste contrato, o 
I , Foro da Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. 

4. Da Ratificação: 

4.1. Por fim, decidem os sócios consolidar o Contrato Social que, já incluídas as alterações 
acima expostas, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

:;,E,RVi[;;<:? pUB";.i{;.i,3 ~:!:[$[:;;qg~&, 
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Cláusula 1" - A sociedade é limitada e girará sob a denominação de "TV ÔMEGA LTDA.", 
podendo adotar o nome fantasia "REDE TV!" 

Pará~rafo Primeiro, A sociedade possui os seguintes estabelecimentos: 

Matriz: Situada na Avenida Presidente Kennedy, 2.869, Vila São José, Osasco, Estado de 
Sãs Paulo, CEP 06298-190; CNPJIMF no 02.13 1.53810001-60; Inscrição Estadual 
no 206.107.110.1 18; NIRE 35.2.1563330-9. 

1" Filial: Situada na Rua Lauro Muller no 116,35" andar, sala 3.502, Edifício Rio Sul Center, 
bairro de Botafogo, na Estado do Rio de Janeiro, CEP 
22290-160; CNPJ/MF NIRE 33.9.0056994-5; com 
destaque de capital, (dez mil reais). 

\ 
I 

2" Filial: Situada na Rua) 
de A ã o  

é, na cidade de São Paulo, Estado 

. 
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3a Filial: 

de Olinda, Estado de Pernambuco, CEP 53260-570; CNPJIMF n002.131.538/0005- 
94; NIRE. 26.9.0033094-7; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 
10.000,OO (dez mil reais). 

4a Filial: Situada na Rua Jorge Marine, s/nO, Condomínio Serra do Curral, bairro de 
Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30320-550; 
CNPJIMF no 02.131.538/0006-75; NIRE 81.9.0133896-1; com destaque de capital, 
para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

5" Filial: Situada na Av. Antônio Sales no 2.666, bairro Dionízio Torres, na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60135-102; CNPJ/MF no 02.131.538/0007-56; 
NIRE 23.9.0031519-8; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO 
(dez mil reais). 

6a Filial: Situada no Setor Comèrcial Norte, Quadra 01, Bloco F, no 79, salas no 518, 519 e 

520, Edifício América Office Tower, Asa Norte, na cidade de Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70711-905; com destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 
10.000,OO (dez mil reais). 

7a Filial: Situada na Av. Engenheiro Antônio Francisco de Paula Souza no 199, Lote H, 

Quadra 1, bairro Jardim São Gabriel, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
CEP 13043-540; CNPJIMF no 02.131.538/0009-18; NIRE 35.9.0275523-3; com 
destaque de capital, para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

8a Filial: Situada na Estrada Roquete Pinto, s/nO, Morro do Sumaré, bairro Alto da Boa 
Vista, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20261-270; 
CNPJ/MF no 02.13 1.538/0011-32; NIRE 33.9.0080981-4; com destaque de capital, 
para fins fiscais, de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

9" Filial: Situada na Av. Afonso Pena no O andar, bairro dos Funcionários, na cidade 
de Belo Horizonte, Gerais, CEP 3 0 13 0-009; CNPJJMF 

1-2; com destaque de capital, para fins 

andar, bairro do Itaim Bibi, na cidade de 
1453-900; CNPJ/MF no 02.13 1.53810013- 

fins fiscais de R$ 
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1 Ia Filial: Situada na Av. Cidade Jardim no 377, 7" andar, bairro do Itaim Bibi, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01453-900; CNPJIMF no 02.131.53810012- 
13; NIRE 35.9.0302203-5; com destaque de capital para fins fiscais de R$ 
10.000,OO (dez mil reais). 

12a Filial: Situada na Rua Aluízio de Azevedo no 200, 6" andar, salas 601 a 608, bairro de 
Santo Amaro, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50100-090; com 
destaque de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 

13= Filial: Situada na Rua Lauro Muller, no 116,9" andar, sala 907, Edifício Torre do Rio Sul, 
Botafogo, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro CEP 22290-160; com destaque , 

de capital para fins fiscais de R$ 10.000,OO (dez mil reais). 
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Parágrafo Segundo. O prazo de duração da sociedade 4hielldikr&i'dd86! .- 

Pará~rafo Terceiro. A sociedade tem por objeto: 

L- -*-- 

(i) a produção e realização de programas de Interwm èm -Tbf.evrsão)aTsim entendida como 
aqueles que possibilitam ao Telespectador, através de ligação telefônica, participar ou 
interagir em programa veiculado por diferentes meios de comunicação; 

(ii) a realização de telepesquisa, assim entendida como o serviço que informa, em tempo real, a 
totalização da quantidade de chamadas para determinados números de telefones, 
previamente definidos, a respeito de temas veiculados ou transmitidos pelos meios de 
comunicação; 

(iii) a realização de atividades de telemarketing através de algum meio de comunicação, de 
forma que mercadorias expostas adquiridas pelo telefone, por meio da 
seleção de alternativas pelo teclado aparelho telefônico, ou contato com 
operadora; 

assuntos via contato telefônico, por 
clado ou disco do 

as dos jornais do 
eclado ou disco do 

$r 



(vi) toda e qualquer atividade não expressamente citada nos itens anteriores mas que seja 
necessária à execução das mesmas, exceto as que dependam de autorização específica dos 
órgãos competentes; 

(vii) a produção e realização de programas de Televisão, criação e produção de filmes e video- 
tapes publicitários, educativos ou científicos, de qualquer metragem ou dimensão, 
fotografias, "jingles", "spots", trilhas sonoras, dublagens e outros serviços afins, destinados 
a qualquer modalidade de exibição, o desenvolvimento de projetos, a promoção de eventos 
em qualquer parte do território nacional e no exterior, bem como a importação e exportação 
de equipamentos a serem utilizados em suas atividades; 

(viii) a instalação e exploração de estações radiodifusoras (rádio e televisão), a prestação de 
serviços auxiliares de radiodifusão e serviços de telecomunicações, em conformidade com 
o Decreto de transferência de concessão do Sr. Presidente da República de 14 de maio de 
1.999, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 1.999, e outras outorgas de 
autorizações e permissões. A execução dos serviços de radiodifusão terá finalidade 
educacional, cultural, informativa ou recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração 
da publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá ainda a Sociedade exercer 
atividades correlatas, tais como a importação, exportação e a comercialização de programas 
de rádio e televisão, gravados ou não, bem como de f i lm&b~h$~iaa~&a"t&~"i~8~&ds~ 8$Ja4i- 
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gravadas e a realização de espetáculos artísticos de qual$üe~ n8bre$!; _ 
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1 (ix) a participação como sócia ou acionista de outras sociecldde% 6);' i 6' 6 & ", - 

L J--/1-"- 
(x) a produção de filmes, fitas de vídeos cinematográficos~e vTdeos fonográficos, em todas as - 

bitolas e sistemas de veiculação existentes, ou que venham a existir; 

(xi) a distribuição em âmbito nacional e in de filmes e de vídeos; 

(xii) a realização de produções e prom b e s  artísticas e culturais, bem como de peças teatrais, 
shows, palestras e exposições e geral, incluind mas não se limitando, a exposições de P b 

culturais. 



DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

Cláusula 2" - O capital social é de R$ 26.294.000,OO (vinte e seis milhões, duzentos e noventa e 
quatro mil reais), integralmente realizado e dividido em 26.294.000 (vinte e seis milhões, duzentas 
e noventa e quatro mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma: 

I 

Sócios N.O de Quotas Valores em'R$ Percentual 
Amilcare Dallevo Junior. 18.667.864 18.667.864,OO 71% 
Marcelo de Carvalho Fragali 7.626.136 7.626.136~00 29% 
Total 26.294.000 26.294.000,OO 100% 

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no 
art. 1.052, da Lei no 10.406/02. 

Parágrafo Segundo. As quotas são indivisíveis em relação i Socie&&e +qdda~/ flqlqy dá direito 
%i+:,-\ 1 # ?  $ 2  < -  f*. i i rtb-*Aq,*ii 
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DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUICÕES 

I 
--- -- a -- - - - 

Cláusula 3" - A gerência e administração da Sociedade incumbem a uma Diretoria composta por 
02 (dois) membros, pessoas físicas domiciliadas no País. Para os efeitos do disposto nesta Cláusula, 
a Diretoria será composta pelos sócios .Amilcare Dallevo Junior, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG no 8.161.121 SSP/SP, inscrito no C P F W  sob o 
no 899.983.088-87, na qualidade de Diretor Presidente, e Marcelo de Carvalho Fragali, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG no 5.884.364 SSPISP, inscrito no 
CPFIMF sob o no 013.991.098-04, na qualidade de Diretor Vice-presidente, ambos com domicílio 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Cidade Jardim 
no 377,5O andar, São Paulo, Estado de São Pau@I.eEPiQ1453-900. 

a mensal que será fixada 

abaixo estabelecidos, os Diretores são 
sentação da Sociedade, 
ias Gerais ou Reuniões 

- Y 



Parágrafo Terceiro. Os Diretores atuarão individualmente, exceto em relação à prática dos atos a 
seguir indicados, em que a Sociedade deverá ser representada pelos 02 (dois) Diretores em 
conjunto, nas seguintes hipóteses: 

(i) a compra, venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da 
Sociedade, que envolvam valor igual ou superior a R$10.000,00 (dez mil reais); 

(ii) a compra, venda, permuta ou a alienação por qualquer outra forma, de participações 
societárias; 

(iii) a assunção de quaisquer responsabilidades ou obrigações em nome da Sociedade em 
montante igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais); 

(iv) a contratação de operações de empréstimos e financiamentos; 

(v) a compra, venda, hipoteca, permuta ou, por qualquer outro modo, alienação ou gravame 
dos bens imóveis da Sociedade e; 

(vi) a prestação de garantias, fianças ou avais, exceto em relação às operações abaixo vedadas. 

Paráprafo Ouarto. É vedado aos Diretores conceder fianças ou avais e contrair obrigações de 
qualquer natureza em nome da Sociedade em operações estranhas aos negócios e objetivos sociais, 
salvo se a empresa beneficiária for controlada, interligada ou associada. 

Parágrafo Quinto. Para os fins desta cláusula, a constituição de procuradores exigirá a assinatura 
conjunta de 02 (dois) Diretores. Salvo quando para fins judiciais, to 
mandato outorgados pela Sociedade terão um prazo de vigência d 

Cláusula 4" - As deliberações sociais de sócios, por sócio ou sócios 
representando a maioria do capital definido neste Contrato, 
Cláusula Quinta o u ~ y n d o  aplicável. 

vocação deverá ser feita a 
10 correio, com aviso de 
8 (oito) dias, indicando o 

v 
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Parágrafo Sepundo. Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no Parágrafo 
Primeiro acima transcrito quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Terceiro. A reunião dos sócios tornar-se-á dispensável quando todos os sócios 
decidirem, por escrito, sobre a matéria, que seria objeto desta. 

Parágrafo Quarto. As reuniões dos sócios serão instaladas, em primeira convocação, com o 
quorum mínimo de sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social. Caso tal quorum não seja obtido em primeira convocação, será feita nova convocação com, 
no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, nos termos indicados no Parágrafo Primeiro supra, 
instalando-se a reunião dos sócios com qualquer número de presentes, sem prejuízo, entretanto, do 
quorum de deliberação previsto na Cláusula Quinta para as matérias ali elencadas. 

Pará~rafo Quinto. Os trabalhos das reuniões serão dirigidos por um presidente escolhido 
pelos sócios, ao qual é facultado cumular também as funções de secretário, ou indicar, dehtre os 
presentes, alguém pafa fazê-lo. 

Parágrafo Sexto. As deliberações dos sócios serão tomadas com base nos quoruns definidos 
em lei e neste Contrato Social, no tópico das deliberações especiais previstas na Cláusula Quinta, 
atribuindo-se a cada quota um voto. 

I 
Pará~rafo Sétimo. Em cada reunião de sócios, será lavrada a correspondente ata em livro 
próprio e assinada pelos presentes, devendo dela constar as deliberações e todos os fatos relevantes 
ocorridos. 

I 

Pará~rafo Oitavo. As atas das reuniões dos sócios em que sejam deliberadas a eleição de 
administradores, alterações do Contrato Social e demais matérias destinadas a produzir efeitos 

s indicadas abaixo serão tomadas por 

tratual subscritos por 



sócios ou sócio que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. As 
matérias que exigem este quorum são as seguintes: 

(i) Alteração de contrato social, exceto nas hipóteses previstas nas cláusulas 6" Sa e ga, 
infra e seus parágrafos; 

I (ii) Amortização resgate ou compra de quotas da sociedade em tesouraria; 

(iii) Aumento, redução ou abertura de capital; 

(iv) Solicitação de modificação na permissão para exploração dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens; 

(v) Requerimento de falência ou de recuperação judicial; 

(vi) Fusão ou cisão da sociedade, incorporação da sociedade por outra empresa ou de outra 
empresa pela sociedade; 

(vii) Política de distribuição de dividendos e retenção de lucros para fundos especiais e 
pagamentos programados; 

(viii) Atribuição a terceiros, inclusive a administradores e empregados de participação nos lucros 
. , I da sociedade; 

(ix) Eleições de diretores. 

Cláusula 6" - O sócio dissidente de qualq 4 delibè ação poderá retirar-se da Sociedade, 
notificando deste seu propósito os demais sóc' s, por escri , contra recibo. P I 

os e pagos nos termos da 
data de recebimento da 

derão ser adquiridas pela 
manescentes, na proporção das 
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Cláusula 7" - A Sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, continuando com 
os sócios remanescentes e com os herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, se for o caso, nas 
condições previstas nesta e nas seguintes cláusulas. 

I Parágrafo Primeiro. Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios, os herdeiros ou 

sucessores do sócio falecido poderão ingressar na Sociedade, observando-se o que for disposto na 
partilha do espólio. 

Parágrafo Segundo. Caso os herdeiros ou sucessores preferirem não suceder o sócio falecido, . 

deverá ser feita a apuração de seus haveres, observada as disposições da Cláusula Décima abaixo e 
tomando-se como base a data do falecimento do sócio. 

Parágrafo Terceiro. O direito de voto das quotas de capital do sócio pré-morto será exercido 
pelos seus herdeiros ou sucessores, participando, portanto, da formação do quorum de deliberação 
estabelecido neste Contrato Social. 

-rto. O procedimento previsto nesta cláusula aplica-se, no que couber, aos casos 
de incapacidade, interdição e insolvência de qualquer sócio, quando seu representante legal optar 
por sua retirada da Sociedade. 

i 
I ,  Cláusula 8" - Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer dos sócios, ou meação, que 

implique em alteração da titularidade das quotas em virtude de partilha, o cônjuge que receber 
quotas sociais e não for sócio poderá manifestar seu desejo de ingressar na Sociedade, desde que os 
demais sócios aceitem tal participação, observada as mesmas condições previstas nesta cláusula. A 
decisão de aceitação do ingresso do novo titular das quotas dependerá de quorum deliberativo de 
50% (cinqüenta por cento) do capital remanescente. Caso não haja 
quotas ou caso os sócios remanescentes recusem o respectivo in 
correspondentes serão reembolsadas 

,,' 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA .," -+i , 
I ' 

Cláusula 9% O sócio que d "Sócio Ofertante"), a qualquer 
cios Ofertados"), por escrito, 
ais deverão ser baseadas em 
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Pará~rafo Primeiro. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação de que trata 
esta cláusula, os Sócios Ofertados poderão exercer seu direito de preferência para a aquisição da 
totalidade das quotas ofertadas. 

Parágrafo Segundo. Decorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior sem que os Sócios 
Ofertados exerçam o seu direito de preferência, a operação poderá ser concluída com o terceiro 
interessado, nos 60 (sessenta) dias subseqüentes, nas exatas condições da oferta inicial. Após 
cumpridas as formalidades legais relativas as transferência de cotas, o sócio remanescente, 
independentemente do número de cotas a ele pertencentes, deverá anuir de imediato a alteração 
contratual junto aos órgãos competentes, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro. Não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, decorrido o aludido 
prazo de 60 (sessenta) dias sem que se efetive a operação, se o Sócio Ofertante desejar ainda 
alienar suas quotas, deverá reiniciar o procedimento estabelecido nesta cláusula. 

Paráprafo Quarto. As mesmas regras estabelecidas nesta c 
cessões, por qualquer dos sócios, de seu direito de preferência pa 
observados os prazos acima, a contar da data da proposta de aumento 

' L A % / > C U /  
D O  PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE HAVERES E DETERMINACAO DO VALOR 
ECONOMICO 

Cláusula 10 - Para qualquer hipótese de apuração de haveres de sócio aqui prevista, o valor das 
cotas sociais deverá tomar por base o valor econômico da Sociedade, determinado por avaliador 
independente e respectivo laudo circunstanciado. 

Parágrafo Primeiro: Aludido avaliador independente será selecionado de comum acordo entre os 
sócios, bem como seus respectivos herdeiros e sucessores, conforme o caso. 

Parágrafo Segundo: O laudo a independente, o qual terá força 
vinculativa, deverá fundar-se em na indústria de comuiiicação ou, 
alternativamente, em reflita o valor de mercado da 
Sociedade. 

s em que se divide seu 
o âmbito de operação de compra e venda 

s em que o respectivo 
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pagamento será efetuado, tomando-se em conta o menor prazo q 
permitirem à época. 

- " - - --- .- 
Cláusula 11 - O exercício social coincide com o ano civil, terminando no dia 3 1 de dezembro de 
cada ano, ocasião em que são levantadas as demonstrações financeiras da Sociedade, de 
conformidade com as disposições legais. 

Parágrafo Primeiro. Os lucros líquidos apurados em balanço terão a destinação que for 
deliberada pelos sócios representantes de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, 
podendo ser distribuídos na proporção da respectiva participação no capital social. 

Parágrafo Segundo. A aprovação das contas da Sociedade será realizada no primeiro quadrimestre 
posterior ao encerramento do exercício social, por meio de reunião dos sócios. 

Parágrafo Terceiro. A critério dos sócios, a Sociedade poderá levantar balanços extraordinários 
para fins contábeis ou para a distribuição de lucros, bem como poderá deliberar distribuição de 
dividendos, desde que condizentes com a situação econômico-financeira da Sociedade. 

DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E ENCERRAMENTO DA SOCIEDADE 

Cláusula 12 - A sociedade entrará em liquidação e dissolução nos casos previstos em lei, ou 
quando assim deliberarem os sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social. 

Pará~rafo Único. Em caso de liquidação, os sócios nomearão um liquidante a fim de que este 
proceda em conformidade com as leis vigentes 

rimes estabelecidos no 
rcício da função de 



Cláusula 14 - A sociedade rege-se pelas disposições da Lei no 10.406, de 1 0 / 0 1 / 2 0 0 2 , ~ ~ ~ ~ & ~ - - - - - + -  
pelo Capítulo IV, do Subtítulo 11, do Livro 11 "Do Direito de Empresayy e, em suas omissões, pela 
Lei no 6.404, de 15/12/1976, e alterações posteriores. 

Cláusula 15 - Dependerão de prévia autorização da ANATELIMinistério das Comunicações as 
alterações estatutárias, transferências de quotas e mudança do responsável a qualquer título pela 
administração da Sociedade. 

Cláusula 16 - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já, eleito o Foro da 
Comarca de Osasco, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor, diante das testemunhas abaixo subscritas,,a .... tudo presentes. 

Osasco, 20'de janeiro de 2009. / 

Testemunhas: 

Advogado: / 



Doc. 13 

Declaragsio assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando o cumprimento 
das no as atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

e ãs disposigões constitucionais 
artigo 220, parágrafo 4", da CF e legais 
ei 9.29411996 



CEP 062%-I190 - Sel.: 3306-1094 / 3306-2272 
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GA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que cumprem o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
de TV, nas localidades do Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, Fortaleza e São 
Paulo, o disposto no artigo 220, parágrafo 4" da Constituição Federal e na Lei 
9.29411996. 

Art&o 220 - I' da CF - '54 propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias 
estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso 11 do 
parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário 
advertência sobre o malefício decorrentes de seu 

Osasco, O9 de maio de 2011. Q 14,. . 
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Declaração assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua 
programaçao, bem como a juntada da grade 
diária da programação: 

Máximo de 25% do tempo reservado à 
propaganda comercial 

Mínimo de de 5% resmado ao serviço 
noticioso 

5 horas semanais de programas 
educacionais 
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@I Avenida Fiesidei~te Kennedy, 2859, Bsasco/Sk /%+ +'3% 

GA LTDA, concessionáila do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que cumprem com disposto na Lei 4.117/62, exibindo em 
sua programação diária os percentuais de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo destinado à propaganda comercial, o rnínirno de 5% (cinco por cento) para 
serviço noticioso, e 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais. 

Para comprovar o acirna declarado, requer a juntada de cópia da 
grade de programação. 

Osasco, O9 de maio de 2011. 





Declaração assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constib~ional de prumover a 
cd1hira nacional e regional, assim como o 
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Avenida Presidente ICe~~fied-y9 2869? Osasco/SP 

TV ÔMEGA LTDA, concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que cumprem o serviço de radiodifusão de sons e imagens 
de TV, nas localidades do Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, Fortaleza e São 
Paulo, promovendo a cultura nacional e regional, estimulando à produção 
independente objetivando a sua divulgação, nos termos do artigo 221, I1 da 
Constituição Federal. 

Artlgo 222 - 11 da CF - "Promo~ão da cultura nacional e 
regional e estímulo à p r o d ~ g ã ~  independente que objetive 
sua divulga~ão. j9 

f ? ,  k>\!:".j{ ir;(> l:ki~Fj$$<i $aa!. v li&,. . 
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Declaração assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família em relacão ao conteúdo veículado 
nos moldes do artigo 221, IV da CF.. 



'? 

ReDeTY 
@i Aveaida Presidente ICea-b~ed-y, 2669, Osa.sco/S% 

GA LTDA, concessionária do Se 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais que cumprem o semiço de radiodiíusão de sons e imagens 
de TV, nas localidades do Rio de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, e São 
Paulo, veiculando seus conteúdos de acordo com os valores éticos e soctais das 
pessoas e da família, nos termos do artigo 221, IV da Constituição Federal. 

Artigo 221 - N da CF - "Respeito aos valores éticos e 
sociais da pessoa e da famz;lia.'" 

Osasco, 09 de maio de 2011. 



Declara650 assinada pelo representante 
legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades pela 

- 

área editorial e pela direção da 
programa~ão. 

Cópia dos documentos comprovando a 
nacionalidade dos respuns5veis pia gestgo 

* O A- -&*-.+-'-de, * 
c %  atHYHaa Arca editorial e pela 

rw 
-dBI P* &ave 



essionária do Serviço de -6b 

Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus sócios, Declaram, 
sob as penalidades legais, que os responsáveis pela gestão da atividade, pela área 
editorial e pela direção da programação, da ora declarante são: 

Gestão de Atividade 

Edjail Adid Antonio 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Empresário 
RG: 07.361.872-0 - CPF/MF 037.107.418-58 

Área Editorial 

Atnérico Martins dos Santos 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: Casado 
Profissão: Jornalista 
RG: 18.817.908 - CPF/MF 126.767.508-01 

Direcão de Proeama~ão 

c Mônica Pimentel Fuoco 
\ Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Casada 
Profissão: Jornalista 
RG: 15.219.112-4 - CPF/MF: 093.641.098-13 

" 

Neste ato junta os respectivos documentos comprobatórios da 
nacionalidade brasileira dos responsáveis mencionados. 

. . 

Osasco, O9 de maio de 2 













SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 
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610 TARDE 

13fA SANTOS 

$3 Menu Principal SRD »» consultas »» Geral I ~nternet tela menu aluda 
---- "-- 

, TelaInicial /[4 Resultado da Consulta 

Qonsulta Geral TV 
Canal/Freq Entidade 

10 TELEVISA0 VERDES MARES LTDA 

10  - TELEVISA0 VERDES MARES LTDA 

12- N JANGADEIRO LTDA - 

12- TV JANGADEIRO LTDA 

U REDE UNIA0 DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

2 - N OMEGA LTDA 

22 n/ DIARIO LTDA 

22 N DIARIO LTDA 

Localidade Serviço Fase Situação 

Fortaleza TV 3 M 

Fortaleza TV 3 A 

Fortaleza n/ 3 M 

Fortaleza n/ 3 B 

Fortaleza TV 3 M 

Fortaleza TV 3 M 

Fortaleza TV 3 N 

Fortaleza TV 3 N 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
CE Fortaleza 30- ESTADO DO CEARA n/ 3 M 

48 FUNDACAO DEMOCRITO ROCHA CE Fortaleza N 2 H 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 08/06/2011 Hora: 17:03:25 

Registro 1 até 10 de $5 registros @ Páginas: [ I ]  "Ir] [Reg] 
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E%+. ,a hlinistkrio d a s  Cornunica<oes Destaq~es do  Governo 

~3 Menu Principal SRD »» ~onsu~tas »» Geral i lnternet tela menu aluda 

B Tela Inicial 
- ,  

"onsultcr Geral TV 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

5 E FUNDACAO DE TELEDUCACAO DO ESTADO DO CEARA-FUNTELC CE Fortaleza TV 3 M 

52 CE Fortaleza TV O 

x7'E PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA CE Fortaleza TV 2 H 

8 TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA CE Fortaleza TV 3 M 

8 TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA CE Fortaleza TV 3 P 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 08/06/2011 Hora: 17:03:41 

Registro 3131 até 15 de 311 registros Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 of 2 

t3 Menu Principal V SRD consultas »» Geral ' lnternet tela menu aluda 

Consulta Geral - TV 
Identiflcacp8o do Canal PgS 

UF: CE Distrito: 

Município: Fortaleza Sub Distrito: 

Freqüência: 54 MHz a 60 MHz Local Especifico: 
Classe: E Fase: 3 - Licenciada 

Canal: 2 

Dados da Entidade 
Entidade: TV OMEGA LTDA Fistel: 10008005630 

Nome Fantasia: REDE TV CNPJ: 02.131.538/0001-60 
No Estação: 322870291 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Primeiro Último 
Licenciamento: Licenciamento: 

H Dados do Plano Básico 
i3 Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: ~02131538000160 1 4  

Razão Social: TV OMEGA LTDA 

Nome Fantasia: REDE TV Tipo de Usuário: Integral 

Endrrreqo sede 

País: Brasil 

Cep: 06298190 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 

Número: 2869 Complemento: Bairro: VILA SAO JOSE 

Município: Osasco Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 33061165 

Endereça de Corrc.-bpond&\ncia 
País: Brasil 

Cep: 06465110 Logradouro: RUA BAHIA 

CENTRO 

Número: 205 Complemento: INDUSTRIAL E 
EMPRESARIAL Bairro: ALPHAVILLE 

EMPRESARIAL 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

ALPHAVILLE 
Município: Barueri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 11 E-rnai~: l I  
Name Fantasia 

Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 167011 Data Publicação j20,08,1996 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 16694 

Data Limite 
Instalação: D Número do Processo: 10 I I 

Fistel: 110008005630 1 

i3 Documentos Emitidos 
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Atualizaçao de Documentas 
N O  Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

i3 Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 

r? Tela Inicial 1 3 Imprimir 1 
" -"""" " " "-...-'+...-""."- 

Natureza 

Transferência i l i  

Direta 
4 

Outorga 4 i \ t t  I 

Renovação 4 i r i  I 

Renovação 4 i 1 1  I 
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GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E C E ~ A S  
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

TV OMEGA LTDA 
02.131.538/0001-60 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:39:43 do dia 08/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Valida até 08/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao. asp 





TV ÔMEGA LTDA. 
Av. Presidente Kennedy, 2.869 - Vila São José - CEP 06298-1 9 

TEL: (1 1) 3306-1 104 FAX:(II) 3306-1 277 

Osasco,l8 de abril de 201 1. 

Exmo. Sr. 

Dr. Paulo Bernardo Silva 

M.D. Coordenador Ger 

Espl. Min. Bloco R, Ed. Anexo, Ala Oeste - 3O Andar 

70044-900 BrasílialDF 

N.REF.:GETEL 08011 1 

ASSUNTO : Renovação de Outorga 

Laudo de Ensaio Transmissor Digital, 

FortalezaíCE, canal 34 

Prezado Senhor, 

A TV Ômega Ltda., concessionária do Servi - adiodifusão de Sons e Imagens, canal 2, 

na cidade d no Estadcfjdo ~ a i á ,  sediada na Av. Antônio Sales, 2.666, Bairro 

Dionísio torres, na Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 

02,131,53810007-56, vem por seu representante legal ao final assinado, informar 'a Vossa 

Senhoria, que não estamos encaminhando o Laudo de Ensaio do Transmissor Digital, tendo 

em vista que, a Portaria de Aprovação de Locais e Equipamentos, ainda não foi emitida. O 

canal 34 Digital de Fortaleza, foi consignado pelo Ministério das Comunicações através da 

Portaria 270 de 12 de maio de 2009, publicada no DOU de 05 de junho de 2009, e o Projeto 

de Aprovação de Locais e Equipamentos , foi protocolado no Ministério das Comunicações no 

dia 27 de maio de 2010, conforme número de Protocolo 53000.02724612010-75. 

~ n ~ a , ' ~ a r l e n e  R. Gomes da Silva 

Gerência de Telecom. Expansão e Afiliadas 
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Cilgile cima palavra-chave b t ~ a  

Whdio Comunithria Aervi~os Postais t comunica^ LicitacBes 

Voçtr estA âclui >> Acoingxanhc? sc+u processo - -A A A +  
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Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD - Controle de Process 

Documentos) 

NYrnero Praerro: 1 -  Pesquisar 1 I 

Nome da Entidade: 7 Pesquisar ] I 

Localizaqáo de Processos/Documentos de Entidade I 
I 

Nome da Entidade: W OMFGA LTRA I 
I' 

Orgâo Origem 

PLAMEJAMENTO DE ENGENHARIA 

DE OUTORGA DE SERVICOS DE 

COMUNICACAO ELETRONICA 

voltar ao Início do 68nte~do 

Nini&&río das Comuniaçiiss 
Esplanasfa dos Mínístkrios - Bloco "R" 
&E? 70044-900 - Brasílla - DF 
-t 55 61 3311 6000 

f niidades vinculadas 



Brasília, 03 de maio de 201 1. 

Aos 
EXMOS. SRS. DRS., PAULO BERNARDO, M.D. MINISTRO DAS 
COMUNICAC~ES, e GENILDO LINS, M.D. SECRETARIO NACIONAL DE 
~OMUNICAÇAO ELETRONICA DO MINIST~RIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  

Ref. Renovação das Concessões de Televisão Aberta. iy;y%;5 .,,:* .-:"a:: C?('<. -?; 5 

EXMOS. SRS. 

FABIO SABOYA SALLES JÚNIOR, brasileiro, separado, empresário, portador 
da cédula de identidade modelo RG no 6.312.585-7 SSPISP, devidamente 
inscrito no CPFIMF sob o no 035.130.298-02, e HESED PARTICIPAÇÕES SIC 
LTDA, empresa sediada na Rua Espanha, 20 - Jardim São Luiz, Município de 
Santana do Parnaíba, Esfado de São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ 
sob o no 03.204.47410001-43, neste ato representado pelo seu sócio-gerente, 
Sr. Fabio Saboya Salles JBinior, únicos sócios da N MANCHETE LTDA., 
ambos assistidos por seu advogado, Esper Chacur Filho, OABISP n. 98.604, 
vêm, mui respeitosamente, noticiar e notificar este MINISTÉRIO, no tocante a 
renovação da Concessão de exploração de rede de canais abertos, em favor 
da TV ÔMEGA LTDA (REDEN!), dos fatos que ora expõem: 

Breve Histórico: 

É fato que a N OMEGA, para suas operações, se utiliza da Concessão 
outorgada originariamente a MANCHETE e de toda a infra-estrutura de 
transmissão de sons e imagens da antiga detentora dos direitos de Concessão. 

A TV MANCHETE,  recebe,^ a Concessão para explorar os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens nas Cidades de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Recife e Fortaleza,' através do Decreto Presidencial n. 85.842 
de 25 de março de 198.1. Há que se destacar que esse Decreto Presidencial, 
bem como as renovações das Concessões, SEMPRE se fundamentaram nos 
termos e condições do Processo Administrativo no. 53Cl00.003053/99 e 



subsequentes, desse Ministério. E NUNCA deixaram de referir-se as 
obrigações ali assumidas pelo Concessionário. 

É por este Decreto, alterado em 14 de maio de 1999, que a N OMEGA vem 
operando a rede de TV aberta conhecida como "REDEN!"; donde se apreende 
que temos a continuidade do ato presidencial de origem, ou seja, a primeira 
concessionária continua sendo a TV MANCHETE LTDA., hoje massa falida. 

O processo de falência apresenta, resumida 
características: 

- Vara: 28a. Vara Cível de SP (Fórum João Mendes) 
- Processo No. 583.00.2000.539652, de 30/09/2002 
- Síndico: Dr. Manoel Ângulo Lopez .*.~--,.- ~....----- 

-,w-*m,-sw, *--,Twc< 

- Créditos reclamados no total de 60, sendo que somente 18 foram habilitados, 
sendo que o maior valor individual é da ordem de R$ 1.100.000,00 (2007). 

A TV OMEGA recebeu a transferência através e por força de Contrato firmado 
entre particulares e que foi reconhecido pelo Poder Concedente de tal forma 
que possibilitou a edição do Decreto Presidencial de Transferência Direta das 
Concessões, de 14 de maio de 1999. 

Deste Contrato restaram várias obrigações, inclusive a de assumir e liquidar a 
dívida fiscal e previdenciária da N MANCHETE Ltda que, a época, 10 de maio 
de 1999, era estimada em R$ 234.542.684,OO (duzentos e trinta e quatro 
milhões e quinhentos e quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta e quatro 
reais), e outras obrigações assumidas concernentes a pagamento de salários 
atrasados e contribuições para fiscais devidas ao INSS e do FGTS devido a 
Caixa Econômica Federal, tudo de conformidade com o Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado com todos os Sindicatos de trabalhadores envolvidos e que 
representaram os funcionários da N MANCHETE Ltda, tudo de conformidade 
com o explicitado na Cláusula Terceira do "Contrato de Pedido de 
Transferência Direta e Condicional da Concessão para Exploração de Serviços 
de Radiodifusão de Sons e Imagens e outras Avenças". 

Situação Atual: 

Com a falência da TV Manchete, em 30 de setembro de 2002, posterior a 
edição do decreto de transferência bem como ao Contrato de Cessão havido 
entre particulares, os bens e direitos da MANCHETE passaram para uma 
administração exógena a HESED, entretanto provisória e fiscalizada pela 
própria HESED, pelo Juizo da Falência e pelo Ministério Público. 

A REDETV! se tornou inquilina da N MANCHETE - MASSA FALIDA, sem, 
entretanto, ter honrado, até a presente data, suas obrigações contratuais, cuja 
inadimplência está atestada nos autos da falência, quanto aos alugueres e cujo 
descumprimento contratual foi objeto de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, cuja cópia 
e resposta seguem anexos. 

r* / J ,* 



Tal fato salta aos olhos da mera análise das Certidões de Dívida Ativa ora 
juntadas, sendo verdade que a sucessão já foi amplamente reconhecida pelo C 
Poder Judiciário e referendada pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
em Acórdão cuja ementa ora é juntada. (C.C. 9009lRJ). 

Se a N ÔMEGA é inadimplente perante a TV MANCHETE, o que se dirá 
perante a Secretaria da Receita Federal e ao INSS. 

Esta situação fica bem clara quando se examina os dados cadastrais da TV 
OMEGA Ltda e a página da Secretaria da Receita Federal que atesta a 
impossibilidade de emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS em favor 
da TV ÔMEGA Ltda. 

Assim, noticiados os fatos, comprovadarnente, e diante da legislação brasileira 
e do Código Brasileiro de Telecomunicações que rege a matéria, mais 
especificamente no que se refere ao adimplemento fiscal, tributário e 
previdenciário do Concessionário de Serviço público, os peticionários, em seu 
pleno exercício de direito, alertam o Poder Concedente e esperam que o 
apresentado seja levado em conta pelo Poder Concedente para decisão de 
eventual pleito de renovação da Concessão em favor da N ÔMEGA LTDA 
(REDEN!) elou a seus eventuais sucessores e sócios, uma vez que as quatro 
Concessões vencerão em 20 de agosto de 201 1. 

Cumpre-nos informar também, que a presente notificação será encaminhada a 
Comissão de Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados e a Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovaqão, Comunicaqão e Informática do Senado 
Federal, condutores do processo de renovação após encaminhamento deste 
Ministério ao Congresso Nacional. 

Para fins de intimações, declinam o endereço e e-mails no rodapé. 

mprimentos de estilo, 

/, 

3 a  
MES 

LHO 

CHACUR FILHO -ADVOCACIA 
R. Frei Caneca, 91 - 2 O  A. SP-SP 
01307001 - Tel. (11) - 3120-20 
chacurfilho@uol.corn.br 
fçaboya@uol.corn.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departameilto de Outorga de Serviços de Coinuilicação Eletrônica 

Nota Técnica n~~~~~011/CGLOIDEOCISCE-MC 

Assuiito: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no: 53000.027242/201 1; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: TV ÔMEGA LTDA.; 
Serviço: TV 
Localidade: Rio de JaneiroIRJ; 
Período: 20/08/2011 a 20/08/2026; 
Atos da Outorga: Originariamente outorgada à TV Manchete Ltda., Pelo Decreto no 85.842, de 
25 de março de 1981, retificado pelo Decreto no 87.226, de 3 1 de maio de 1982, e transferida 
para a TV Ômega Ltda. pelo Decreto de 14 de maio de 1999; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto de 22 de julho de 1999, convalidado pelo Decreto 
Legislativo no 413, de 2001 ; 
Data do último vencimento da outorga: 20/08/2011; 
Data do pedido: 19/05/2011 - conforme primeiro protocolo hs fl.426. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

concessioiiária ou permissionária com o Poder ~oncedente- , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

JUNTADA 
7 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de coiihecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

3-Certificado de quitação da coiltribuição sindical, relativa ao einpsegados (ou 
commovante de recolhimento dos últiinos cinco anos). 

11 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimeilto dos últimos cinco anos). 

15-45 cópias 
simples 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 48-63,66-8 1 
- Obs. 

Declaração 
01/07/RMFS/~3~0.027242/2011 ICOREVICGLO 



I fl. 6 3 , 8 l -  / 
I I assinada por I 

I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 1 92-93, 101- 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 

Procurador. 
64-65, 82-83 

I com as normas técnicas vigentes; - 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~incioriamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinunicaçóes; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

102 
i Laudo de 

vistoria fl. 
85-91,94- 
100 - Obs.; 
declarações 
às fls. 91 e 

100 
assinadas 

Por 
procurador. 

Falta 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
declaração 

104 
I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 35", CF. 
I 

106 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I Falta I 

Falta 

108 

195-196 - 
documentos 

emitidos 
pela Intemet 

- não 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

115- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 202-258 

comprovam 
regularidade 

197 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
c~imprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

260-399, 
402-406 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
aicoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 3 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

410, grade 
fl. 411 

408 



/ 19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 
I 

413 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família ein relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

41 5 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividade's, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

apuração de infração iilstaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente i 

417-421 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

INFORMACOES INTERNAS 
Pesquisar 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 

concedida a partir de 1997. 

Pesquisar 

- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 

e outorgacln ;I 

TV Manchete 

Oiigi11aiianlent 

1 Ltda., Pelo 
Decreto 11" 

85 .547.  de 25 
de iiiasço de 

I 198 1, retificado 
pelo Decreto no 
87.226, de 31 
de maio de 
1982, e 
transferida para 

1 a TV Ôi-iiegri 
Ltda. pelo 
Decreto de I 4  
de iiiaio de 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. I 
25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 

1999; 
423-425 

documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 



5. As leis, regulainentos e iiormas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5,785172; Dec. 11" 

88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Iilforinática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8,036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaininhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Ressalte-se que tanto por este, quanto pelos processos de números 
53000.0272431201 1; 53000.0272441201 1; 53000.02724512011 e 53000.02550112011 a entidade 
requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando os Serviços de 
Radiodif~isão de Sons e Imagens, nas seguintes localidades: Rio de JaneiroRJ, RecifePE, Belo 
HorizonteIMG, FortalezaICE e São Pa~ilolSP, respectivamente. A outorga foi deferida 
originariamente à TV Manchete Ltda., Pelo Decreto no 85.842, de 25 de março de 1981, 
retificado pelo Decreto no 87.226, de 31 de maio de 1982, e transferida para a TV Ômega Ltda. 
pelo Decreto de 14 de maio de 1999. 

7. Mais ainda, verifica-se a documentação constante do Processo de no 
53000.0226 15/20 1 1, apeilsado ao 53000.00305311999 (cópias de fls. 427-429), trouxe aos autos 
ii~formações da TV Manchete Ltda., relativas a obrigações pendentes e, também, 
questioilainentos sobre a regularidade dos pleitos de renovação das Concessões em favor da TV 
ÔMEGA LTDA. (REDETV) elou a seus eventuais sucessores e sócios, mencionando, inclusive, 
que se encontra em trâmite, na Comarca de São PauloISP, processo judicial sobre a falência da 
primeira detentora das outorgas (TV Manchete). 

8. Nessa conformidade e tendo em vista tratar-se de assunto levado ao Poder 
Judiciário, coi~cluímos que tais questionamentos não constituem impedimento para o 
~~rosseguimento do processo de renovação, uma vez que a referida outorga foi objeto de 
tiansferêilcia direta em ato já consolidado pelo Decreto Presidencial de 14 de maio de 1999, 
desde que apresentada toda a documentação necessária à instrução processual, de acordo com a 
legislação em vigor. 

9. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pelo 
ericainiid~amei~to dos autos e pela s~ibmissão do assunto à Consultoria Jurídica, objetivando 
orientações sobre as providências que deverão ser tomadas por esta Secretaria. 

A consideração superior. 
BrasíliaDF, 01 de julho de 201 1. 

Analis talchefe de Serviço 

O 1107/RMFS/53000.027242/20 1 IICOREVICGLO 



De acordo. A consideração da Senhora Coordeiladora-Ge 
Outorgas. 

Brasília, 

SOUZA NETO 
Coordenador $ ~ e  ovação e Revisão de Outorga \I 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

B r a s a ,  e de 201 i .  
," 

VÂN 
Coordenadora Geral e Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comuilicação Eletrônica. 

r a s í i a ,  14 de pMd de 201 i 

\. DERMEVAL NIOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comuilicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

i 

Brasília, . de de 201 1 .  

BUQUERQUE NETO 
Comunicação Eletrôilica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

EM SÃO PAULO 

Mem. nQ 660 DRMC-01- SP 
São Paulo-SP, 07 de julho de 2011. 

A SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCE 

Assunto: Renovação de outorga. 

Encaminho os documentos da TV MANCHETE, situada na cidade de Rio de janeiro, 
Estado do Rio de janeiro, em que requer juntada de documentos com intuito de renovação da 
concessão. 

Atenciosamente, 

Mario de Moraes Daolio 
~ e l e ~ a d o  Regional do Ministério das Comunicações 

em São Paulo - Substituto 

CPROD 53000.034856/2011-14 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - h4eziinino (Ew - Vila Lropoldirin - Sáo Pnulo-SP CEP: 05311-000 
Telefones: (11) 3101-0123 / (11) 3101-6115 Fax: (11) 3101-S6YO 



CHACUR FILHO 
-" 

ADVOGADO" 

EXCELENTISSTMO SENI-XOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕ 
MINISTERIO DAS COMTJNIÇ~ES, 

Autos do processo n. 53000.0272451201 1 

FABIO SABOYA SALLES JUNIOR E HESED 
PARTICIPAÇÕES SIC LTDA, veiii a presença de V. Exa., pelo advogado que esta 
subscreve, 110s alitos do preseiite processo eiii epígrafe, inforinar que tia data de 
03/05/20 1 1 os peticioiiarios protocolizaraiii jiiiito ao Gabinete do preseiite Miiiistério 
e Secretaria, o espedieiite aiieso esclarecendo Fatos qLie i10 entender dos peticionários 
obsta111 a renovação da Concessão da TV Omega Ltda (REDETV). 

Para fins de provar o quanto alegado, junta cópia do 
Instruineilto Particular do Contrato de Pedido de Transferência Direta e Co~idicioiial 
da Coiicessão para Exploração de Serviços de Radiodifiisão de Sons e Iinagens, 
requerendo que a rerrovação seja. tão soiliente deferida ein face da prova do exato 
cumpriinento do contrato. 

Outrossiin, doravailte, ein vista da prociiração de 
outorga de poderes para representação dos peticionários qLie ora anexa, requer que o 
subscritor desta sejaiii iiitiinado das decisões iio preseiite feito proferidas. 

Rua fyr,ei Caneca 1 1 3 ~ 8  - 2" Ailclar - Cor~solo<;ão - SBo Paulo -. i>P - 781. ( 1  1)-3,1202031 - c-niuii: c i ~ ~ c u r l i l l ~ o q ~ u o l . c v r n ~ b r  



TV MANCHETE LTDA. (FALIDA), CNPJ. 30.664.064/0001-58, estabelecida em São Paulo ii Rua 
Bruxelas, 776/199 , ora po r  seus sócios: HESED PARTICIPAÇÕES SIC LTDA, empresa 
sediada na Rua Espanha, 20 - Jardim São Luiz, Município de Santana do Parnaíba, Estado de 
São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ sob o no 03.204.47410001-43, neste ato representada 
pelo seu diretor presidente, e Sr. Fabio Saboya Salles Júnior, brasileiro, separado, empresário, 
portador da cédula de identidade modelo RG no 6.312.585-7 SSPISP, devidamente inscrito no 
CPFIMF sob o no 035.130.298-02, domiciliado na Rua Haddock Lobo, 281, Apto. 42 - Jardins - 
São PaulolSP .; constituem seus procuradores os abaixo nominados e indicados, revogando 
EXPRESSAMENTE, todo e qualquer mandato por ventura outorgado a outrem: 

OUTORGADOS(AS): ESPER CHACUR FILHO, brasileiro, advogado, inscrito na OABISP no 
98.604, CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OABISP sob no 216.990 e aos estagiários de direito DIEGO QUINTANA ETCHEPARE, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OABISP no 166.417-E, ANNA PAULA BREGOLA DE ARAÚJO, brasileira, 
solteira, portadora da cédula de identidade RG no 41.850.519-6, inscrita no CPF no 354.897.808- 
86 e LETICIA GALAN GARDUCCI, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG no 
34.544.707-4, inscrita no CPF no 314.062.068-30, todos estabelecidos comercialmente a Rua 
Frei Caneca, 91 - 2" andar - Consolação - São PaulolSP Tel. (11)-3120-2031 e aos advogados 
JOÃO BOYADJIAN e HOANES KOUTOUDJIAN, OABISP no 22.734 e 30.807, respectivamente, 
ambos brasileiros, casados e com escritório em São Paulo a Rua Boa Vista, 280 - 14 O andar - 
Tel. ( I  I )-3107-8185 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a OUTORGANTE nomeia e constitui os 
OUTORGADOS seus bastantes procuradores e advogados, aos quais confere poderes para o foro 
em geral, em qualquer Juízo, Instancia ou Tribunal, conferindo-lhes, ainda, poderes para transigir, 
desistir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, em Juízo ou fora dele requerendo em qualquer repartição pública ou privada o 
que se fizer necessário ao presente mister, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com ou 
sem reservas de iguais poderes, tudo com o f im de acompanhar processo originário e outros 
em grau recursal, que tramitem perante o E. STJ elou E. STF, em que seja parte, assistente 
ou interessada a N OMEGA LTDA., AMILCARE DALLEVO JR, MARCELO CARVALHO 
FRAGALLI, TEC-NET TECNOLOGIA LTDA e BLOCH EDITORES SIA. 

FICA AUTORIZADA A EXTRACAO DE CÓPIAS REPROGRAFICAS AUTENTICADAS COM O 
MESMO VALOR DESTA ORIGINAL. 



Brasília, 03 de maio de 201 1. 

Aos 
EXMOS. SRS. DRS., PAULO BERNARDO, M.D. MINISTRO DAS 
COMUNICAÇÕES, e GENILDO LINS, M.D. SECRETÁRIO NACIONAL DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

BRAS~LIA - DF 

-Ref. Renovação das Concessões de Televisão Aberta. 

EXMOS. SRS. 

FABIO SABOYA SALLES JÚNIOR, brasileiro, separado, empresário, portador 
da cédula de identidade modelo RG no 6.312.585-7 SSPISP, devidamente 
inscrito no CPFIMF sob o no 035.130.298-02, e HESED PARTICIPAÇÕES SIC 
LTDA, empresa sediada na Rua Espanha, 20 - Jardim São Luiz, Município de 
Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ 
sob o no 03.204.47410001-43, neste ato representado pelo seu sócio-gerente, 
Sr. Fabio Saboya Salles Júnior, únicos sócios da TV MANCHETE LTDA., 
ambos assistidos por seu advogado, Esper Chacur Filho, OABISP n. 98.604, 
vêm, mui respeitosamente, noticiar e notificar este MINISTÉRIO, no tocante a 
renovação da Concessão de exploração de rede de canais abertos, em favor 
da TV OMEGA LTDA (REDETV!), dos fatos que ora expõem: 

Breve Histórico: 

É fato que a TV OMEGA, para suas operações, se utiliza da Concessão 
outorgada originariamente a MANCHETE e de toda a infra-estrutura de 
transmissão de sons e imagens da antiga detentora dos direitos de Concessão. 

A TV MANCHETE, recebeu a Concessão para explorar os serviços de 
radiodifusão de sons e imagens nas Cidades de São Paulo, Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Recife e Fortaleza, através do n. 85.842 
de 25 de março de 1981. Há que se destacar 
bem como as renovações das Concessões. 
termos condições do Processo ~dmiiisthal 



- 
subsequentes, desse Ministério. E NUNCA deixaram de referir-se as s:.:sAs> 

obrigações ali assumidas pelo Concessionário. 6 +v .,& 
L 4 

É por este Decreto, alterado em 14 de maio de 1999, que a TV OMEGA vem 
operando a rede de TV aberta conhecida como "REDETV!"; donde se apreende 
que temos a continuidade do ato presidencial de origem, ou seja, a primeira 
concessionária continua send0.a TV MANCHETE LTDA., hoje massa falida. 

O processo de falência apresenta, resumidamente, as seguintes 
características: 

- Vara: 28a. Vara Cível de SP (Fórum João Mendes) 
- Processo No. 583.00.2000.539652, de 30/09/2002 
- Síndico: Dr. Manoel Ângulo Lopez 
- Créditos reclamados no total de 60, sendo que somente 18 foram habilitados, 
sendo que o maior valor individual é da ordem de R$ 1.100.000,00 (2007). 

- 1 

A TV OMEGA recebeu a transferência através e por força de Contrato firmado 
entre particulares e que foi reconhecido pelo Poder Concedente de tal forma 
que possibilitou a edição do Decreto Presidencial de Transferência Direta das 
Concessões, de 14 de maio de 1999. 

Deste Contrato restaram várias obrigações, inclusive a de assumir e liquidar a 
dívida fiscal e previdenciária da TV MANCHETE Ltda que, a época, 10 de maio 
de 1999, era estimada em R$ 234.542.684,OO (duzentos e trinta e quatro 
milhões e quinhentos e quarenta e dois mil e seiscentos e oitenta e quatro 
reais), e outras obrigações assumidas concernentes a pagamento de salários 
atrasados e contribuições para fiscais devidas ao INSS e do FGTS devido a 
Caixa Econômica Federal, tudo de conformidade com o Acordo Coletivo de 
Trabalho firmado com todos os Sindicatos de trabalhadores envolvidos e que 
representaram os funcionários da TV MANCHETE Ltda, tudo de conformidade 
com o explicitado na Cláusula Terceira do "Contrato de Pedido de 
Transferência Direta e Condicional da Concessão para Exploração de Serviços 
de Radiodifusão de Sons e Imagens e outras Avenças". 

Situacão Atual: 

Com a falência da TV Manchete, em 30 de setembro de 2002, posterior a 
edição do decreto de transferência bem como ao Contrato de Cessão havido 
entre particulares, os bens e direitos da MANCHETE passaram para uma 
administração exógena a HESED, entretanto provisória e fiscalizada pela 
própria HESED, pelo Juízo da Falência e pelo Ministério Público. 

A REDETV! se tornou inquilina da N MANCHETE - MASSA FALIDA, sem, 
entretanto, ter honrado, até a presente data, suas obrigações contratuais, cuja 
inadimplência está atestada nos autos da falência, quanto aos alugueres e cujo 
descumprimento contratual foi objeto de NOTIFICAÇÃO~JUDICIAL, cuja cópia 
e resposta seguem anexos. 



%* 1 
L I  

Tal fato salta aos olhos da mera análise das Certidões de Dívida Ativa 0560 
juntadas, sendo verdade que a sucessão já foi amplamente reconhecida pelas: , 
Poder Judiciário e referendada pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
em Acórdão cuja ementa ora é juntada. (C.C. 9009lRJ). 

Se a TV ÔMEGA é inadimplente perante a TV MANCHETE, o que se dirá 
perante a Secretaria da Receita Federal e ao INSS. 

Esta situação fica bem clara quando se examina os dados cadastrais da TV 
OMEGA Ltda e a página da Secretaria da Receita Federal que atesta a 
impossibilidade de emissão de CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS em favor 
da TV ÔMEGA Ltda. 

Assim, noticiados os fatos, comprovadamente, e diante da legislação brasileira 
e do Código Brasileiro de Telecomunicações que rege a matéria, mais 
especificamente no que se refere ao adimplemento fiscal, tributário e 
previdenciário do Concessionário de Serviço público, os peticionários, em seu 
pleno exercício de direito, alertam o Poder Concedente e esperam que o 
apresentado seja levado em conta pelo Poder Concedente para decisão de 
eventual pleito de renovação da Concessão em favor da TV ÔMEGA LTDA 
(REDETV!) e/ou a seus eventuais sucessores e sócios, uma vez que as quatro 
Concessões vencerão em 20 de agosto de 201 1. 

Cumpre-nos informar também, que a presente notificação será encaminhada a 
Comissão de Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados e a Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovaqão, Comunica$io e Informática do Senado 
Federal, condutores do processo de renovação após encaminhamento deste 
Ministério ao Congresso Nacional. 

Para fins de intimações, declinam o endereço e e-mails no rodapé. 

Com os cumprimentos de estilo, 

HES 

CHACUR FILHO -ADVOCACIA 
R. Frei Caneca, 91 - r> A. SPSP 
01307001 - Tel. (11) - 3120-20 
chacurfilho@uol.com.br 
fsaboya@uol.com.br 



1. um lado, MANCIIET-E ITDA., sociedab~ coii:eidai por quotas d e  

responsabilidade limitada, com çadc n s  cidads do Rio dc Jane:mt Estado do Rio 

Janeiro. na rua cio Ruszel, no 766, inscrita no CNPjmF scb ncl 3f~.ijf-jg,+~64[0(-~-~:..~>& 

neste aio representada na forma do seu contrato social, por seus shcios gerentes, 

e seus cotistas a saber Srs: Pedro Jacic Kapellcr, Carlos Sigeln~aiin, Ivo 

Sigclmanii. David Elkind Sbvartz, EsptJiio do ~ d ~ l p h o  ~ l o c i i  i e p p  &5 e niadrr por seu 

iiivontariante Pedro Jaclc Kapeller e o Esp8lio do Qscnr Blocii S ig~i ln inn~i  

representado pelo seu inventariante Dr Paulo Pelicano, doravante aqui designada 

simplesmente TV MANCHETE e cotistas resp~c[jvsmente; 

1 I .  
de  OubQ lado. R' O ~ ~ E ~ G A  ITC)A., sociedade cornerciai por quotas d e  

responsabilidade Iimiiada. coni cede -o nünicipio de Qaiue", Estado de são PalJlg, 

na Alameda Madeira. no 53.. 2' andar, Nlphalille, inscnla !i3 CF!12JIWF sob iin 

02.131.53~fi)O01-60. n~s te  ato representada na (orna dc seu contrato ~ o c i n i ,  jior 

Seus Dir@i(~reç. srs. Arnilcars D a l i ~ v o  Junioi c Morccio dp Csrvallio FT;,U~/,, 

do:;vante aqui designada simplesmente (J~JEGA: 

Estas partes, designadas em çurijunto ''PariesV. 

Considerando que: 



\ .  - - 

ins!tumento que passa a fazer parte iniegran esmo os te 

Decreta Federal no 85.842. de 25 de março d , publicado no Diario 

União (D.O.U.) d e  26 de março de 1981, reti elo 

de 31 de maio de 1982, publicado no D.O.U. de junho de 1482; e 

1 

o Contrato de Concessão co 

acima foi publicado no D.O.U. de 20 de ag 

concessão foi outorgada pelo prazo dz 1 

serviços da radiodifus2o d6 sons o imagens 

(canal G), São Paulo - SP (canal 3), Belo 

(canal 6) e Fortaleza - CE (canal 2). 

- .  as Partes mantiveram entendimentos 

dos direitos relativos a concessão para e de !~ENI$OS de radiodrfus50 de 
. v  e 

sons e imagens c ,  em contrapartida, est çpansnbi l i~ar~ subsidiariamente, 

pelo cumprimento das obngaçóes da NCkiETE I~stados ria clausuln 

TERCEIRA deste instrumento; 

juntamente com os direitos da co serao transfeidos OS r!ircitos 

referentes a todas estações gcradorõs. nsmissoras c 5s instalr~ções~,--* 

repetidoras, de propriedade da N M TE, por conccssau do poder 

governamental; 

a transferência dos direitos i conc deve 5s legais 

especificas sobre a materia e &s exigbncias gãos competentes; 

- i a transferhcia das direitos relativo r,cesçao não deve implicar en, 

solução de continuidade das atividades des as pela Tv ii/i~r,JCt-lETE, no que 

diz respeito aos serviços de radiodifusfio do $$ 4~ \ / ' \ i  
. \ , .?  

4 
/' 
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' \ Resolvem celebrar o presente "contrato" (o to) dz  cessiio c 
condicional da concessão para a exploraçã , 
imagens, que se regerá pelas cláusulas e c 

CLÁUÇULA PRIMEIRA - Do Objeto 

1 . I  O prescrito contrato teni por objeto 

requerer as autoridades compet, antes a transf 

para axploração de serviços de rridiodifusã ons o Imagens, outorgada 
I 

!. termos do Contrato de Concessrío publicad .O U de 20 de agosto 

i o celebrado entre a União. Federal e a TV MA TE, bem como de todas as  su 
I transmissores, receptoras e retransmisso contrapartida, a OMEGA s 

j responsabilizara pelos passivos da TV M TE relacionados nos Anexo 
v ; este instrumento. 

< 

, 1.2 Por sua vaz, OMEGA declara c ar com os temos e condi 
1, 

3 estabelecidos neste instrtirncnto para a 3 
-I concessão. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Responra 

@ 2.1 A TV MANCHETE, nesta dain, Q \ici[ando a !ransfcrê,,cia 

OMEGA dos seus direitos de conccss 
', radiodifusão de sons e imagons dos cjuais 

\ 

Exrno. Sr. Ministro das  Comunrcaçòes, do qual e ora entregue aos 
6 p , j m e i r a ,  c u m p r i r  todas as 

exigências legais necessarias a tal Brinsleréncia. Por sua vez. em contrapartida. 
I *  ~ ~ Y E G A  se re-sponsabiliza pelas obriga@ das na C,AusuIa Ter?.,ra, 

h'< i C;-r 
U 

2.2 A TV MANCI-IETE se obriga ox mente, a providenciar, firma: cs , i 

documentos e atender todas as cxigbnci "Itw ./@ . ?i 

P' \ .,. 

. \ - ,'.( 
,f. o&d 

I 
4 

, -- ---.- - - -  ..--- ----L 



- _ _ _  _ .  -. - 

Comunicações o u  a quem por este vier a ser in 

da concessão d e  que e trtular. 

2.3 A TV MANCHETE continuara responde 
I sejam de responsabilidade da ~ M E G A ,  conform 

C ~ U S U L A  TERCEIIU - Das Rosponsabilid 

3.1 Constiluem responsabilidades da OM as  segu~nics I 

obrigaçoes da TV MANCl%ETt: 

a. assegurar numerario para o recalhirna parcelas das contribuições 

parafiscais davidas ao lNSS e do FGTS devi i aixn EconGmica Federal d e  

\ 1 competência federal, exclusivamente nos tc c condições apontados no 
i ANEXO I I  deste instnimento, podendo fazer a I 

! 

iento diretamente par c o n t ~  e 
{ ordem da TV MANCHETE; \ 

! b. efetuar, por conta e ordem de TV MA 
I i 

: I' atraso, relativos aos funcionanos daquela 
( , j  , - 

I 
composi@n amigável efetuada com estes $ti 

3.2 pagar aos COTISTAS, o montante eqi 
1 ,  

c em reais a US$7.500.000,00 

(seta milhdes e quinhentos mil dólares), pela cotação de compra do dia anterior ao 

i pagamonta (cãmbio comercial) ria propor90 de cada um no capital social da i 
i empresa (conformo ANEXO 111) em 7 (çoto) parcelas anuais venciveis a primeira 413 

(quarenta e oito) horas apbs a publim@o no DOU do respectivo Decreto 

, Presidencial a as damais a cad:~ 52 (dare) meses desta data. 

i 3.3 Com exceç3o do pagamento a que se refere a clausula 3.2 supra as 

responsabilidades da ~ ~ J E G I ; .  estabelecidas nesta Cláusula, estáo limitadas. em I 

sua totalidade, ao montante de a\& R$ 23~I.542.684.00 (duzentos e trinta e quatro , 

mi!hÕes, quinhentos e quar6!-rtn c dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais). 

3.4 A ÕMEGA se rtts6~;s o direito de u o de todos os meios legais p;n, . . 8'. .v 
* '..i' 

ões mn\y[uais [rfendas na . :..v, :i:$ 
,.,ri"r...rl- -.. --- - v$, .L r~ alínea "a" da  sub cla~sula 2 1 

- --.. - . -- -.* - - - 



< J 
i r, 

.;z -,%.*:.: .-: 2 :E". -+. c>-; ~ 

L.*- - v .  
b. ! \  >: ' 

referidas obrigações 
\ '"J ' 

Y 

3.4.1 Na hipótese prevista d e  utilização )cguls rcfcr-er,tlos no 

anterior, TV MANCHETE se obriga a ,  medi açao OMEGA, a oiiiorjar 

mandato a esta ultima, para que, se nace , cunstrtua procuradores para 

aquele fim. 

A roiponiabilidad~s d a    MECA n 2  

ficando estabelecido que não manter$ ela coin OU ccnl terceiros, 

qualquer s_olidarieclade no cumprimento das o 

CLAUSULA QUARTA - Da Condição Resoiuti 

4 . i  Constitui condição resolut~va express 

de  Decreto Presidencial formalizando a tra 

instrumento. 

4.1 .I. Durante o periodo de  90 dias r,t3r d J  publicaLãci do Uccrcto 

Presidencial aprovando a transfere direta cln coriccsçiic~ 3 -I-\/ 

MANCHETE obriga-se a ceder a OMEGA. sern rianliuni custo ad~c io~ ia l .  o 

direito de utiiização dos luncion~iios eloti gerentas nccessarios a o;>eríiq50 

da emissora. beni como. o uso d o  todos o direitas que  detiver relac~oiiados 

com a programação, esteja ela ern exibiqão ou n3o. 

I 

4.1.2. Durante o mesmo período m do r:o item 4.7 .,., arilenor, a 

ÓMEGA poder6 se utilizar da marc MAI4CHETE sem incorrer em ,C 
nenhum custo adicional. Fim assag o ~ , ~ ~ $ ,  9or 1S (qUinrsi a,ias, \* j 
contado da data da publicaqão do Decreto Presidencial referido no  "caput" 

f i  
desta cl5usula. o direitc de prefersncia ianlo para a compra como ?ora uso 

8- 

B,- 
-/ Q 

sob quaisq'uer formas juridicas da  marca. ao ciisro d e  RS:100.000,00 (cem 

mil reais) pela compra. oii de RS.20.000.00 ( ~ i i i t e  mil reais) por afio 0.10 

uso da marca. Para :~G;u.  íica a empresa TV ii:ANCHEI'E L:da okri~adn 

a notificar a QMEGA acerca do int , o r p m  irnp ,, , = , h a v p ,  , - - A  . 

9 













ANEXO I 

EMISSORAS DE TRAN 

QIJTOI~GA noBS.HJ2 de 2 3 / ~ 3 / 1 s n l  

-- 

TV MANCHETE C A N N  (R - A \ - b f  I& i\oli>. ~ s i  - so pau 
I'nOCESSO N'' I40.27G/82 
ANTENAS TRANSMISSORES ~iisiilador 110 Suii~irG 



a- 

I 

SP DANANAc 
SP FJARIRI 
SP BARRA BONITA 
SP OARRETOS 
Sp BATATAIS 
sp OAURU 

SP BEBEDOURO 
Sp DOTUCATU 

Sp ~ R A ~ N C A  PAULISTA 
SP 8 U R l T l t q ~  

SP CACHOEIRA PAULIS~#\ 
SP CACONDE 

SP CAFELANDIA 
SP CAMPlE4AS 

SP CAMPOS DO JOIIDAO 2s. 
Sp CARAGUATATURA 
SP CAI?DOSQ 

SP CASA BRANCA 
52 e 

SP CASSI* DOS COQUEIRO$ a.  
SP CATANOUVA 

SP CE~QUEIRA CESAR 
SP COLINA 

SP CRAVINHC~ 
SP CRUZEIRO 
SP DESCALVADO 

5 P  DOIS CORREGOS 
SP DOURADO 

SP DRACENA 
~UARTI IJA  

- 



, 
ELOORADO 
ESPIRITO ZANTO DO PINHAL 
ESTRELA U'OESTE 
FARTURA 
FERNAMDOPOLIS 
FRANCA 

GARÇA 
GENERAL SAL 

GUARARAPES 

ILHA SOLTEIR 

ITAPETINING 

JOSE BONIFA 

P LAVRINHAS 

P LENCOIS PAUL 

SP OLIMPIA 
SP ORLRNDIA 

SP. OSYALUOC 
SP OURINHOS 

5 PT.311201XTY85. 

PT.74.31110/97, DOU. 

7 PROJETO 
. PROJETO 

PT.G3J.~IlWJ7.OOU 01 
, PROJETO 
. PROJETO 

. PROJETC) 

ss PT 453 t ima7, DOU.~TII~U~ 
47+' P T . 1 W J O . X ~  DOU IçWYS7 
X ' PT.!332.23/01Ki7. UOU.lOXam7 
25' P T 2 i U 0 2 B j l o C , D O U . \ 1 f f i ~  

48** P T . 1 0 C ) 9 . 1 ~ ~ . D O U . 0 7 ~ 7  

Q+' ! 7 

1"' 
4- ' FT 1 í U 7 . l ~ . Q O U . O 7 ~ 7  

PT nrí) ?5R)7@5 DOU W'10~% 

PT 4% 1 tffi-7m7. DOU 07110mi 
PROJETO 
PT OU 2~01rn7.  D O U . I O ~ W  

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 
PROJETO 

?T 2ü3 mai197.00U 211'319 
PROJETC 

P7 51 1 ü2KQE7 DOU 

PT 4CB lS'Gi97 CGU ClrA?@ 

PR'IJETI) 



SP PACAEMBU 
SP PARAIBUNA 
SP PARAPUA 

SP PATROCItdIO PAUUSTA 
SP PAULO DE FARIA 
SP PEDEREIEIRAS 

, SP PEDREGULHO 
SP PEDRO DE TOLEDO 

e SP PENAPOLIS 
SP PEREIRA BARRETO 
SP PERUIBE 

SP PIEDADE 

CP PILAR DO SUL 
SP PINDRMONHANGABA 
SP PIQUETE 
SP PIRACICAOA % a  

SP PIRAJU 

@ 3P PIRAJUI 
SP PIRASSUNUNGA 
SP PIRASSUNUNGA 

SP PIRATININGA 
SP POMPEIA 
SP PRESIDENTE EPITACIO 

SP PRESIDENTE PRUDENTE . . 
SP PRESIDENTE VENCESLAU 
SP PROMISSAO .. -., 
SP OUELUZ 
SP RANCHARIA 
SP REGISTROIJACUPIRANGA 
SP RIDEIRAO BONITO 
SP RIBEIRA0 PRETO 

SP RINOPOLISal 

SP RlOCtARO 
SP SALTO . 
SP SANTA UARBARA D'CESTE 

SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

$$$ SP SANTA CRUZ DO RIO PARDO ?db 
SP SANTA FE DO SUL 
SP STA RITA DO PASSA QUATRO 
SP SANTOS 

SP SAOCARLOS 

SP SAO JOAO DA BOA VISTA 

SP SAO JOAQUIM DA BARRA 
S P  SAQ JOSE DO RIO PARDO 

SP SAO JOSE DO RIO PRETO 
S P  SAO JOSE DCS CArdPOS 

SP SAOMANUEL 

GP SAO MIGUEL ARCANJO 
SP SAOPEDRO 

SP SAOROQUE 
SP SAO SEDASTIAO 
SP SAO SEUASTIAO DA GRAMA 
SP SARUTAIA 
SP . SERRA I . ( i C ; r t ~ \  

SP SEíITAOZINHO 

10)35 PROJETO 

PROJETO 

Oloti P T . 2 6 1 . 1 ~ 7 . D O U  21iMN7 
7 PROJETO 

PROJETO 
. I'T. wai~m. DOLI I (~,w-L~,o 

PT.959.2BD 10/96 P T C B  2lllQSU.DOu I‘WJ~ 
PT.85 17m Ma I'ROJETO 

PROJETO 
PT.DCiL.17rD PT.515.02EV37.DOU OI/DLi#g 

i PROJETO 
PT fZSrJln35W D Q U . 1 W M .  PROJETO 

P T . ~ . 2 W 7 1 ç G . D O U . W I W  PROJETO 
D O C . r n 3 0 9 u  de La01/96, em PROJETO 
eSlüd0. 
967.rjX)7196.DOU.Wl WX. PT.~7.17IQlIEX'i.DOU 1 W 7 .  

PT.312.iQÇw07, POU.16107Iü7. PT 313.29MJm7, DOU. 16hl7/117. 

P T . 4 0 7 . m .  DOU. 10B61í16 PT 423.03DOmG. DOU IO(3G56 
PT.857.17a7N6.00U.351'35~~ PROJETO r 
PT.051.17rD7ffi.t30U W m .  
PT 4 n 2 1 m ;  DOU.Zü1a'SO. 
?T.JXi.Y!%3ü7. DOU 16i0737, 
P T . 1 W  10bJiM4, DOU 1-4 

PT.&3.17/07136.DOU =Bij 

PT.47 XDSI8G. D9U.26iiOuIBG 

PT.XQ.23B7t%.COU WlOh- .  

PT.33 211oI/e9, OOU 311!&W9 

PROJETO 
PT 4W 2 1 m .  DOU E t l U W  
FT.227 25W7. QOU 16r37Ki7 
PT. lM4.18f lW4, DOU l W 3 4  

PROJETO 

PT 4li3.2PVZQ6. DOU 2 6 . W 6  
PROJETO 
PROJETO 

PT * 3 ( 1 ? t r n ,  DOU 3f1iao9 
PROJETO 

PROJETO 
PROJETO 

' I 
" W  . 

PT 289 ú3Wm. uou I 1.~37.;1 ,, 
PROJETO 
VIABILIDACE 

:,L;,*,I:; 
L J., 

. L  4 s 

2.%LU,.  ,.Lb 4CÍIiiPf r ' I  *'I  



SP SOCORRO 43-. 
SP SOROCABA 4+' 
SP T.SAMPAIO (PORTO PRIMVER 1 5  
SP TANABI 'tag 
SP TAPIRAI 38 +' 
SP TAOUARITINGA 32*' 
SP TAQUARITUBA 54+' 
SP TATU1 52+' 
SP TAUBATE 41 ' 
SP TEODORO SAMPAIO 2%' 
SP TERRAROX4 24' 
SP TIETE 53" 
SP TIMBURI 33 * 
Sp  TORRINHA 24-* 
SP TUPA 43 ' 
SP TUPI PAULISTA LI-" 
SP URATUBA 274' 
SP URUPES 3G - 
SP VALPARAISO 2G' 
SP VOTORANTIM 20*' 
SP VOTUPORANGA 52+' 
AL MACEIO 19+ 
EA SALVADOR TO+ 
PS JOAO PESSOA 24+ 
PR CURITIDA 43+ 
RN NATAL 1 Sc 
RS PORTO ALEGRE 49 
sc FLORIAN~POLIS 184 
PB CAMPINA GRANDE 11s 
RJ CABOFRIO . - 
RJ CAMPO DOS G O Y T A W E S  
RJ MACA!? 
RJ NOVA FRIBURGO 
RJ PETROPOLJS. 
RJ R J -Mono da Medanha 
RJ TEREs~PoL~s  
RJ ANGRA DOS REIS 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇÇUNTOÇJUR~DICOÇ DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

NOTA NQO439/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.027242/2011 
ASSUNTO: Restituição dos autos. Consulta solicitada por esta Secretaria a respeito do documento 
apresentado pelos sócios da VV manchete btda., antiga detentora da outorga, transferida a -W 
&nega Ltda. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Os autos foram submetidos ao crivo desta Consultoria Jurídica em razão de consulta 
formulada pela Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica a respeito do documento 
anexado aos autos pelos sócios da TV Manchete btda., antiga detentora dos direitos da outorga de 
concessão, transferida à -n/ Ômega Ltda., fls 4271429, 

2. 0 s  sócios da TV manchete Ltda. alegam que a transferência da outorga de 
concessão para TV Ômega Ltda., foi pactuada em contrato firmado entre particulares e que teria 
sido reconhecida pelo Poder Concedente e nesse sentido, foi o que teria possibilitado a edição do 
Decreto Presidencial que aprovou a transferência direta. 

3. É importante esclarecer que o Poder Concedente não é responsável pelo contrato 
pactuado entre particulares e que a discussão do inadimplemento deste contrato cabe as vias 
judiciais. 

4. Observa-se que a transferência direta ocorre quando a concessão ou permissão é 
transferida de uma pessoa jurídica a outra, art. 89, 5 l e ,  do Dec. 52.795163. A transferência direta 
somente é efetuada após a apresentação da documentação instrutória estabelecida na legislação. 
Dessa forma, cabe o Poder Concedente analisar somente a documentação prevista em lei, não 
cabendo à análise de contrato firmado entre particulares, ocorrido sob ótica do direito privado. 

5 .  Em suma, em que pese a discussão do inadimplemento do contrato de direito 
privado não cabe ao Poder Público fazer qualquer tipo de interferência. 

6. Porém, cumpre esclarecer que a -n/ Ômega Ltda. somente obterá a renovação da 
outorga com a apresentação dos seguintes documentos: 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos e m  
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Prova de regularidade com o INSS; 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

7. Por tudo isto exposto, a Consultoria Jurídica restitui os presentes autos a Secretaria 
de Comunicação Eletronica para as devidas providências cabíveis. 

Brasília, 29 de setembro de 201 

Coordenador-Geral de 

Eçplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AÇSUNTOÇJUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO N~249/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.027242/2011 
ASSUNTO: Restituição dos autos. Consulta solicitada por esta Secretaria a respeito do documento 
apresentado pelos sócios da 91/ manchete Ltda., antiga detentora da outorga, transferida a n/ 
Ômega Ltda. 

. . 

Aprovo a NOTA NQ ~~~~/~O~~/A,AA/CGCEICONJUR-MC/AGU,  do Coordenador-Geral de 
Assunto Jurídicos de Comunicação Eletrônica -'Daniel Pereira de Franco. 

, .  . 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrdnica, em 
prosseguimento. 

Brasilia, .f de-  de 2011. 

RODRIGO Z NE LOUREIRO 
Cons 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comu~licação Eletrônica 

Nota Técnica no 5 I20 12ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no: 53000.02724512011; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: TV ÔMEGA LTDA.; 
Serviço: TV 
Localidade: Fortaleza/CE 
Período: 2010812011 a 2010812026; 
Atos da Outorga: Originariamente outorgada à TV Manchete Ltda., Pelo Decreto no 85.842, de 
25 de março de 1981, retificado pelo Decreto no 87.226, de 31 de maio de 1982, e transferida 
para a TV Ômega Ltda. pelo Decreto de 14 de maio de 1999; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto de 22 de julho de 1999, convalidado pelo Decreto 
Legislativo no 41 3, de 2001 ; 
Data do último vencimento da outorga: 20/08/2011; 
Data do pedido: 19/05/2011 - conforme primeiro protocolo às fl.3 15. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto : 

interessada, dirigido ao Ministério d a s ~ ~ o m u n i c a ~ õ e ~ .  
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRTOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

Fl. 13 

JUNTADA 
F1. 7 

- 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

comprovante de r~colhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

cópias não 
autenticadas 

Fls. 15-36 

5-~audo  de ensaio do(s) transmissor(es). r F1. 39-55 - 
Obs.: 1 - 

Declaração fl. 
55 - assinada 

por Procurador, 
fl. 38, com 

poderes 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, 
quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., 
quitada 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de 
acordo com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os pasâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

específicos, de 
acordo com o 

Parecer no 752 - 
1.1 6/20 1 1 /RPF/ 
CGCEICONJU 
R-MCIAGU, de 

11/07/2011. 
F1. 56-57 

comprovante de 
quitação em 
cópia não 

autenticada. 
F1. 66-67 

comprovante de 
quitação em 

cópia não 
autenticada. 

Laudo de 
vistoria fl. 59- 

65 - Obs.; 
declarações às 

fls. 62 e 65 
assinada por 

Procurador, fl. 
38, com 
poderes 

específicos, de 
acordo com o 

Parecer no 752 - 
1.16120 1 l/RPF/ 
CGCEICONJU 
R-MCIAGU, de 

1 1/07/2011. 

Falta 
declaração 

F1. 69 

Fl. 71 

Falta 

F1. 73 

F1. 121-122 - 
documentos 
emitidos pela 
Internet - não 
comprovam 
regularidade 

Fl. 123 

F1. 124 

Fls. 126-147 



16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas aiinentes- à propaganda-comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

Fls. 149-199, 1 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 

- - - -  

de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à pr~dução independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

F1. 299, grade 
fl. 300 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAC~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanl-iamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da - 

outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo 
especificado(s) - cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

Pesquisar 

Pesquisar 

124-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 

1 25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras 1 e retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Originariamente 
outorgada a TV 
Manchete Ltda., 
Pelo Decreto no 
85.842, de 25 de 
março de 1981, 
retificado pelo 
Decreto no 87.226, 
de 3 1 de maio de 
1982, e transferida 
para a TV Ôinega 
Ltda. pelo Decreto 
de 14 de maio de 
1999; 

Fls. 311-313 



4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado a entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas norinas que regem a matéria. 

Brasília, de de 2012. 

c JAILSON &ONSO DE SOUZA 
~conomisth - Analista Responsável 

/ .i 
i' 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, de 

TO DE SOUZA NETO 
ação e Revisão de Outorga 



MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviqos de Coinuiiicação Eletrôilica 

Departaineilto de Outorga de Serviços de Comuilicação Eletrôilica 
Esplailada dos Miilistérios, Bloco R, Edifício Sede, 90 andar, SI. 907 70044-900 - Brasília - DF 

Ofício no 5% /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, . $1 de 0 1 de 2012. 

Ao Representante Legal da 
TV ÔMEGA LTDA 
Av. Presidente Icennedy, 2869, Vila São José 
CEP: 06298-190 Osasco - SP 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.027245/2011 Vol. I & I1 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Sons e Imagens, na 
localidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que o 
documento foi apresentado em cópia não autenticada. 

11. Comprovante de quitação autenticado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, do laudo de ensaio. 

111. Comprovante de quitação autenticado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, do laudo de vistoria. 

IV. Declaração do Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1); ou 
Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

COREVI CGLO 



características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2). 

V. Prova de regularidade relativa ao INSS. 

VI. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal, visto que o documento 
apresentado não comprova a regularidade fiscal da interessada. 

3. Segue cópia da Nota Técnica no 51 I2012ICGLOIDEOCISCE-MC em 
anexo, conforme itens relacionados acima. 

4. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência 

5. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal para o cumprimento total das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
no indeferimento do pleito, visando a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 
0 11201 1IDEOClSCE-MC, de 26 de maio de 201 1. 

6. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatásia e nãg serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, f i  

Coordenadora Geral db Regime Legal de Outorgas 



SRO - Internet Page 1 o f  1 

RJ925073900BR - Histórico do Objeto 
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Encaminhado 

Em trânsito para ACF VILA DOS REMEDIOS - OSASCO/SP 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP 

Encaminhado para entrega interna 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Saiu para entrega 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Destinatário ausente 

Será realizada uma nova tentativa de entrega. 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Saiu para entrega 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Entrega não efetuada 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Saiu para entrega 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Entrega não efetuada 

19/01/2012 16:OO CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Saiu para entrega 

18/01/2012 18:53 CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Entrega não efetuada 

18/01/2012 14:03 CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Saiu para entrega 

17/01/2012 19:15 CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP Entrega não efetuada 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDM para sua empresa. 

Endereçador - conheça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. 
[ Imprimir j 



OF 581201 2ICGLOIDEOCISCE-MC 
Ao representante legal da 
TV ÔMEGA LTDA 



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES - SECRETARIA DE 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - DEPARTAMENTO 
DE OUTORGA D E  SERVIÇO DE COMUNICACÃO ELETRONICA. 

Renovação de Outorga - Processo 53000.027245/2011 
Ofício no 58/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 
Nota Técnica no 51/2012/CGLO/DEOC/SCE - MC 
Localidade: Fortaleza/CE. 

TV OMEGA LTDA, Concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus procuradores 
devidamente constituídos, vem, muito respeitosamente à presença de V.Sas., em 
atendimento ao ofício 58/2012, e no disposto na Lei 5.785172, e Decreto 
88.066/83, protestar e requerer o quanto segue; 

Primeiramente, cabe salientar que a presente medida é 
tempestiva, vez que, conforme documento extraído no site dos Correios, através do 
localizador RJ 925073900BR, referido ofício foi recebido por essa entidade em 
27/02/2012, sendo concedido prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento das 
exigências formuladas, portanto, o prazo finda-se em 27/03/2012. 

Esclarece a peticionaria que esta com dificuldade de cumprir 
com o prazo de 30 (trinta) dias, determinado no ofício, vez que, a engenheka 
responsável pela emissora encontra-se hospitalizada, conforme atestados médico em 

Avenida Presidente Kenriedy, 2869 - Osasco/SP. 
CEP 06298-190 - Tel.: 3306-1094 / 3306-1272 



anexo. Dessa forma, por tratar-se de renovação de outorga, o qual é de vital 
importância para a continuidade das operações desta entidade, somente o 
deferimento de prorrogação de prazo fará com que a entidade cumpra o requerido 
tempestivamente. 

Espera-se, assim, que Vasas., por estrema cautela jurídica, 
ponderando a boa-fé e o empenho dessa entidade para atender as exigências legais, 
que considerem por bem acolher o pedido de ampliação de prazo por mais 90 
(noventa) dias, em conformidade ao disposto no artigo 5"., do Decreto 88.066183, 
possibilitando assim o cumprimento e atendimento total das exigências formuladas 
no ofício. 

Renovando nossos protestos de elevada estima e consideração, 
subscrevemo-nos. 

Avenida Presidente Kennedy, 2869 - OsascoISP. 
CEP 06298-190 - Tel.: 3306-1094 13306-1272 



SRO - Internet Página 1 de 1 

RJ925073900BR - Histórico do Objeto 
a quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto 

no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Conta SEDEX - saiba como contratar o SEDEX para sua empresa. 

Entregue 

Aguardando retirada 

TI 
[27/02/2012 10:131 

Enderecador - conheça o software gratuito dos geração de etiquetas. 

local 
ACF VILA DOS REMEDIQS - OSASCO/SP 

ACF VILA DOS KEMEDIQS - OSASCQISP 

125/01/2012 
Endereço: AV DOS REMEDIQS,713 713 / 715 - REMEDIOS 

3 
RQCHDALLE - OSASCO/SP 

Conferido 

Encaminhado 

Em trânsito para ACF VILA DOS KEMEDIQS - OSASCO/SP 

24/01/2012 19:lO I- CDD KOCHDALLE - OSASCQ/SP Il~estinatáno Ausente 

Encaminhado para entrega interna 

ROCHDALLE - OSASCQ/SP 

ROCHDALLE - QSASCQ/SP 

Ça~u para entreqa 

Destinatário ausente 

Será realizada uma nova tentativa de entrega. 

Ça~u para entrega 

Entrega não efetuada 

Sa~u  para entrega 

Entrega não efetuada 

Ça~u pala entrega 

Entrega não efetuada 

S ~ I I J  para entrega 

Entrega não efetuada 

Saru para entrega 

KQCHDALLE - OSASCO/SP 

120/01/201218:491 
20/01/2012 12:23 

19/01/2012 20:03 

19/01/2012 16:OO 

18/01/2012 18:53 

18/01/2012 14:03 

-1 

CDD ROCHDALLE - 6SAÇCO/SP 

CDD ROCHDALLE - QSASCQ/SP 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP 

CDD ROCHDALLE - OSASCQ/SP 

CDD ROCHDALLE - QSASCO/SP 

CDD ROCHDALLE - OSASCQ/SP 

CBB ROCHDALLE - QSASCO/SP 

CDD ROCHDALLE - OSASCO/SP 





hospital santa paula Atestado Médico 

I Carteira Empresa: I 

Chegada: 26/01/2012 18:29:33 Saída: 09/02/2012 09:30:16 

Paciente Marlene Raymunda Gomes da Silva deve permanecer em repouso ................ 30 dias a 
partir de 26.01.2012. 

OBS: Paciente submetida a tratameto cirurgico de colelitiase, após episodio de pancreatite aguda 
biliar. Duarnte evolução de pós operatório, apresentou episodio convulsivo decorrente de 
hemorragia subaracnoide espontânea e fístula biliar. No momento permanece internada em 
recuperção com previsão de alta para os próximos dias. Deve permanecer em repouso sem 
possibilidades de exercer suas funções regulares 



h o s p i t a l  s a n t a  p a u l a  

Declaramos para os devidos fins, que o (a) Sr.(a), Marlene 
Raymunda Gomes da Silva portador(a) do R.G. no 57004 
encontra-se internado(a) neste Hospital, do período de 14/02/2012 
12:49:51 até a presente data. 

aulo,SP, 14 de fevereiro de 2012. Sac/Rj 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

TV OMEGA LTDA 
02.131.538/0001-60 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser aquradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 07:55:41 do dia 03/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Valida até 03/05/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Departatnento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Nota Técnica no Jqq O 120 12lCGLOlDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.027245/20 1 1. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliininares: 

Interessada: TV ÔMEGA LTDA.; 
Serviço: TV 
Localidade: FortalezaICE 
Período: 20/08/2011 a 20/08/2026; 
Atos da Outorga: Originariainente outorgada à TV Manchete Ltda., Pelo Decreto no 85.842, de 
25 de março de 198 1, retificado pelo Decreto no 87.226, de 3 1 de maio de 1982, e transferida 
para a TV &nega Ltda. pelo Decreto de 14 de maio de 1999; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto de 22 de julho de 1999, convalidado pelo Decreto 
Legislativo no 4 13, de 200 1 ; 
Data do último venciinento da outorga: 20/08/2011; 
Data do pedido: 19/05/2011 - conforme primeiro protocolo às fl.3 15. 

3. Visando o prosseguiinento dos autos, conferimos, nesta data, a docuinentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou perrnissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recoll~iinento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últi1nos cinco anos). 

JUNTADA 

15-36 cópias 
simples 

5-Laudo de ensaio do(s) transinissor(es). 39-55 - 
Obs.: 1 - 

Declaração 
fl.  55 - 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

assinada por 
Proc~irador e 
Obs.: 2 -ver 
fl. 316-317. 

56-57 
I 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 1 66-67 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Laudo de 
vistoria fl. 

59-65 - 
Obs.; 

declarações 
às fls. 62 e 

65 assinadas 
Por 

procurador. 

Falta 
declaracão 

1 9-Declaração de não infsingência à vedação do art. 220, §5", CF. I 71 1 

I 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 Falta I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

11  - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

358 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. t 

121-122 - 
documentos 

emitidos 
pela Internet 

- não 
comprovam 
reglilaridade 

123 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 126-147 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 124 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

149-199, 
202-295 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento das normas atineiites à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
co~istitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinpriinento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do teinpo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do teinpo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 

297 

299, grade 
fl. 300 

RMFS/53000.027245/201 L/COREV/CGLO 
2 de 3 



, 
E 

1 

i> 
I I 

I 

cuinprimeiito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
I conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF. I 

I respectivos documentos de comprovação. I I 

- 

2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
documentos, e em atendimento as normas internas que regulamentam os procedimentos de 
análises dos processos de renovação, fica prorrogado o prazo em 30 dias para a completa 
iiistrução do processo de acordo com o que consta da listagein acima. 

306-3 10 

5.  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integral~nente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a proinover a sua completa instrução, são discriininados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. li0 

88.066183; Ato Norinativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforinática da Câmara dos Deputados; Art. 47, 1, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, deteriliinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela expedição 
de novo ofício de exigência, a ser encaminhado a entidade interessada, para que esta apresente a 
docuinentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

------- BrasíliaIDF, 03 de abril de 20 12. 
r-'. 

REGINA MO ARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 81 

Brasilia, @ de de 2012. 

ÁLVARO SOUZA NETO 
ovação e Revisão de Outorga 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

IBIJI,ANAIDA I)OS A ~ I I N I S ~ ' I ~ I ~ I ~ S ,  HI,O('O 11, AN1;XO H, A1.A OllSiã -SALA 300 CZI? 70.íl-1-1-900 - H I ? A S ~ ~ . ~ A  -»I.' 

Ofício no .,-)O50 120 12/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 99 de de 2012. 

Ao Representante Legal da 
TV ÔMEGA LTDA. 
Av. Presidente Icennedy, no 2869, Vila São José. 
Osasco/ SP 
06298-1 90 

REFERENCIA: Processo 11' 53000.027245/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Teinpestiva. 

Prezado Senhor, 

1. De acordo com a Nota Técnica em anexo, estão pendentes para a iiistrução do 
processo de renovação da outorga, para essa continuar executando o Serviço de Radiodifusão de 
Soiis e Iiiiagens, na localidade de Fortaleza, Estado do Ceará, deferida pelo Decreto no 85.842, de 
25 de março de 1981, os seguintes docuinentos, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

2. Salientando que no expediente de resposta deverão ser mencionados o iiúii~ero do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência, e fica estabelecida prorrogação do prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do recebimento do ofício, via AR Postal para o cuinpriinento total 
das exigências aqui forinuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais 
exigências implicará no indeferimento do pleito com a conseqüente transformação dos autos em 
revisão de outorga, visaiido a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 
0 1 120 1 1 /DEOC/SCE-MC, de 26 de maio de 20 1 1. 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos) uma vez que foram 
apresentadas cópias simples; 

b) Declaração referente ao laudo de ensaio, uma vez que foi assiiiada por 
Procurador, cópia anexa; 

c) Declaração referente ao laudo de vistoria, uina vez que foi assiiiada por 
Procurador, cópia anexa; 

d) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

e) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal, visto que os docuine~itos emitidos 
pela internet não comprovam a regularidade; 

f) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos ein 
conforinidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação ou Declaração indicando se há pedido(s) não 
autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento 
no Ministério das Comunicações; 



3. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às 
entidades interessadas, desde que-complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

l' 

ANA PA ICI ."b ESCIO CAMPOS 
Coordenadora- era1 de- gal de Outorgas-Substituta 



DECLARAG~O DA ENTIDADE 

a*,, 
3 q3 

' "(L, 2 :y%?$* 3 
'$$? yp$$!b ,&J 

b 

Na qualidade de representante legal da TV Osnega btda. junto ao Ministério das 
Comunica~ões e Anatel, declaro que o Eng. Alberto Leonardo Penteado Botelho vistoriou a 
instalação da Estação de Radiodifusão de Sons e Imagens da localidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, canal 2 (dois, sem decalagem). 

Osasco, 03 de maio de 201 1. 3 
'$ 



Formagão: Engenheiro Eletricista, modo Telecomunicações 
1 CREA: 5061854921 y% ~9~'  

Data: 03 1 05 / 201 1. 

Representante legal da Entidade 
Nome: Marlene R. Gomes da Silva 

i:) 
U 



Na qualidade de Representante Legal da n/ Ômega Ltda., declaro que o ~nc$6heir~~*fp 
Flávio Ricard~ de Oliveira Brito, esteve no endereço abaixo no dia 18 de abril de 201 'i; 
ensaiando o equipamento de televisão fabricado pela Superior Tecnologia em 
Radiodifusão Uda., modelo TTVIGK, número de Série 001 000, Certificado de 
#omologação número 0445-07-2337, com potência de operaição de 16 kW. 

bocal: Avenida Antônio Sales, no 2.666, Bairro Dionísio Torres, FodalezaICE 

Data: 'i8 de abril de 201 1 

Nome: Marlene R. ~omes-da Silva 

Cargo que exerce na entidade: Gerência de Expansão de Rede 
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AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES - S E C R E T ~ I A  DE 4) I- 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA - DEPARTAMENTO ="?& hJ # 

DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICACÃO ELETRONICA. 

Renovação de Outorga - Processo 53000.027245/2011 
Ofício no 58/20a2/CGL0/DEOC/SCEEMC 
Nota Técnica no 51/20U/CGLO/DEO@/SCE - MC 
Localidade: Fortaleza/CE. 

TV OMEGA LTDA, Concessionária do Serviço de 
Radiodifusão de Sons e Imagens, neste ato representada por seus procuradores 
devidamente constituídos, vem, muito respeitosamente à presença de V.Sas., em 
atendimento ao ofício 58/2012 e no disposto na Lei 5.785/72, e no Decreto 
88.066/83, protestar e requerer o quanto segue; 

Em atendimento as exigências requeridas no oficio e nota 
técnica, ambos em epígrafe, a ora peticionaria protesta pela juntada dos documentos 
abaixo listados, sendo todos devidamente autenticados, como requerido; 

I. Certificado de quitação da contribuição sindtcal, relativa 
aos empregados dos últimos cinco anos (2007, 20 
2009,2010 e 201 1) - DOC, 01; 

Avenicia Pccsideiate Menrhedy, 2869, Osasco/SP 
CEP 06798-190 Tel.: 3306-1094 / 3306-127? 



11. Comprovante de quitação da anotação de 
responsabilidade técnica - ART, do laudo de ensaio - 
Doc. 02; 

111. Comprovante de quitação da anotação de 
responsabilidade técnica - ART, do laudo de vistoria - 
DOC. 03; 

IV. Declaração do laudo de vistoria técnica, elaborado por 
profissional habilitado fimiada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a úItima 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação - Doc. 04; 

V. Certidão de regularidade relativa ao INSS - Doc. 05; 

VI. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, emitida pela Receita 
Federal - Doc. 06; 

Protesta ainda, pela juntada de declaração devidamente assinada 
pela Engenheira Técnica da entidade, esclarecendo que os laudos de vistoria e 
ensaio, bem como a ART do canal digital não estão sendo juntados a presente pelo 
fato de que a consignação do canal 34D, encontra-se pendente junto a este D. 
Ministério aguardando aprovação do projeto técnico das instalações da estação 
transmissora &@tal, conforme cópia do protocolo datado de 27/05/2010 e 
andamento processual. 

Face o cumprimento das exigências formuladas, vem requerer, 
com o devido acatamento de V.Sas., o deferimento da Renovação da Outorga dos 
Serviços de Radiodifusão de Sons e Imagens de TV, concedida em 20 de agosto de 
1996, conforme Decreto Legislativo 413/2011, publicado no DOU em 19/10/2001. 

Ad Cazltebm, desde já requer a aplicação do artigo 5" do Decreto ,/ 



Renovando nossos protestos de elevada estima e consideração, 
subscrevemo-nos. 

Osasco, 19 de abril de 2012. 

,/' 
,- 

Fa 
*' 

//c*-- = 
/c*-- 



C 
- RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 

FORTALEZA - PROCESSO: 53000.027245/2011 

O F ~ I O :  58/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

CÓPIA AUTENTICADA DA QUITAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - 

EMPREGADO (RADIALISTAS E JORNALISTAS) - RELATIVA AOS 

ÚLTIMOS 05 ANOS (2007,2008,2009,2010 e 2011). 



C 4IXA - Contribuição Sindical Page 1 ofd % -  

u ! '. ' 
5 %  
- -  , _ "  t J  

Vencimento 

Código da Entidade sindical! " 

009.019.1 1559-1 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
1087 S204 07.340.029/0001-61 

CEP CidadelMunicipio 
60025-000 FORTALEZA 

(+) Outros Acréscimos 
I 

L 
I 

(=)Valor Cobrado .. 



TV OMEGA LTDA RELAÇAO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 
RUA BAHIA 205 Cod.: 999.2.000. Data 1; 03/04/2007 21 :02:47 

Versão : 6.0.1 1.2 BARUERI Contribuição Sindical 
RAD CE 0312007 02.131.538/0001-60 

.......................................................................................... 
Chapa Nome Função Seção Sindicato 

.................................................................................................. 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES NASCIMENTO 

FRANCISCO WILLAMES DA R BRAGA 

HIGINIA MARIA CARDOSO LIMA 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAS 

JOAO FREDERICO DE ALBUQUERQUE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON C ROCHA 

JOSE MARIA XIMENES DOS SANTOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE OLIVEIRA 

CHEFE DA OPEC PL. 

PORTEIRO(A) 

OFFICE BOY 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO(A) 

OP. DE CAMERA SR. 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

MOTORISTA 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO MOTORISTA 

JOSE WHEBER OLIVEIRA CAVALCANTE EDITOR(A) DE VT 

JOSIVAN CLAUDINO DE FREITAS OP. MASTER SR. 

MANOEL DE JESUS FERREIRA DE ARAUJOP. MASTER SR. 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA ZELADOR 

PAULO CESAR F TAVORA TEIXEIRA GERENTE TECNICO 

SUELY ELISA LIMA GER. ADMINISTRATIVO 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA OP. MASTER SR. 

Total 



.CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of 1 I 
I 

, 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana*::; 
Ivencmento ( I"icio .,*I 
30/04/2008 

Dados da Entidade sindical 
Código da Entidade Sindical 

PUBLICITARIOS EST CE 009.019.1 1559-1 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
1087 S204 07.340.029/0001-61 

j Eb;/;;tr~to 

CEP Cidade/Município UF 
60025-000 FORTALEZA CE 

r 
Dados do Contribuinte 
NomelRazão SociallDenominação Social CPF/CNPJ/Códígo do Contnbuinte 

13MEGA LTDA 02.131.538/0001-60 

I Endereco 1 Número (Complemento I LBAH~A (205 

BairroIDistrito CidadelMunicípio UF Código Atividade 
g 5 - f  I 0  ALPHAVILLE EMPRESARIAL BARUERI SP 922 

Daidos d e  Referência da  Conbibuição Dados da Contribui~ão 
Categoria (=) Valor do Documento 

PatronaVEmpregador Empregados Prof. Liberal O Autônomos 577,OO 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto I Abatimento I 
1 I I 

I Capital Social - Estabelecimento l ~ o t a l  Remuneração - Contribuintes 1 (-) Outras Deduções 

L 
'I 1 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(=) Valor Cobrado 

L I I 

104-0 10499.71151 59917.702132 15380.001220 138580000057700 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento , . Data Vencimento Exercício 
009.019.1 1559-1 L 02j3)53@@O ; i::, 3;:: 1' ,.!i 5';7;0fj :r., 

I: ". ; , 3(ji&,20&;;:j .' 2008 
... .. ,. .. 

Autenticação Mecânica 

Total 577,OO 



TV OMEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 
RUA BAI-IIA 205 CONTRIBUICAO SINDICAL Data 02/04/2008 19:26:15 " 

BARUERI MÊS: 3 ANO: 2008 versão : 10.20.1 1.1 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

-"*"V 
b '; ., ,%.' 
';e! ====--====7-======i-===-==z===i=====-----==-------------===-------------==---4$====d&= 

Chapa Nome Função Seção Sindicato valor ' 
-- -- 

ANTONIO FERNANDES DA 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES 

FRANCISCO WILLAMES DA R 

HIGINIA MARIA CARDOSO 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAS 

JOAO FREDERICO DE 

JOAO PORTACIO FERREIRA 

JOSE AILTON C ROCHA 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER OLIVEIRA 

JOSIVAN CLAUDINO DE 

MANOEL DE JESUS FERREIRA 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

PAULO CESAR F TAVORA 

SUELY ELISA LIMA 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

CHEFE DA OPEC PL. 

PORTEIRO(A) 

OFFICE BOY 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO(A) 

OP. DE CAMERA SR. 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

MOTORISTA 

MOTORISTA 

EDITOR(A) DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

ZELADOR 

GERENTE TECNICO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER SR. 

Total 



CAIXA - Contribuição Sindical 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urba 

Dados da Entidade Sindical 

I 

BairroIDistrito CEP CidadeIMunicípio U F 

f I JOAQUIM IAVORA 601 30-050 FORTALEZA CE 
7 

Dados do Contribuinte 
I NomelRazão Social/Denominação Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte I 
TV OMEGA LTDA ( 02.1 31.538/0001-60 I 

I Endereço I Número I Complemento I 
R BAHIA ( 205 

CEP Bairro/Distrito Cidade/Municipio UF Código Atividade 
06465-1 10 ALPHAVILLE EMPRESARIAL BARUERI SP 922 

Dados de Refer&ncia da Contribuicão Dados da Contribuicão 
Categoria (=) Valor do Documento 

PatronalIEmpregador [g Empregados O Prof. Liberal a Autônomos 83,40 

(Capital Social - Empresa 1 No Empregados Contribuintes I (-) Desconto /Abatimento I 
I I I 
(Capital Social - Estabelecimento 1 Total Remuneração - Contribuintes I(-) Outras Deduções 1 
I I I 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

< I -  - nr* <r Mx,, 

(=) Valor Cobrado 



TV OMEGA LTDA 
RELAÇÃO DE FUNCIONARIOS POR EVENTO Página : 1 

RUA B m I A  205 CONTRIBUICAO SINDICAL Data 02/04/2008 19:32:0 

BARUERI MÊS: 3 ANO: 2008 Versão : 10.20.11.1 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa Nome Função Sindicato \ialor 
-- ___-__--___--- =======-=-- ------A- -- 

301 500229 OMAR VASCONCELLOS JACOB REPORTER PL O 07.02.01.01.001 o1 o 40,37 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL O 07.02.01 .O1 O01 O10 
i- h L. 

Total 



Banco Real - Real Internet Empresa 

 REALP PAGUE FORNECEDORES 
Detalhe do Pagamento 8 Título de Cobrança 

TV OMEGA LTDA 

a Convênio: 1784.3003016 a AG/CC Centralízadora: 1784/2.001968 

No Banco: 1086653 

& FAVORECIDO 
ik,*i'-*,--c ai, -- Nome - SIND. DOS RADIALISTAS E PUBLIC / 
%....- . - CNPJ/CPF 

Código 

81 DADOS DO PAGAMENTO 

3110 
Situação 

Liberado 
No Cliente 
Valor R$ 

Antecipa 

PAGO 

Sim 

00300000000000271616 

761,82 

Não 
Data Pagamento 30/04/2009 ',, 
Data Vencimento 30/04/2009 ' 
Data Débito 30/04/2009 

Finalidade 20 - R 

Complemento da Finalidade 

Linha Digitável 

Remessa 

- Data 
- > r ,  I - 

,-,--- Inclusão 30/04/2009 

Ilot ,,i--.. Liberação 30/04/2009 

ii Alterar pagamento 
z Excluir pagamento 
2 Pagamentos 

10499.71151 5961 

372 processada em 

Usuário 

TROC ARQ 

F265373 * 

AG/CC: 1784 / 2.001968 I D  Conexão: 01RZAO#SwPCw--hc#c Página: EPPC000003 
Usuário : ADRIANAGARCIA Data Atual: 04/Q5,t2009 Hora: 09:55 
TIS: v~KjIoGLdSf7luci7nsIAAMCoDNERxqwTwBflHyg==I75Y872009050409552152394 

Uma empresa do Grupo Saniander Brasil 1 Privacidade I Ressalvas 1 
Atendimento Real Empresa: SP (1 1) 3553-4222 - RJ (21 j 3460-1300 - Demais Localidades 0800-282-7325 



TV OMEGA LTDA RELAÇAO DE FUNCIONARIOS POR EVENTO Página : 1 

RUA BAHIA 205 CONTRIBUICAO SINDICAL Data 3 1/03/2009 15:44:09 
+ , ,  BARUERI MÊS: 3 ANO: 2009 versão : 10.40.16.8 

a81X10OlL-60 Cod.: 004.03.003 

)isrx-.. - - <  
------------p-----------------------------------------------p-p---p--- 

Chapa Nome Função Seção Sindicato Valor 
---------< - - - - ---- -- 

301020620 ANTONIO FERNANDES DA CHEFE DA OPEC PL. 0.07.05.01.02.001 009 78.77 

301103721 ANTONIO NOGUEIRA LIMA PORTEIRO(A) 0.07.04.01 .O1 .O01 009 18,03 

301 081 884 ANTONIO RODRIGUES OFFICE BOY 0.07.04.01 .O1 .O01 009 19,92 

301500263 AURENILSON GARCIA DE OP. MASTER SR. 0.07.03.04.05.001 009 24,46 

301500305 CARLOS RODRIGUES BRITO PORTEIRO(A) 0.07.04.01 .O1 .O01 009 18,03 

301500269 DAVID FERREIRA CAVALCANTE OP. DE CAMERA 0.07.03.01.01 .O01 009 28,90 0310: 

301 114782 FRANCISCO WILLAMES DA R PORTEIRO(A) 0.07.04.01 .01.001 009 18,03 

301 105775 HIGINIA MARIA CARDOSO OP. MASTER SR. 0.07.03.04.05.001 009 24,46 

301014338 HUMBERTO SIMAO COSTA OP. DE CAMERA 0.07.03.01.01 .O01 009 28,90 

301002631 IRAN GOMES DE FREITAS PORTEIRO(A) 0.07.04.01 .O1 .O01 009 18,03 

301500284 IRISETE BATISTA MOURA ASSIST. ADMINISTRATIVO I 0.07.04.01 .01.001 009 40,OO 

14320 JOAO FREDERICO DE OP. DE CAMERA SR. 0.07.03.01 .O1 .O01 009 38,13 

301 103756 JOAO PORTACIO FERREIRA 

, , 301014389 JOSE AILTON CAVALCANTE 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

i49- ' JOSE ORLANDO SILVA DE 

301001080 JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

301 107484 JOSE WHEBER 01-IVEIRA 

301079332 JOSIVAN CLAUDINO DE 

301300001 MANOEL DE JESUS FERREIRA 

301103730 MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

301099597 PAULO CESAR F TAVORA 

301067962 SUELY ELISA LIMA 

301070025 VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

PORTEIRO(A) 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR(A) DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

ZELADOR 

GERENTE TECNICO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER SR. 

Total 



Banco Real - Real Intemet Empresa 

'%~EALPAGUE FORNECEDORES 
Detalhe do Pagamento Título de Cobrança 

1V OMEGA LTDA 
n Convênio: 1784.3003016 a AG/CC Centralizadora: 1784/2.001968 

-*..>i a+ - 
N O  Banco: 1086661 

Boa= - B FAVORECIDO 
Nome SIND. DOS JORNALISTAS PROFISSI 

/' 

Código 

"DADOSDOPAGAMENTO 

situação 
Liberado 
NO Cliente 
Valor R$ 
Antecipa 
Data Pagamento 
Data Vencimento 

Data Débito 

Finalidade 

Complemento da Finalidade 
Linha Digitável 
Remessa 

~ ~ - . * ~ L -  - @ HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

mw.*-* v Data 

Inclusão 30/04/2009 

Liberação 30/04/2009 

Lk;ilfP PARA 

a Alterar pagamento 
.V Excluir pagamento 
2 Pagamentos 

PAGO 

Sim 
00300000000000271617 
136,05 
Não 

30/04/2009 
30/04/2009 

30/04/2009 

20 - R 

372 processada 

Usuário 

TROC ARQ 
F265373 " 

AS!CC: 1784 / 2.001968 I D  Conexão: DiRZAO#SwPCw--hc#c Página: EQPC000003 

Usuário: ADWPANAGARCIA Data Atual: 04/05/2009 Hora: 10:13 
TID: w ~ ~ l o ~ 1 z S f 7 p / ç 1 7 n s l ~ A M C o D N E R x s C o D 1 s H y g ~ 3 2 0 0 9 0 5 0 4 1 0 1 3 3 4 ~ 2 9 ~ 4 ~  

Uma empresa do Grupo Santander Brasil I Privacidade I Ressalvas 1 
Atendimento Real Empresa: SP (I  1) 3553-4222 - RJ (21) 3460-1300 - Demais Localidades 0800-282-7325 



TV OMUGA LTDA RELAÇÁO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 

KUA BAIIIP, 205 CONTRIBUICAO SINDICAL Data 3 1/03/2009 15:45: 14 

BARUERI MÊS: 3 ANO: 2009 versão : 10.40.16.8 
02.131.538/0~001-60 Cod.: 004.03.003 

---p-----------------p-----p---------p--------------- 

Nome Função Seção Sindicato Valor 
me-- - -- - 

301500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR(A) DE PAUTA JR. 0.07.02.01.01.001 O1 O 45,35 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. 0.07.02.01.01 .O01 O10 45,35 

301 500291 SAMARA SEMIAO FREITAS PRODUTOR(A) DE PAUTA JR. 0.07.02.01 .O1 .O01 O1 O 45,35 

Total 
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*' 

I'V Oh4EGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCTONÁRIOS POR EVENTO página 1 
AVENIDA P R E S I W T E  CONTRIBUICAO SINDICAL Data 26/03/2010 14:24:10 

OSASCO MÊS: 3 ANO: 201 0 versão : 10.76.1.6 
02.13 1.5381000 1-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa 
- - . . - - - -- - - -- 

301020620 

301 103721 

301 081884 

301 114782 

301 105775 

301014338 

301 002631 

30 1 500284 

Nome Função 
-- -.. 

--------e- -- -- --- 

ANTONIO FERNANDES DA 

ANTONIO NOGUEIRA LIMA 

ANTONIO RODRIGUES 

FRANCISCO WILLAMES DA R 

HIGINIA MARIA CARDOSO 

HUMBERTO SIMAO COSTA 

IRAN GOMES DE FREITAS 

IRISETE BATISTA MOURA 

CHEFE DA OPEC PL. 

PORTEIRO 

OFFICE BOY 

PORTEIRO 

OP. MASTER SR. 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO 

ASSIST. ADMINISTRATIVO I 

Seção 
-- -- -- 

0.07.05.01.02.001 

0.07.04.01.01.001 

0.07.04.01 .O1 .O01 

0.07.04.01 .O1 .O01 

0.07.03.04.05.001 

0.07.03.01.01.001 

0.07.04.01 .01.001 

0.07.04.01 .O1 .O01 

Sindicato 
. -- - - 

009 

009 

009 

009 

009 

009 

009 

009 

Valor 
- 

~ 

301014320 JOAO FREDERICO DE OP. DE CAMERA SR O 07 03.01 01.001 009 38,13 
L T r  - i .  - -.- JOAO PORTACIO FERREIRA PORTEIRO 0.07.04.01 O1 .O01 009 18,03 

JOSE AILTON CAVALCANTE 

JOSE MARIA XIMENES DOS 

JOSE ORLANDO SILVA DE 

JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

JOSE WHEBER OLIVEIRA 

JOSIVAN CLAUDINO DE 

MANOEL DE JESUS FERREIRA 

MARCELO HENRIQUE DE 

MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

PAULO CESAR F TAVORA 

SUELY ELISA LIMA 

VALDIR NASCIMENTO DA SILVA 

OP. MASTER SR. 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR DE VT 

OP. MASTER SR. 

OP. MASTER SR. 

PRODUTOR DE PAUTA JR. 

ZELADOR 

GER. TECNICO 

GER. ADMINISTRATIVO 

OP. MASTER SR. 

Total 
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II 

1 
RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO Página : 1 1 TV OivIEGA LTDA 

AVENIDA P R E S I W T E  CONTRIBUICAO SINDICAL Data 26/03/2010 14125138 
Vcrsão : 10.76.1.6 OSASCO MÊS: 3 ANO: 201 o 

02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 

Chapa Nome Função Seção Sindicato Valor 
-. . -- --- 

301 001233 EMERSON TCHALIAN REPQRTER SR. 0.07.02.01 .O1 .O01 O1 O 91,27 

L ~x30,1500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR DE PAUTA JR. 0.07.02.01 .O1 .O01 O10 48,41 
-<--,, RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. 0.07.02.01.01.001 

, . 
o1 o 

-a*w 301500291 SAMARA SEMIAO FREITAS PRODUTOR DE PAUTA JR. 0.07.02.01 .O1 .O01 O10 

Total 
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" TV OMEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRTOS POR EVENTO Página : 1 

AVENIDA PRESI@J$J$TE CONTRIBUICAO SINDICAL Data 01104/201121:04:41 

OSASCO MÊS: 3 ANO: 201 1 .Versão : 11.12.40.18 
02.131.53810001-60 Cod.: 004.03.003 

.'.,f 

- . - - --- ------ --- - ------- ~ ú==== 

Chapa Nome Função Seção Sindicato Valor 
~ ---- 

301500369 DANIELLE CAMPOS GADELHA REPORTER REDE JORNAL - CE O1 O 57,14 

301001233 EMERSON TCHALIAN EDITOR REGIONAL REDE JORNAL - CE O1 O 123,75 

301500290 HELAINE SARAIVA MATOS PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O10 

301500381 MANUELLA MEL0 E CYSNE PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O10 

301500321 MARCELO HENRIQUE DE PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O10 

301500203 RITA DE CASCIA CAPIBARIBE REPORTER PL. REDE JORNAL - CE 010 

ARA SEMIAO FREITAS PRODUTOR DE PAUTA JR. REDE JORNAL - CE O1 0 

- - 

Total 
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TV OMEGA LTDA Agência: 4784 Conta Corrente: 13-000469-2 
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TV G'MEGA LTDA RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS POR EVENTO página : 1 
AVENIDA PRESI-TE CONTRIBUICAO SINDICAL Data 01/04/201121:03:40 R - D E ~ ~  
OSASCO MÊS: 3 ANO: 201 1 Versão : 11.12.40.1 8 
02.131.538/0001-60 Cod.: 004.03.003 @ ;",i.:ms ,'>; . * -  ,*>i-i ?'i I:; 

-..+ "-\i "- 1.s 

Chapa Nome Função Seçáo Sindicato v ~ J ~ ~ ? ! ! !  ~ : : . : ~ i 0 ~ ~ ~ - - ~ ~  ,;: .. .&-- - - - - - - i  r 

.c Y ~ ? , i ~ l $ . k y h ,  < 
301020620 ANTONIO FERNANDES DA CHEFE DA OPEC PL. 009 

82,*rl I ,," ' e'-.... '."" . -'-""--".. 
OPEC - CE 

t ). ,2 0" 

.$+r; * 
301 103721 ANTONIO NOGUEIRA LIMA PORTEIRO REDE ADM - CE 009 ,,r r" 

18,81 

301081884 ANTONIO RODRIGUES 

301500400 AURENILSO GARCIA DE 

301500386 FRANCISCA BATISTA RIBEIRO 

301 I I4782 FRANCISCO WILLAMES DA R 

301 105775 HIGINIA MARIA CARDOSO 

r 301014338 HUMBERTO SIMAO COSTA 
m * Y - >  *"i --L 

%AN GOMES DE FREITAS 
*- 

wn--- - 
301500284 IRISETE BATISTA MOURA 

2n'f014320 JOAO FREDERICO DE 

du I 103756 JOAO PORTACIO FERREIRA 

301014389 JOSE AILTON CAVALCANTE 

301 059854 JOSE MARIA XIMENES DOS 

301500149 JOSE ORLANDO SILVA DE 

301001080 JOSE TEIXEIRA DE BRITO 

301 107484 JOSE WHEBER OLIVEIRA 

301079332 JQSIVAN CLAUDINO DE 

301500380 JOSUE PEREIRA DOS SANTOS 

301 103730 MARIO JEPSON C OLIVEIRA 

OFFYCE BOY 

OP. MASTER 

MAQUILADOR E CABELEIREIRO 

PORTEIRO 

OP. MASTER 

OP. DE CAMERA 

PORTEIRO 

ASSIST. ADMINISTRATIVO 1 

OP. DE CAMERA SR. 

OP. MASTER 

OP. MASTER 

SUP. DE OPERACOES 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

AUX. DE ILUMIN. E MOTORISTA 

EDITOR DE VT 

OP. MASTER 

PORTEIRO 

ZELADOR 

REDE ADM - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

MAQUIAGEM 

REDE ADM - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

OPERAÇ~ES - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

OPERAÇ~ES - CE 

EXIBIÇAO - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

OPERAÇÕES - CE 

EXIBIÇÃO - CE 

REDE ADM - CE 

REDE ADM - CE 

301 099597 PAULO CESAR F TAVORA GER. TECNICO GERENCIA TECNICAICE 009 77,21 

301 500399 RAIMUNDO CLECIO SOARES PORTEIRO REDE ADM - CE 009 18,81 

' _O6962 SUELY ELISA LIMA GER. ADMINISTRATIVO REDE ADM - CE 009 109,74 

DIR NASCIMENTO DA SILVA OP. MASTER 
CI1.w - 

Total 



- RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 

FORTALEZA - PROCESSO: 53000.027245/201 1 
OFÍCIO: 58/20 12/CGLO/DEOC/SCE-MC 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - 
ART, LAUDO DE ENSAIO 



Anotação de Responsabilidade T6cnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 do dezembro de 1977 CREAmMG 

lho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

- i Responsável Técnico - 
I 
/ FLAVIO RICARDO DE OLIVEIRA BRITO 
I Titulo profissional: 
I ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

I 
Empresa contratada: 1 SUPERIOR TECNOLOGIA EM RADIODIFUSAO LTDA 

Via do Contratante i 
Página 111 1 

ART de Obra ou Serviço 1 
I 

c':?- 

, . 2% :." c* 
< ,  - - - -  -6 - 
5,. 

"1" : " -"'J - I 
RNP 1 4 0 6 0 7 7 5 0 0  6, *- e"ic 1 

%%i. 
Registro. 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 4 6 6 0 0 ~  " 'l' 

[-- 2. Dados do Contrato -- 
Contratante: TV Ô ~ G A  LTDA 

, Logradouro: AVENIDA ANTÔNIO SALES 
I 

1 

Cidade: FORTALEZA 

j Contrato: 

Registro: 3 6 3 0 1  

CNPJ: 0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  

NO: 0 0 0 0 0 0  
Bairro: DIONISIO TORRES 
UF:CE CEP: 6 0 1 3 5 1 0 2  

Celebrado em: 

/Valor: 1 5 . 0 0 0 , O O  Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

- - 3 Dados da O b r a l S e ~ i p  
Logradouro AVENIDA ANTONIO BALES No 0 0 0 0 0 0  

Bairro DIONISIO TORRES 
1 Cidade FORTALEZA UF CE CEP 6 0 1 3 5 1 0 2  

I Datadeinicio 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  Previsãodetérmino 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  

i Finalidade: OUTRO I i 
Propiietáiio: TV Ô ~ G A  LTDA 

....... 
- 4 Atividade ,-.$cnic. .- 
1 - -  
LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RÃDIOFUSAO 

CNPJ: 0 2 . 1 3 1 . 5 3 8 / 0 0 0 7 - 5 6  1 
. -- .... 

Quantidade: Unidade: 

.- 7, ~ ~ t i d ~ d ~  de classe r .... .. 9. Informações 

AÇSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE - A ART 6 vllida somente quando quitada, mediante apresentaçáo do 

, comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
............ 8. Assinaturas - A  autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
i Declaro serem verdadeiras as informações acima www crea-mg org.br ou www confea org.br 

- A  guarda da via assinada da ART ser& de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o 0bjetl~O de documentar o vinculo contratual 

/ ÁREA DE ATUAÇAO: TELECOMUNICACAO, 
I 

CNPJ 02'131 '538'0007-56 www crea-mg c g  br 10800 0312732 
NCREA-MG <mx,i,rx*iwsd LII-U , i 

.AI.-.. h,.-% 

~ i o r d a % ~ ~ 3 3 , 0 0  - - ~ e g 1 s t r a d a e m 1 8 / 0 4 / 2 0 1 1  ValorPago33,OO Nosso N Ú I T ~ ~ O  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 7 8 0 8 '  



CREA-WIG Rec~ho 1 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS do 
Sacado 

Av ,%vare\ Cabrnl 1 EOO,CEP 30170-OU1 Fole PABX (31)3299-8700 - f AX (33 1 32QR-8720 Belo riomoiiie - IrIG 1 
,-. 

Cedente 

SUPERIOR TECNOLOGIA EM RADIODIFLS 
.... "-- - .......................... 

ivo ...... 
ONAL: Profissional: MG-466001D 

ipo: QbraiSewico - N~iniero: .TL20í l90300C00G89125 

1 ATENCAO: Nao receber apos a data de vencirnenla. 

I . . I< 

/ I a  Via 
I 



- RENOVAÇÃO DE OUTORGA - 

FORTALEZA - PROCESSO: 53000.027245/2011 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO AUTENTICADO DA ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, DO LAUDO DE VISTORIA 

(Analógico) 



- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitk vel: # 

i 





FORTALEZA - PROCESSO: 53000.0272451204 1 

OF~CIO: 581201 %ICGLOIDEOGISCE-MC 

DECLARAÇAO DO LAUDO DE VISTORIA TECNICA 



TV ÔMEGA LTDA. 
Av. Presidente Kennedy, no 2.869 - Vila São José - CEP 06298-190 Osasco-SP 

TEL: (1 1) 3306-1 104 FAX:(I 1) 3306-1 277 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, que a 

TV Ômega Ltda., executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons e Imagens, utilizando o 

canal I a frequência, 2 1 54,OMHz. a GO,OMHz., na localidade de Fortaleza, Estado do Ceara, 

encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Poder Concedente, de acordo com os parâmetro técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por novo 

decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Osasco, 01 de março de 201 2. 

Marlene ~ a y r b n d a  ~ o m e s ~ d a  Silva 

CREA : 5061 854921 CPF: 258.312.406-49 1 MG 

CPF: 286.920.498-1 6 ISP 

RUA GONEGO AFON - 06010.080. O S A S W  -SP 



6'" 1 1 -  Identificacão 

1 .  I -  NornelRazão Social: TV bnega Ltda. 

1.2- Endereço Sede: Avenida AntiSnio Sales, no 2.666, Bairro Dionisio Torres 

I cidade: Fortaleza CEP: 60135-102 

-- - - -  - 

1 2. Localizaçáo da Estação Transrnissora 

2.1-Endereço: Avenída Antbnio Sales, no 2.666, Bairro Dionisío Torres 
Cidade: Fortaleza UF: Ceará 

I CEI.: 60135-102 . Telefone: 85 3224 2000 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 03" 44' 46" S 

Longitude; 38O 30' 01 " W 

1 2. Localização da Estação Transmissora 

2. I-Endereço: 
Cidade: IJF: 

CEP: Telefone: I 
2.2- Coordenadas Geogrhficas 

I 
Latitude: I 



% I  

3.15- Estabilidade de frcqüEncia da portadora de Budio(&500 I lz para 2" q2rv 

TX licenciado a partir de 20/12/02 ): 0,50 PPM , C* 1 

3.16- Gabincte aterrado: 

4.2 - Modelo: 

4.14- Estabilidade de freqüência da portadora de Budio(&lOOOf-1z): 
4.15- Estabilidade de freqüência da portadora de kudio(&500 flz para TX licenciado a partir de 

4.16- Gabincte aterrado: 

5.1- Antena 

5.1.1 - Fabricante: Mectrdnica Mecânica e Eletronica Ltda. 



" 

'li? '.:e'\ , , - > <P 
,*., : ; ,.,-,..*. -2.2 .= 
0. 

:%i 

6.2- Linha.de Transmissso Auxiliar a!.". 
L :, 

<6: 
):r 

..fi.,, ?:::i, -. ,,~ ., ,*-. ., ; 

6.2.1- Fabricante: 

8- Estúdios 
8.1- Estúdio Principal 

8.1. I - Endereço: 

Cidade: CEP: I JF: 

1 8.2- Estúdio Auxiliar 

1 8.2.1 - Endereço: 

I 
Analisador de Espectro, marca HP, modelo 8595E, número de s8rie 41A00804 

Watimetro, marca Bird, modelo 3127-040, número de s6rie 0637001 86 

Frequenclmetro, marca Agilent, modelo 53131A 

Oscilosc6pio, marca Tektronix, modelo TDS30328, número de série B031893 

Multimetro, marca Minipa, modelo ET2082B 

a Campos Elétricos, Magnétiws e Elctrornagnétiws: 
9.2- Existência de Responsável Técnico. 

( X ) Sim ( )Nào 

( X ) Sini ( )Não 



Nome: Alberto Leonardo Penteado Botelho 
Formação: Engenheiro Eletricista, modo Telecomunicações 
CREA: 5061 854921 
l,ocal: Osasco 
IIaLa: 03 / 05 1 201 1. 

Rcpresentanie legal da Entidade 
Nome: Marlene R. Gomes da Silva 

Assinatura: ($I&\% (d.. 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste Laudo, obtidas mediante 
C vistoria na instalação da N Omega Ltda., localizada na cidade de Fortaleza, no Estado do 

Ceará. O presente Laudo atende as normas vigentes. 

Osasco, 03 de maio de 201 1 

Endereço: Avenida Presidente Kennedy, no 2.869 
Bairro Vila São José 
06298-1 90 OsascoISP 
e-mail: abotelho@redetv.com.br 



Ministério das Comunicações - MC 
CPROD 

MENTO 

Aos dias do mês de h- cxs ; r a ~  de20 i ,a -  , na :,r $ - i a c #  , 
procedemos ao encerramento deste volume no = do Processo no 53000.027245/2011-10, contendo 4 c x  folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no : L L ~  

Para constar, eu b3'ce. 4, Pn,.ez . A, ,---OI,~.~V-~ , h$;,-]--k g G , ; g q  
subscrevo e assino. 

I 
I 
I Data: 03/05/2012 15:42:37 Emitido por: REGINALDO SILVA PORTELA Página Única 





Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

O DE ABERTURA 

Aos 2 dias do mês de t r 3 h"e d e 2 0 O  , n a  i,., iggjs 
7 

procedemos abertura deste volume no TI do Processo no 53000.027245/2011-10 , que se inicia com a folha no 4 <a "i 
Para constar, eu , Arhi- \m-\,, I , t3c:b-++qc74'4 
subscrevo e assino. 

~aripbo"é assinatura 

Data: 03/05/2012 15:43:46 Emitido por: REGINALDO SILVA PORTELA Página Única 



Declaro para os devidos fins, que a instalação realizada pela TV Ômega Ltda. para a 
execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na Cidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, através do Canal 2 (dois, sem decalagem), foi executada estritamente de 
acordo com Projeto Técnico apresentado a este órgão. 

Osasco, 03 de maio ge 201 1. 

Eng. Alb 



DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Na qualidade de representante legal da N Ômega Ltda. junto ao Ministério das 
Comunic~ções e Anatel, declaro que o Eng. Alberto Leonardo Penteado Botelho vistoriou a 
instalação da Estação de Radiodifusão de Sons e Imagens da localidade de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, canal 2 (dois, sem decalagem). 

Osasco, 03 de maio de 201 -1. 



TV ÔMEGA LTDA. 
Av. Presidente Kennedy, 2.869 - Vila São José - CEP 06298-190 Osasco-SP 

TEL: (1 1) 3306-1 104 FAX:(I 1) 3306-1 277 i 

Declaração 

Declaramos, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 

lei, que a n/ Ômega Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora/sons e imagens, 

na localidade de Fortaleza, Estado de Ceará, encontra-se aguardando posisionamento do 

Ministério das Comunicações no que se refere a aprovação do projeto técnico das 

instalações da estação transmissora digital, canal 34D, consiguinado a esta 

concessionária através da portaria 270, de 12 de maio de 2009, publicada no D.O.U. de 

05 de junho de 2009. 

Osasco, 19 de abril de 2012 

Responsável f icnico e ~ e ~ d ~  

Eng.a Marlene Raymunda Gomes da Silva 

CREA: 141 023226-3 

CPF: 258.31 2.406-49 



TV ÔMEGA LTDA. 
Av. Presidente Kennedy, 2.869 -Vila São José - CEP 06298-190 Osasco-SP 

TEL: (1 1).3306-I 104 FAX:(Il) 3306-1277 

Osasco, 22 de abril de 201 0. 

Ilma. Sra. 

Dra. Zilda Beatriz Silva de Campos Abreu 

M.D. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica I 
Espl. Min. Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste 

70044-900 BrasíliaIDF 

N.REF.:GETEL 06711 0 

ASSUNTO :Projeto de Instalação de Estação Digital de Televisão 

FortalezaICE, canal 34D 

Prezada Senhora, 

TV 6mega LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 

2, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, sediada na Avenida Antônio Sales, no 2.666, 

Bairro Dionísio Torres, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 

no 02.131.53810007-56, vem, pela presente, em conformidade ao que estabelece o artigo 

6", da Portaria do Ministério das Comunicações, no 652, de 10 de outubro de 2006, 

apresentar para aprovação desse Ministério o Projeto Técnico das instalações da Estação I 
Transmissora Digital no canal 34 (trinta e quatro), consignado a esta concessionária para I 
a própria cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, através da Portaria número 270, de 

12 de maio de 2009, publicada no D.0.U de 05 de junho de 2009. 

Atenciosamente, 

~nga: Marlene R. Gomes da Silva 

Gerência de Telecom. Expansão e Afiliadas 



Ministério das Comunicaqóes 
r 

Acompanhe seu ProcessoIDocurnento (CPROD - Controle de Processos e Documentos) c, I <-/ 3 6 
I^, 

V<!; * 1 * - - -/v-; # 

Vúmero Processo: <i --- L$*, 
+ '2,"" i 

bTft *<$ 
Uome da Entidade: 

bocalizaqão de ProcessosIDocumentos de Entidade 

Número Processo: 53000.027246/2010 

Nome da Entidade: TV OMEGA LTDA 

I 
Orgão Origem Situaqão 

03/10/2011 DIVISA0 DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO DE SONS 
ASSESSORIA DA CGEO - PUBLICACAO DA PORTARIA 03/10/2011 11:02:51 

09: 07: 49 E IMAGENS E ANCILARES 

DIVISA0 DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO DE SONS 10/11/2011 
TRAMITANDO DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL 

DIVISAO DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO DE SONS 

E IMAGENS E ANCILARES 
TMMITANDol:: I 

~~sESSoRIA DA CGEO - PUBLICACAO DA PORTARIA 21 /09/2011 11:37:25 

Orgão Destino 

11/11/2011 16:38:59 

Data 
Recebimento 

E IMAGENS E ANCILARES 1 15:35:08 1 

01 /09/201 I 
SERVICO DE LICENCIAMENTO DE RADIODIFUSAO 

15: 05:50 

24/08/201 I 
DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL TRAMITANDO SERVICO DE LICENCIAMENTO DE RADIODIFUSAO / 111:24:53 1 

04/07/2011 
DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL SERVICO DE LICENCIAMENTO DE RADIODIFUSAO 24/08/2011 10:56:05 

16:16:46 

DIVISAO DE ENGENHARIA DE RADIODIFUSAO DE SONS 

E IMAGENS E ANCILARES 

01 /09/2011 14:58:54 

I I 24/08/2011 
SERVICO DE LICENCIAMENTO DE RADIODIFUSAO TRAMITANDO 

10: 56:42 

05/09/2011 10:52:43 

DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL 

C ,DENACAO DE PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA 25/10/2010 
TRAMITANDO 1 I DE OUTORGA 14:41:47 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE O1 /06/2010 
TRAMITANDO DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL 

SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 1 110:43:08 1 

24/08/2011 10: 58: 39 

DIVISAO DE CONTROLE OPERACIONAL 

19/07/2010 COORDENACAO DE PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA 
DIVISA0 DE CONTROLE OPERACIONAL TRAMITANDO / 115:49:43 1 DE OUTORGA 

20/07/2010 10:30:10 

SERVICO DE PROTOCOLO GERAL 

SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 31 /05/2010 
TRAMITANDO I I DE COMUNICACAO ELETRONICA 14:11:17 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRONICA 

28/05/2010 
TRAMITANDO I I 12: 53:25 

31/05/2010 16:18:55 

SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 

DE COMUNICACAO ELETRONICA 
31/05/2010 13:51:46 



PROCUR AÇAO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

OUTORGANTE: TV ÔMEGA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJIMF sob o n" 02.131.53810001-60, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy, 

2.869, Vila São José, OsascoISP, neste ato, representada por seus sócios AMILCARE 

DALLEVO JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, titular da cédula de identidade RG 

n*. 8.161.121, inscrito no CPFIMF sob o n9. 899.983.088-87, com endereço comercial 

em São PauloISP, na Avenida Cidade Jardim, 377, 5Q andar e MARCELO DE 

CARVALHO FRAGALI, brasileiro, casado, empresário, titular da cédula de identidade 

RG n" 5,884.364 SSP-SP, inscrito no CPF sob o n9. 013.991.098.04, com endereço 

comercial em São PauloISP, na Avenida Cidade Jardim, 377, 5Qndar. 

OUTORGADOS: FABIANE FRANCO LACERDA, brasileira, casada, inscrita na 

OABISP sob o n9. 206.702, MARLENE RAYMUNDA GOMES DA SILVA, brasileira, 

casada, engenheira, portadora da carteira de identidade do CREAIMG n9. 57.00410 - 
inscrita no CPFIMG sob n% 258.312.406-49, e JOSÉ LEVY KROISS NETO, casado, 

portador da cédula de identidade RG n% 26.120.461-0 e portador da cédula de 

identidade CPFIMF n" 294.063.868-36, CREA 5061 91 4268. 

PODERES: Para representar os outorgantes perante o MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES e ANATEL, podendo propor conta quem de direito as ações 

competentes e defende-las nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão 

conferindo-lhes, também, poderes especiais para confessar, reconhecer a procedência 

do pedido, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, enfim, praticar os atos necessários ao cabal desempenho do presente 

mandato, podendo ainda, atuar em procedimentos admistrativos, pedindo vista de autos, 

apresentando impugnações, defesas, recursos em qualquer instância, agindo em 

conjunto ou separadamente e independentemente da ordem de nomeação, dando tudo 

por bom, firme e valioso. 





. ar, k") 
- RENOVAÇAO DE OUTORGA - 

FORTALEZA - PROCESSO: 53000.0272451201 1 

OF~CIO: 581201 2ICGLOIDEOCISCE-MG 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE - INSS e CERTIDÃO DOS TRIBUTOS 
FEDERAIS DA DIVIDA DA UNIAO 



Consulta a Certidão Negativa de Débito Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

No 0001 3201 2-21 028538 
Nome: TV OMEGA LTDA. 
CNPJ: 02.1 31.538/0001-60 

Certidão emitida conforme determinação judicial: ANTECIPACAO DE 
TUTELA NO BOJO DO PROCESSO 1751 633201 24001 340 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos 
termos do art. 151 da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de Janeiro de 201 0. 

Emitida em 20/04/2012. 
Válida até 1711 01201 2. 



Emissão de 2a via de Certidão Página 1 de 2 

Pb MINIST~RIO DA FUENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: TV OMEGA LTDA. 
CNPJ: 02.131.538/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que: 

1. constam d6bitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - C6digo Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) d6bitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, OU 

garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidáo especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.brz ou <http://www.pgfn.fazenda.gov,br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:56:58 do dia 20/04/2012 <hora e data de Brasíliaz. 
Válida ata 17/10/2012. 
Código de controle da certidão: 20C6.4E26.9C2E.5FZA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Obsewações RFB: 

CPEN com validade de 30 dias expedida em razão de antecipação de tut 
ela no bojo do processo 175163320124013400, 4a. Vara Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal.Data de emissão 20/04/2012. 

1 

ObSeWa~69S PGFN: 

CPEN expedida em razão de antecipação de tutela no bojo do processo 
1751633201240013400, 4a. Vara da JF/DF, PRAZO 24 HORAS, documentaç, 
ão arauivada no PA 16227000435/2012-81 

Nova Consulta 

Atualize sua p6glna Política de Pdvacidade e Uso 

fieparar página 
para lrnpreaào 

Pbglna lnldal Unidades de Atendimenlo Fale ConouA, Receitafone - 146 Ouvldoda 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 

BOM B%A 

23 M e n u  Pr inc ipa l  

identiflcafi%o do Canal PB 
UF: CE 

Município: Fortaleza 

Freqüência: 54 MHz a 60 MHz 

Classe: E 
Canal: 2 

Dado5 da Entidade 
Entidade: TV OMEGA LTDA 

Nome Fantasia: REDE TV 

No Estação: 322870291 
Primeiro 

Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

ÇRD internet teia menu ajuda 

CNPJ: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 10008005630 
CNPJ: 02.131.538/0001-60 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

02131538000160 

Razão Social: TV OMEGA LTDA 
Nome Fantasia: REDE TV Tipo de Usuário: Integral 

Eirrdiereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 06298190 Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 

Número: 2869 Complemento: Bairro: VILA SAO JOSE 
Município: Osasco Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 33061165 

Endcr̂ et;s de Cori-s%spondai;~cía 
País: Brasil 
Cep: O6465110 Logradouro: RUA BAHIA 

1 

CENTRO INDUSTRIAL 
Número: 205 Complemento: E EMPRESARIAL 

ALPHAVILLE 

ALPHAVILLE 
Bairro: EMPRESARIAL 

UF: SP 

Fax: 

UF: SP 

Município: Barueri Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 7 1  Fax: I( 1 E-mail: -1 

Nome Fantasia 

SCRAD Jurídico: (67011 Data Publicação ~2010811996 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 16694 

Data Limite - Número do Processo de O 
Instalação: Outorga: I 1 

Fistel: 110008005630 1 
Documentos Emitidos 

Atcralização de Documentas 
NO Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

03/05/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.611 Página 2 de 2 

4 -1 4 -1 outorga 4 

4 r 14 104/415/1')9í1 Multa 4 

4 li, 4 Renovação 4 4 

4 'icii Renovação li a 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - ISIS versão 2.2.611 

$9 Menu Principal 'F SRD »» Consultas »» Técnicos »» plano Básico lnternet teia ' menu a]uda 

Plana B'sico - TV 
For taleza/CE 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação I 
2 - E TV OMEGA LTDA 3 

5 E  E FUNDACAO DE TELEDUCACAO DO ESTADO DO CEARA-FUNTELC 

8 - E TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA 

1 O -- E TELEVISA0 VERDES MARES LTDA 

12- E - TV JANGADEIRO LTDA 

1 / - A REDE UNIA0 DE RADIO E TELEVISA0 LTDA 

2 7 -. A TV DIARIO LTDA 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO .10- A CEARA -- 

-- A FUNDACAO DEMOCRITO ROCHA 

52 - A 

5,'E A -- PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

Usuário: anatel\jailçans - 3AILSQN ALORISO DE SOUZA Data: 03/05/2012 Hora: 11:32:35 

Registro 3- até 1 8  de lil registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... Página 1 de 

$3 M e n u  P r i n c i p a l  SIACCO V »  Cadastro »» Módulo Unífícado de Cadastro , internet teia menu aluda 

Tipo Entidade: Pessoa Jurídlca 

CNPJ: 02.131.538/0001-60 
Razão Social: TV OMEGA LTDA 

Nome Fantasia: REDE TV 

Tipo Sociedade: Limitada T. 

Natureza sociedade: Empresa Privada 

Atividade Comercia, 
Econômica: 

>> informe o grupo econômico << 
Econômico: 

Etlelereço Sede 
Endereço: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 

Número/Complemento: 2869 
Bairro: VILA SAO JOSE 

Cidade: Osasco 
Telefone: (11)3306-1165 

E-Mail: 

Endereço: 
Bairro: 

Cidade: 

Valor: 126.294.000,00 

Qtd. Cotas: 26.294.000 1 

CEP: 06.298-190 
UF: SP 

Fax: (11)3306-1165 

CEP: 
U F: 

Moeda: R$ - REAL 

Valor de uma 
Cota: 

Quadro Socíetáa-ia 

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

013.991.098-04 MARCELO DE CARVALHO FRAGALI 7.626.136 7.626.136.00 E-' X 1 
I _ 

899.983.088-87 AMILCARE DALLEVO JUNIOR 18.667.864 18.667.864.00 0 ' I x l  
3 Vincular Sócio 

Conselho 

3 Vincular Conselheiro 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

013.991.098-04 MARCELO DE CARVALHO FRAGALI DIRETOR VICE PRESIDENTE ' 

899.983.088-87 AMILCARE DALLEVO JUNIOR DIRETOR PRESIDENTE 

http://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha ... 03/05/2012 
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v- -4 Vincular Diretor 

3 Vincular Procurador 

Repr esen"iairz'r.e 

-3 Vincular Representante 
' Recadastrado pela portaria No. 447 

http://sistemasnet/siacco/~ Novo Siacco/Cadastro Radiodifusao/tela.asp?acao=a&cha.. . 03/05/2012 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE ... Página 1 de 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

TV OMEGA LTDA 
02.131.538/0001-60 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a serapuradas, certifico, para os fins de dire~to, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contributnte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de déb~tos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:44:02 do dia 03/05/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 02/06/2012. 

Certidão expedtda gratuttamente. 



P R - DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAC 
Publicado tia Seçào 2' 
Diário Oficial de 
Cópia Autenticada 

Transfere para a TV Ômega Ltda. a concessão outorgada 
a TV Manchete Ltda. para explorar serviço de radiodifusão , 
de sons e imagens, nas cidades do Rio de Janeiro/RJ, 
Belo HorizonteBV1G, RecifeIPE, FortalezaICE e São 
PauloISP. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, rio uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e nos temos do art. 94, item 3. alínea "a", do Regulamento dos Sewiços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n" 53000.003053/99, 

D E C R E T A :  I 
Art. I v i c a  transferida a concessão outorgada a TV Manchete Ltda., pelo Decreto n9 

85.842, de 25 de marqo de 1981, retificado pelo Decreto n"7.226, de 31 de maio de 1982, para a 
TV Ômega Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
nas cidades do Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Recife, Fortaleza e São Paulo, nos Estados do Rio de 
Janeiro, Minas Gerais, Pemambuco, Ceará e São Paulo, respectivamente. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por 
este Decreto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. ZQ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 1 
I 

Brasilia, 14 de maio de 1999; 178" da Independência e 11 1" da República. I 



Decreto n . ~  & 7 . 2 2 (j O de 3 1  de ma io  de 1982. 

R e t i f i c a  o  D e c r e t o  no 0 5 . 8 4 2 .  3 

de  2 5  de março  de  1 9 8 1 .  

O P r e s i d e n t e  d a  República, 
usando  d a  a t r i b u i ç ã o  qiie l h e  c o n f e r e  o a r t i g o  81,  i t2rn 111, 

d a  C o n s t i t u i ç ã o ,  

D E C R E T A :  

A r t  1 9  - E r e t i f i c a d o  o D e c r e t o  nP 8 5 . E 4 2 ,  

de 25  de  maryo de  1 9 8 1 ,  q u e  o u t o r g o u  c u n c e s s 6 0  ã T E L E I ! S i 3  

M A N C H E T E  L T 3 A  p a r 8  e x p l o r a r  s e r v i ç o  de  r a d i o d i f u s ã o  de s o n s  

e  imagens  ( t e e )  nas  c i d a d e s  do Rio d e  i ,   ela 
l i o r i i o n t e ,  R e c i f e ,  F o r t a l e z a  e  SZo P a u l o ,  a f im  de  d 2 c l a -  

r a r  que  o  nonie da c o n c e s o n r i a  é TV NAlCtlETE L T D A  o não 

como c o n s t o u .  

A r t  Z C  - E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e v i g o r  na d a  
.- 

t a  de s u a  p ~ b l i c a ç ã o .  



M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depastamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga - COREN 

Despacho 

Ref.: Processo no: 53000.027245120 1 1 ( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: TV ÔMEGA LTDA. 
Serviço: SONS E IMAGENS 
Localidade: FORTALEZA1 CE 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria e pelo Sistema Integrado de Cotltrole 
de Processos PADO - SPADO, pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL (cópias 
em anexo), constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infsação instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguiiite(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, 
porém que ( x ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não 
obsta, por conseguinte, o prosseguiinento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar ein CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediniento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Brasília, 03 de maio de 2012 

_r* Y 

JAILSON ~ O N S O  DE SOUZA 
Ec k mista (Análista) ?P 

i/ 
DE ACORDO: 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador de Renovação de Outorga 



53000.065076106 TV OMEGA LTDA a, 3 RTV sÁO ROQUE SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

TV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.0571 59/05 TV 6MEGA LTDA TV SÃO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.008149106 TV OMEGA LTDA TV SÁO PAULO SP SOBRESTADO COAPI MULTA 

53000.005552106 TV ~ M E G A  LTDA RTV sÁO PAULO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.021 572110 TV OMEGA LTDA TV SÁO PAULO SP PARA ANÁLISE COAPI MULTA 

53000.038082110 TV OMEGA LTDA TV SÁO PAULO SP ARQUIVADO DIPAI DIPAI MULTA 

53000.01 876111 1 TV OMEGA LTDA TV SÃO PAULO SP AGUARDANDO DEFESA COAPI MULTA 

53000.076551106 TV 6MEGA LTDA RTV sÁO JOSÉ DOS CAMPOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

53000.0091 8811 0 TV ~ M E G A  LTDA RTV SÁO JOSÉ DO RIO PRETO SP PARA PUBLICAÇÁO DA PORT SERDO MULTA 

53000.038691106 TV 6MEGA LTDA RTV SÁO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.038685106 TV OMEGA LTDA RTV SÁO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO MULTA 

53000.038695106 TV OMEGA LTDA TV SÁO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 
- 

53000.038692106 TV OMEGA LTDA RTV SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.05321 8105 TV OMEGA LTDA RTV SÁO CARLOS SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.02799911 0 TV OMEGA LTDA TV SÃO PAULO SP PARA ANÁLISE ANATEL MULTA 

53000.029926104 TV OMEGA LTDA. TV RIO DE JANEIRO RJ ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.027481110 TV OMEGA LTDA TV RIO DE JANEIRO RJ PARA ANÁLISE ANATEL MULTA/SUSPENSÁO 

53000.009202110 TV OMEGA LTDA RTV RIO CLARO SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.009201110 TV ~ M E G A  LTDA RTV ITAPETININGA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 

53000.038686106 TV OMEGA LTDA RTV ITANHAÉM SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.044380111 TV OMEGA LTDA TV FORTALEZA CE AGUARDANDO DEFESA COAPI MULTA 

291 08.000488184 TV OMEGA LTDA TV FORTALEZA CE ARQUIVO SETORIAL SERDO 

291 08 000208184 TV ÔMEGA LTDA TV FORTALEZA CL ARQUIVO SETORIAL SERDO 
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53000 064994106 TV OMEGA LTDA : RTV DUARTI NA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

"+-d - - --- 
53000 050648108 TVÔMEGA LTDA . r 

2' 2 *cz RTV CAMPO NORTE DO PARECI MT PARA ANÁLISE DEAAIGAB CASSAÇÃO 
"" '-P U-1919* 

% 

53000 04751 9104 TV ÔMEGA LTDA PS RTV CACHOEIRA PAULISTA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.059254106 TV ÔMEGA LTDA BIRIGUI SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.022322107 TV ÔMEGA LTDA TV BELO HORIZONTE MG ARQUIVO SETORIAL SERDO ARQUIVAMENTO 

53000.005022102 TV OMEGA LTDA TV BARUERI SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.027480/10 TV ÔMEGA LTDA RTV AVARÉ SP AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTAISUSPENSÁO 

53000.02747911 0 TV ÔMEGA LTDA RTV ARARAQUARA SP AGUARDANDO ANALISE ANATEL MULTAISUSPENSÁO 

53000.00920311 0 TV ÔMEGA LTDA RTV ARARAQUARA SP ARQUIVO SETORIAL SERDO ADVERTÊNCIA 





SPADO - SISTEMA INTEGRADO DE CONTROLE DE PROCESSOS PADO - r... Página 1 de 1. c 

BOM 171A 

3 Fienu Principal ' SPADO »» Consultar »» Antecedentes internet teia menu aluda 

'1 Consultar Antecedente I ,i-! -- I I I 1 $ 1 1  

Constan? 1fi.15 Atiteecedentes lodos oa pi.ai;essos com san9;õo e qrre nau  tenha sido arquivada por p r n ç c r i ~ ã i ~ +  

Entidade: TV OMEGA LTDA- (selecione pela lupa) . i 
CNPIICPF 02131538000160 

Filtrar resultado da busca por: 

Data de  publicação iniciando em 

Tipo de  infração 

Processo Fistel Publicação 

até  

Entidade/Infração Sanção Compleme ... 
- 

TV MANCHETE 
535040198772010 50400210703 22106/2011 N'P .0  AF)r),Eiti.!iOU i) IIELATÓRIO S<:ifii>E I.II~IIPLÂO »A Advertência 

EXI'OSICACJ P i:AMS'O'> I-LETRICOS - Aitigo 61 cio Aiicuo 
<Ia Pi-~.illii(.;io f ia. i D 3  <dc. OZi07!100? , 

TV MANCHETE ' 535080012562009 50404916970 01/04/2010 2.5.13 iioiriol<:ga~,io i iiarisrriissili fri11çipa!! - A l i .  ii;"e" Advertência 
DLI,I i'!? 2;6/1;7, 

TV MANCHETE 
t'eida de Prazo oara se irirtalar e i i i o  roI i i i t~c; io ele 

535040001782000 11030261512 26108/2003 viqtciria t icntio d:> piazn ~pi.evisto elri i'oitaiia - ~ r t i g o  6.: Arquivamento 
i r i l> i l !  (! i 3 i i i i P c i  "C:" C ~ < J  COT, 

TV MANCHETE 
535240024512011 01008013668 20/12/2011 Lei !ia 9 172 i i V R 0  I i í  TITULO V ( APITULO I1 Multa 3232,OO 

Art 16: 

TV OMEGA LTDA 
-: 535040221542006 24/10/2008 Uso i iko aiitoiizado d e  iadiofieilii&ncia - Ait. 16; da LGT Multa 1752,93 

c;r i t t ,  7')  e i.30 da !<erol~i<;ao 259i2001, 

TV MANCHETE 
535240008502009 50404873987 01/06/2011 (liiiroc i oii icrrtaI~ria~,n i lc  riiodi!to -ern i rirvida Multa 3840,OO 

C C ~ ~ I ~ I ,  

3 Usuar~o. JAILSON ALONSO DE SOUZA @ Lotação. MC 



Consulta Antecedente - SPADO 

L k Consulta Antecedente 

Processo 

Fistel 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsável 

Q &jiJm!C 
A- rj + V *Y R # 

Consulta realizada em: 03/05/2012 10:56:39 

Consulta Antecedentes - PADO 
535240008502009 

TV MANCHETE 

Outorgada 

Arquivado 

01/06/2011 

Multa 

01/06/2011 

Outros - Cornercialização de produto sem a devida certificação., 

GUSTAVO HENRIQUE ROCHA LOPES 

I 8 Usuário: JAILSON ALONSO DE SOUZA @ Lotação: MC 



Consulta Antecedente - SPADO 

- 1 Consulta Antecedente 

Página 

Processo 

Fistel 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsável 

4 
Consult 

Consulta Antecedentes - PADO 
535040221542006 

TV OMEGA LTDA 

Não Outorgada 

Arquivado 

24/10/2008 

Multa 

24/10/2008 

Uso não autorizado de radiofrequência - Art. 163 da LGT c/c art. 79 e 80 da Resolução ... 
DEBORA YAMADA 

3 Usuário: JAILSON ALONSO DE SOUZA @ Lotação: MC 



Coilsulta Antecedente - SPADO 

4 Consulta Antecedente 

Página I de I r e 2  9 + , , . 
6 .  

Processo 

Fistel 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsável 

Consulta realizada em: 03/05/2012 10:56:13 

Consulta Antecedentes - PADO 
535240024512011 

TV MANCHETE 

Outorgada 

Arquivado 

20/12/2011 

Multa 

20/12/2011 

Lei no 9.472 -> LIVRO I11 -> TÍTULO V -> CAPÍTULO I1 -> Art. 163 

Miriã Daniela de Almeida 

8 Usuário: JAILSON ALONSO DE SOUZA @ Lotação: MC 



Consulta Antecedente - SPADO 

I Consulta Antecedente 

3 qi-iq-gp [ 4 ;&,i 8;: 4ui< @ ., 

Consulta realizada em: 03/05/2012 10:56:01 

Consulta Antecedentes - PADO 
Processo 535040001782000 

Fistel 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsável 

11030261512 

TV MANCHETE 

Outorgada 

Arquivado 

26/08/2003 

Arquivamento 

26/08/2003 

Perda de Prazo para se instalar e não solicitação de vistoria dentro do prazo previsto e... 

Priscila Lopes Amorim 

3 usuário: JAILSON ALONSO DE SOUZA i @ ~o tação :  MC I -c? 
I 



Consulta Antecedente - SPADO 

J Consulta Antecedente 

Processo 

$\::(i /y f i  4 9 ida7 " I  11 Pf iY, 
Consulta realizada em: O 

Consulta Antecedentes - PADO 
535080012562009 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsável 

TV MANCHETE 

Outorgada 

Arquivado 

29/04/2010 

Advertência 

01/04/2010 

2.5.13.Homologação ( transmissor Principal) - 

FERNANDO DE AZEVEDO SAMPAIO 

Art. 63"e" DLN N O  236167, 

2 Usuário: JAILSON ALONSO DE SOUZA Lotação: MC 



Consulta Antecedente - SPADO 

Consulta Antecedente 

4 d;i fi*fd44 .. 24-j:'jj *- 

Consulta realizada em: 03 

Consulta Antecedentes - PADO 
Processo 535040198772010 

Fistel 

Entidade 

Tipo Entidade 

Situação 

Data Situação 

Sanção 

Public. DOU 

Infração 

Responsavel 

50400210703 

TV MANCHETE 

Outorgada 

Arquivado 

22/06/2011 

Advertência 

22/06/2011 

NÃO APRESENTOU O RELAT~RIO SOBRE LIMITAÇÁO DA EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉT ... 
EMÍDIO BENEDITO FRANÇA FILHO 

3 Usuário: IAILSON ALONSO DE SOUZA I Lotação: MC 



MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coinuiiicação Eletrônica 

Departaineilto de Outorga de Serviços de Coinuilicação Eletrôilica 

Nota Técnica no %r, cg 120 12lCGLOlDEOClSCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.027245120 1 1. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: TV ÔMEGA LTDA.; 
Serviço: TV 
Localidade: Fortaleza/CE 
Período: 2010812011 a 2010812026; 
Atos da Outorga: Originariamente outorgada a TV Manchete Ltda., Pelo Decreto no 85.842, de 
25 de inarço de 1981, retificado pelo Decreto no 87.226, de 3 1 de maio de 1982, e transferida 
para a TV Ômega Ltda. pelo Decreto de 14 de maio de 1999; 
Atos da última renovação da outorga: Decreto de 22 de julho de 1999, convalidado pelo Decreto 
Legislativo no 41 3, de 200 1 ; 
Data do último vencimento da outorga: 2010812011; 
Data do pedido: 19/05/2011 - conforme primeiro protocolo as fl.3 15. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto : 

interessada, dirigido ao Ministério das Coinunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária coin o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Cei-tificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

- - 

coinprovante de recolhimento dos últiinos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

JUNTADA 
7 

- - 

coniprovailte de recolhimento dos últimos cinco anos). 

->-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 39-55, 316 
Declaração 
assinada por 
Procurador 
conforme fl. 

38. 
6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 
3 92 

JASICORENICGLO 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâinetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

Laudo de 
vistoria fl. 
59-65,395- 
403 (Obs.; 
declarações 
as fls. 62, 65 

e 394 
assinadas 

por 
procurador 
conforn~e fl. 

1 8- Compmvante de regularidade com o FISTEL. 
I 

414 

/ 9-Declaração de não infringência a vedação do art. 220, 55O, CF. I 71 1 
I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 1 410 / 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

1 13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. I 123 /' i A 

409 

7 3 

I 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 126-147 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

124 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

149-199, 
202-295 

- - -  

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

- 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumpriinento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

JASI 53000.0272451201 IICORENICGLO 

299, grade 
fl. 300 



22- Informação do Depasta 
de Comunicação Eletrônica 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 

, , 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): Decreto de 14 de maio de 1999. 
Publicado no DOU de 17 de maio de 1999. 

Fls. 415 

I 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e I F1. 412 

24-Cópia do Contrato de Concessão, caso a outorga tenha sido concedida a partir 
de 1997. 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Não se 
aplica. 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 

Nome 

1 27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nacionalidade 
Marcelo de Carvalho Fragali 

Amilcare Dallevo Junior 
Brasileira - 

Brasileira 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome 
Edjail Adid Antonio 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestos de atividades 

Non~e 
Américo Mastins dos Santos 

Nacionalidade 
Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
_. * 

docuinentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

No17~e 
Mônica Pimentel Fuoco 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Nacionalidcíde 
Brasileira 

6. As leis, regulasnentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88,066183; Ato Nornlativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infornática da Câmara dos Deputados; Ast. 47, 1, a, Lei no 8.212191 (INSS); Ait. 27, c, Lei iiw 
IASI 53000 0272451201 IICORENICGLO 

Cargo 
Diretor de ~rograsnacão 

Nacionalidade 
Brasileira 



8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Govei-namentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comu~~icações em novenlbro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a docunlentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a' indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior, 

Brasília, 03 de maio de 2012. 

___ - 

SO DE SOUZA 
~ ~ j d m i s t a  - Analista 

w 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coorden dor e Renovação de Outorga ag 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenadora Geral de ~ e ~ i m e  Legal de Outorgas 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
,,,i d 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICACÕES 
- 

PARECER No 8981201 2lDLPICGCElCONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.02724512011 
INTERESSADO : TV Ômega Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

I - Renovação da outorga deferida a TV Ômega Ltda. 
para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará. 
II - Possibilidade jurídica prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto n"8.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 
Competência do Presidente da República, conforme art. 
6", S I 0  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795163. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha para análise desta 
Consultoria Jurídica procedimento administrativo que trata do pedido formulado pela TV Ômega Ltda., 
que solicitou renovação de concessão que lhe foi outorgada para executar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, relativa ao período de 201 1 a 2026. 

2. A outorga do serviço foi deferida originalmente a TV Manchete Ltda., por meio do 
Decreto no 85.842, de 25 de março de 1981, publicado no Diário Oficial da União em 26 de março de 
1981, retificado pelo Decreto no 87.226, de 31 de maio de 1982, publicado no Diário Oficial da União 
em 2 de junho de 1982. Posteriormente, transferida para a TV Ômega Ltda., por meio do Decreto de 14 
de maio de 1999, publicado no Diário Oficial da União em 17 de maio de 1999, aprovado pelo Decreto 
Legislativo no 41 3, de 2001, publicado no Diário Oficial da União em 19 de outubro de 2001. 

3. Em conformidade com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria n"01, de 22 de agosto de 2006, o processo foi submetido a 
análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que concluiu estarem presentes 
todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, conforme Nota Técnica nQ 
186812012ICGLOIDEOCISCE-MC (fls. 426-427). 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição da República estabelece em seu art. 223 a possibilidade de renovação 
das concessões, permissões e autorizações concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviço 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A competência para edição do ato de renovação é do 
Poder Executivo. Contudo, os efeitos legais somente serão produzidos depois da aprovação do 
Congresso Nacional. 

5. Por sua vez, a Lei nq.785172 determina que a renovação da concessão ou permissão 
esteja subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. As 
interessadas na renovação deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, no período 
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compreendido entre três e seis meses anteriores ao término do respectivo prazo. O 
deverá obrigatoriamente ser instruído com os documentos discriminados nos regulamentos 

6. Essa lei encontra-se. regulamentada pelo Decreto no 88.066183. De acordo com a 
norma, a renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens depende do cumprimento pelas concessionárias e permissionárias das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis ao serviço. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão 
de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (art. 2"). Não há 
limitação quanto ao número de períodos de renovação. 

7. De acordo com art. 3" do referido regulamento, para cada concessão ou permissão 
caberá um requerimento que obedecerá ao modelo próprio e deverá, obrigatoriamente, ser 
acompanhado de: 

a) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas regulamentares, que passarão a 
regular as relações da concessionária com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido; 

b) certificado de quitação com a Contribuição Sindical relativo ao empregador e 
empregados, ou comprovantes de recolhimento referentes aos Últimos cinco anos; 

c) fichas de cadastramento, relativas aos sócios que detenham 5% ou mais das cotas 
ou ações representativas do capital social, assim como a todos os dirigentes da 
entidade. 

8. A entidade deverá comprovar regularidade fiscal perante a União, aos Estados e aos 
Municípios e demonstrar que cumpre todas as normas técnicas e jurídicas relativas ao serviço, 
estabelecidas no Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n ~ . 1 1 7 / 6 2  e no 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 11-2.795163, assim como nas 
demais normas complementares. 

9. Atendidas as exigências, a permissão ou concessão poderá ser renovada. Ao Presidente 
da República compete outorgar as concessões relativas a exploração dos serviços de radiodifusão de 
sons e imagens, de acordo com a nova redação dada pelo Decreto 7.670, de 16 de janeiro de 2012, ao 
art. 6", S I 0  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.79516. Nos 
termos da nova regulamentação, todos os serviços de radiodifusão sonora passam a ser de competência 
do Ministro de Estado das Comunicações. 

1 O. Caso a entidade não comprove atendimento aos requisitos legais e regulamentares a 
concessão ou permissão, quando terminado o prazo, será declarada perempta, conforme determina o 
art. 7" do Decreto n"8.066183. Por outro lado, caso expire a concessão ou permissão sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
segundo dispõe o art. 9' do referido regulamento. 

11. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

ANÁLISE DO PEDIDO 

12. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da entidade, foi 
apresentado tempestivamente, em 19.05.201 1, conforme determina o art. 3" do Decreto nQ8.066/83. 
Registramos que a data de protocolo constante do documento de fls. 2 refere-se apenas ao novo 
número de processo extraído para tratar da renovação da outorga referente a cidade de Fortaleza. 
Contudo, o requerimento, que abrangia pedido de renovação para as concessões das localidades do Rio 
de Janeiro, Recife, Belo Horizonte, Fortaleza e São Paulo, foi apresentado em 19.5.201 1, 
tempestivamente, conforme documento 31 5, no qual consta o protocolo original. 

13. Às fls. 149, consta declaração, firmada pelos administradores da emissora, a qual 
demonstra que os atuais quadros societário e diretivo da entidade permanecem os mesmos 
pelo Ministério das Comunicações constante da pasta cadastral. 
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14. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Órgão competente pa@ proceder a," 
análise da regularidade da documentação, assim como do atendimento às exigências qécnicas 
serviço, opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apre<%&os 
todos os documentos exigidos. 

15. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução processual, a 
entidade demonstrou situação regular. Consta a fl. 409 Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de Terceiro, válida até 17.10.2012; a fl. 73, 
Certificado de Regularidade do FGTS; a fl. 123, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, a fl. 124; 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; e a fl. 410, Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, válida até 
17.10.2012. 

16. No que se refere as certidões de regularidade fiscal, importante esclarecer que esta 
Consultoria Jurídica, desde o ano de 2009, tem aferido a validade destes documentos em relação a 
data da propositura do requerimento de renovação. Isto porque, quando os processos eram enviados a 
análise jurídica, depois de demorada instrução, as certidões já estavam vencidas e o retorno dos autos 
aos órgãos técnicos para sua atualização inviabilizava o trabalho da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em razão do grande volume de processos de renovação. 

17. Registramos que a medida não encontra óbices jurídicos, uma vez-que os efeitos da 
renovação retroagem a data em que expirou a outorga e lei exige que neste período seja aferida a 
regularidade fiscal da interessada em proceder a renovação. 

18. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da República e as 
exigências da Casa Civil da Presidência da República, foram apresentadas as seguintes declarações 
firmadas pelos administradores da TV Òmega Ltda.: 

e declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, fl. 297; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos seguintes 
percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado a propaganda comercial, 5% do 
tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 
semanais de programas educacionais, fl. 299-300; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 302; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa 
e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 304. 

19. Por fim, prestar as seguintes informações: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 412; 

Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Marcelo de Carvalho Fragali, Amilcare Dallevo 
Júnior, ambos brasileiros natos, fl. 283; e 

e Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela responsabilidade 
editorial, bem como pela direção da programação - é responsável pela gestão das atividades, 
Edjail Adid Antônio, pela área editorial América Martins dos Santos e pela direção da 
programação Mônica Pimentel Fuoco, todos brasileiros natos, fls. 306-310. 
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20. Portanto, restam atendidos todos os pressupostos legais necessários à reh&acão da 
outorga concedida a entidade interessada. " 8%. 

21. Diante do exposto, não vislumbramos qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido 
que, caso deferido, deverá produzir efeitos a partir de 20 de agosto de 201 1, tendo por referência a 
data da publicação do contrato no Diário Oficial da União. 

22. Por fim, registramos que o ato deverá ser submetido a deliberacão do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3", da Constituição da República. 

A consideracão superior. 
Brasília, 11 de maio de 2012. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO No 381 51201 2lJFBIGABlCONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.027245/2011 
INTERESSADO : TV Ômega Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens. 

Aprovo o PARECER No 8981201 2lDLPlCGCElCONJUR-MCIAGU, de autoria da Advogada 
da União, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. /"I 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 31 1-6535131 1-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 1 8  I20 12lGM-MC 
Brasília, 1 6 de maio de 20 12. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF &* 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00192 2012 
- 53000.0255011201 I 11 vol. 

MC00193 2012 , 

- 53000.02724212011 
3 vol. 

MC 00195 2012 
- 53000.027243/2011 3 vol. 

MC 00196 2012 
- 53000.02724412011 3 V O ~ .  

Atenciosamente, I. 

Coordenador-Geral 
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